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%lianticus

À Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Assunto: Resposta ao Ofício N° 0237/2024/SEMED

Prezada sra. Maria Antonia Neta

Secretária Municipal de Educação

Em atenção ao ofício em tela, sirvo-me do expediente para manifestar nossa total e irrestrita
ANUÊNCIA quando ao pleito de adesão a ata de registro de preços n. 005/2024, oriimda do

ITE

M
DESCRIÇÃO

QUAN
T.

VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

13

Kit Programa Compasso Socioemocional.
Estudante (5° ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set
90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. ISBN; 978-65-
88142-04-2

310
R$

297,90 92.349,00

14 Kit Programa Compasso Socioemocional.
Professor (SS ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

13
R$

319,99

R$
4.159,87

15

Kit Programa Compasso Socioemocional.
Estudante (6° ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set
90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-
88142-33-2

340
R$

297,90

R$

101.286,00

16 Kit Programa Compasso Socioemocional.
Professor (6^ ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

14
R$

322,89

R$
4.520,46

17

Kit Programa Compasso Socioemocional.
Estudante (7° ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set
90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-
88142-39-4

310
R$

297,90

R$
92.349,00

18
Kit Programa Compasso Socioemocional.
Professor (72 ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

13
R$

320,00

R$

4.160,00

19

Kit Programa Compasso Socioemocional.
Estudante {8® ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set
90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-
88142-37-0

280
R$

285,12

R$
79.833,60

20 Kit Programa Compasso Socioemocional.
Professor {8a ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

12
R$

329,56

R$

3.954,72

21

Kit Programa Compasso Socioemocional.
Estudante (9a ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set
90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-
88142-38-7

300
R$

297,90

R$
89.370,00

22 Kit Programa Compasso Socioemocional.
Professor (93 ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

12
R$

328,72

R$

3.944,64

Total

R$

475.927,29

Aproveitamos o presente, para manifestar que há disponibilidade de saldo para suportar a
pretensa adesão, que as obrigações assumidas pela empresa com o certame não serão
prejudicadas e que mantém as mesmas condições de habilitação exigidas no edital da licitação
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» 005/2024
PREGÃO ELETRÔWCO/SRP N. 003/2023
Processo Administrativo n" 000.009/2023

Aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, pelo presente

instrumento, o Consórcio Intermunicipal do Desenvolvimento Econômico
e Social do Vale do Rio Cuiabá, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.® 07.950.742/0001-27, com sede na Rua Professor João Félix,

Número 1024, quadra 5 Lote 60, Bairro 8 da Lixeira, CEP 78.008-840, na cidade de
Cuiabá - MT, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Silmar de Souza Gonçalves,
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RO n®. 279284 SSP/MT e inscrito
no CPF/MF n®. 167.522.791-87 denominado simplesmente CONTRATANTE e a
empresaG ATLANTICUSLTDA, inscrita no CNPJ/MF n®. 48.185.743/0001-00,com

^ sede na Rua José Antônio da Silva, n® 37, Bairro Passa Vinte, Cidade de Palhoça/SC,
representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sr. GLAUCUS FOLSTER.
portador da Carteira de Identidade n.® 4026830 SSP/SC, CPF/MF n.® 064.279.749-80,
doravante denominada FORNECEDORA, considerando o resultado da licitação na

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N°. 003/2023
do Processo Administrativo n® 000.009/2023 RESOLVE registrar os preços, nas
quantidades estimadas anual, deacordo com a classificação por ela alcançada do LOTE,
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, e as constantes desta
Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes no Decreto
Estadual n® 1.525/2022 e Decreto Municipal n®. 9.650/2023e subsidiariamente pela Lei
N® 14.133/21 e alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

^ 1.1. REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO COMPARTILHADA
para a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA
(S) PARA O FORNECIMENTO DE ITENS CONSÜMÍVEIS E DE ACERVO,
INCLUINDO MATERIAIS TEÓRICO-DIDÁTICOS, COM TEMAS
CONTEMPORÂNEOS E INCLUSIVOS, COM TECNOLOGIAS E
ADEQUADOS À BNCC, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS
MUNICÍPIOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA ATA ESUA VALIDADE

2.1. A validade da Ata será de 12 meses, contados de 15/01/2024 a 14/01/2025.

2.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o
do vencimento.

Rua Professor Joio Félix, a* 1024, qd 5, Lt 60, Bairro Lixeira
CE? 78.008-S40 ■ Cuiabá - MT - Telefone (65) 3359-280S

e^mall: licitacao"c «insorciuvalfiioriocaiaba.ceia.bi

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 9B1D.5C33.047E.AC73.A0F8.8A37.71D5.EA60. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.

4

4



CoMsAineto tnMrmtinlcipai d«
BeeenvoMmwfito ■«on4mi«o • otctat do

.^v. Vale «8o SSo 6«aEoB»á

2.3. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor classiFicado será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo dc até ]5 toninze) dias úteis, nas
condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra
motivo justificado aceito pela administração.

2.4. Se a licitante vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços

injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada à ergra seguinte:
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura,
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim
sucessivamente.

2.5. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento
nas condições estabelecidas no edital.

2.6. A recusa injustificada de fornecedor (es) classificado (s) em assinar a ata. dentre do
prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas no
edital.

2.7 A Ata de Registre de Preços, durante .sua vigência, poderá ser utilizada porqualquer
órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatório. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada à vantagem.

2.7.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e
respectivos preços.

2.7.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as
condições nela e.stabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da Ata, assumidascom o órgãogerenciadore órgãos participantes.

2.7.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinqüenta por cento dos quantitativos ergistrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes;

2.7.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata dc registro de preço não poderá
exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independeritemenie do número de órgãos não
participantes que aderirem.

2.7.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha pailicipado
do certame licitatório. descrever no seu pedido;

2.7.5.1A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.7.5.2A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validadedo registro.

Raa Professor iolo Fêlix, n* 1024, S, Lt 60, Bairro Lixeira

CEP 78.000-840 - Coiabi - MT - TitcfoDe (6$) 3359-2808
e-oailt tit|a»fi>»ãfonMr«»o%3ií<-jnri»faiab.>.<ota.tir
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2.7.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a seremadquiridas.

2.7.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

3.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado )X)r
motivo superveniente, a Administração convocará o forneccdorpara negociar a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do cotnpromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aa'itarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

3.4. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

3.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

3.4.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual 0|X)rtunidade de
negociação.

3.5. Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços. adi)tando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

3.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

3.6.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;

3.6.2.Nào retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

3.63. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado: ou

3.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contraio
administrativo, alcançando o órgão gerenciador c órgão(s) participante(s).

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 c
3.6.4 será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

3.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justificados:

3.8.1 Por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor.

Rua Profemr .Toio Filix, n* 1024, qd 5, Lt SO, Bairro Lixeira
CEP 78.008.840 • Cuialri - MT • Telrfouo (6S) S359.2808

e-maUi tifiU4cao^roiw8rri<n9l<!<toH(*faIaba.ran».l>r
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4 CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES. PRAZO, LOCAL E
CONDIÇÕES DO ITEM:

LOTE 01

Item Quant. Un Descrição Marca R$ Unit R$TO

I 39.673 Unid
De que Jeito sou eu? Autor: eiA VILELA - I56N:
978.851.006.525-2

Editora do

Brasil
R$ 53,84 R$ 2.135.994,32

2 39.673 Unid
Cores e Sabores. Autor: DEBORAH DE ARAÚJO

MAIA - ISBN: 978-6S-88425-46-6

Inteligência
Educacional

R$ 66,00 R$ 2.618.418,00

39.673 Unid
Enquanto seu lobo não vem. Autor; TELMA
GUIMARÃES - ISBN: 978-85-10086-01-0

Editora do

Brasil
R$ 46,84 R$ 1.858.283,32

4 39.673 Unid
A tartaruga mais legal. Autor: NAIARA SOUZA -
ISBN: 978-65-88425-91-6

Inteligência
Educacional

R$ 54,00 R$ 2.142.342,00

5 39.673 Unid 0 peixinho chamado FIsh. Autor: DAVANE COSTA
OLIVEIRA DA SILVA - ISBN: 978-65-88425-97-3

Inteligènda
Educacional

R$ 54,00 R$ 2.142.342,00

6 39.673 Unid
Os' monstros do bem. Autor; DEBORAH DE

ARAÚJO MAIA - ISBN: 978-65-88425-30-5
Inteligência
Educacional

R$ 66,00 R$ 2.618.418,00

7 39.673 Unid

GIrafinha Oor far uma descoberta. Autor:

THEREZINHA CASASANTA - ISBN: 978-85-10045-

65-0

Editora do

Brasil
R$ 58,84 R$ 2.334.359,32

« 39.673 Unid

Peixinho dourado vai passear. Autor;
THEREZINHA CASASANTA - ISBN: 978-85-10044-

96-7

Editora do

Brasil
R$ 58,84 R$ 2.334.359,32

9 39.673 Unid
V^ho Am I? Morango. Autor: ariana LOBO -
ISBN: 978-65-81000-37-0

Inteligência
Educacional

R$ 54,00 R$ 2.142.342,00

10 39.673 Unid
Wlw Am 1? Melancia. Autor: ARIANA LOBO -

ISBN: 978-65-81000-32-5

Inteligência
Educacional

R$ 54,00 RJ 2.142.342,00

n 39.673 Unid
IWho Am I? Banana. Autor: ARIANA LOBO • ISBN:

978-65-81000-34-9

Intellgância
Educacional

R$ 54,00 R$ 2 142.342,00

12 39.673 Unid
Who Am J? Laranja. Autor: ARIANA LOBO - ISBN:
978-65-81000-31-8

Inteligência
Educáclònal

R$ 54,00 R$ 2 142.342,00

13 39.673 Unid
Who Am I? Abacaxi. Autor; ARIANA LOBO -

ISBN: 978 65-81000-38-7

Inteligência
Educacional

R$ 54,00 R» 2.142.342,00

14 39.673 U.nid
Who Am I? Abacate. Autor; ARIANA LOBO -

ISBN: 978-65-81000-35-6

Inteligência
Educacional

R$ 54,00 R$2.142.342,00

15 39.673 Unid
Who Am I? Maçã. Autor; ARIANA LOBO - ISBN:
978-65-81000-36-3

Inteligènda
Educadonal

R$ 54,00 R$ 2.142.342,00

16 39.673 Unid
Who Am P Umio. Autor: ARIANA LOBO - ISBN:

978-65-81000-33-2

Inteligènda
Educadonal

R$ 54.00 R$2.142.342,00

17 39.673 Unid
A fazenda bem-te-vi. Autor: Márcia Glória

Rodriguez Domíngucz - ISBN: 978-85-10-04409-7

Editora do

Brasil
R$ 48,84 R$ 1.937.629,32

18 39.673 Unid
A lestna e a linha. Autor: Bia Villela - ISBN; 978-

85-10-08036-1

Editora do

Brasi!
R$ 48,84 R$ 1.937.629,32

19 39.673 Unid
Aviso ao rei leão. Autor; Therezinha Casasanta -

ISBN: 9/8-85-10 04607-7

Editora do

Brasil
R$ 57,84 R$ 2.294,686,32

20 39.673 Unid
Onde está a mamãe? Autor: Therezínha

Casasanta - ISBN: 978-85-10 04468-4

Editora do

Brasil
R$ 58,84 R$ 2.334.359,32

21 39.673 Unid
Tarsila c o papagaio Juvenal. Autor: Méròa Maria
Leitão - ISBN: 973-85-10-05032-6

Editora do

Brasil
R$ 58,84 R$ 2.334.359,32

22 39.673 Unid
Vida dura de borracha. Autor: Regina Rennó -

1 ISBN: 978-85-10-04193-5
Editora do

Brasil
R5 58,84 R$ 2.334.359,32

TOTAL DO LOTE R$ 48.496.275,20

(Quarenta e uitò ntilhões, quatrocentos e noventa e seis mil, duzentos e setenta e
cinco reais e vinte centavos)

Rnt Professor Joio Fâk, a* 1024, qd f, Lt dO, Bsirro Lixeira
CEP 78.098-840 - CuUbi - MT • Tdefune (dS) 3359-3808

e-maiti
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LOTE 07

Item Quant Un Descrição Marca R$ Unit R$Ttl

1 25.182 Unid

Corpo e Movimento - PARA ALEM DAS
FRONTEIRAS: Lutar é uma arte. Estudante (1"»
e 2® Ano). Autores: Mariana S. P. Gomes e
Rafael MocarzeI - ISBN: 978-65-85303-12-S

Inteligência
Educacional

R$ 129,90 R$ 3.271.141,80

2 1.008 Unid

Corpo e Movimento • PARA aLÉM DAS
FRONTHIRAS: Lutar é uma arte. Professor (1° e

2® Ano). Autores: Mariana S. P. Gomes e Rafael
MocarzeI - ISBN: 978-65-85303-16-3

Inteligência
Educacional

R$ 119,90 R$ 120.859,20

3 11.440 Unid

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS
FRONTEIRAS • lutas: Diversidade e Respeito.

Estudante (3® Ano). Autor; Leonardo Carlos de
Andrade - ISBN: 978-65-85503-18-7

Inteligência
Educadonai

R$ 129,90 R$ 1.486.056,00

4 458 Unid

Corpo c Movimento - PARA ALÉM DAS
FRONTEIRAS • Lutas: Diversidade e Respeito.

Professor (3° Ano). Autor: Leonardo Carlos de
Andrade - ISBN: 978-65-8S303-21-7

Inteiigênda
Educadonai

R$ 119,90 R$ 54.914,20

5 10.394 Unid

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS
FRONTEIRAS: Saber cair e saber gingar.

Estudante (4® Ano). Autor: Leonardo Carlos de
Andrade - ISBN: 978-65-85303-25-5

Inteiigênda
Educadonai

R$ 129,90 R$ 1.3S0.180.60

6 416 Unid

Corpo e Movimento - PARA ALEM DAS
FRONTEIRAS: Saber cair e saber gingar.

Professor (4® Ano). Autor: Leonardo Carlos de
Andrade - ISBN: 978-6S-85303-15-6

Inteiigênda
Educadonai

R$ 119,90 R$ 49.878,40

7 8.992 Unid

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS
FRONTEIRAS: Entre Gingas e Grimas.

Estudante (S® Ano). Autor: Livia de Paula
Machado Pasqua - ISBN: 978-65-85303-14-9

Inteiigênda
Educadonai

R$ 129,90 R$ 1.168.060,80

8 360 Unid

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS
FRONTEIRAS: EnPe Gingas e Grimas. Professor

(S® Ano). Autor: Livia de Paula Maciwdo
Pasqua - ISBN: 978-65-85303-24-8

Inteiigênda
Educadonai

R$ 119,90 R? 43.164,00

9 26.022 Unid

Corpo e Movimento • PARA ALÉM DAS
FRONTEIRAS: Lutas. Estudante (6® e 7® Ano).
Autores: Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira,
Rodrigo Nogueira, Felipe Piovesana e Pedro
Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-58-5

Inteiigênda
Educadonai

R$ 129,90 R$3.380.257,80

10 1.041 üntd

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS
FRONTEIRAS: Lutas. .®rofessor (6® e 7® Ano).
Auto.^es: Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira,
Rodrigo Nogueira, Felipe Piovesana e Pedro
Trengrouse - ISDN: 978-65-85303-28-6

Inteiigênda
Educacional

R$ 119,90 R$ 124.81.5,90

11 26.022 Unid

Corpo c Movimento • PARA ALÉM DAS
FRONTEIRAS: Esportes. Estudante (6® e 7®

Ano). Autores: Bruna Ciuvinel, Rogério
Nogueira, Rodrigo Noguciia, Felipe Piovesana é
Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-17-2

Inteiigênda
Educadonai

R$ 129,90 R$ 3.380.257,30

12 1.041 Unid

Corpo e Movimento • PARA. ALÉM DAS
FRONTEIRAS: Esportes. Professór (6® e 7®

Ano). Autores: Bruna Cruvinel, Rogério
Nogueira, Rodrigo Nogueira, Felipe Piovesana e
Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-39-4

Inteiigênda
Educadonai

R$ 119,90 R$ 124.815,90

13 26.022 Unid

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS
FRONTEIRAS: Brincadeiras c Jogos. Estudante

(6® e 7® Ano). Autores: Bruna Cnivinei, Rogério
Nogueira, Rodrigo Nogueira, Felipe Piovesana e
Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-22-6

Inteiigênda
Educadonai

R$ 129,90 R$ 3.380.257,80

Roa ProfmerMo Filiz, a* 1024, qd S, Lt 00, Bairro Lixeira
CEP 78.00«-S4e. Cuiabá - MT . Tdefoae (05) 3359-2008

e-maii: liriwao-ã-fotrwrrwvAit^w.-iofuiaba.row.br
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14 1.041 Unid

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS
FRONTEIRAS: Brincadeiras e Jogos. Professor
(6« e 7® Ano). Autores: Bruna Cruvinel, Rogério
Nogueira, Rodrigo Nogueira, Felipe Plovesana e
Pedro Trengrouse • ISBN: 978-65-81000-40-0

Intellgènda
Educadonal

R$ 119,90 R$ 124.815,90

15 26.899 Unid

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS
FRONTEIRAS: Lutas. Estudante (8® e 9® Ano).
Autores: Patrícia FlaltU, Rogério Nogueira,
Rodrigo Nogueira, Felipe Plovesana e Pedro
Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-19-6

Intellgènda
Educadonal

R$ 129,90 R$ 3.494.180,10

16 1.076 Unid

Corpo e Movimento ■ PARA ALÉM DAS
FRONTEIRAS: Lutas. Professor (8® e 9® Ano).
Autores: Patrída Flaittl, Rog^io Nogueira,
Rodrigo Nogueira, Felipe Plovesana e Pedro
Trengroise - ISBN: 978-65-81000-69-1

Intellgènda
Educadonal

R$ 119,90 R$ 129.012,40

17 26.899 Unid

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS
FRONTEIRAS: Esportes. Estudante (8® e 9®

1^). Autores: Patrída Flaittl, Rogério Nogueira,
Rodrigo Nogueira, Felipe Plovesana e Pedro
Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-20-2

Intellgènda
Educadonal

R$ 129,90 R$ 3.494.180,10

18 1.076 Unid

Corpo e Movimento - PARA ALEM DAS
FRONTEIRAS: Esportes. Professor (8® e 9®

Ano). Autores: Patrída Flaittl, Rogério Nogueira,
Rodrigo Nogueira, Felipe Plovesana e Pedro
Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-41-7

Inteligência
Educadonal

R$ 119,90 R$ 129.012,40

19 26.899 Unid

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS
FRONTEIRAS: Brincadeiras e Jogos. Estudante

(8® e 9® Ano). Autores: Patrícia Hatttí, Rogério
Nogueira, Rodrigo Nogueira, Felipe Plovesana e
Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-24-0

Intetigènda
Educadonal

R$ 129,90 R$ 3.494.180,10

20 i.076 Unid

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS
FRONTEIRAS: Brincadeiras e Jogos. Professor
(8® e 9® Ano). Autores; Patrícia Flaittl, Rogério
Nogueira, Rodrigo Nogueira, Felipe Piovesana e
Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-42-4

Intellgènda
Educadonal

R$ 119,90 R$ 129.012,40

21 108.929 Unid

ESPORTE PARA ALÉM DAS FR0N1HRAS:

Família. Autores: Felipe Piovesan, Pedro
Trengrouse e Aline Araújo

Intellgènda
Educadonal

R$ 64,50 R$ 7.025.920,50

TOTAL DO LOTE R$ 35.954.974,10

(Trinta e cinco milhões, novecentos e cinqüenta e quatro mil, novecentos e setenta e
quatro reais dez centavos)

Í.OTE 08

Item Quant Un Descrição Marca R$ Unit R$TO

1 12.841 ümd

Educação aimátlca com a turma do Percrè:
•As quatro estações. Estudante (1® Ano).
Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo.
Quintanilha e Amarílis Lage de Macedo -
ISBN: 978 65 81000-47-9

Inteligência
Educacional

R$ 209.90 R$ 2.695.325,90

2 514 Unid

Educação Climática çcm a turma do Pererê:
As quatro estações. Professor il® Ano).
Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo

Quintanilha e Amarílis Lage de Macedo -
ISBN: 978-65-81000-49-3

Intellgènda
Educacional

R$ 215,90 R$ 110.972,60

3 12.341 Unid

Educação Climática com a turma do Pererê;
Florestas. Estudante (2® Ano). Autores:
Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e Ana
Castro - ISBN: 978-65-81000-71-4

Incellgênrja
Educadonal

R$ 209,90 R$ 2.500.375,90

Rua ProfeMor Joio FiUs, a* 1024, qd 9, I t iO, Bairro Lixeira
CEP 78.008.840 - Cuiabá-MT - Telefone (áÇ) 3359-UG8

e-mail:
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4 494 Unid

Educação Climática com a turma do oerorê:
Florestas. Professor (2® Ano). Autores:
Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e Ana
Castro - ISBN: 978-65-81000-72-1

Inteligência
Educacional

R$ 215,90 R$ 106.654,60

5 11.440 Unid

Educação Oimática com a turma do Pererê:
adades. Estudante (3® Ano). Autores:
Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e
Cintya Feitosa - ISBN: 978-65-81000-60-8

Inteligência
Educadonal

R$ 209,90 R$ 2.401.256^00

6 458 Unid

Educação Climática com a turma do Pererê:
adades. Professor (3® Ano). Autores:
Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e
Ontva Feitosa - ISBN: 978-65-81000-65-3

Inteligência
Educacional

RS 215,90 RS 98.882,20

7 10.394 Unid

Educação Climática com a turma do Pererê;
Alimentação. Estudante (4® Ano). Autores:
Eduardo Carvaiho, Eduardo Quintaniiha e
Leonardo Menezes - ISBN: 978-65-81000-73-

8

Inteiigônda
Educadonal

RS 209,90 RS 2.181.700,60

8 416 Unid

l^ucação Oimática com a turma do Pererê:
Wimentaçâo. Professor (4® Ano). Autores:
Édüardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e
Leonardo Menezes - ISBN: 978-65-81000-74-

S

Inteligência
Educadonal

R$ 215,90 R$ 89.814,40

9 8.992 Unid

Educação Oimática com a turma do P&erè:
Oceano. Estudante (S® Ano). Autores;

Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e
Leonardo Menezes - ISBN: 978-65-85303-02-

6

Inteligênda
Educadonal

RS 209,90 R$ 1 887.420,80

10 360 Unid

Educação Climática com a turma do Pererê:
Oceano. Professor (5® Ano). Autores:

Eduardo Carvalho, Eduardo Quintaniiha e
Leonardo Menezes - ISBN: 978-65-85303-04-

0

Inteligênda
Educadonal

RS 215,90 P.S 77.724,00

11 SÓ.C08 Unid

Educação Oimática com a turma do Pererê:
Fasdcuio Avançado Regional, Estudante (1® a
5® Ano). Autores: Eduardo Carvalho e
Eduardo Quintaniiha

Inteligência
Educadonal

R$ 89,90 R$ 5.035.119,20

212 2.241 Unid

Educação Climática cpm a turma do Pererê:
FaScfculo Avançado Regional. Professor (1® a
5® Ano). Autores: Eduardo Carvalho e
Eduardo Quintaniiha

Inteligênda
Educadonal

R$ 91,90 R$ 205.947,90

13 56.008 Unid

Educação Oimática com a turma do Peróê:
Família (1® a 5® Ano). Autores: Eduardo
Carvalho e Eduardo Quintanilha

Inteligênda
Educadonal

R$ 99,90 RS 5.595.199,20

14 13.160 Unid
Educação Climática com a turma do Pererê;
Saúde. Estudante (6® Ano). Autores: Eduardo
Carvalho e Eduardo Quintaniiha

Inteligênda
Educadonal

RS 192,90 R$ 2.538.564,00

15 527 Unid

Educação Climática com a turma do Pererê:
Saúde. Professor (6® Ano). Autores: Eduardo
Carvalho e Eduardo Quintaniiha

Inteligênda
Educadonal

RS 215,90 RS 113.779,30

16 12.862 Unid

Educação Climática com a turma do Pererê;
Transição Energética. Estudante (7® Ano).
Autores: Eduardo Carvaiho e Eduardo

Quintanilha

Inteligência
Educadonal

P4 192,90 RS 2 481.073,80

1? 515 Unid

Educação Climática com a turma do Pererê:
Transição Energética. Professor (7® Ano).
Autores: Eduardo Carvaiho e Eduardo

Quintaniiha

Inteligênda
Educadonal

R$ 215,90 R$ 111.188,50

18 13.548 Unid

Educação Climática' com a turma do Pererê:
Migrações e Paisagens. Estudante (8® Ano).
Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo

Quintanilha

Inteligênda
Educadonal

R$ 192,90 RS 2.613.409,20

Rn« Profmor Joio FjUi:, n* 1024, qd 5, Lt 60, Rairro l,ixeir»
CEP 78.000-340 - Colabá - MT - Trif font (66) .1359-281)8

6.|iiail: >)íSl*» «©'(írofSortiíWaV-jiortaf,);^ ha.i'.siii,br
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19 542 Unid

Educação Cliniática com a turma do Pererò:

Migrações e Paisagens. Professor (8® Ano).
Autores; Eduardo Carvalho e Eduardo

Ouintanilha

Inteiigênda
Educacional

R$ 215,90 R$ 117.017,80

20 13.351 Unid

Educação Qimática com a turma do Pereré;
Bioeconomia. Estudante (9® Ano). Autores;
Eduardo Carvaiho e Eduardo Quintanilha

Inteiigênda
Educadonal

R$ 192,90 R$ 2.575.407.90

21 535 Unid

Educação Climática com a turma do Pererê;
Bioeconomia. Professor (9® Ano). Autores;
Eduardo Carvaiho e Eduardo Quintaniiha

Inteiigênda
Educadonal

R$ 215,90 R$ 115.506,50

22 52.921 Unid

Educação Climática com a turma do Pererê;

Fasdcuio Avançado Regional. Estudante (6°
ao 9® Ano). Autores; Eduardo Carvaiho e

Eduardo Quintaniiha

Inteiigênda
Educadonal

R$ 89,90 R$ 4.757.597,90

23 2.117 Unid

Educação Qimática com a turma do Pererê;
Fascícuio Avançado Regional. Professor (6®
ap 9® Ano). Autores; Eduardo Carvaiho e
Eduardo Quintaníliia

Inteligênaa
Educadonal

R$ 90,90 R$ 192.435,30

24 52.921 Unid
Educação Climática com a turma do Pererê;
Fámiiia (6® ao 9® Ano). Autores; Eduardo
Carvalho e Eduardo Quintaniiha

Inteiigênda
Educadonal

R$ 99,90 R$ 5.286.807,90 |
1

â V I /\Ld mJ\.f 1 Id l\^ /7* IO l>HU

(Quarenta e três milhões, novecentos e setenta c nove mil, cento e oitenta e sete

e quarenta centavos)

reais

LOTE 09

Item Quant. Un Descrição Manca R$ Unit RÇTtl

1 19.836 Unid

Kit Programa, Compasso Sodoemocíonal.

Estudante (Educação Infantil - 4 anos),
Cadernos do aluno 1® e 2® semestre

17,0x24,0cm; Off Set 75 grs; 4x< cores;

offsct 250gr. Cartas dos sentimentos e
numeradas 15,0x22,ecm; 4 modelos; tripíex
305g. Tabuleiro 45,0x30,0cm; 4x0 cores;
3S0qr. ISBN; 978-6S-88142-06-6

AFG

Editora
R$ 297,90 R$5 909.144,40

2 794 Unid

Kit Programa Compasso Sodoemccionál.
Professor (Educação Infantil - 4 anos). ISBN;
98-65-88142-07-3

AFG

Editora
R$ 317,08 R$ 251.761,52

3 19.836 Unid

Kit Programa Compasso Sodoenioclona!.
Estudante (Educação Infantil - 5 anos),
Cadernos do aluno l® e 2® semestre

17,0x24,Cem; Off Set 75 grs; 4x4 cores;
offeet 250gr. Cartas dos sentimentos e

numeradas lS,0x22,6cm; 4 modelos; triplex
30Eg. Tabuleiro 45,0x30,0cm; 4x0 cores;
350ar. ISBN; 978-G5-88142-08-0

AFG

Editora
R$.297,90 R$ 5.909.144,49

4 794 Unid

Kit Programa Compasso Sotíoemocional.
Professor (Educação Infantil - 5 anos). 15BN;
93-65-88142-07-3

AFG

Editora
R$ 317,08 R$ 251.761,52

5 12.841 Unid

Kit Programa Compasse Sodoemociona).
Estudante (1® ano) 20,7x27,7; 170 pég; off
set OOgr; 4x4 cores; capa cartão bipiex 2SCg;
4x0 cores; acabamento espiral. ISBM: 978-
65-88142-01-1

AFG

Erlltcra
R$ 297,90 R$ 3.825.333,90

6 514 Unid
Kit Programa Compasso Socioentocional.

Professor (1® ano) ISBN; 978-65-88142-00-4

AFG

Editora
R$ 317,03 R$ 162.979,12

7 12.341 Unid

Kit Programa Compasso Socioemodonal.

Estudante (2® ano) 20,7x27,7; 176 pág; off
set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g;
4x0 cores; acabamento espiral. ISBN; 978-

AFG

Editora
R$ 297,90 RS 3.676.383,90

Roa Protetor Joio Fãix, a* 1024. qd 5. Lt 00, Bairro Liscira
CEP 78J)08-840 • Cuiabá - lilT - Triefone (65) 5350-2808

e-mail: ltd!KâJteífia3«EdaVá'fiá£riSi}tiS
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65-88142-03-S

8 494 Unid
Kit Programa Compasso Soaoemocional.
Professor (2° ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

AFG

Editora
R$ 317,08 R$ 156.627,52

9 11.440 Unid

lOt Programa Compasso Socioemodonal.
Estudante (3" ano) 20,7x27,7; 176 pág; off
set 90gr,- 4x4 cores; capa cartão triplex 250g;
4x0 cores; acabamento espirai. ISBN: 978-
65-88142-02-8

AFG

Editora
R$ 297,90 R$ 3.407.976,00

10 458 Unid
Kit Programa Compasso Sodoemocional.

Professor (3» ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

AFG

Editora
R$ 317,08 R$ 145.222,64

11 10.394 Unid

Kit Programa Compasso Socioemocional.
Estudante (4° ano) 20,7x27,7; 176 pág; off
set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g;
4x0 cores: acabamento espiral. ISBN: 978-
6S-88142-05-9

AFG

Editora
R$ 297,90 R$ 3.096.372,60

12 416 Unid .
Kit Programa Compasso Sodoemocranal.

Professor (4° ano) ISBN: 978-65-83142-00-4

AFG

Editora
R$ 314,17 Rí 130.694,77

13 8.992 Unid

-Kit Programa Compasso Socioemodonal.
Estudante (5» ano) 20,7x27,7; 176 pág; off
set 90gr; 4x4 coies; capa cailâo triplex 250g;
4x0 cores; acabamento espiral. ISBN: 978-
65-88142-04-2

AFG

Editora
R$ 297,90 R$ 2.678.716,80

14 360 Unid
Kit Programa Compasso Sodoemocional.

Professor (S» ano) ISBN; 978-65-88142-00-4

AFG

Editora
R$ 319,99 R$ 115.196,40

15 13.160 umd

Kit Programa Compasso Sodoemodonal.
Estudante (6® ano) 20,7x27,7; 176 pág; off
set 90gr; 4x4 cores; capa car^ triplex 250g;
4x0 oores; acabamento espiral. ISBN; 978-
65-88142-33-2

AFG

Editora
R$ 297,90 R$ 3.920.364,00

16 527 Unid
Kit Programa Compasso Sodoemocional.

Professo' (60 ano) ISBN: 978-65-83142-00-4

AFG

Editora
R$ 322,89 RS 170.163,03

17 12.862 Unid

Kit Programa Compasso Sodoanocionai.
Estudante {7® ano) 20,7x27,7; 176 pág; off
set 90gr; 4x4 coies; capa cart^ triplex 250g;
4x0 cores; acabamento espiral. ISBN: 970-
65-8814 2-39-4

AFG

Editora
R$ 297,90 R$ 3.831.589,80

18 515 Unid.
Kit. Programa Compasso Sodoemocional.
Professor (7® ano) ISBN: 978-65-88142-00 4

AFG

Editora
R$ 320,00 R$ 164.800,00

19 13.548 Unid

Kit Programa Compasso Socioemodonal.

Estudante .(8® ano) 20,7x27,7; 176 pág; off
sâ 90gr;.4x4 cores; capa cartão triplex 2S0g;
4x0 cores; acabamento espiral. ISBN: 978-
65-88142-37-0

ATO

Editora
R$ 285,12 R$ 3.862.805,76

20 542 Unid
Kit Programa Compasso Sodoemocional.

Professor (8® ano) ISBN: 978-65-80142-00-4

AFG

Editora
R$ 329,56 R$ 178.621,52

21 13.351 Unid

Kit Programa Compasso Sodoemodonal.
Estudante {9° ano) 20,7x27,7; 176 .oág; off
set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g;
4x0 cores; acabamento espiral. ISBN: 978-
65-88142-38-7

AFG

Editora
R$ 297,90 R$ 3.977.262,90

22 535 Unid
Kit Programa Compasso Soaoemocional.
Professor {9® ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

AFG

Editora
R$ 328,72 R$ 175.865,20

TOTAL !>0 LOTE RS 45.998.797,65

(Quarenta c cinco miliiõcs. novecentos e noventa e oito mil, sctccento.s c noventa e
sete reais sessenta e cinco centavos)

VALOR TOTAL RS 174.429.234,35

(Cento c setenta e quatro milhões, quatrocentos c Vinte e nove mil, duj.rentos e trinta c
quatro reais e trinta c cinco centavos)

Rna Professor JoSo Félis, a* 1024, qd .S, L( AO, Bsirro Lisrrba
CEP 78.008-840 - Calabá -MT - Tetefonr (6S) .7359-2808
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4il - Local de instalação: Os Municípios que fa/em parte do Consórcio Jntermunicipal
de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá (CIDES-VRC).
conforme endereços a serem disponibilizados.

4.2 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

4.3 Os custos mencionados foram pesquisados no mercado/comércio, estando os
mesmos comprovados nos respectivos Proces.sos Licitatórios.

4.4 Eventuais solicitações de prorrogação de prazo somente serão admitidas se presente
alguma das hipóteses previstas na Lei W.ISJ^ZI

4.5 No caso dos objetos que se apresentarem .sem qualidade ao ser diagnosticada pela
contratante e. forem substituído.s, a garantia será contada a partir da nova data de
fornecimento dos mesmos.

4.6 Aplica-se no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor,instituídopela Lei n" 8.078, de II de setembrodei 900.

4.7 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, ttixas e encargos, inclusive
trabalhista e previdenciárlo e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fornecimento do objeto desta licitação, correrão porconta exclusiva da contratada.

4.8 DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO:

O recebimento do objeto deverá ser efetuado pelo fiscal designado pelo Orgao. com
objetivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes ne.stc Te:mo de
Referência e será realizado:

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade dos
materiais e se atende as especificações constantes neste termo de referência:

b) Definitivamente, no prazo máximo de até lO(dez) dias corridos, contados a partir do
recebimento provisório, após verificação de sua compatibilidadecom as especificações
descritas no termo de referência.

c) No caso de materiais entregues em desconformidade com o especificado neste termo
de referência, a Contratada deverá substituí-los no prazo não superior a 10 (dez) dias,
contados da comunicação realizada pelo fiscal designado pelo orgão. correndo às
expensas da própria empresa quaisquer custas advindas da substituição.

d) Se após o recebimento provisório for identificada qualquer falha na c.xecução, cuja
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do
recebimento definiti\o será interrompido, recomeçando sua contagem após o
saneamento das impropriedadcs detectadas.

e) O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA pela solidez e segurança no fornecimento do bem.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES

5.1. Aquele que dei.\ar de entregar toda a documentação exigida cm edital, ou
apresentar documentação falsa, ensejar retardamento na prestação dos serviços, não

Rn» Profmor João FíUx, a* t024. qd 5, l>< 60, Bairro Lixeira
CEP 78.008.840 ■ CnUbá -MT ■ Telerone (65> .13S9-:808

»-iBad:ttciuraouMenjatTi«rtV-anWocuUbit-cooi<>í
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mantiver a proposta, falhar ou fraudar naexecuçào do contrato, comportar-se de modo
inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla
defesa, ficará impedidode licitar e de contratarcom o município.

5.2. O descumprimento injustificado das obrigações acima assumidas, sujeitará a
contratada as seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito:

b) Multa, na forma prevista neste tenno, como se observa a seguir:

O percentual da multa prevista na l.ei n® 14.133/21 serão de 2% (dois por cento) sobre o
montante contratado, podendo ser aplicada quando ocorrer as seguintes situações:

1) Multa Moratória referente ao descumprimento de prazo contratual:

2) Multa Compensatória pelo de.scumprimento de obrigação contratual.

As multas podeião ser aplicadas de maneira individual ou conjunta, assim como na
recorrência dos fatos geradores, sendo que os seus respectivos valores poderão ser
compen,sados através do montante jáaprisionado da garantia contratual agora prevista na
T.R. para que a contratante obtenha a reparação com mais celeridade neste ato punitivo.

a) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração da Contratante:

b) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantesda punição ou até que seja promovida a
reabilitaçào perante a própriaauloridade que aplicou a penalidade, nos termos da Lei n°
14.133/21.

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração da Contratante;

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contrattir com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantesda punição ou até que seja promovida a

^ reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, nos termos da L ei n®
14.133/21.

5.3. Quanto a aplicação de penalidades caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias
úteis, a còntar da ciência da íntimação. podendo a Ariininistraçào reconsiderar sua
decisão ou nesse prazo encaminha-la devidamente informada para a apreciação e
decisão superior, dentro do mesmo prazo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OUUIGAÇÕES DA C ON TRA l .ADA:

(5.1. As obrigações da contratada constam no termo de refcrcncia(Ane.xo I do Edital).

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. As obrigações do contratante constam no termo de referência (Ane.\o I do
Edital).

Itoa Pro/euor Joio Félis, a* 1034, (|d 5, Lt 60, Bairro Lixeira
CEP TS.008.840 - Coiabi - .MT - Tdcfene (6£) 33Sy.2SQ8

e-BMUi iitrd»i. ..m aâ..Vi.t-jio Ar
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GLAUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

8.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registrode Preços, não
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

8.2 As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes da
formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos tennos do Decreto 7.892/13

(Ane.xo V-A). que são partes integrantes desta Ata, independentemente de tran.scrição.

E assim, por estarem às partes justas e contratada.s, foi lavrado o presente instrumento
em 03 (três) vias dê igital teor e forma que, lido c achado conforme pelas PARTES,
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das
testemunhas abaixo identificadas.

CONT TANTE:

C'.iiabá-MT, 15 de janeiro dc 2024
Documento oicitalmcnte

CONTRATADA:^

GLAUCUSrOiSIEÃ

Oau: t7/0)«2<U412-.48.03-OUM

Vtf rtt!4iur ctn nitps:/,Wtdar .fTi gov.

ísórcio Intermunicipal De Desenv..
>nômico E Social Vale Do Rio Cuiabá

Silmar de Souza Gonçalves
RG n". 279284 SSP/MT

CPF/MF n". 167.522.791-87

Presidente

G A fi^ANTÍCUS LTDA

CNPJ./MF n". 48.185.743/0001-00

GLAUCUS FOLSTFR

RGn.M026830SSP/SC

CPR/MF n.'064.279.749-80

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG:

CPF:

Nome:

RG:

CPF:

Ra» Proiessor Joi« Félis, a* 1024. qd 5, Lt 60, BaÜTO Liseira
CEP 7&.0t8.8t0 - Cuiabá - WT - Tetífonr (65) M59-:888

«.awUi lãjiA^eâcHgaistiiSj£4.'.-riiKaB^^ ..
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 006/2024
PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. 003/2023
Processo Administratívo n° 000.009/2023

Aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, pelo presente
instrumento, o Consórcio Intcrmunicipal do Desenvolvimento Econômico e Social
do Vale do Rio Cuiabá, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o
n.° 07.950.742/0001-27, com sede na Rua Professor João Félix, Número 1024, quadra 5
Lote 60, Bairro 8 da Lixeira, CEP 78.008-840, na cidade de Cuiabá - MT, neste ato
representado por seu Presidente, Sr. Silmar de Souza Gonçalves, brasileiro, casado,
portador da Cédula de Identidade RO n". 279284 SSP/MT e inscrito no CPF/MF n°.
167.522.791-87 denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa
PLANECON PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF n®.

^ 04.901.665/0001-27, com sede na Av. T-10, n® 208, QD 102, LT 09/12, sala 601,
Edifício Times Square Urban, Setor Marista - Goiânia, representada neste ato pelo

^ seu(sua) Representante Legal, Sr Sandro de Resende Cardoso, portador(a) da Carteira
de Identidade n.® 3103284/2, CPF n® 585.602.111-87, doravante denominada
FORNECEDORA, considerando o resultado da licitação na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N®. 003/2023 do Processo Administrativo
n° 000.009/2023 RESOLVE registrar os preços, nas quantidades estimadas anual, de
acordo com a classifícação por ela alcançada do LOTE, atendendo as condições
previstas no Instrumento Convocatório, e as constantes desta Ata de Registro de
Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes no Decreto Estadual n® 1.525/2022
e Decreto Municipal n®. 9.650/2023e subsidiariamente pela Lei N® 14.133/21 e
alterações posteriores.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO COMPARTILHADA
para a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA
(S) PARA O FORNECIMENTO DE ITENS CONSUMÍVEIS E DE ACERVO,
INCLUINDO MATERIAIS TEÓRICO-DIDÃTICOS, COM TEMAS
CONTEMPORÂNEOS E INCLUSIVOS, COM TECNOLOGIAS E

ADEQUADOS À BNCC, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS
MUNICÍPIOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA ATA ESUA VALIDADE

2.1. A validade da Ata será de 12 meses, contados de 15/01/2024 a 14/01/2025.

2.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o
do vencimento.

2.3. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor classifícado será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, nas
condições estabelecidos no instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogado
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra
motivo justifícado aceito pela administração.

Rua Professor João Félix, n' 1024. qd 5, Lt 60, Bairro Lixeira
CEP 78.008-840 - Cuiabá - MT - Telefone (65) 3359-2808

e-mail: >icit.3cao&.cwn!i»rc>u\
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motivo justificado aceito pela administração.

2.4i Se a licitante vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços

injustificadamente, além das penalidades cabiveis, será ^licada à regra seguinte:
quando a proponente vencedora não apresentar situação regular, no ato da assinatura,
será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação e assim
sucessivamente.

2J. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de fornecimento
nas condições estabelecidas no edital.

2.6. A recusa injustificada de fornecedor (es) classificado (s) em assinar a ata, dentro do
prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas no
edital.

^ 2.7 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada porqualquer
órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha participado do certame
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente
comprovada à vantagem.

2.7.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão Eletrônico/Registro de
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar
formalmente o pedido e interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para manifestação
sobre a possibilidade de adesão, com descrição e especificações do objeto bem como
seus quantitativos que tenha interesse, para que este indique o possível fornecedor e
respectivos preços.

2.7.2 Caberá a Fomecedora beneficiária da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que o fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes da Ata, assumídascom o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.7.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes;

^ 2.7.4 O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preço não poderá
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata para
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.

2.7.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, descrever no seu pedido:

2.7.5.1A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.7.5.2A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validadedo registro.

2.7.53 O preço imitário e total do estimado das quantidades a seremadquirídas.

2.7.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM.

Rua Protwer Joio Fclix, n* 1034. qd 5. Lt 60, Bairro Lixeira
CEP 7S.OOS-840 ■ CoUbi - MT ■ Telefone (65) 3559-3808

c-maO: (iciUfao-a fon;artio\TiltJÍori<itui.il;.i..niii.bi-
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO

3ilf Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado,
cabendo à Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

3.2. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o fomecedorpara negociar a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

3.3.1. A ordem de classifícação dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

3A Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e ofomecedor
não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

3.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

3.4.2. Convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

3.5. Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

3.6. O registro do fomecedor será cancelado quando:

3.6.1J)escumpriras condições da ata de registro de preços;

3.6.2JMão retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

3.63. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior
àqueles praticados no mercado; ou

3.6A. Sofiur sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1,3.6.2 e
3.6.4 será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

3.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamentecomprovados e justificados:

3.8.1 Por razão de interesse público; ou a pedido do fomecedor.

4 CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES, PRAZO, LOCAL E
CONDIÇÕES DO ITEM:

Rua Protetor Joio Fóllx, n* 1024, qd 5, Lt dO, Bairro Lixeira
CEP 78.0OS.S4O. CuUbá -MT - Tdefooe (65) 3359-2808

e-mail: Kfilayao'fi coutorcio-. ;ilKÍorioc'«i.iba.fom.hr
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LOTE 02

S

Item Quant Un Descrição Marca R$Unit R$Ttl

1 12.841 Unid
Meu Amigo f=1oqulnho (!<> ano). Autor:
OAYANE COSTA OLIVEIRA DA SILVA - IS6N:

978-65-88425-27-5

INTEUGÊNOA
EDUCAaONAL

R$50,69 R$ 650.910,29

2 12.841 Unid

Roda do canto e do Inincar (1« Ano). Autor
Oeborah de Araújo Mala - IS6N: 978-65-
88425-82^

INTEUGÊNOA
EDUCAOONAL

R$ 62,10 R$797.426,10

3 12B41 Unid
0 que vem depois? (1° Ano). Autor. Lub
Roberto Dante • ISBN: 978-85*10-09874-8

EDITORA DO

BRASIL
R$48,93 R$628310,13

4 12B41 Unid
De olho nos dados (1° Ano). Autor: Lub
RcAerto Dante - ISBN: 978-85-10-09825-0

EDITORA 00

BRASIL
R$48,93 R$ 628310,13

5 12.841 Unid
A árvore contente (!<> Ano). Autor: Telma
GulmarSes - ISBN: 978-85-10-04835-4

EDITORA DO

BRASIL
R$49,40 R$ 634.345,40

6 12.841 Unid
A descoberta de Miguel (1^ Ano). Autor:
Marilurdes Nunes - ISBN: 978-85-10-04122-5

EDITORA DO

BRASIL
R$35,40 R$ 454.571,40

7 12.841 Unid
0 papagaio Pirata (2o ano). Autor: DAYANE
COSTA OLIVEIRA DA SILVA - IS6N: 978-65-

88425-93-0

INTEUGÊNOA
EDUCAOONAL

R$ 50,69 R$650.910,29

8 12.841 Unid
Os bons pedaços do cora^ (2o e 3" Ano).
Auton OEBORAH DE ARAÚJO MAIA - ISBN:

978-65-88425-354)

INTEUGÊNOA
EOUCAOONAL

R$62,10 R$797.426,10

9 12.841 Unid
Romrom de amor (39 ano). Autor: OAYANE
COSTA OLIVEIRA DA SILVA • ISBN: 978-65-

88425-80-0

INTEUGÊNOA
EOUCAOONAL

R$50,69 R$ 650.910,29

10 12.841 Unid
Canção vinda do mar (3^ Ano). Autor
NIreuda Longobardl - ISBN: 978-85*10-
09864-9

EDHORADO

BRASIL
R$ 53,01 R$ 680.701,41

11 12.841 Unid
A ddade que mudou de nome (3° Ano).
Autores: ConoeÜ COrrêa da Shra e Nye Ribeiro
Silva • ISBN: 978-85-10-04865-1

EDITORA 00

BRASIL
R$ 59,47 R$ 763.654,27

12 12.841 Unid
T.rex: o dinossauro que era um hamster (4o
ano). Autor DAYANE COSTA OLIVEIRA DA
SILVA - ISBN: 978-65-88425-87-9

INTEUGÊNOA
BJUCAOONAL

R$50,69 R$ 650.910,29

13 12.841 Unkt
A abelha Atrilia (4'' Ano). Autores: Fernando
Vilela e FIávIo Aiteithum - ISBN: 978-85-10-

09893-9

EDITORA DO

BRASIL
R$ 51,21 R$657.587,61

14 12.841 Unid Mergtiho (4^ Ano). Autores: Volnei Canônica
-1^: 978-85-104)9027-8

EDITORA 00

BRASIL
R$51,20 R$ 657.459,20

15 12.841 Unid FUzuê no ManguezaI (4°Ano). Autor Paula
Val^ Andrade - ISBN: 978-85-104)88934)

EDITORA DO

BRASIL
R$58,52 R$751.45532

16 12.841 Unid
Os meninos e os textos (4^ e 5° Ano). Autor:
DEBORAH DE ARAÚJO MAIA - ISBN: 978-65-

88425-63-3

INTEUGÊNOA
EDUCAOONAL

R$ 62,10 R$ 797.426,10

17 12.841 Unid

Nevasca, o umbu (5" ano). Autor: DAYANE
COSTA OLIVEIRA DA SILVA - ISBN: 978-65-

88425-90-9

INTEUGÊNOA
EDUCAOONAL

R$50,70 R$ 651.038,70

18 12.841 Unid
Debaixo da via láctea (so Ano). Autor: Júlio
Emfllo Braz - ISBN: 978-85-104)9072-8

EDITORA DO

BRASIL
R$S4/)5 R$694.056,05

19 12.841 Unid

A MochBa que pesava demais (5° Ano).
Autor Regina Vidra - ISBN: 978-85-10-
09872^

EDITORA DO

BRASIL
R$53,00 R$ 680.573,00

TOTAL DO LOTE RS 12.877.982,08

(Doze milhões oitocentos e setenta e sete mil, novecentos e oitenta e dois reais e oito
centavos)

Rua Frofeasor João Feliz, n* 1034, qd 5, Lt dO, Bairro Lixeira
CEP 78.008-S40 - Cniabi - MT ■ Telefone (65) 3559-3808

e-mall: licilacao'irconMtrciovalfd<irioi'<iial)a.coiiy.br
SEITAS
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LOTE 03

Item QuarR. Un Desclição Marca R$Unit R$Ttl

1 13.351 Unid
PETER PAN (60 ANO). Autores: 1. M. Barrie e
Adaptação de Telma Guimarães • ISBN: 978-85-
l(H)9028-5

EDITORA

DO

BRASIL

R$58,46 R$780.499,46

2 13J51 Untd
NA ESTRADA DOS SONHOS (6«> ANO). Autor
Uils PSmentel - ISBN: 978-85-104)8928-9

EDITORA

DO

BRASIL

R$49,73 R$ 663.945,23

3 13.351 Unid
0 CLUBE DOS UVROS ESQUEQDOS (6» ANO).
Autor: F^o Monteiro - ISBN: 978-85-10-05800-1

EDITORA

DO

BRASIL

R$63,26 R$844.584,26

4 13JS1 Unid
BATERIA 100% CARREGADA (6o ANO). Autor
Sevoino Rodrigues - ISBN: 97845-10-06777-5

EOnORA

DO

BRASIL

R$67,39 R$899.723,89

5 13351 Untd

MALAIKA, FORÇA 00 CONGO (70 ANO). Autore:
Cassiana Pizala, Rima Awada Zahra, Rosi Vlte
Boas - ISBN: 97845-1048536-6

EOnORA

DO

BRASIL

R$76,22 R$ 1.017.613,22

6 13351 Urtld
A SAW DOS PROFESSORES (7» ANO). Autor
Carta Dulfano - ISBN: 978-85-1045992-3

EDITORA

DO

BRASIL

R$69,50 R$927.89430

7 13351 Untd
A TURMA DA PAQUERA (7® ANO). Autor Pedro
Blodi - ISBN: 97B45-10-047054

EDITORA

DO

BRASIL

R$81,79 R$ 1.091.978,29

8 13351 Untd
ANTES DO ALVORECER (70 ANO). AiAor. Calo
RRer - ISBN: 97845-104655D4

EDRORA

DO

BRASIL

R$62,40 R$833.102,40

9 13351 ünld
BEDAOOS PELO sa (7o ANO). Autor: Rogério
Andrade Bartxisa - ISBN: 978-85-10-065724

EDITORA

DO

BRASIL

R$65,09 R$869.01639

10 13.351 Unid

VaTA AO MUNDO EM OITENTA DIAS - AROUND
THE WORLD IN HGHTY DAYS (7«> ANO). Autor;
lúUo Veme - Adaptação de Telma Guimarães -
ISBN: 978-85-1047431-5

EDITORA

DO

BRASIL

R$65,42 R$873.422,42

11 13.351 Unld
DE MEMES E MEMÓRIAS (8» ANO). Autor: Leo
cunha - ISBN: 978-65-5817-8734

EDITORA

DO

BRASIL

R$65,57 R$ 875.425,07

12 13351 Untd
DEU A LOUCA NO GUARDA-ROUPA (RO ANO).
Autor Jonas Ribeiro - ISBN: 978-85-1044408-0

EDITORA

DO

BRASIL

R$69,70 R$930.564,70

13 13.351 Unld
MIL pAsSAROS de PAPEL (S® ANO). Aütor:
Severlno Rodrigues - ISBN: 97845-10-080464

EDITORA

DO

BRASIL

R$73,92 R$986.905,92

14 13.351 Unld
0 CAMINHO DAS ESTREIAS (8® ANO). Autor:
Raul Drewnlclc - ISBN: 97845-10-06140-7

EOnORA

00

BRASIL

R$72,38 R$966.345,38

15 13.351 Unld
0 MENINO DO PORTINARI (8® ANO). Autor: Calo
Rlter - ISBN: 97845-1045994-7

EDITORA

DO

OtASIL

R$7238 R$966.345,38

16 13.351 Unld

OUVER TWIST (8® ANO). Autor: Charles Dlckens
- Adaptação de Telma Guimarães - ISBN: - ISBN:
978-85-10-080334

EDITORA

DO

BRASIL

R$ 69,98 R$934.302,98

17 13351 Unld
POLLYANNA MOÇA / POLLYANNA GROWS UP (8®
ANO). Autor: Eleenor H. Porter - Adaptação de
Telma Guimarães - ISBN: 978-85-10-07193-2

EDITORA

DO

BRASIL

R$75,55 R$ 1.008.668,05

18 13.351 Unld
CAMINHO DAS PEDRAS (8® ANO). Autor: SNriey
Souza - ISBN: 97845-1048252-5

EOnORA

DO

BRASIL

R$70,85 R$945.918,35

19 13.351 Unld

AOS DEZESSaS (9® ANO). Autor: Annetise
HeurtiQ- (Tradução: Andrâa Manfrln Alves) -
ISBN: 97845-1048250-1

EDITORA

DO

BRASIL

R$64,61 R$ 862.608,11

Rtt« Profísíor João Fêlix, n* 1024, qd 5, Li 60, Bairro Lixeira
CEP 78.008-S40 - Cuiabá - MT - Telefone (65) 3359-2808

c-mail: lifiiarao c c-on«'rtiov»lnlfii'io>iital)j.f'im.br

m
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20 13J51 Unid
ENTRE SILÊNaOS E GESTOS (S» ANO). Autor;
Ntercos Arthur - IS8N; 978-85-10-061544

EDITORA

DO

BRASL

R$72,3B R$ 966.345,36

21 13.351 umd
LISBOA: UM SONHO, UM PESAOaO (9» ANO).
Autor: Regina Dtummond e Rosana Rios - 978-
85-10416601-3

EDITORA

DO

BRASIL

R$71,90 R$959.936,90

22 13351 Unid
SAIA 1208 (9« ANO). Autor: Caio Tozzi - ISBN;
978-65-5817-909-2

EDHORA

DO

BRASIL

R$75,74 R$ 1.011.204,74

23 13351 Unid

UMA COISA QUE DOMINA 0 MUNDO (90 ANO).
Autor: Franco Vaccarln! (Tradução: Heloísa Jahn)
- ISBN; 978-85-104)6328-9

EDITORA

DO

BRASIL

R$80,16 R$ 1.070.216,16

TOTAL DO LOTE R$ 21.286.567,38

(Vinte e um milhões, duzentos e oitenta e seis mil, quinhentos e sessenta e sete reais e
trinta e oito centavos)

LOTE 04

Item Quant Un Descrição Marca R$UnÍt R$Tti

1 8.575 Unid

EDUCAÇto FINANCEIRA- ENTENDER E
PRATICAR - Uvro do Aluno. Autores: Alex

Sandro Marques, André Andere^ Poliyanna
Santana Silva - ISBN: 978-85-10-08308-9

EDFTORA

DO BRASIL
R$ 118,78 R$ 1.018338,50

2 8.575 umd

EDUCAÇÃO FINANCEIRA- ENTENDER E
PRATICAR • Livro do Professor. Autores:

Alex Sandro Marques, André Andere,
Poilyanna Santana Silva - ISBN: 978-85-10-
08308-9

EDITORA

DO BRASIL
R$9,95 R$ 85.321,25

3 8.575 Unid

COLEÇÃO PROIETOS INTEGRADORES -
CONHECER E TRANSFORMAR - VOLUME 6

- Kit do Ahino. Autores: Maria Cediia

Guedes Condeixa, Maria Tereânha
Hgueiredo, Alpíu SmonetU, Dulce SatUco
Onaga, G^xieia Ribeiro Arakaid, Rid Xavier,
Yand Ladeira Maria - ISBN: 978-85-10-

07586-2

EDITORA

DOKtASn.
R$ 115,15 R$987.41135

4 8.575 Unid

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES -
CONHECai E TRANSFORMAR - VOLUME 6

- Kit do Professor. Autores: Maria Cediia

Guedes Condeixa, Maria Teresinba

Mgudredo, Aipha Smonetti, Dulce SaUko
Onaga, Gabrieia Ribeiro Arakaid, Rui Xavier,
Yand laddra Maria - ISBN: 978-85-10-

075^2

EDITORA

DO BRASIL
R$9,63 R$82.577,25

S 8.575 Unid

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES -
CONHECER E TRANSFORMAR - VOLUME 7

• Mt do Aluno. Autores: Maria Cedfia

Guedes Condeixa, Maria Teresinha

Hgueiredo, Aipha SimonetO, Dulce Satiko
Onaga, Gabrieia Ribeiro Arakaid, Rui Xavier,
Yand Ladeira Maria - ISBN: 978-85-10-

07S88-6

EDITORA

DO BRASIL
R$ 115,15 R$ 987.411,25

6 8.575 Unid

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES -
CONHECER E TRANSFORMAR - VOLUME 7

- Nt do Professor. Autores: Maria Cediia

Guedes Condeixa, Maria Teresinha
Hgueiredo, Aipha Simonetti, Dulce Satiko
Onaga, Gabrieia Ribeiro Arakaid, Rui Xavier,
Yand Ladeira Maria - IS6N: 978-85-10-

07588-6

EDITORA

DO BRASIL
R$8,03 R$68357,25

Rua Profetsor Joio Fclis, n* 1024, qd S, Lt 60, Bairro Lixeira
CEP 78.008-840 - CuUbã -MT ■ Telefone (65) 2J59-2808
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7 8575 Unfd

CDLEÇto PRCUETOS INTEGRADORES •
CONHECER E TRANSFORMAR - VOLUME 8

- Ht do Aluno. Autores: Maria CedIIa

Guedes Condeixa, Maria Teresinha
Figueiredo, Aipha Stmonettj, Dulce Satiico
Onaga, Gabrieia Ribeiro Aiakald, Rui Xavier,
Yand Laddra Maiia - ISBN: 978^5-10-
07590-9

EOnORA

DO BRASIL
R$ 115,15 R$987.411,25

8 8.575 Ufãd

COLEÇÃO PROJETOS INTBSRAOORES •
CONHECER E TRANSFORMAR - VOLUME 8

- Kit do Professor. Autores: Maiia Cedüa

Guedes Condeba, Maria Teresinha
Figueiredo, Aipha SímondU, Didce Satiico
Onaga, G^irteta Ribdro Arakaki, Rui Xavier,
Yand ladeira Maria • ISBN: 978-8S-10-

07590-9

EDITORA

00 BRASIL
R$9,16 R$ 78.547,00

9 8.575 Unid

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES -
CONHECER E TRANS=ORMAR - VOLUME 9

- Mt do Aluno. Autores: Maria CedHa

Guedes Conddxa, Maria Teresinha
Figueiredo, Aipha Smonetti, Dulce SatikD
Onaga, Gabrieia Ribeiro Arakaki, Rui Xavier,
Yand Laddra Maria - ISBN: 978-85-10-

07592-3

EDITORA

DO BRASIL
R$ 115,15 R$987.411,25

10 8.575 Unld

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES •
CONHECER E TRAFfâORMAR - VOLUME 9

- KR do Professor. Autores: Maria Cedila

Guedes COndeixa, Maria Teresinha

Rgueiredo, Aipha Smonettt, Dulce Satlko
Onaga, Gabrieia Ribeiro ArakaM, Rui Xavier,
Yand Ladeira Maria - ISBN: 978-85-10-

07592-3

EDITORA

DO BRASIL
R$11,33 R$ 97.154,75

11 8.575 Unid

Abecedário de aromas; cozinhando com

tempero e poesia. AUTOR: César Obdd -
ISBN: 978-85-10-07205-2

EDITORA

DO BRASIL
R$82,22 R$ 705.036,50

12 8.575 umd
Cheiro de Mato. AUTOR: Regina Rennó -
ISBN: 978-85-10-04841-5

EDITORA

DO BRASIL
R$61,02 R$ 523.246,50

13 8,575 Unld
0 Encontro da Cidade Criança oom o Sertão
Menino, AUTOR: Marco Hauréiio - ISBN:
978-85-10-06888-8

EDITORA

DO BRASIL
R$ 54,82 R$470.081,50

14 8.575 Unid

De Metamorfoses e de sonhos. AUTOR:

Arma Qáudia Ramos - ISBN: 978-85-10-

06385-2

EDITORA

DO BRASIL
R$ 81,09 R$695.346,75

15 8.575 Unld Ilegais. AUTOR: Uis Antônio Aguiar - ISBN:
978-85-10-O7194-9

EDITORA

DO BRASIL
R$ 81,09 R$695.346,75

16 8.575 Unld
Meu avô, os livros, e «i ou como resistir
em tempos incertos AUTOR: Camila Tardeiii
- ISBN: 978-65-58-17718-0

EDITORA

DO BRASIL
R$76,22 R$ 653,586,50

TOTAL DO LOTE R$ 9.123.285^0

(Nove milhões, cento e vinte e três mil, duzentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta
centavos)

Roa Frofcitor João Fêlis, n* 1024, qd S, Lt 60, Bairro Lueira
CEP 78.00S-S40 ■ CuUbi -MT • Telefone (6$) M$9.3808

c-maO: licitaraa-^ roii^orcioval. dnrioniiaba cnm.br

■■■■naMaRMMWUAia.'
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Cen*Ar<lo lnt«rmuniclpal de
Oesenvelvimente Bcen&mice e Social de

Val« do Rio Cwlobd

LOTE 05

Item Quant.

12.841

Un

Unid

Descrição
Material paradidátioo Intenfisdplinar
com aplicativo de ercursos educacionais
digitais. 1 (um) Livro do ALUNO -
LÍNGUA PORTUGUESA - Destinado aos
alunos do 1° ano do Ensino

Fundamental - Anos Iniciais, com no
mínimo 10 unidades didáticas

contanplando o componente curricular
da Língua Português e de maneira
interdiscipiinar com Qênclas da
Natureza e Ciências Humanas, com no

mínimo 130 páginas, contendo textos e
atividades selecionadas e elaboradas a

partir da Base Nadonai Comum
Curricular (BNOOi com no questêes
availaOvas ao flnal de cada unidade,
JwRamente com o gabarito para
preendrimento do aluno. Apr^entando
como espetíficaçiío gráfica: Formato
mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0
cores, papei couchê 250 gramas ou
superior, miolo papel ofüset SO gramas
ou supólor, 4X4 cores, capa laminada
brilho, com lombada quadrada e cola
em PUR ou wire-o. 1 (lan) Livro do
ALUNO - MATEMÁTICA - Destinado aos
alunos do !<> ano do Endno

Fundamentai - Anos Iniciate, com no
mínimo 10 unidade didáticas

contemplando o componente curricular
da Matemática e de manera

interdisdpllnar com Ciências da
Natureza e Ciêndas Humanas, com no
mínimo 130 páginas, contendo
atividades de raciocínio lógico e
situa^es problema elaboradas a partir
da Base Nadonai Cbmum Curricular

(BNCQ, com no questões avaliativas ao
final de cada unidade, juntamente com
o gabarito para preenchimento (to
aluno. Apresentando como
espedücação gráfica: Fbmiato mínimo
de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 cores,
papel couchê 250 gramas ou superior,
miolo papel offset 90 gramas ou
superior, 4X4 cores, capa laminada
brilho, com lombada quadrada e cola
em PUR ou wire-o.

Marca

MAISTECH

EOUOaONAL

R$Unlt

R$398,90

R$Ttl

R$ 5.122.274,90

Rua Frobasor João Félis. n" 1024, qd 5, Lt 60, Bairro Lixeira
CEP 78.008.^40 ■ CaUbã - .MT - TeJcfoite (65) 8550-3808

r-mail: iiriUfao SfoiiforxriovalxIoriocoiatia.tom.ln
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\

So/

514 UnM

Matalal paradidático intefdisdplinar
com aplicativo de recursos educacionais
distais. 1 (um) Livro do PROFESSOR -
LÍNGUA PORTUGUESA, !<> ano, com no
mfnbno 10 capítulos oontemptendo as
áre^ do conhecimento de maneira

interdisdplinar e contextualizada, com
no mínimo 130 páginas, contendo
textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nadonai
Comum Curricular (BNCC) e descritores
SAEB, apresentando ao final de cada
livro um simulado que retrate a
realidade das provas de largas escalas.
Ter ao finai de cada capitulo, questões
avafiativas cnn gabarito. Sendo
apresentado nas dimensões mínimas:
formato 20,5 X 27,5cm, com capa em
papd coudiê 250 gramas, miolo em
papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada
com acabamento bnlho e lombada

quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR
- MATEMÁTICA - 1® ano, com no
mínimo 10 capítuios contemplando as
áreas do conhecimento de maneira

interdiscíplinar e contextualizada, com
no mínimo 130 páginas, contendo
textos e ativídadK selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional
Comum Curricuiar (BNCC) e descritores
SAEB, apresentando ao finai de cada
livro um simulado que retrate a
realidade das provas de iargas escalas,
Ter ao final de cada capítulo, questões
avaliativas com gabarito. Sendo
apresentado nas dimaisões mínimas:
formato 20,5 X 27,5cm, com capa em
papei cou^ 250 gramas, miolo em
papd 75 gramas, 4(4. Capa laminada
com acabameitto bnlho e lombada

quadrada.

MAISTEi»

BlUCAaONAL
R$459,80 R$236337,20

Rua Profutor João Félix, n* 1024. qd 5, Lt 60. Bairro Lixeira
CXF 78.008.840 • CnUbã - MT • Telefone (65) 3359-2808

e-moll: lifharao"Scon^rciovalfdorio<:qiat>a.f«ini.br
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12.341 Unid

Material paradidátioo Interdisctplinar
com aplicativo de recursos educadonats
dialtals. 1 (um) Uvro do ALUNO -
ÜNGUA PORTUGUESA - Destinado aos
alunos do 2° ano do Ensno

Rjndamental - Anos liddab, com no
mínimo 10 unidades didáticas

contemplando o componente curricuiar
da Língua Rottuguesa e de manéra
interdisdpiinar com Qêndas da
Natureza e aêndas Humanas, com no
mínimo 150 páginas, contendo textos e
atividades selecionadas e elaboradas a

partir da Base Nadonai Comum
Curricuiar (BNOC), com no questões
avaliativas ao flnd de cada unidade,
juntamente com o gabarito para
preenchimento do aluno e um simulado
com estrutura Igual a avdiação de larga
escala. Apresentando como
espedficação gráfica; Formato mínimo
de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 cores,
papel couchê 250 gramas ou superior,
miolo papei off^ 90 gramas ou
superior, 4X4 cores, capa laminada
brilho, com lombada quadrada e cola
em PUR ou wire-o. 1 (um) Uvro do
ALUNO - MATEMÁTICA - Destinado aos
alunos do 2° ano do Ensino

Fundamentai - Arx» Inidais, com no
mínimo 10 unidades didáticas

contemplando o componente curricular
da Matemática e de mandra

interdisdpiinar com Qêndas da
Natureza e Qêndas Humanas, com no
mínimo 130 páginas, contoido
atividades de radodnio lógico e
situações problema elaboradas a partir
da Ba% Nadonai Comum Curricuiar

(BNCC), com no questões avaliativas ao
final de cada unidade, juntamente com
o gabarito para preenchimento do aluno
e um simulado com estrutura igual a
avaliação de larga escala. Apresentando
como eqredflrâçSo gráfica: Formato
mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0
cores, papei couchê 250 gramas ou
superior, micio papd offset 90 gramas
ou supãtor, 4X4 cores, capa laminada
brilho, com lombatb quadrada e cola
em PUR ou wire-o.

MAISTECH

BSUCAaONAL
R$398,90 R$4.922.824,90

Rua Prafestor João Féllx, n* 1024, qd S, Lt 60, Bairro Lixeira
CEP 78.008.840 ■ CoUbã - MT ■ TeUrone (65) 3359.2808

CHBSil: Kritarao^a fonwrttovulfdtiriogiiial.s.rom.bt
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Cons4krclo Intarmuntcipal do
D*aanvolvlmen(e Iconômlce o Social do

Vcaltt «fo Rio Colabó

m Unld

Material paradídátloo inteidisdplinar
com aplicativo de recursos educacionais
digitais. 1 (um) Livro do PROFESSOR -
LÍNGUA PORTUGUESA, 2° ano, com no
mínimo 10 capítulos oontemptendo as
áreas do conhedmento de mandra

Interdisdpitnar e contextuaDzada, com
no mínimo 130 páginas, contendo
textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional
comum Curricular (BNCC) e descritores
SAEB, apresentando ao ünal de cada
livro um simulado que retrate a
realidade das provas de largas escalas.
Ter ao final de cada capítulo, questões
avaüativas com gabarito. Sendo
apresentado nas dimensões mínimas:
formato 20,5 X 27,5cm, com capa em
papei cou^ 250 gramas, miolo em
papd 75 gramas, 4x4. Capa laminada
com acabamento brOho e lombada

quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR
- MATiMÂTlCA - 2" ano, com no
mínimo 10 capibilos contemplando as
áreas do conhecimento de maneira

intodisdpiinar e contextualizada, com
no mínimo 130 páginas, contendo
textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional
Comum Curricular (BNOQ e desaitores
SAEB, apresentando ao final de cada
livro um simulado que retrate a
realidade das provas de largas escalas.
Ter ao final de cada capftulo, questões
avallativas com gabarito. Sendo
aprerentado nas dim&isões mínimas
formato 20,5 X 27,5cm, com capa em
papel coudtê 250 gramas, miolo em
paiKl 75 gramas, 4x4. Capa laminada
com acabamento brilho e lombada

quadrada.

MAISTECH

anjcrvaoNAL
R$ 459,79 R$227.136,26

Rua Profcsior João Fílix, n* 1034, qd S, Lt 60, Bairro Lisein
CXP 78.008-840 - Cuiabi - MT - TcUfone (65) 3359-2808

c-matl: litiiafao£coiiv>rttinaltd<iriocui3ba.t ore.hr

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 9B1D.5C33.047E.AC73.A0F8.8A37.71D5.EA60. 
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1.^

Consórcio Intormunicipal de
Dosonvolvlmonte Econômico o Social do

Vcile do Rio Cwlalsd

11.440 Unid

MatBial paradidátioo intefcDstípDnar
com apltc^ivo de recursos educacionais
digitais. 1 (um) Uvro do ALUNO -
língua portuguesa - Destinado aos
alunos do 3o ano do Ensino

Fundamental - Anos Iniciais, oom no
mínimo 10 unidades didáticas

contemplando o componente currici^r
da Língua Portuguesa e de maneira
interdisdplinar com Ciências da
Natureia e Ciências Humanas, com no
mínimo 130 páginas, contendo textos e
atividades selecionadas e elaboradas a

partir da Base Nacional Comum

Curricular (BNCQ, com no questões
avallativas ao finai de cada urtidade,
Juntamente com o gabarito para
preencNmerto do aluno. Apmentando
como e^edficação gráfica; Formato
mínimo de 20,5 X 27,Sem, capa 4X0
cores, papel couchê 250 gramas ou
superior, miolo papel ofl^ 90 gramas
ou superior, 4X4 cores, capa laminada
brilho, com tombada quadrada e cola
em PUR ou wire^. 1 (um) Uvro do
ALUNO - l4ATeiÃTICA - Destinado aos
alunos do 3° ano do Ensino

Fundamental - Anos Iniciais, com no
mínimo 10 unidades didáticas

contemplando o componente curricuiar
da Matemática e de maneira

interdisdplinar com Ciências da
Natureza e Gêndas Humanas, com no
mínimo 130 páginas, contendo
atividades de radodnio lógico e
situações problema elaboradas a partir
da Base Nadonal Cbmum Cioricular

(BNCC), com no questões avallativas ao
final de cada unidade, juntamente com
o gabarito para preendilmento do
aluno. Apresentando como
especificação gráfica: Fbrmabo mínimo
de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 cores,
papel couchê 250 gramas ou superior,
miolo papei offset 90 gramas ou
superior, 4X4 cores, capa laminada
brilho, com lombada quadrada e cola
em PtJR ou wire-o.

MAISTECH

EOUCAaONAL
R$398,90 R$4563.416,00

Rua Profutor Joio FéJis, n* 1024, qd 5, Lt itO, Bairro Lixeira
CEP 78.00S440 . Cuiabá - MT - Telefone (65) J359-3S08

e-maU: licilacao'á'fa>iw.TcioYalKl''ri«cuiabj.nim.bi
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CensArcIo Intarmunielpal do
Oesenvolvlmonlo Econômico o Social de

Vflal« do Rio Cwictbá

458 Unid

Material paradídátla} interdlsclpllnar
com aplicativo de recursos educacionais
digitais. 1 (um) Livro do PROFESSOR -
língua portuguesa, 30 ano, com no
mínimo 10 capítulos contemi^ando as
áreas do conhecimento de maneira

int&disciplinar e oontextuallzada, com
no ntfnimo 130 páginas, contendo
textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional
comum Curricular (BNOC) e descritores
SAEB, aprKentando ao final de cada
livro um ^mulado que r^rate a
realidade das provas de largas escalas.
Ter ao fínd de cada capitulo, questões
avallativas oom gabarito. Sendo
apresaitado nas dimensões mínimas:
formato 20,5 X 27,5cm, oom capa em
papel couchâ 250 gramas, miolo em
papd 75 gramas, 4x4. Capa laminada
com acabamento brilho e lombada

quadrada. 1 (um) Livro do PROFBSOR
- MATEMÁTICA - 3® ano, com no
mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhecimento de mantíra

int&disciplinar e contextualizada, com
no mínimo 130 páginas, contendo
textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional
Comum Curricular (BNOC) e descritores
SAS, apresentando ao final de cada
livro um simulado que retrate a
realidade das provas de largas escalas.
Ter so final de cada capítulo, questõ»
avallativas com gabarito. Sendo
apresentado nas dimensões mínimas:
formato 20,5 X 27,5cm, com capa em
papel couc^ 250 gramas, miolo em
papd 75 gramas, 4x4. Capa laminada
com acabamento brilho e lombada

quadrada.

MAISTECH

EDUCAaONAL
R$459.79 R$ 210.583,82

Rua Frsfcaior João Feliz, n* 1034. qd 5, Lt 00. Bairro Ltzeira
CEP 78.008^40 - CnUbá - MT - Telefcue (65) 3359 3808

c-mail; licilacao'a fonsoti:íoval»fi('riocuial>a.f'.'>ii.hr
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CenaArcIo Intarmunlclpol de
Doaanvelvimonto■<endmlcoa Socialdo

Val« do Rio Cwiobdi

10J94 Unid

Materiid paradidático intefdlsdplinar
com ai^lcaUvo de ercursos educacionais
digitas. 1 (um) Livro do ALUNO -
LÍNGUA PORTUGUESA - Destinado aos
alunos do 40 ano do Enâno

Fundamental - Anos Inidals, ccm no
mfnlmo 10 unidades didáticas

contemplando o componente curricular
da Língua Portuguesa e de maneira
IntetIIsdplInar com Qêndas da
Natureza e Ctêndas Hunranas, com no
mínimo 130 páginas, contendo textos e
atividades selecionadas e elaboradas a

paitir da Base Nadonal Comum

Curricular (BNCQ, com no questões
avalIaUvas ao final de cada unidade,
juntamente com o gabarito para
preenddmenlD do aluno. Apresentando
como espedficação gráfica; Formato
mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0
cores, papel couchê 250 gramas ou
superior, miolo papel ofiset 90 gramas
ou superior, 4X4 core, capa laminada
brilho, com otmbada quadrada e cola
em FÚR ou wiie-o. 1 (um) Livro do
ALUNO - MATEMÁTICA - Destinado aos
alunos do 40 ano do Ensino

Fundamental - Anos Inidals, com no
mínimo 10 unidades didáticas

contemplando o componente curricular
da Matemática e de maneira

Intefdlsdplinar com Oêndas da
Natureza e aêndas Humanas, com no
mínimo 130 páginas, contendo
atividade de radodnio lógico e
situaçõe proUema elaborade a partir
da Base Nadonal COmum Curricular

(BNCQ, com no queâSe avallativas ao
final de cada unidade, juntamente com
o gabarito para preenchimento do
aluno. Apresentando como
e^)8dflcaçSo gráfica: Formato mínimo
de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 core,
papd couchê 250 gramas ou superior,
miolo papel offiset 90 grame ou
superior, 4X4 core, capa laminada
brilho, com otmbada quadrada e cola
em PtJR ou wlres).

MAISTECH

EDUCAaONAL
R$398,90 R$4.146.166,60

Rua ProfMtor Joio Fclix, n* 1024, qd 5, Lt 60. Bairro Lixeira
CEP 78.008-840 - Cuiabá - MT - Telefone (65) 3359-2808

e-mall: liciiarao ii rotivrcíovalniorioriii;il).i.f<im.br
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CenaArcie Inlarmunlcipal de
Oeaenvelvimento■cenAmicoe Socialdo

V«il« d* Ria Cuiabá

416 Untd

Matertat paradidátfoo interdisciplinar
com aplicativo de recursos educacionais
dtoitals. 1 (um) Livro do PROFESSOR -
LÍNGUA PORTUGUESA, 4o ano, com no
mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhecimento de maneira

int^isdidinar e contextualizada, com
no mínimo 130 páginas, contendo
textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nadonai
Comum Curricular (BNOC) e descritores
SAEB, ^resentando ao final de cada
livro um simulado que retrate a
realidade das provas de largas escalas.
Ter ao final de cada capitulo, qustSes
avaliativas com gabarito. Saído
apresentado nas dimensões mínimas:
formato 20,5 X 27,5cm, com capa em
papei coudiê 250 gramas, miolo em
papei 75 gramas, 4x4. Capa laminada
com acabamento bríiho e lombada

quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR
- MATEMÁTICA - 4® ano, com no
mínimo 10 caplbdos contemplando as
áreas do conhecimento de maneira

Interdisciplinar e contextualizada, com
no rrdnimo 130 páginas, contendo
textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional
Comum Curricular (BNOC) e descritores
SAS, apresentando ao finai de cada
livro um dmulado que retrate a
realidade das provas de largas escalas.
Ter ao final de cada capitulo, questões
avaliativas com gabarito. Saído
apresentado nas rfimensões mínimas:
formato 20,5 X 27,5cm, com capa em
papel couchê 250 gramas, miolo em
papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada
com acabamento brilho e lombada

quadrada.

MAISTECH

EDUCAaONAL
R$459,79 R$ 191.272,64

Rua Profuior João Fclix, a* 1024, qd §, Lt 60, Bairro Lixeira
CEP 78.008.840 . CaUliá - MT . Telefone (65) 3359-2808

e-nail: licilarao:gcon»ortiov.ilf<rnriocutab.i.<-nm.hr
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Consikrcio Intormunlclpol da
Oasonvoivlmonto EconAmIco a Social do

V«al« do Rio Cwloladi

8.992 UnM

Material paradldátlco interdisdplinar
com aplicativo de recursos educacionais
dtaitais. 1 (um) Livro do ALUNO -
LÍNGUA PORTUGUESA > Destinado aos
alunos do 50 ano do Enâno

Fundamental - Anos Iniciais, com no
mínimo 10 unidades didáticas

contemplando o componente curricular
da Língua Portuguesa e cte maneira
Interdisdpiinar com Q&Kías da
Natureia e Gêndas Hunrranas, com no
mínimo 130 páginas, contendo textos e
atividades selecionadas e elatxjiadas a

partir da Base Nadonal Comum

Curricular (BNCQ, com no questões
avaliativas ao final de cada unidade,
juntamente oim o gabarito para
preenchimento do aluno e um simulado

com estrutura Igual a avaliaçáo de larga
escala. Apresentando como
espedficaçâo gráfica; Formato mínimo
de 20,5 X 27,Sem, capa 4X0 cores,
papel couchê 250 gramas ou superior,
miob papd off^ 90 gramas ou
superior, 4X4 cores, capa laminada
brilho, com lombada quadrada e cola
em FUR ou wireo, 1 (um) Livro do
ALUNO - MATEMÁTICA - Deâinado aos
alunos do 50 ano do Ensino

Fundamental - Anos Initíais, com no
mínimo 10 unidades didáticas
contemplando o componente curricular
da Matemática e de mandra

interdisdpiinar com Qândas da
Natureza e Gêndas Humanas, com no
mínimo 130 páginas, contoido
atividades de radodnlo lógico e
situações problema elaboradas a partir
da Base Nadonal Comum Curricular

(BNCQ, com no questões avaliativas ao
Õnal de cada unidade, juntamente com
o gabarito para preenchimento do aluno
e um simulado com estrutura Igual a
avaliação de larga escala. Apresentando
como especificação gráfica: Formato
mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0
cores, papel couchê 250 gramas ou
supeior, miolo papd ofCset 90 gramas
ou superior, 4X4 cores, capa laminada

ilho, com lombada quadrada e cola
em PtJR ou wire-o.

MAISTECH

EDUCAGONAL
R$398,90 R$ 3.586.908,80

Rua Profutor Joio Félix, n* 1024. qd 5, Lt 60, Bairro Lixeira
CEP 78.008^0 ■ Cnwbi - MT ■ Telefone (65) 3359-2808

CHn&fl: tú*i!acao fl^consftroi>vatfd*»rlocuiahrt.ci)m»br
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Consórcio Intermunlclpol de
Desonvelvimenie Econômico o Social do

V«il« do Rio Cwlcibó

r*\

10 360 Unid

Material paratSdátia) IntenfisdpUnar
com aplicativo de recursos educacionais
digitais, 1 (um) Uvro do PROFESSOR -
LÍNGUA PORTUGUESA, 5« ano, com no
mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhedmento de mandra

Interdisdpiinar e contextualizada, com
no mínimo 130 páginas, contendo
textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nadonal
Comum Cunícular (BNCQ e descritores
SAEB, apresentando ao final de cada
livro um simulado que retrate a
realidade das provas de largas escalas,
Ter ao finai de cada cap^, questSes
avaliattvas com gabarito. Saído
apresentado nas dimensões mínimas:
fomiato 20,5 X 27,Sem, com capa em
papei couchê 250 gramas^ miolo em
papei 75 gramas, 4x4. Capa laminada
com acabamento brilho e lombada

quadrada. 1 (um) Uvro do PROFESSOR
- MATEMÁTICA - 5° ano, com no
mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhedmento de maneira

interdisdpiinar e contextualizada, com
no mínimo 130 páginas, contendo
textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nadonal
Canum Curricular (BNCQ e descritores
SAEB, apresentando ao finai de cada
livro um simulado que retrate a
realidade das provas de largas escalas.
Ter ao final de cada capitulo, questSes
avaDadvas com gabarito. Sendo
apre^itado nas dimensões mínimas:
formato 20,5 X 27,5cm, com capa em

papd coudtê 250 gramas, n^olo em
papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada
com acabamertto brilho e otmtsda

quadrada.

MAISTECH

Q)UCAaONAL
R$459,79 RS 165.524,40

Rua Praliettar João Féliz, n* 1024. qd 5, Lt 60, Bairro Lixeira
CXP 78.008-840 - Cnubã - MT - Telefone (65) 3359-2808

e-maÜ! lici<ar.ii>''à-con5orciovalrrfcru'i.tt-ii)>a.f»>ri.hr
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Cenaârcio Intcrrmunlclpol d»
Doaanvolvimonto Econ6cnico e Social de

Vcald «fo CkSo «Miabà

11 13.160 Unid

Material paradídático ínterdlstípDnar
com apllcailvo de recursos educacionais
digitais. 1 (um) Livro do ALUNO -
LÍNGUA PORTUGUESA - Destinado aos
alunos do 6» ano do Ensino
Fundamental - Anos Inidab, com no
mfnimo 10 unidades didáticas
contenplando o componente curricular
da Língua Portuguesa e de maneira
interdísdpllnar com Clêndas da
Natureza e Ciências Humanas, com no
mínimo 130 páginas, contendo tsdos e
atividades selecionadas e elaboradas a
partir da Base Nadonal Comum
Curricular (BNCQ, com no questões
avaDativas ao iirül de cada unidade,
juntamente com o gabarito para
preenchimento do aluno. Apresentando
como e^edffcaçao gráfica: Formato
mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0
cores; papel couchê 250 gramas ou
supertcr, miolo papd offset 90 gramas
ou supõlor, 4X4 cores, capa laminada
brilho, com lombada quadrada e cola
em PUR ou wire-o. 1 (um) Livro do
ALUNO - MATEMÁTICA - Oe^nado aos
alunos do 60 ano do Ensino

Fundamental - Anos Inidais, com no
mínimo 10 unidades didáticas

contemplando o componente curricular
da Matemática e de maneira

Intedtedpllnar com Qêndas da
Natureza e Qêndas Humanas, com no
mínimo 130 páginas, contendo
atividades de radodnlo lógico e
situações problema éaboradas a partir
da Base Nadonal Comum Cunicular

(BNOQ, com no questões avaliativas ao
final de cada unidade, juntamente com
o gabarito para preenchimento do
aluno. Apresentando como
especificação gráfica: Formato mínimo
de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 cores,
papel couchê 250 gramas ou superior,
miob papel ofi^ 90 gramas ou
superior, 4X4 cores, capa laminada
brilho, com lombada quadrada e cola
em PUR ou wire-o.

MAISTECH

EDUCAaONAL
R$398,90 R$ 5.249.524,00

Rua Profestor João Feliz, n* 1034, qd 5, Lt 60. Bairro Lixeira
CEP 78.0084)40 ■ CuUbá - MT - Telefone (65) 3359-2808

e-nail: Holarao'n^consorciovali'dorioi:«ial>a.foni.br
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Conattrcio Intormunicipal de
Desenvolvimento EconAmIco e Social do

Vale «fo Rio Cuiabá

rN

12 527 Unid

Material paradidáUoo litterdisdplinar
com aplicativo de recursos educacionais
digftais. 1 (um) Livro do PROFESSOR -
língua portuguesa, 60 ano, com no
mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhecimento de mandra

intQdisdplInar e contextializada, com
no mínimo 130 páginas, contendo
textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Ba^ Nacional
Comum Cun'icular (BNOC) e descritores
SAEB, ^vesentando ao final de cada
livro um simulado que retrate a
realidade das provas de largas escalas.
Ter ao final de cada capitub, questões
avaliativas com gabarito. Sendo
apresentado nas dimensões mínimas:
formato 20,5 X 27,Sem, com capa em
papd coudvê 250 gramas;, miolo em
papei 75 gramas, 4x4. Capa laminada
com acabamento bn1ho e lombada

quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR
- MATEMÁTICA - &> ano, com no
mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhecimento de manâra

interdísciplinar e contextualizada, com
no mínimo 130 páginas, contordo
textos e atividades selecionadas e

eiabmadas a partir da Base Nacional
Comum Curricular (BNCQ e descritores
SAEB, apresentando ao final de cada
livro um ^mulado que retrate a
realidade das provas de largas escalas,
Ter ao final de cada capitulo, questões
avali^vas com gabarito. Sendo
apresentado nas cBmensões mínimas:
formato 20,5 X 27,5cm, com capa em

papel couchê 250 gramas, miolo em
papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada
com acabamento brilho e lomtrada

quadrada.

MAISTECH

EDUCAQONAL
R$ 459,70 R$ 242.261,90

Rua Profestor Joio Félix, n' 1024. (|d 5, Lt 60, Bairro Lixeira
CEP 78.008-840 - CuUbi - MT - Telefone (65) 3359-2808

e-nafl: licHacaoli foinorciovaltrtorioeuiiilia.cm.hr
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Conaikrelo Iniermunicipal d«
Desenvolvimento EconAmIco e Soclol do

Vale «fo Ria Cwlaisá

13 12.862 Unid

Material paradidátioo Intefdlsdpllnar
com aplicativo de ercursos educacionais
digitais. 1 (um) Livro do ALUNO -
LÍNGUA PORTUGUESA - Destinado aos
alunos do 7® ano do Ensino
Fundamentai - Anos Iniciais, com no
mínimo 10 unidades didáticas

contemplando o componente curricular
da Língua Portuguesa e de maneira
Intadisdpilnar com Cfêndas da

Natureza e Ciêndas Humanas, com no
mínimo 130 páginas, cont^o textos e
atividades selecionadas e daboradas a

partir da Base Nadonai COmum

Curricular (BNCC), com no questSes
avaliativas ao final de cada ui^dade,
juntamente com o gabarito para
preendiimaitD do duno. Apres^tando
como espedficaçSo gráfica: Formato
mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0
cores, papei couchê 250 gramas ou
superk»', miolo papd ofiiset 90 gramas
ou sup^, 4X4 oors, capa laminada
brilho, com lombada quadrada e cola
em PUR ou wireK). 1 (um) Uvro do
ALUNO - MATEMÁTICA - Destinado aos
alunos do 7® ano do Ensino

Fundamentai - Anos Inidals, com no
mínimo 10 unidades did^cas

contemplando o cxunponente curricular
da Matemática e de maneira

Interdisdplinar com Oêndas da
Natureza e Qêndas Humanas, com no
mínimo 130 páginas, contordo
atividades de radocínio lógico e
atuações problema daboradas a partir
da Base Nadonai Comum Curricular

(BNCQ, com no questões avaliativas ao
finai de cada unidade juntam^ite com
o gabarito para preendtimento do
aluno. Apresentando como
especificado gráfica: Formato mínimo
de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 cores,
papd oouctrê 250 gramas ou superior,
miolo papd offiset 90 gramas ou
superior, 4X4 cores, capa laminada
brilho, com lombada quadrada e cola
em PUR ou wire-o.

MAISTECH

EDUCAaONAL
R$398,90 R$ 5.130.651,80

Roa ProfeHor Joio Félix, n* 1034. qd 5, Lt 60, Bairro Lixeira
CEP 78.008.^40. CnUbá - MT - Telefone (65) 3359.2808

e^maO: llfilara«>'a:con\orcto\alt dorioc-nialij.cti iti.hr
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Consórcio Intormunlclpol de
l Oeaenvelvimente OconAmtce e Social do

Valo dto Rio Culabca

14 515 Unid

Material paradidátíco intefdisdpílnar
com aplicativo de tecursos educacionais
digitais. 1 (um) Livro do PROFESSOR -
LÍNGUA PORTUGUESA, ?<> ano, com no
mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhedm^ito de maneira

ínterdisdplínar e contextuaiizada, com
no míninK) 130 páginas, contoxio
textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional
comum Curricular (BNCQ e descritores
SAS, apreseitando ao final de cada
livro um simulado que retrate a
realidade das provas de largas escalas.
Ter ao final de cada capítulo, quKtSes
avaüatlvas con gabarito. Sendo
apresentado nas dimer^ões mínimas:
formato 20,5 X 27,Sem, com capa em
papel couchê 250 gramai, miolo em
papd 75 grama;, 4x4. Capa laminada
com acabamento brilho e lombada

quadrada. 1 (um) livro do PROFESSOR
- MATEMÁTICA - 7® ano, com no
mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhecimento de maneira

Ínterdisdplínar e contextuaiizada, com
no mínimo 130 páginas, contoxio
textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional
Comum Curricular (BNCQ e descritores
SAEB, apr^entando ao final de cada
livro um simulado que retrate a
realidade das provas de largas scalas.
Ter ao final de cada capitulo, questões
avaliativas com gabarito. Sendo
apresaitado nas dimensões mínimas:
formato 20,5 X 27,5cm, com capa em
papd couciiê 250 gramas, miolo em
papel 75 gramas, 4x4, Capa laminada
com acabamento brilho e lombada

quadrada.

MAI5TECH

EDUCAQONAL
R$459,70 R$ 236.745,50

Rua Profutor João Félix, n* 1024. qd 5, Lt 60, Bairro Lixeira
CEP 78.00S-S40 . CoUbã - MT ■ Telefone (65) 3359-2808

e-maO: licilacao a cotisot ciovalttioriocaiaba.coin.br
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ConaArdo Intormunlelpol do
Oesanvolvimento EcvnAmIco e Social de

Vcal» Rio Cwíobõ

15 13.548 Unid

Material paracUdátioo írterdisc^linar
oom aplicativo de recursos educacionais
datais. 1 (um) Livro do ALUNO -
LÍNGUA PORTUGUESA - OesHnado aos
alunos do 60 ano do Ensino

Fundamentai - Anos Iniciais, com no
mfnbno 10 unidades didáticas
contemplando o componente curricular
da Língua Portuguesa e de maneira
Intotlisdpilnar com Gêndas da
Natureza e Ciências Humanas, com no
mínimo 130 páginas, contendo textos e
atividades selecionadas e elaboradas a

partir da Base Nacional Comum

Curricular (BNCQ, com no questões
avallativas ao firi^ de cada unidade,
juntamente com o gabarito para
preenctilmento do aluno. Apresentando
como especificação gráfica: Formato
mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0
core^ papel couchê 250 gramas ou
superior, miolo papel ofl^ 90 gramas
ou superior, 4X4 cores, capa lamin^a
brilho, com lombada quadrada e cola
em njR ou wire-o. 1 (um) Uvro do
ALUNO - MATe4ÁTICA - iSestinado aos
alunos do 00 aro do Ensino

Fundamental - Anos Inldate, com no
mínimo 10 unidades didáticas

contemplando o componente curricular
da Matemática e de maneira

interdisdplinar com Oêndas da
Natureza e CIêndas Humanas, com no
mínimo 130 páginas, contendo
atividades de raciocínio lógico e
situações problema daboradas a partir
da Base Nadonal Comum Curricular

(BNOC), com no questão avallativas ao
final de cada unidade, juntamente com
o gabarito para preenchimento do
alum. Apreentando como
especificação gráfica: Fonnato mínlnfx)
de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 cotes,
papd couchê 250 gramas ou superior,
mlok) papel offiset 90 gramas ou
superior, 4X4 cores, capa laminada

Ilho, com lombada quadrada e cola
em PUR ou wlre^).

MAISTECH

Emx:AaoNAL
lt$ 398,90 R$ 5.404.297,20

Rua ProftMor João Félix, n* 1024, qd 5, Lt 60. Bairru Lixeira
CEP 78.008^40 • Cuiabá - MT ■ Telefone (65) 3359-2808

e-mnll: lifil^afaotf concerciovalKlcriuctiiiib.i.ctim.br

■■■■■liaaRIWMWiiiii

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 9B1D.5C33.047E.AC73.A0F8.8A37.71D5.EA60. 
Ata de Registro de Preços. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.

37

37



Consórcio Inlormunlclpol de
ui, Oeaonvolvimento Econômico o Social de

Val« do Rio Colobà

16 542 Unid

Material paradidâico interdiscípiinar
com aplicativo de recursos educacionais
datais. 1 (um) Uvro do PROFESSOR -
LÍNGUA PORTUGUESA, S» ano, com no
mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhedmento de mandra

Interdisdpllnar e contextuatlzade, com
no mínimo 130 pá^nas, contendo
textos e atividades selecionadas e

elatxMadas a partir da Base Nacional
Comum Curricular (BNCC) e de^ritores
SAEB, apresentando ao final de cada
livro um Pulado que retr^ a
realidade das provas de largas escalas.
Ter ao final de cada capftulo, questões
avallativas com gabarito. Sendo
apresentado nas dimensões mínimas:
formato 20,5 X 27,5cm, com capa em
papd couchê 250 gramas, miolo em
papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada
com acabamento brflho e lombada

quadrada. 1 (um) Livro do PROreSSOR
- MATEMÁTICA - 8® ano, com no
mínimo 10 capíbto contemplando as
áreas do oonhedmerto de maneira

interdísaplínar e contextualizada, com
no mínimo 130 páginas, contendo
textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional
Comum Curricular (BNCC) e descritores
SAEB, apr^entando ao final de cada
livro um dmulado que retrate a
realidade das provas de largas escalas.
Ter ao final de cada capftulo, questões
avaliativas com gabarito. Sardo
apresentado nas dimensões mínimas:
formato 20,5 X 27,5cm, com capa em
papd coudtê 250 gramaSr niiolo em
papel 75 gramas, 4x4. capa laminada
com acabamento

quadrada.

brilho e lombada

MAISTECH

EDUCAaONAL
R$459,70 R$249.157,40

Riu Professor Joio Fólix, ii° 1014, qd 5, Lt 60, Bairro Lixeira
CEP 78.008-840 - Cuiabá - MT - Telefone (65) 3159-2808

e-nall: liritat ao aconscrtiovaluloriocuiaba.fom.br ^^ ^
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lA'W Conaorcio Intormunicipal cl«
V. i Doaonvolvimonfo KconAmlco o Social do

Vale RSo Cuiabá

17 13.351 Unld

^tata1al paraddátia) inteidisciplinar
com aplicativo de ercursos educadonals

d^s. 1 (um) Livro do ALUNO -
LÍNGUA PORTUGUESA - Destinado aos
alunos do 9° ano do Ensino

Fundamental - Anos Iniciais, com no
mínimo 10 unidades didáticas

contemplando o componente curricular
da Língua Portuguesa e de maneira
interdisdplinar com Ctêndas da
Natureza e Ci&tdas Humanas, com no
mínimo 130 páginas, contendo textos e
atividades selecionadas e elaboradas a

partir da Base Nacionai Comum

Cunícular (BNCC), com no questões
avatíativas ao final de cada unidade,
juntamente com o gabarito para
pre«KhlmentD do aluno e um simulado

com estrutura igual a avaliação de larga
escala Apresentando como
especificação gráfica: Formato mínimo
de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 cores,
papel couchê 250 gramas ou superior,
miolo papel ofiset 90 gramas ou
superior, 4X4 cores, capa laminada
brilho, com lombada quadrada e cola
em PUR ou wire^. 1 (um) Uvro do
ALUNO - MATEMÁTICA - Destinado aos
alunos do 9° ano do Ensino

Fundamental - Anos Inidais, com no
mínimo 10 unidades didáticas

contemplando o componente currlaáar
da Matemática e de mandra

interdisdplinar com Qêndas da
Natureza e Ciências Humanas, com no
mínimo 130 páginas, contardo
atividades de ractodnkr lógico e
situações problema daboradas a partir
da Base Nadonal Comum Curricular

(BNCQ, com no questões avallativas ao
final de cada unidade, juntamente com
o gabarfio para preenchimento do aluno
e um simulado com edrutura igual a
avaliação de larga escala. Apresentando
como espedfkãção gráfica: Formato
mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0
cores, papel couchê 250 gramas ou
superior, miolo papel oftet 90 gramas
ou supeúlor, 4X4 cores, capa laminada
brilho, com lombada quadrada e cola
em PUR ou wire-o.

MAISTECH

EOUCAaONAL
R$398,90 R$ 5.325.713,90

Roa Professor Joio Félix, n' 1024, qd 5, Lt 60, Bairro Lixeira
CEP 78.008-840 - CnUbi - MT - Telefone (65) 3359-3808

e-moU: licilafaK gcon^or«;iovaltd(iriwr)iÍ3t!a.c«iBi.br
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C«nsArclo Intarmunlclpol de
Desenvolvimento BconAmIce o Social do

. Veila «l« RI» Cuiabá

18 535 Unid

Material paradidátkx) Interdiscipllnar
com aplicativo de ercursos educacionais
dtaitids. 1 (um) Uvro do PROFESSOR -
LÍNGUA PORTUGUESA, 9® ano, com ro
mínimo 10 capftulos contemplando as
áreas do conhecimento de maneira

Interdiscipllnar e contextuaDzada, com
no mínimo 130 páginas, contendo
textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nadonai
Comum Cunicular (BNOQ e descritores
SAEB, apresentando ao finai de cada
livro um simulado que retrate a
realidade das provas de largas escalas.
Ter ao final de cada capitulo, questSes
avaliativas com gabarito. Sendo
apresentado nas dimensões mínimas:
fonnato 20,5 X 27,5cm, com capa em
papel couchê 250 gramas, miolo em
papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada
com acabamento brilho e lombada

quadrada. 1 (um) Uvro do PROFESSOR
- MATEMÁTICA - 9® ano, com no
mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do oonhedmento de maneira

Interdisdplinar e oontextuaiizada, com
no mínimo 130 páginas, contoido
textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nadonai
Comum Curricular (BNCQ e descritores
SAra, apresentando ao final de cada
livro um simulado que retrate a

realidade das provas de largas escalas.
Ter ao final de cada cap^, questões
avaliativas com gabarito. Serdo
apresaitado nas dimensões mínimas:
fomnato 20,5 X 27,5cm, com capa em
papd coudtê 250 gramas, miolo em
papei 75 gramas, 4x4. Capa laminada
com acabamento brilho e lombada

quadrada

MAISTECH

EDUCAaONAL
R$ 459,70 R$245.939,50

TOTAL DO LOTE R$ 45.456.736,72

(Quarenta e cinco milhões, quatrocentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e trinta e
seis reais e setenta e dois centavos)

LOTE 06

Item (2uant Un Oesctiçáo Marca R$UnIt R$'ni

1 12.841 Unid

Tem geite de todo Jeito - Estudante .
Edição Espedal (1® Ano). Autor:
Edergênio NegrCiros Vieira - C5BN: 978-
65-81000-93-6

INTEUGÊNOA
EDUCAaONAL

R$ 117,65 R$ 1.510.743,65

2 514 Unld

Tem gente de todo jeito • Prtrfessor -
Edição Especial (1® Ano). Autor:
Edeg&>lo Negrdros Vieira - ÍSBN: 978-
65-81000-90-5

INTEUGÊNCIA
EOUCAQONAL

R$ 130,20 R$ 66.922,80

Rua Profwsor Joio Fêlix, n* 1024. qd 5, Lt 60. Bairro Lixeira
CEP 78.00S.S40 • CuUbi - MT • Tekfeae (65) 3359.2808

c-mai): liriHcai>'g;con«irciovalni</rioKiiiaba.com.hr

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 9B1D.5C33.047E.AC73.A0F8.8A37.71D5.EA60. 
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Cena^rclo Intormunictpal de
Oeaenvelvimonte BcenAmtco o Social do

VcbI« do Rio CwSabd

3 12341 Unid

Na horta da vovó Una - Estudante -
Edição Especial (2° Ano). Autor;
Eda^&Oo Negrmros Vimia • ISBN: 978-
65-81000-87-5

INTEUGÊNOA
EDUCAaONAL R$ 117,65 R$ 1.451.918,65

4 494 umd

Na horta da vovó Una - Professor -
Edição Espedai (2° Ano). Autor:
Edag&do Negreiros Vieira - mN: 978-
65-81000-92-9

INiaiGÊNOA
EDUCAaONAL R$130,20 R$64.318,80

5 11.440 Unid

0 menino que escrevia na parede -
Estudante - Edição Espedai (3° Ano),
Autor; Edergênio Negreiros Vieira -
ISBN; 978-65-81000-91-2

INTEUGÊNOA
EDUCAOONAL R$ 117,65 R$ 1345.916,00

6 458 Unld

0 nremno que escrevia na parede -
Professor - Edi^ Espedai (3<> Ano),
Autor; Edergênio Negreiros Vieira -
ISBN; 978-65-81000-89-9

INTEUGÊNOA
EDUCAOONAL R$ 130,20 R$59.631,60

7 11.440 Unid
COROELENDAS - HISTÓRIAS INDÍGENAS
EM CORDEL (3° Ano). Autor: César
Obeld - ISBN: 978-85-104)5460-7

EDITORA DO

BRASIL R$67,22 R$768.99630

6 10394 Unld

Afrfcaildades - Estudante - Edição
ENMdal (40 Ano). Autor; Edergênio
Negreiros Vidra - ISBN: 978-65-81000-
95-0

HJirORADO

BRASIL
R$ 122,71 R$ 1.275.447,74

9 416 Unid

África! Idades - Professor - Edição
Espedai (4o Ano). Autor; Edergênio
Negreiros Vieira - ism; 978-65-81000-
86-8

INTEUGÊNOA
EDUCAOONAL R$ 130,20 R$54.163,20

10 10.394 Unld
R»MAS E CORES DA AfRICA (4o Ano).
Autor; Mérda Maiia Ldtão e Neide
Duarte - ISBN; 978-85-10-05524-6

EDITORA DO

BRASIL R$48,02 R$499.119,88

11 10.394 umd
LENDAS INDÍGENAS (4o Ano). Autor;
Antoracy Toitolero Araújo - I^; 978-
85-1O-05461-4

EDITORA DO

BRASIL R$81,38 R$ 845.863,72

12 10.394 umd

0 ENCONTRO DA CIDADE CRIANÇA
COM 0 SERTAO menino (40 Ano).
Autor; Marco HauréRo - ISBN; 978-85-
10-06888-8

EDITORA DO

OlASIL R$54,14 R$ 562.731,16

13 8.992 umd

AbIdemI; a força da superação •
Estudante - Edição Espedai (5o Ano).
Autor; Edergênio Negreiros Vieira -
ISBN: 978-65-81000-94-3

INTEUGÊNOA
EDUCAOONAL

R$ 117,65 R$ 1.057.908,80

14 360 umd

Atiideml: a força da superação -
Professor - Edição Espedai (So Ano).
Autor; Edergênio Negrdros Vidra -
ISBN; 978-65-B10C0-88-2

INTBJGÊNOA
EDUCAOONAL

R$130,20 R$46.872,00

15 13.160 umd

Origens (6o Ano). AUTORES: Alexandre
de Castro Gomes, André Kondo, Ellane
PMiguara, Luis Eduardo Matta e Sônia
Rosa - ISBN; 978-65-10-07744-6

EDITORA DO

BRASIL
R$7334 R$967.786,40

16 26.022 umd
Dandara, muito além dos Palmares (6° e
70 Ano). Autor; Edergêmo Negrdros
Vidra - ISBN; 978-65-85303-35-4

INTEUGÊNOA
EDUCAOONAL

R$13435 R$ 3509.066,70

17 12.862 umd

AQUILO QUE NINGUÉM VÊ (70 ano).
Autor; Andréa Vtviana Taubman e Anna

Claudia Ramos - ISBN; 978-85-10-

06812-3

EDITORA DO

BRASIL
R$80,00 R$ 1.028.960,00

18 13348 umd
UM ENCONTRO COM A UBEROADE (8°
Ano). Autor Júlio Emílio Braz - ISBN;
978-85-10-06313-5

EDITORA 00

BRASIL
R$65,47 R$ra6.987,56

19 13.548 umd

ROMEU GUARANI E JUÜETA CAPULETO

(8° Ano). Autor: César Obdd • ISBN:
978-85-10-06023-3

EDITORA 00

BRASIL
R$70,72 R$958.114,56

20 26.899 umd Memórias de Nanã (8" e 9" Ano). Autor;
Edergêmo Negrdros Vidra

INTEUGÊNOA
EDUCAOONAL

R$13434 R$3.627.061,16

Rua Professar Joio Fêlix, n° 1034. qd §, Lt 60, Bairro Lixeira
CXP 78.008-840 - CuUbã - MT • Telefone (65) 3359-2808

e-mail: licilaffli>gcf.ii»orciovatt<inriociiial)a.fop».hr
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Co»%«Arelo ln**rmunlcipai de
Deaenvelvtmanto ■cenAmIe» a Social de

VmIa d* Rio Cuiaixii

Fte..

21 13.351 UnJd

RACISTA, EU? - AfrobrasiRdades (9»
Ano). Autores: Silvia Panazzo, Cristina
Astdfi e Ravia Natérda - ISBN: 978-85-
10-09298-2

EDITORA DO

BRASIL
R$99,91 R$ 1.333.898,41

22 13.351 Unid

VOCE, EU, T0005 NÓS... DIREITOS
HUMANOS E SOaEDADE (90 ANO}.
Autor Isatrel Lorch Roth - ISBN: 978-8^

104)9267-8

EDITORA DO

BRASIL
R$ 100,39 R$ 1.340.306,89

TOTAL DO LOTE RS 231.262.736,48

(Vinte e três milhões, duzentos e sessenta e dois mil, setecentos e trinta e seis reais e
quarenta e oito centavos)

VALOR TOTAL RS U2^07.308,16

(Cento e e doze milhões, sete mil, trezentos e oito reais e dezesseis centavos)

4.1 - Local de instalação: Os Municípios que fazem parte do Consórcio Intermunícipal
de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá (CIDES-VRC),

conforme endereços a serem disponibilizados.

4.2 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

4.3 Os custos mencionados foram pesquisados no mercado/comércio, estando os
mesmos comprovados nos respectivos Processos Licitatórios.

4.4 Eventuais solicitações de prorrogação de prazo somente serão admitidas se presente

alguma das hipóteses previstas na Lei 14.133/21

4.5 No caso dos objetos que se apresentarem sem qualidade ao ser diagnosticada pela
contratante e, forem substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de
fomecimento dos mesmos.

4.6 Aplica-se no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do
Consumidor, instítuido pela Lei n® 8.078, de 11 de setembro dei 990.

4.7 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, taxas e encargos, inclusive
trabalhista e previdenciário e outros custos decorrentes direta e indiretamente do
fomecimento do objeto desta licitação, correrão porconta exclusiva da contratada.

4.8 DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO:

O recebimento do objeto deverá ser efetuado pelo Gscal designado pelo Orgao, com
objetivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e será realizado:

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade dos
materiais e se atende as especificações constantes neste termo de referência;

b) Definitivamente, no prazo máximo de até 10(dez) dias corridos, contados a partir do
recebimento provisório, após verificação de sua compatibilidade com as especificações
descritas no termo de referência.

c) No caso de materiais entregues em desconformidade com o especificado neste termo
de referência, a Contratada deverá substitui-los no prazo não superior a 10 (dez) dias,
contados da comunicação realizada pelo fiscal designado pelo orgão, correndo às

Rua Profcsior Joio Fêlix, n* 1024. qd 5, Lt 60, Bairro Lixeira
CXP 78.008-840 - Cuiabá - MT . Telefone (65) 3359-2808

e-mail: lifilacao'afon^orcioval<'il«irioi-.aial?j.<-nm.br
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ConaArcIo Intermunlclpal de
OesenvelvimentoEconAmtcoe Social de

V«il« do Rio Cwioiaá

expensas da própria empresa quaisquer custas advindas da substituição.

d) Se após o recebimento provisório for identificada qualquer falha na execução, cuja
responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do
rec^imento definitivo será interrompido, recomeçando sua contagem após o
saneamento das impropriedades detectadas.

e) O recebimento, provisório ou definitivo, mio exclui a responsabilidade civil da
CONTRATADA pela solidez e segurança no fornecimento do bem.
CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES

5.1. Aquele que deixar de entregar toda a documentação exigida em edital, ou
apresentar doõunentação falsa, ensejar retardamento na prestação dos serviços, não
mantiver a proposta, falhar ou fiaudar naexecução do contrato, comportar-se de modo

^ inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude irscai, garantido o direito i ampla
defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o município.

5.2. O descumprimento injustificado das obrigações acima assumidas, sujeitará a
contratada as seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;

b) Multa, na forma prevista neste termo, como se observa a seguir:

O percentual da multa prevista na Lei n" 14.133/21 serão de 2% (dois por cento) sobre o
montante contratado, podendo ser ^licada quando ocorrer as seguintes situações:

1) Multa Moratória referente ao descumprimento de prazo contratual;

2) Multa Compensatória pelo descumprimento de obrigação contratual.

As multas poderão ser aplicadas de maneira individual ou conjunta, assim como na
recorrência dos fatos geiadores, sendo que os seus respectivos valores poderão ser
compensados através do montante jáaprisionado da garantia contratual agora prevista na
T.R, para que a contratante obtenha a reparação com mais celeridade neste ato punitivo.

a) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração da Contratante;

b) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantesda punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própriaautoridade que ^licou a penalidade, nos termos da Lei n**
14.133/21.

c) Su^nsão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração da Contratante;

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantesda pmiição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própriaautoridade que aplicou a penalidade, nos termos da Lei n°
14.133/21.

5.3. Quanto a aplicação de penalidades caberá recurso, no prazo de OS(cinco) dias
úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua

Rua Profutor Joio Félis, n* 1024. qd 5, Lt 60, Bairro Liseira
CEP 78.008-840 - CuUbà - MT - Telefone (65) 3359-2808

c-mail:
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decisão ou nesse prazo encaminha-la devidamente informada para a apreciação e
decisão superior, dentro do mesmo prazo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

6.1. As obrigações da contratada constam no teimo de referência(Anexo Ido Edital).

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. As obrigações do contratante constam no termo de referência (Anexo I do
Edital).

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

8.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não
resolvidos na esfera adnainistrativa, será competente o foro da Comarca da C^ital do
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

8.2 As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes participantes da
formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos termos do Decreto 7.892/13
(Anexo V-A), que são partes integrantes desta Ata, independentemente de transcrição.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES,
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das
testemunhas abaixo identificadas.

CONTRATANTE;

^rclolntermunicipal De Desenv.
iifiômico E Social Vale Do Rio Cuiabá

Silmar de Souza Gonçalves
RGn°. 279284 SSP/MT

CPF/MFn®. 167.522.791-87

Presidente

Cuiabá-MT, 15 de janeiro de 2024.

SANDRO DE RESENDE Assinido de ftwmaífigtel
CONTRATADA: CARDOSO28S602111 porSANORODERÉSENDE

87 CAIU)OSa$85C02l1187

PLANECON PROJETOS

EDUCACIONAIS LTDA

CNPJ/MF n". 04.901.665/0001-27

Sandro de Resoide Cardoso

RGn." 3103284/2

CPFn® 585.602.111-87

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG:

CPF:

Nome:

RG:

CPF:

Rua Professor Joio Fciix, n* 1024. qd 5, Lt 60, Bairro Lixeira
CEP 78.008-840 - Cuiabá - MT - Telefone (05) 3359-2808

e-maO; iii ilacao nVoin:orciovalfdt'riorniiibâ.r»ini.hr

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 9B1D.5C33.047E.AC73.A0F8.8A37.71D5.EA60. 
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REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMSWISINSCfBÇAO
09.067.562/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

tVOKDEABSmjRA

02/D1/197S

NOMEQtfPRESARML

KUNICtPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Tinn n nncgTaap «imatmynMC nc catiragAf
GABINETE DO PREFEITO

PORTE

DEMAIS

COtWMEDESCRÇtolMATIVIOADEECONâsaCAPnRCI]^

84.11-6-CO -Administração pública cm gorai

C001GOEOESCKÇAO[VVSAT1VIOAOESECOX(byBCASSECUKnAiaAS
Não Informada

COOtGO E OESCfOÇAO OA NATUREZA JURKHCA

124-4-Município

LOGRADOURO

PC SÉRGIO MAIA

NÚMERO COMPLEMENTO

CEP

S&S84400

EAiraVMnSTRITO

CENTRO

MUWClFtO

CATOLÉ DO ROCHA

UF

PB

ENDEREÇO ELETTTâfGCO TGLBOKE

ENTE FEDERATIVO responsável CEFR)
MUNIC&>IO DE CATOLÉ DO ROCHA

SnUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SnUAÇAO CADASTRAL
03H1I2005

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL oatadasituaçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezemtiro de 2022.

Emitido no dia 29/07/2024 às 14:10:09 (data e Irora de Brasília). Página: 1/1
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À Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Assunto: Resposta ao Ofício N° 0237/2024/SEMED

Prezada sra. Maria Antonia Neta

Secretária Municipal de Educação

Em atenção ao ofício em tela, sirvo-me do expediente para manifestar nossa total e irrestrita
ANUÊNCIA quando ao pleito de adesão a ata de registro de preços n. 005/2024, oriunda do

ITE

M
DESCRIÇÃO

QUAN
T.

VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

13

Kit Programa Compasso Socloemocional.
Estudante (5° ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set
90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-
88142-04-2

310
R$

297,90

R$
92.349,00

14 Kit Programa Compasso Socloemocional.
Professor (5° ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

13
R$

319,99

R$
4.159,87

15

Kit Programa Compasso Socloemocional.
Estudante (6® ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set
90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-
88142-33-2

340
R$

297,90

R$

101.286,00

16 Kit Programa Compasso Socioemocionai.
Professor (6° ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

14
R$

322,89

R$

4.520,46

17

Kit Programa Compasso Socioemocionai.
Estudante (78 ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set
90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-
88142-39-4

310
R$

297,90

R$
92.349,00

18 Kit Programa Compasso Socioemocionai.
Professor (78 ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

13
R$

320,00

R$
4.160,00

19

Kit Programa Compasso Socioemocionai.
Estudante (88 ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set
90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-
88142-37-0

280
R$

285,12

R$
79.833,60

20 Kit Programa Compasso Socioemocionai.
Professor (88 ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

12
R$

329,56

R$
3.954,72

21

Kit Programa Compasso Socioemocionai.
Estudante (98 ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set
90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-
88142-38-7

300
R$

297,90

R$
89.370,00

22 Kit Programa Compasso Socioemocionai.
Professor (98 ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

12
R$

328,72

R$

3.944,64

Total

R$
475.927,29

Aproveitamos o presente, para manifestar que há disponibilidade de saldo para suportar a
pretensa adesão, que as obrigações assumidas pela empresa com o certame não serão
prejudicadas e que mantém as mesmas condições de habilitação exigidas no edital da licitação

. .■ • ! : : : ! ^Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 27CD.ABD4.6BAA.154E.87CB.042C.7A13.6F8F. 
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original.

Curitiba - PR, 29 de julho de 2024
Documento dSMnado digitdimenie

^ GLAUCUSFOLSTER
DAto: 29/07/2024 1S:S1;49-0J00

Venitque em http^V/v^tidar .iti.gov.br

mbí

Glaucus Folster

Sócio Administrador
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EasyWeb Licitação Prefeitura de Catoié <iicitacao@catoiedorocha.pb.raelÍT^"

Confirmação de disponibilidade para Adesão as Atas 05/2024 e 06/2024
3 mensagens

Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoledorocha.pb.gov.br> 12 de dezembro de 2024 ás 08:36
Para: Comissão de Licitação - CIDES-VRC <licitacaocomissao@consorciovaledoriocuiaba.com.br>

Bom dia,

Solicitamos junto a este conceituado Órgão gerenciador das Atas, a confirmação de disponibilidade das Atas 05/2024, que
tem como detentora: G Atlanticus Ltda e Ata 06/2024, que tem como detentora; Planecon Projetos Educacionais Ltda.
Pedimos apenas a confirmação de disponibilidade para darmos continuidade ao processo de Adesão para as devidas
contratações, uma vez que já dispomos das anuências das respectivas atas.

Atenciosamente,

^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Comissão de Licitação - CiOES-VRC 12 de dezembro de 2024 ás
<licitacaocomissao@consorciovaledoriocuiaba.com.br> 09:06
Para: Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoledorocha.pb.gov.br>

Bom dia.

Informamos que a AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO remetida por si só já é a confirmação dessa disponibilidade.

ALte.

O toüiilciiadoiid Jf Litilaijão, Cuntí.ilo c Coiivóiiio CLCC

® CoiiMinio liitHiniiiiiiriiMl (!(• ripsciivolviiiifiilo
t-conõniico c Social Vale cio Kio Cuiabá

" licitacaocomi::aciç,con-orciovaleciorioca!abíi.com.br

[Texto das mensagens anteriores <xxj|to|

Licitação Prefeitura de Catoié <licitacao@catoledorocha.pb.gov.br> 12 de dezembro de 2024 ás 09:16
Para: Comissão de Licitação - CIDES-VRC <licitacaocomissao@consorciovaledoríocuiaba.com.br>

Obrigada pela informação.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

(Texto das mensagens anteriores oculto]

! &

d4d06df2.png

.j 73K
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PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. 003/2023
Processo Administrativo nS 000.009/2023

Início do acolhimento das propostas
eletrônicas A partir de 07/12/2023

Início da sessão pública de disputa Dia 20/12/2023 às 08:00 horas

Objeto

0 objeto da presente licitação é o Registro de preços na forma de licitação compartilhada pata
a futura e eventual contratação de empresa (s) especializada (s) para o fomecimaito de itens
consumíveis e de acervo, incluindo materiais teórico-didáticos, com temas contemporâneos e
inclusivos, com tecnologias e adequados à BNCC, para atender as necessidades dos
municípios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos.

Registro dePreços? Vistoria
Instrumento

Contratual
Forma de Adjudicação

SIM FACULTATIVA SIM VALOR TOTAL POR LOTE

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ITEM 10 DO EDITAL

Uc. Exclusiva ME/EPP?
Exige Amostra ou

Prova de Conceito
Garantia

Contratoai?

NAO SIM NÃO

PRAZO PARA ENVIO DAS PItOPOSTAS DE PREÇOS REALINHADAS NO SISTEMA
DE LICITAÇÕES LICITANETwww.licitanetcom.br.

Até 4 horas úteis após a convocação realizada pela Pregoeira, conforme
subitem 11.1.

Pedidos de

Esclarecimentos

Impugnações

Em até 3 dias úteis

antes daabertura

das propostas,
conforme subitem

5.1

Em até 3 dias úteis antes da abertura das

propostas, conforme subitem 5.2

Observações Gerais

A disputa dar-se;á pelo MODO ABERTO E FECHADO e os lances deverão respeitar
0 INTERVALO MÍNIMO de R$ 1,00 nos termos do item 8.8 deste Edital.

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. 003/2023
Processo Administrativo ns 000.009/2023

1.1 O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimaito Econômico e Social do

Vaie do Rio Cuiabá, mediante a utilização de recursos de tecnologia da

informação - INTERNET e por intermédio da Pregoeira designada pelo Termo
de Cooperação n° 004/2023 , publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos
Municipiosdo Estado de Mato Grosso no dia 26/09/2023, torna público para
conhecimento dos interessados que, na data, horários e local abaixo

indicados, realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N.
003/2023/, do tipo "MENOR PREÇO POR LOTE ", com modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", destinada à Contratação do objeto que trata este

Edital, nos termos da Lei federal n. 14.133/21, e demais legisiações

complementa res

Endereço: Rua Professor João Félix, Número 1024, Quadra 5 Lote 60, Bairro
Lixeira, CEP 78.008-840

Sit3es:https:/www.consorciovaledoriQcuiaba.com.br/Consórcio Intermunidpol
de Desenvoivimâito Econômico e Social do Vaie do Rio Cuiabá -MT) e xxxxxx
(site da licitação)

Meios para contato:

Tel.: (65) 3359-2808
E-mail: iicitacao@consorciovaledoriocuiaba.com.br

Dias e horários: de Segunda a Sexta-feira, das 08:00 as 17:00 horas
(Cuiabá-MT).

OBS: Os horários estabelecidos neste Edital observarão o horário de Brasília

AVISO

Caros licitantes,
Recomendamos a leitura atenta e detalhada do Editai e seus anexos,

especialmente em relação as inovações resultantes do Decreto n. 10.024/19 e
aos seguintes pontos do Edital:

Item 6. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
Item 7. Do preenchimento da proposta
Item 8. Da sessão de disputa de lances - modo de disputa
Item 10. Dos documentos para habilitação (os quais deverão ser anexos ao

sistema concomitantemente à proposta de preços)
Inclusão de Documentação juntamente à proposta de nrecos.

CONFORME ITEM 6.1 DESTE EDITAL.

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
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PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. 003/2023
Processo Administrativo ns 000.009/2023

1. DO GUETO

1.10 objeto da presente licitação é o registro de preços na forma de licitação compartilhada para a
futura e eventual contratação de empresa (s) especializada (s) para o fornecimento de itens
consumíveis e de acervo, incluindo materiais teórico-didáticos, com temas contemporâneos e

inclusivos, com tecnologias e adequados à BNCC, para atender as necessidades dos municípbs,
conforme condições, quantidades e e)dgêndas estabelecidas neste editai e seus anexos.

1.2 A licitação é composta por 13 (treze) lotes

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4 A Detentora da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao atendimento de todos os
pedidos efetuados durante a sua vigência.

2. DOS ANEXOS

2.1.Integram o presente Edital, os seguintes Anexos;

Anexo I: Termo de Referência

Anexo n: Modelo de Proposta de Preços
Anexo m: Declarações
Anexo IV; Declaração (Microempresa, EPP ou MEI)
Anexo V: Minuta da Ata de Registro de Preço
Anexo VI: Minuta do Contrato

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão Eietrônico/SRP quaisquer empresas interessadas
que atendam todas as exigências deste Edital e cuja atividade empresarial pertinente
e compatível com o objeto desta Licitação, e desde que prévia e devidamerte
credenciada no sistema eletrônico LICITANET, site: www.iicitanet.com.br

3.2.Não poderão concorrer neste Pregão os interessados;

I) proibidos de participar de licitações e celebrar contratosadministrativos, na
forma da legislação vigente;

n) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s};
III) que se enquadrem nas vedações previstas na Lei n, 14.133, de 2021;
IV)que se encontre sob falência, concurso de credores ou insolvência,em

processo de dissolução ou liquidação.
V) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

VI) que sejam sociedades integrantes de um mesmo grupo
econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
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PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. 003/2023
Processo Administrativo ns 000.009/2023

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agemrepresentando interesse
econômico em comum;

VII)que sejam organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão n. 746/14-TCU-Plenário).

VIII) Em regime de consórcio.

3.3. Nos termos do art. 5 do Decreto n. 9.507/18, é vedada a contratação depessoa
jundica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

I)detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação; ou

II) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão
CONTRATANTE.

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA

4.1 para participar do pregão eletrônico, o iicitante deverá estar credenciado no sistema
"PREGÃO ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com.br/;

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
do Iicitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

4.4 O Iicitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direto
a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementarno 123, de 2006,
mesmo que microempresa,empresade pequeno porte e equiparadas;

4.5 O Iicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidadepromotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiro.

5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS EIMPUGNAÇÂO DO EDITAL

5.1. Em até 3 dias úteis antes da data designada para a abertura das propostas poderá
ser feito pedido de esclarecimentos sobre este Edital, somente por meio do e-mail
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llcitacao(5)consorciovaledoriocuiaba.com.br. conforme art. 23 do Decreto

10.024/19.

5.2. Decairá do direito de impugnares termos deste Edital aquele que não o
fizer, somente via e-mail licítacao@consorciovaledoriocuiaba.com.br. em até
3 dias úteis antes da abertura das propostas, apontando de forma clara e
objetiva as falhas ou irregularidades que entender viciarem este instrumento.

5.3. Cabe a Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico responsável pela
elaboração do Termo de Referência, decidir, no prazo de até 2 dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, sobre a impugnação interposta,
bem como prestar os esclarecimentos na forma solicitada.

5ANo campo "Mensagens", no link deste Edital, no site www.licitanet.com.br
, serão disponibilizadas, além das respostas às consultas e questionamentos,
todas as informações que a Pregoeira julgar importantes, razão pela qual as
empresas interessadas deverão consultá-lo frequentanente durante todo o
certame.

5.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os participantes e a administração.

5.6.Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão
sanados e, caso afete a formulação das propostas, nova data será designada
pela Administração para a realização do certame.

5.7. Os prazos limites para recebim^to dos pedidos de esclarecimentos e
impugnação, devem respeitar o horário final do expediente Consórdo
Intermunidpal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá
(IShOO - horário de Brasília).

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
CONCOMITANTEMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS

NO EDITAL, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
eo horário estabelecidos para abertura das propostas, quando, então,
encerrar- se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhara
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
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regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n. 123, de
2006.

6A Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a data e horário estipulados para a abertura das propostas, os
^ licitantes poderão retirar ou substituirá proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6.1. Após a abertura das propostas, não caberá desistência dessas e os
preços propostos serão de exclusiva responsabilidadedos licitantes, não lhes
assistindo direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da
Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

^ 7.1.0 licitante, ao inserir O VALOR DE SUA PROPOSTA. PARA FINS DE
DISPUTA, preencherá no campo próprio do sistema eletrônico o MENOR
PREÇO TOTAL DO LOTE, expresso em real, incluindo todos os custos
necessários à execuçãodo objeto, tais como impostos encargos trabalhistas,
previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, insumos e
quaisquer outras despesasque incidam ou venham a incidir sobre o custo
direto ou indireto do objeto.

7.2. JÁ A PROPOSTA A SER ANEXADA AO SISTEMA. JUNTAMENTE À

DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA (arquivo.pdf)f deverá conto* as
informações indicadas abaixo:

I) ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinadapelo licitante ou seu representante legal.

II) ESPECIFICAÇÃO COMPLETA DO OBJETO OFERTADO
(marca/fabricante), observadas as exigências especificadas no Edital e seus
Anexos.

a) A proposta não poderá impor condições ou opções, sob pena
de desclassificação.

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.

54

54



VI,
Tsr

( í 0 Consórcio Intermunicipal de \ ^
^'\ \^y Desenvolvimento Econômico e Social do
K cm%

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. 003/2023
Processo Administrativo 000.009/2023

ni)VALOR TOTAL DO ITEM, conforme MODELO DE PROPOSTAS DE
PREÇOS, constante no Anexo II.

IV)PRAZOS E ENTREGA, conforme especificado no Anexo I.

V) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA, de no mínimo 60 dias.

VI) Conter indicação do banco, número da conta e agência do licitante
vencedor, para fins de pagamento.

VII)0 preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o
compõem, para o cumprimento integral do objeto do Termo de Referência,
Edital e Anexos.

7.3.Caso os requisitos temporais, bem como a forma de execução não forem
expressamente indicados na proposta eletrônica, serão considerados como
aceitos, para efeito de julgamento, aqueles indicados no Anexo I.

7A Caso seja informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, será
facultada a Pregoeira a realização de diligências, e, não sendo ajustado o
prazo pelo licitante, a proposta será desclassificada.

7.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à CONTRATADA, se for o caso.

7.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
CONTRATADA.

7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do
presente Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou
irregularidades insanáveis.

7.8. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa e
obtenção da proposta mais vantajosa, a Pregoeira poderá sanar, por meio de
diligência Lei n. 14.133/21), eventuais ausências de informações,erros ou
falhas, que não alterem a substância das propostas, dúvidas acercada
exequibilidade da proposta, bem como documentos e sua validade jurídica,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação

8. DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES - MODO DE DISPUTA ""ABERTO E FECHADO'

8.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico: www.licitanet.comabr., horário e local indicados neste Edital.

8.2. A Pregoeira verificará as propostas REGISTRADA, no sistema eletrônico
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital ou que contenhamvícios insanáveis.
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8.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8>l> A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
que somente estas participarão da fase de lances.

8.6 0 sistema disponibilizará, após a disputa, campo próprio para troca de
mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.8 O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE.

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.10O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.110 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1.00

8.120 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante e o intervalo
entre lances de licitantes distintos não poderão ser inferiores a 5 (cinco)

^ segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.

8.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

8.15 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas
com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

8.16 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
subitem, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação.
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até O máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.17 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.18 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos

itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar

^ um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

8.19 Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na
etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação

8.20 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.21Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.

8.22 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

8.23Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por
tempo superior a 10 minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada

^ após decorrido o prazo informado aos participantes no sistema.

8.240 Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

8.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

8.26 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nosarts.44e 45 da LC n. 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
n. 8.538, de 2015.

8.27Caso o licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugartenha
usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementam. 123, de 2006. poderá a Pregoeira. em sede de diliaênda.
consultar o Portal da Transparência do Governo Federal, seção "Despesas -
Gastos Diretos do Govemo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)
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para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele
recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3®, inciso
II,daLei Complementam. 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata
oartigo 3®, § 2®, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no
exercício considerado, sendo que constatada, após a diligência, a ocorrênda
de qualquer das situações de extra polamento do limite legal, a Pregoeira
deveráindeferira aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante,
conforme artigo 3®, §§ 9®, 9®- A, 10 e 12, da Lei Complementar n. 123, de
2006,com a conseqüente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das
penalidades incidentes (Acórdão n. 1.793/11-TCU-Plenário).

8.28 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)
acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

8.29 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.30 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

8.31 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifiqueaquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.32Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência
em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de
preferência, conforme regulamento.

8.33 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.34 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto na Lei n. 14.133/21.

8.35 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.
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8.36Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.37 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

8.38 A falsidade de declaração prestada objetivando benefícios da Lei n.
^ 8.248/91, caracterizará o crime de que trata oart. 299 do Código Penal, sem

prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
deste Edital.

8.39Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n. 10.024/19.

9.1.1 Após encerrada a etapa de lances em sessão pública para os itens/lotes
ofertados dentro do valor estimado pela Administração, os licitantes deverão
anexara proposta de preços atualizada no sistema no prazo de 04HORAS.a

^ contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, sob pena de
desclassificação.

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço
final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/18 -TCU- Plenário),
que apresentar preço manifestamente inexequível, que não atenderem às
exigências do presente Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou
apresentemirregularidadesinsanáveis ou defeitos capazes de dificultaro seu
julgamento.

9.2.1 Para os itens/lotes ofertados acima do valor estimado pela
Administração, os licitantes serão CONVOCADOS, para a etapa denegociação,
e após a negociação com novos valores ofertados acima ounão do valor
estimado, os licitantes deverão anexar a proposta de preço atualizada no
sistema no prazo de04 HORAS, a contar da solicitação daPregoeira no sistema
eletrônico, sob pena de desclassificação

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9A Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
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realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema e a
ocorrência será registrada em ata.

9.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena
de desclassificação.

9.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo,
e formalmente aceita pela Pregoeira.

9.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, propostas ou declarações,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

9.9.Será de responsabiiidade das empresas participantes o acompanhamento
no sistema licitações-e, pois após a convocação da empresa, a mesma terá o
prazo de 01 (uma) hora, horário comercial, para a manifestaçãode interesse
no item.

9.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no
"críat" a nova data e horário para a sua continuidade.

9.11. Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.

9.11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

9.12.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrênda
do empate ficto, previsto nos artigos44 e 45da LC n. 123,de 2006,seguindo-
sea disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (OS QUAIS DEVERÃO SER
ANEXOS AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE À PROPOSTA DE PREÇOS)
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10.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
ücitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira
verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

10.1J.. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da

União fhttDs://certidoes-aDf.aDDS.tcu.Q0v.br/'):

lOd.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.
8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sódo
majoritário.

10J.J.1. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o
licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

10.2. Na hipótese de constatação de impedimento indireto no SICAF, o
licitante será, em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa,
convocado para se manifestar para que a Pregoeira possa analisar sea criação
ou uso da pessoa jurídica licitante teve o intuito de burlar a pena
administrativa anteriormente aplicada à empresa distinta apontada no
registro do SICAF, nos termos dos Acórdãos 1.831/14 e Plenário e 2.218/11 -
13 Câmara, ambos doTCU.

10.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.3. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO. NOS TERMOS DO ANEXO IV.
caso tenha interesse em usufruir dos benefícios concedidos pela LC n. 123/06.

lOA Caso atendidas as condições de participação, a habiiitaçâo dos
licitantes será verificada por meio dos documentos em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômicafinanceira,conformeo dispostona InstruçãoNormativaSEGES/MP
n. 03/18.

104.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações
necessárias para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta
de preço, a respectiva documentação atualizada.

10.4.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçâo do
licitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforme art. 43, §3, do Decreto n. 10.024/19.

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
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complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema, no prazo de 04 horas, sob pena de inabilitação.

10.6.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

10.8.Seo licitante for a matriz, todos os documentos deverão estarem nome

da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.10. Habilitação jurídica:

10.10.1.No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis,a cargo da Junta Comercialda respectivasede;

10.10.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.10.3.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

10.10.4.NO caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
prova da indicação dos seus administradores;

10.10.5.Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

10.10.6.0S documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

10.11.Reguiaridade fiscal e trabalhista:

10.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.11.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
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mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à SeguridadeSocial, nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751/14, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional;

10.11.3.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de

^ Serviço (FGTS);
lO.ll^l.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, CNDT;

10.11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

lO.ll.S.Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL e MUNICIPAL do
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;

10.11.7.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;

^ 10.12. DECLARAÇÃO, nos termos do ANEXO III;

10.13.Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:

IOJ.3.1. A licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial, e demonstrações
contábeis do último exercício social, já exigíveise apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados,
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta de preço, tomando como base a variação, ocorrida no período, do
ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha
substituir.

a) O balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de
''Recibo de entrega de livro digital". Apresentar também termos de abertura e
de encerramento dos livros contábeis. Observações: serão considerados
aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a.l) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar
123/2006 - Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte:
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acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de encerramento do
Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou
domicílio da iicitante ou em outro órgão equivalente; ou declaração
simplificada do último imposto de renda.

a.2) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior:
fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio dos iicitantes nos casos de sociedades

anônimas.

a.3) O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura
deverão estarassinados pelos administradores das Microempresas e empresa
de pequeno porte constante do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e
por Contador legalmente habilitado.

10.13.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judiciai, expedida pelo
distribuidordasededo Licitante, dentro do prazo de validade, ou na hipótese
da omissão do prazo de validade a certidão/documento será considerado
válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
emissão.

10.14. Relativos à Qualificação Técnica:

10.14.1. A iicitante deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica
expedido por pessoa jurídica de direito Público ou Privado, que comprovem
aptidão de entrega de pertinente e compatível em características e
quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante
executou fomecimento de objeto similar ao especificado nesta licitação ou
item pertinente, e deveram conter no mínimo:

a) Razão Social, CNPJ e endereço atualizado da licitante;

b) Relatório dos produtos fornecidos.

c) Nome completo, CPF, telefone, cargo e assinatura do
responsável pela sua emissão.

10.14.2. Na descrição deverão conter informações que permitam o

fornecimento dos materiais, bem como aferir o grau de sua compatibilidade,

semelhança ou afinidade com o objeto licitado bem como o nome e cargo do

declarante.

10.14.3. Não será aceito atestado emitido pela própria licitante, sob pena

de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui

impessoalidade necessária para atestar sua própria capacidade técnica.

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.

64

64



Consórcio Intermunicipai de
Desenvolvimento Econômico e Social do

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. XXX/2023
Processo Administrativo ns OOO.XXX/2023

10.14.4. Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica

poderio ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial

(ais) da licítante:

10.14.5. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior de promover

diligências, conforme disposto no art. 67, Lei n°. 14.133/21.

11. DOCUMENTOS ADICIONAIS

11.1 Documentos adicionais, tais como certidões, laudos, atestados e

registros entre outros, quando exigidos, deverão atendertodasas condições

estabelecidas no edital.

11.2 Os documentos deverão ser apresentados na língua nacional do Brasil,

ou original traduzido por tradutor oficial, por meio eletrônico, após

convocação do pregoeiro via "CHAT", em até 60 (sessenta) minutos, inseridos

como anexos no sistema eletrônico ou no endereço eletrônico informado pelo

pregoeiro(a).

11.3 Após o envio dos documentos, o pregoeiro verificará nos sítios oficiais

de órgãos e entidades emissores de certidões, os documentos

correspondentes, constituindo meio legal de prova.

11.4 A critério da área técnica, poderão ser consultados Bancos de Marcas

de outros órgãos da administração pública a fim de aferir a qualidade do

material ofertado.

11.5 A empresa vencedora deverá, obrigatoriamente, enviar as informações

constantes do Anexo II, pelo sistema eletrônico ou pelo endereço

licitacao@consorciovaledoriocuiaba.com.br contado a partir d a convocação do

pregoeiro.

11.6 Poderão ser exigidas AMOSTRAS, nas seguintes condições:

a) Finda a etapa de lances, será requerida da empresa detentora do menor

lance a apresentação de amostra, devidamente identificada, a qual devera

apresentar o item requerido em até 07(sete) dias úteis,

b) A amostra deverá ser entregue conforme especificados no Termo de

Referênciae Editai para anáiise da comissão.

c) As amostras analisadas e aprovadas pelo Consórcio Intermunicipai de
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arquivadase serão utilizadascomo parâmetrode comparaçãocom o produto

a ser entregue pela contratada.

d) A marca da amostra deverá ser a mesma constante da proposta de preços

e consequentemente deverão permanecer inalteradas durante toda execução

contratual, sob pena de desclassificação e/ou rescisão contratual conforme o

caso;

e) Será desclassificada a empresa detentora de menor lance que não

apresentara amostra ou apresentando-a,esta estiverfora das especificações

técnicas constantes neste Termo de Referência e Edital.

f) Após a análise das amostras, será emitido parecer técnico da comissão

técnica instituída por portaria específica do Consórcio.

g) Os produtos serão recebidos da seguinte forma; Provisoriamente, de posse

da respectiva proposta, para efeito de verificação da conformidade do

material com a especificação, quantidade, qualidade, preços e outros dados

pertinentes constantes neste Termo;

h) O recebimento definitivo não eximirá a Contratada de suas

responsabilidades, nem invalidará ou comprometerá qualquer reclamação

que as Unidades Escolares venham a fazer, baseada na qualidade e defeitos

dos materiais.

i) Prazo para apresentação: 05 dias úteis após a convocação de entrega

j) Quantidade de amostras: Uma amostra para cada item do Pregão Eletrônico

k) Local de entrega das amostras: Consórcio Intermunicípal de

Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá, sito a Rua

Professor João Félix, Número 1024, Quadra 5 Lote 60, Bairro Lixeira, CEP:

78.008-840.

I) Unidade técnica responsável pela análise das amostras: COMISSÃO
TÉCNICA DE ANÁLISE DEMATERIAIS.

m) Condições e critérios de avaliação e julgamento da amostra e/ou da

demonstração dos serviços: Critério de avaliação das amostras/protótipos -

Atendimento às exigências constantes no Termo de Referência e no Edital do

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.

66

66



Consórcio intermunicípal de
Desenvolvimento Econômico e Social do

©

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. XXX/2023
Processo Administrativo ns OOO.XXX/2023

Pregão Eletrônico.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final do licitante DEVERÁ SER ENCAMINHADA NO PRAZO DE
04HOMS. a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá
conterás informações exigidas no subitem 7.2.

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros e a conseqüente soma desses, desde que não
ultrapassem o valor global ofertado; no caso de divergência entre os valores
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12AA oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter altemativas de preço ou de qualquer outra condição
que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis no sistema, após a
homologação.

12.7.Constatado o atendimento às exigências de habilitação e por parte da
proposta de preços, fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, EM ATÉ 30 minutos. DE
FORMA MOTIVADA E EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA, manifestar sua

intençãode recorrer.

12J J.. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e
prazo estioulado no subitem anterior, implicará na decadência do direito de
recurso, permitindo a Pregoeira adjudicar o objeto à licitante vencedora.

12J.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será
concedido automaticamente o prazo de 03 dias para apresentar suas razões
de recurso, as quais deverão ser anexadas exclusivamente oor meio do
sistema Licitanet.

12.13. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão
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apresentar contrarrazões em igual prazo e forma, começando a contar seu
prazo do término do prazo do recorrente, sem necessidade de intimação.

13.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para
acolhimento:

I) tempestividade;
n} legitimidade recursal;
III) interesse de agir;
IV) forma escrita e pedido de nova decisão;
V) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada
na sessão.

13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no Consórcio Intermunicipaí de Desenvolvimento Econômico
e Social Vale do Rio Cuiabá, agendado pelo telefone (65) 3359-2808, no
horáriodas 08:00 as 17:00, em dias úteis, (horário de Cuiabá/MT), podendo
ser disponibilizados digitalmente, por meio de solicitação pelo e-mail:
licitacao@consorciovaledoriocuiaba.com.br.

13.4. Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, a Pregoeira
analisará e reconsiderando ou não sua decisão de forma fundamentada,

encaminhará os autos devidamente instruídos, no prazo de até 05 dias úteis
àAutoridade Superior.

13.5. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o
mínimo de plausibilidade) poderão ser desconsiderados pela Pregoeira, em
sede de juízo de admissibilidade, e serão submetidos à análise da Autoridade
Superior no momento da homologação (Acórdão 1440/07, Plenário do TCU).

13.6.0 acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

13J. J.. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

13.12. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumentoequivalenteou não comprovara regularizaçãofiscal, nos termos
do art. 43, §1° da LC 123/06. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

14.2. Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a
sessão reaberta, por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a
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fase do procedimento llcitatório.

15. DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES

15.1. Após a declaração do vencedor do objeto, os licitantes remanescentes
serão convocados, para no prazo de até 30 minutos, se manifestarem via
chat, acerca do interesse em participar da formação de Cadastro de Reserva,
nos termos do Decreto 7.892/13.

^ 15.2.Será incluído, na Minuta do Contrato, na forma do anexo V-A, o registro
dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos
do iicitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos na Lei n. 14.133/21

142.1. O registro tem por objetivo suprir a demanda no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 7.892/13.

1422. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata será
respeitada nas contratações

15.3.Se houver mais de um Iicitante na situação de que trata o subitem 14.2
deste item, serão classificados segundo a ordem da última proposta
apresentada durante a fase competitiva.

15AA habilitação dos fornecedores que comporão o Cadastro de Reserva,
será efetuada nas condições previstas no item 10 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipótese
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 7.892/13.
15.5. Os licitantes registrados no Cadastro de Reserva, que se recusarem a
manter a proposta ofertada, estarão sujeitos às penalidades constantes do
item 20 deste Edital.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao Iicitante declarado vencedor,
por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela
Autoridade Competente, após a regular decisão sobre os recursos
apresentados.

16.2. Em ambos os casos a Autoridade Competente homologará o
procedimento llcitatório.

17. DA ATA DO REGISTRO DE PREÇO

16J. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha
participado do certame llcitatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

16J..1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão
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Eletrônico/Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão manifestar formalmente o pedido e interesse junto ao
órgão gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão,
com descrição e especificações do objeto bem como seus quantitativos que
tenha interesse, para que este indique o possível fornecedora respectivos
preços.

16.12 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fomecimento decorrente de adesão, desde que o fornecimento não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.13 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

1634 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

1635 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha
participado do certame licitatório, descrever no seu pedido:

1635.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

16352 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade
do registro.

16353 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem
adquiridas.

16354 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM.

18. OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA

IB.l.Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 05
dias úteis, contados a partir da sua convocação, a qual se dará via e-mail
(constante na documentação apresentada), para assinatura do Instrumento
Contratual.

17.13.0 prazo previsto para o Contrato poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, quando solicitado formalmente pela Adjudicatária e
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

1732. A assinatura poderá se dar por meio de certificado digital, conforme
instruções contidas no e-mail de convocação, arcando a signatária com os
custos inerentes a sua certificação.

18.2.Por ocasião da assinatura do contrato verificar-se-á se a Adjudicatária
mantém as condições de habilitação.
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18.3.Na hipótese de Irregularidade, a Adjudícatária deverá regularizar a
situação no prazo de até 05 dias, sob pena de aplicação da sanção do item
20.

18A0 não comparecímento no prazo da convocação, a não assinatura do
contrato e/ou recebimento da Ordem de Fornecimento, ainda que de forma
parcial, acarretará a imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo das
sanções do item 20, salvo em face de motivo de força maior, devidamente
justificado, comprovado e aceito pela Administração.

18.5. Quando a Adjudícatária convocada não assinar o contrato e/ou
retirar/receber a Ordem de Fornecimento no prazo e nas condições

estabelecidos, poderá ser convocado outra licitante para fazê-lo^ após
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de
habilitação, obedecida a ordem de classificação, conforme estabelece na lei
14.133/21

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência (Anexo I) anexo a este Edital.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1.AS obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabeleddas
no Termo de Referência (Anexo I), na Minuta da Ata de Registro de Preço
(Anexo V) e na Minuta Contratual (Anexo VI), anexos a este Edital.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de
Referência (Anexo I), Minuta da Ata de Registro de Preço (Anexo V) e na
Minuta Contratual (Anexo VI), anexos a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1.Aquele que deixar de entregar toda a documentação exigida em editai,
ou apresentar documentação falsa, ensejar retardamento na prestação dos
serviços, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de
contratar com o município.

22.2. O descumprimento injustificado das obrigações acima assumidas,
sujeitará a contratada as seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;

b) Multa, na forma prevista neste termo, como se observa a seguir:
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O percentual da multa prevista na lei 14.133/21 serãode 2% (dois por cento)
sobre o montante contratado, podendo ser aplicada quando ocorrer as
seguintes situações:

1) Multa Moratória referente ao descumprimento de prazo contratual;

2) Multa Compensatória pelo descumprimento de obrigação contratual.

As multas poderão ser aplicadas de maneira individual ou conjunta, assim
como na recorrência dos fatos geradores, sendo que os seus respectivos
valores poderão ser compensados através do montante já aprisionado da
garantia contratual agora prevista naT.R., para quea contratante obtenha a
reparação com mais celeridade neste ato punitivo.

a) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratarcom a Administraçãoda Contratante;

b) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, nos termos da Lei n° 14.133/21.

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração da Contratante;

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
^ Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, nos termos da Lei n° 14.133/21.

22.3. Quanto a aplicação de penalidades caberá recurso, no prazo de
05(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-la
devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do
mesmo prazo.

22AA contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do
contrato caso a qualidade dos serviços e/ou a presteza no atendimento
deixarem de corresponderá execução.

22. DISPOSIÇÕES FINAIS

22Á. A Pregoeira ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquerfaseda
licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo, nos termos da lei 14.133/21 disciplinadoras da
licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da
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isonomia, a finalidade e a segurança dacontratação.

222. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital considerar-se-ão:

I) Salvo ressalva expressa, todos os horários estabelecidos neste
Edital observarão o horário de Brasília fPFI.

II) Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos
nesteEdital serão consecutivos.

in) Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis (de expediente do
Consórcio Intermunicipaí de Desenvolvimento Econômico e Social do Vaie do Rio

Cuiabá).
IV) Prazos em horas úteis terão seu início e término computados

durante o expediente deste Consórcio intermunicipaí de Desenvolvimento
Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá (das 08:00 as 17:00 horas, Cuiabá-
MT).

223. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condizes
contratuais, as alterações que se fizerem necessárias, nos termos da lei
14.133/21 de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexosou
demais peças que compõem o processo, prevaiecerão, nessa ordem, as deste
Edital, Termo de Referência (e anexos) e Instrumento Contratual.

22.6 A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse
público decorrente de fato superveniente comprovado, ou anulado, no todo
ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, sem que
caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses
fatos.

22.7 As questões decorrentes do presente instrumento, que não dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da
Comarca da Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cuiabá, 06 de dezembro 2023.

RAFAELA CARLOS DA ROZA

Pregoeira Oficial
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA XXXXXXXXXXXXXXX

1. Das Informações Primárias:

^ Órgão Requerente;
Consórcio Intermunicipai do Desenvoivimento
Econômico e Social do Vaie do Rio Cuiabá.

Descrição de Categoria de
Investimento:

(X ) Aquisição de Bens

( ) Contratação de Serviços

( ) Obras

( ) Outros

2. Da Modaiidade e o Tipo de Licitação:

Modalidade de ücSação: Tipo de Licitação;

Art. 78, inciso

IV, da Lei n°

14.133/21;

(X) Pregão Eletrônico - SRP - Lei n.° 14.133, de 1° de abril de

2021, Lei n° 10.520/2002 e Decreto Federal n o 10.024/2019.

() Menor Preço Por
Item

(X) Menor Preço

Global por lote

() Menor Preço Lote

() Melhor Técnica

() Técnica e Preço

() Maior Desconto
ofertado

0 Não se enquadra.

3 - Da Legisiação Apiicávei:
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A-Lei n® 14.133/21 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da

Administração).

B- Lei Federal n® 10.520 de 17 de julho de 2002.

C- Decreto Federal n ° 10.024 de 20 de setembro de 2019.

D- E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos.

4 - Do Ol^ets:

4.1 Registro de preços na forma de licitação compartilhada para a futura e eventual contratação de
empresa (s) especializada (s) para o fornecimento de itens consumíveis e de acervo, incluindo
materiais teórico-didáticos, com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e adequados
à bncc, para atender as necessidades dos municípios.

4.2 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS (CONFORME ANEXO I DO TERMO DE REFERENOA)

4.3 A presente licitação visa atender os Municípios que compõe o Consórcio Intermunicípal
de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá, conforme condições
estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.

5 - Da Justificativa:

O Consórcio Intermunicípal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá, inscrito

no CNPJ/MF sob o No 07.950.742/0001-27, com sede na Rua Professor João Félix, Número 1024,

quadra 5 Lote 60, Bairro 8 da Lixeira, CEP 78.008-840, na cidade de Cuiabá - MT, neste ato

representado por seu Presidente, Sr. Silmar de Souza Gonçalves, brasileiro, casado, portador da

Cédula de Identidade RG n®. 279284 SSP/MT e Inscrito no CPF/MF no. 167.522.791-87 no exercício

de suas atribuições legais e regulamentares denominado simplesmente contratante, que necessita

da Contratação de empresa especializada para fornecimento de itens consumíveis e de acervo,

incluindo materiais teórico-didáticos, com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e

adequados à bncc, para atender as necessidades dos municípios.

Em 12 de julho de 2022 entrou em vigor a Lei 14.407/22, "que inclui a alfabetização

plena e a capacitação gradual para a leitura ao longo da educação básica como deveres do Estado"

(JÚNIOR, 2022). A lei tem como origem o projeto PL 9575/18, de autoria de Hugo Leal, deputado

federal pelo PSD/RJ. Segundo o deputado, o objetivo da lei é tornar o ensino de leitura ao longo

da formação básica uma prioridade, pois "a leitura expande os horizontes da existência humana,

nos permitindo experiências que ultrapassam quaisquer limitações físicas, econômicas, sociais,

geográficas ou culturais". A determinação foi anexada à Lei de Diretrizes e Bases da Educação
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Nacional (LOB), estabelecendo o compromisso da Educação Básica com a formação do leitor e

com o estímulo à leitura.

A lei 14.407/22 é uma medida que busca melhorar a qualidade do ensino no país,

tão prejudicada pelo isolamento social oriundo da pandemia da COVID-19, impondo uma mudança

abrupta e não planejada no sistema educacional de todo o mundo. Entretanto, para além dessas

questões iminentes, incentivar e estimular a leitura desde a primeira infância é extrapolar os

hábitos culturais mais elementares (pautados basicamente nas mídias e nas redes sociais), o que

contribui para a construção de repertório da criança e para a sua formação integral como indivíduo

imerso em sociedade, já que o hábito de leitura amplia e aprimora o conhecimento de mundo,

bem como as capacidades cognitivas da criança. A construção desse repertório artístico-cultural

é fundamental para a formação de indivíduos dotados de visão crítica e, consequentemente, mais

conscientes em relação aos diversos aspectos sociais. Por isso, a prática de leitura dentro das

saias de aula desde a Educação Infantil é altamente recomendável, tendo em vista que essa

mediação fica, muitas vezes, negligenciada no âmbito familiar por conta da rotina de trabalho,

afazeres domésticos e/ou falta de tempo livre.

Assim, fica evidente que a relevância do incentivo à prática e leitura e da formação

de leitores desde os primeiros anos da Educação Básica vai além da obrigação por determinação

legal. A prática de leitura na infância é uma importante aliada ao desenvolvimento pessoal e

intelectual das crianças, auxiliando na melhora da aprendizagem, concentração, atenção

voluntária, memória e abstração. Auxilia também no exercício da imaginação, na criatividade, na

ampliação do repertório cultural e lingüístico, além da habilidade de expressão pessoal.

A leitura de Literatura desde cedo contribui para o desenvolvimento da capacidade

de raciocínio, já que promove reflexões sobre fenômenos sociais e sobre a realidade do mundo

para além do contexto individual da criança, o que acarreta na formação de seus valores éticos

fundamentais e basilares para o exercício consciente da cidadania. Tendo isso em mente, é

imprescindível que os governos municipais tomem medidas efetivas para alinharem-se ao que

propõe a nova determinação da LDB. Promover o contato das crianças com a Literatura desde a

Educação Infantil as torna melhor preparadas para sua inserção efetiva na sociedade, pois aguça

a leitura crítica de mundo, o que contribui para a construção de seu projeto de vida. Assim, a

leitura de Literatura é necessária dentro e fora do contexto escolar, já que acompanhará as

crianças por toda a vida.

A referida aquisição tem por objetivo proporcionar aos alunos da rede Municipal de

ensino ferramentas para o trabalho do professor em sala de aula. Os livros de que serão adquiridos
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são fundamentais para que se possa proporcionar aos alunos uma ferramenta para acompanhar

as aulas que serão ministradas ao longo do ano letivo de 2024. Os referidos livros estão de acordo

com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do FNDE e visam suprir uma lacuna que existe

atualmente em relação à falta de livros do Programa Nacional do Livro Didático (PNLD) no Ensino

Infantil, Fundamental I e II na rede municipal de ensino dos municípios consorciados.

A quantidade de livros a serem adquiridos para cada setor dependerá da necessidade

de cada unidade de ensino, isso acontecerá de acordo com a prioridade e necessidade de cada

unidade, solicitando a quantidade desejada melhor atenda suas necessidades.

Importante observar que também que esse critério se faz necessário no tocante a

proposta em que o licitante vencedor englobe toda a execução do objeto, mesmo que nesta se

incluam concomitantemente aquisição de materiais, sincronizando de forma mais eficiente na

montagem, oferecendo à Administração mais segurança não só na aquisição do material, mas

também na montagem quando realizado pela mesma empresa, no qual caso fossem executados

por outra empresa causariam conflitos ou falta de competência que fora realizado por uma diversa

daquela.

Destarte, argumentamos que a licitação é mais satisfatória também do ponto de vista

da eficiência técnica por manter a qualidade do objeto, haja vista que o gerenciamento permanece

todo o tempo a cargo de um mesmo administrador. Nesse ponto, as vantagens seriam o maior

nível de controle pela Administração na execução da montagem e da qualidade por parte de um

mesmo fornecedor, maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabeiecido, na

observância dos prazos, na concentração da responsabilidade pela execução da montagem e

entrega em uma só pessoa, concentrando a garantia dos resultados. Argumentamos, ademais,

que haveria um grande ganho para esta Instituição na economia de escala, que aplicada na

execução de determinado caso, implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente,

numa redução de preços a serem pagos pela Administração.

Um dos princípios consagrados, de forma implícita no artigo 3°, caput, da Lei de

Licitações é o da "economicidade", ao mencionar que o procedimento iicitatório visa selecionar a

proposta mais vantajosa.

Economicamente significa em sentido mais amplo o dever de eficiência. Não basta

economia nos custos ou concorrência para validação do ato administrativo mais vantajoso à

administração. O princípio correlato da economicidade impõe adoção da solução mais conveniente,

consciente, eficiente, padronizada sob o ponto de vista da gestão dos recursos a serem

despendidos pela administração pública. Toda atividade administrativa envolve uma relação
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sujeítável a enfoque decusto benefício.

A economícidade consiste em considerar a atividade administrativa sob o prisma

econômico, é imperioso que sua utilização produza os melhores resultados econômicos do ponto

de vista quantitativo e qualitativo, é uma balança de equilíbrio de suma importância à

administração.

5.1 DO LOTE

Tem-se que as licitações sejam feitas com critério de julgamento por item, a fim de

preservar a competitividade e fomentar a livre iniciativa, previstos, respectivamente, a Lei de

Licitações, a Lei no 14.133/2021, estabelece em seu artigo 40, inciso V, alínea "b", como princípio,

entre outros, o do parcelamento, "quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso",

dispondo sobre algo similar no seu artigo 47, inciso II, mencionando o princípio do

parcelamento como obrigatório "quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso".e

art. 1°, IV da Constituição. Todavia, esse procedimento pode causar incomensuráveis prejuízos

ao conjunto ou complexo da licitação (questões técnicas) e/ou para a economia de escala

(questões econômicas). Assim, desde que devida e amplamente justificado, é perfeitamente

possível o agrupamento de itens em lotes, desde que de tal ação não resulte em restrição à

competitividade ou ainda, propicie uma redução de licitantes, o que geraria prejuízos a

administração pública.

A Súmula n® 247 do TCU determina que;

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços,

compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja

prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de

habilitação adequar-se à essa divisibilidade.

No tocante as questões técnicas, analisando o objeto, é possível identificar a

impossibilidade de fracionamento do mesmo, haja vista a razão da necessidade de padronização

dos livros a serem distribuídos nas unidades educacionais, principalmente, desta forma, a cor,

forma e modelo precisam apresentar as mesmas características e qualidade, mantendo a
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uniformidade, portanto, não havendo a possibiiidade de serem divididos entre mais de uma

empresa.

Ademais, os serviços do processo possuem mesma natureza e relação entre si, fator

preponderante para adoção deste critério de julgamento, assim, sendo licitamente possível o seu

agrupamento em lote, não tendo o que se falar sobre restrição de competitividade.

Superado a questão técnica, passamos então a questão econômica: a licitação em

lote se torna mais vantajosa, uma vez que os custos de logística, pessoal e outros ficam restritos

a um mesmo fornecedor, reduzindo assim o valor final, abrandando os custos.

Na própria sumuia 247/2009 do TCU, utilizada como fundamento, ela faz ressalvas

quanto às licitações por itens "desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda

de economia de escala", ou seja, estando presente quaisquer das hipóteses acima descritas,

justifica-se o procedimento por lote.

No caso em teia licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência

técnica, e continuidade e atendimento , haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo

a cargo de um mesmo administrador.

Assim, tem-se por vantagem aferívei, o maior nível de controle pela Administração

na execução, a maior interação entre as diferentes fases da execução do objeto, a maior facilidade

no cumprimento do cronograma preestabelecido e não observância dos prazos, concentração da

responsabilidade pela execução do objeto em uma só pessoa e concentração da garantia dos

resultados.

Desta forma, a administração adota como critério de julgamento das propostas, o

menor preço global por LOTE, pois todos os itens que compõem os mesmos, obedecem uma

padronização de aglutinação de livros da mesma editora, de modo a formar um conjunto harmônico

às especificações técnicas dos produtos que são almejados pela Administração Pública, satisfazendo

ao interesse das Secretarias Municipais de Educação no que tange aos projetos que serão

desenvolvidos pelas equipes pedagógicas, alcançando também os princípios da economicidade e

eficiência.

Entende-se como legítima a reunião de elementos de mesma característica, quando

a adjudicação de itens isolados, neste caso, somente vem a onerar "o trabalho da administração

pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade no controle do

contrato, colocando assim, em risco a economia de escala e a celeridade processual", o que pode

comprometer a seleção da proposta mais vantajosa.

Na seara da justificativa técnica para a aglutinação dos produtos em grupos.
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demonstra-se que foi adotado as seguintes providências:

a) Zelar, para que cada grupo contemple apenas produtos de natureza similar e

ornecido pelo mesmo segmento comerciai;

b) Estabelecer, que os orçamentos para composição de preços em planilha

contenham os valores unitários de todos os itens que compõem o LOTE e seu preço total.

Os itens agrupados possibilitam que uma única empresa seja contratada para cada

LOTE, propiciando assim a padronização, interoperabilidade e compatibilidade no gerenciamento

do contrato, desde a fase de adjudicação passando pelo recebimento do material, até a devida

distribuição a rede. Sendo assim, conclui-se que a forma mais indicada para a realização desta

licitação será pela divisão em LOTES.

5.1.1 Da comprovação da qualidade do produto

Com freqüência, órgãos e entidades públicas limitam-se a comprar considerando

unicamente o preço, sem atentar para os melhores e mais adequados requisitos de produtividade,

rendimento, segurança, inclusive quanto ao meio ambiente. É preciso especificar corretamente,

com precisão e objetividade.

Não só é possível, como é um dever da Administração Pública. Decorre do princípio

da eficiência, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988.

O termo legal "menor preço" não pode ser confundido com o "mais barato". Este

nada leva em consideração, a não ser o preço mais baixo possível, em detrimento de uma boa

relação custo/benefício. O "menor preço" engloba aqueles produtos que atendam às exigências

de qualidade, rendimento, segurança, produtividade e às normas ambientais.

O conceito está presente no Art. 82. , § 1°, da Lei Nacional de Licitações e Contratos

Administrativos (L. no 14.133/21), o qual dispõe que o tipo licitatório do menor preço será utilizado

"quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração determinar que

será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital ou

convite e ofertar o menor preço".

Também há previsão no art. 4°, inc. X, da Lei do Pregão (L. n® 10.520/02), que prevê

que no julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço,

observados os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no editai.

Nesse sentido, a Administração deve empreender esforços para adquirir o produto

mais vantajoso analisando o aspecto econômico e técnico do objeto. Para tanto, além de auferir

o melhor preço, o Poder Público deve zelar pela qualidade dos produtos bem como pelo impacto

dos mesmos na saúde e qualidade de eficiência.
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No mesmo sentido, a Administração também deve pautar-se pela sustentabilldade

de suas aquisições. Desta feita, como grande consumidora de bens e serviços púbiicos, o Poder

Público tem o dever de fazer a contratação licitando o objeto em conformidade com a manutenção

epreservação do meio ambiente.

Destacam-se que as exigências formuladas não comprometem a disputa nem

tampouco o tratamento isonômico. O Tribunal de Contas da União, através do Enunciado de

Decisão no 351, assim se posicionou:

A proibição de cláusulas ou condições restritivas do caráter

competitivo da licitação não constitui óbice a que a Administração

estabeleça os requisitos mínimos para participação no certame

considerados necessários à garantia da execução do contrato, à

segurança e perfeição da obra ou do serviço, à regularidade do

fornecimento ou ao atendimento de qualquer outro interesse público.

Ainda, o TCU também se pronunciou acerca da qualidade dos produtos
licitados:

Acórdão 1225/2014 Plenário Licitação. Edital. Norma da Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). É legitima a exigência de

certificação, comprovando que o objeto licitado está em conformidade

com norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), de

forma a garantir a qualidade e o desempenho dos produtos a serem

adquiridos pela Administração, desde que tal exigência esteja

devidamente justificada nos autos do procedimento administrativo.

Assim, ao estabelecer a '"eficiência" como um dos princípios da administração pública,

o legislador transcende as técnicas do Direito, e exige dos agentes púbiicos o raciocínio lógico

que deve ser ancorado com técnicas de gestão e conhecimentos econômicos.

5.2 PRAZO DE ENTREGA

O FORNECEDOR se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte dos bens,
e a montagem, a qual deverá ser efetivada em até 30 (trinta) dias contados a partir do envio da
respectiva nota de empenho assinada pela Prefeitura Municipal de, justificando, se foro caso, por

escrito, as razões que impossibilitaram o não cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas em Editai;

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
6.2. Os bens serão recebidos;
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a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade
com as especificações constantes do Editai e da proposta. Será reaiizado no ato da entrega
por servidor(es) designado(s) pela autoridade competente;

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Editai e da proposta, e sua conseqüente aceitação peia comissão de recebimento de

insumos, que se dará até 10 (Dez) dias do recebimento provisório.

4.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo

no dia do esgotamento do prazo.

6.3. A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

6.4. O recebimento definitivo dos insumos será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três)

membros, designados peia autoridade competente.

6.5. Os pedidos de fornecimento serão feitos em formulário próprio para a Administração da

solicitante (Fornecedor), e a empresa adjudicada devera assiná-la e devoive-iá, podendo ser via
presencial ou e-mail, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data do seu recebimento.

6.6. Para a descrição dos itens nas Notas Fiscais são obrigatórios:
a) Que estejam especificados pela Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, na sua falta, pela

Denominação Comum Internacional (DCI) contendo as especificações completas;

b) Conter a descrição do fabricante do produto;

c) Conter o número de registro na sua forma completa, ou seja, com 13 dígitos;

d) Conter descrição da marca (nome comerciai), não sendo aceitas os matérias similar;
e) Conter o valor unitário e valor total do item, de acordo com a quantidade entregue;

6.7. As Notas Fiscais devem conter o número de Empenho de Referência e número do Pregão.

7. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
7.2. Serão devolvidos os itens que estiverem abaixo do padrão estabelecido no termo de
referência ou que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de quaisquer

fatores, ou que apresentem elo fabricante, não sendo admitidas.

5.2.1 O ônus da substituição dos mesmos será suportado exclusivamente pela Contratada.

7.3. Obrigatoriamente, as embalagens deverão apresentar:

a) Limpeza;

b) Resistência;

c) Bom estado de conservação e higiene;

d) Características que garantam as qualidades comerciais do produto;

e) Características que atendam as especificações especiais de confecção, dimensões e
capacidade de acondicionamento.

7.4. Serão rejeitados aqueles os materiais que se apresentarem fora das especificações ou ainda
que estiverem danificados, ficando a empresa fornecedora obrigada a proceder à troca, sob pena
de muita conforme este Termo de Referência.

7.5. Caso satisfatório as verificações citadas nos entregues, iavrar-se-á um Termo de
Recebimento Definitivo, que também pode ser suprido pelo atesto do responsável pelo

acompanhamento do processo de aquisição, no verso da Nota Fiscal correspondente ao pagamento.
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7.6. Caso sejam Insatisfatórias as verificações citadas nos itens entregues, íavrar-se-á um Termo
de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações
contidas neste Termo. Nesta hipótese, o(s) material(is) será(ão) rejeitado(s), devendo ser

substltuído{s) no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, quando se realizarão novamente as
verificações constantes nos itens.

7.7. Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste Termo ou caso o novo lote

também seja rejeitado, estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à
aplicação das sanções constantes neste Termo.

7.8. Os custos da substituição dos materiais rejeitados correrão exclusivamente à conta da
Contratada.

7.9. A aceitação definitiva não excluí a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho

do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização
dos mesmos.

8. DO PAGAMENTO

8.2. O pagamento será efetuado por OBJETO efetivamente entregue, após o recebimento
definitivo.

8.3. O pagamento das entregas dos materiais será realizado em moeda corrente, através de

Ordem Bancaria até 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota fiscal, devidamente

atestada pelo fiscal do contrato, conforme o disposto nos art. (art. 117 da Lei Federal no
14.133/21).

8.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria

para pagamento.

8.5. As Notas Fiscais/Faturas deverão especificar o número do Banco, Conta Corrente e Agencia

Bancaria onde deverá ser efetuado o deposito.

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação,

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficara

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a CONTRATANTE.
8.7. A Prefeitura de XXXXXXXXXXXXXXXX-MT se reserva o direito de exigir da CONTRATADA,

em qualquer época e com a finalidade de ter a sua disposição, os comprovantes de quitação das
obrigações trabalhistas de seus empregados.

8.8. No caso de ocorrer rejeição da NF/Fatura de serviços motivada por erro ou incorreções, o

prazo de até 10 (dez) dias passara a ser contado a partir da data de sua reapresentação, em vias

originais, examinadas as causas da recusa. Nenhum pagamento será realizado pela Prefeitura de

XXXXXXXXXXXXXXXX-MT, sem a comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA.

8.9. Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como, a superveniência
de disposições legais, quando ocorridas após a assinatura do Contrato, de comprovada repercussão

nos preços contratados, implicarão a revisão destes, para mais ou para menos.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.2. A Contratada obriga-se a:
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9.2.4. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e local indicado

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as especificações,
conforme descrito no Termo de Referência;

9.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.2.5.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 10 fPez'> dias, o produto com avarias ou defeitos;

9.2.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto

da presente licitação;

9.2.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

9.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
9.2.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização

do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.2.11. Responsabilizar-se peias despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.4. Receber provisoriamente os itens, disponibilizando local, data e horário;

10.2.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivos;

10.2.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de servidor especialmente designado;

10.2.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

11.2. Consoante na Lei 14.133/21, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação

do Interessado, motivada mente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o

pagamento, em caso de risco Iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
Impossível reparação.

12. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO
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10.1.A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência

à Administração.

10.1 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

Inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com a Lei n° 14.133/2021.

10.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, da Lei no 10.520,

de 2002, e nos Decreto pertinente ao processo, a Contratada que, no decorrer da contratação:

ll.l.llnexecução total ou parcialmente o contrato;

11.1.2Apresentar documentação falsa;

11.1.3Comportar-se de modo Inidôneo;

11.1.4Cometer fraude fiscal;

ll.l.SDescumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato.

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b. Multa;

b.l. Moratória será de acordo com o edital, valor por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplída, até o limite de 15(qulnze) dias;

b.2. Compensatória de lOo/o (Dez por cento) sobre o vaior total do contrato, no caso de

Inexecuçâo total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser acumulada com a multa

moratória, desde que o vaior acumulado das penalidades não supere o valor total do
contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com os municipios consorciados, pelo

prazo de até 2 (dois) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

11.2.IA penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.2.2Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de iicitar e impedimento de

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
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11.2.3Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de tributos;

11.2.4Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.2.5Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

11.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n°

14.133, de 2021,

11.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

11.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

ll.S.lCaso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (Dez)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência.
11.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

11.8 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.

12 DA RESCISÃO DO CONTRATO

12.1 Constituem motivos para rescisão do contrato:

12.1.1 O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

12.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

12.1.3 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados.

12.1.4 O atraso injustificado no início do fornecimento.

12.1.5 A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à

Administração.

12.1.6 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas neste edital e no contrato.

12.1.7 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

12.1.8 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma da Lei n°
14.133/21.

12.1.9 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil.
12.1.10 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

12.1.11 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que prejudique a execução do contrato.
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12.1.12 Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

12.1.13 A supressão, por parte da Administração, das compras, acarretando modificação
do valor Inicial do contrato além do limite permitido na Lei 14.133/21..

12.1.14 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, saivo em caso de calamidade pública, grave perturbação

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.

12.1.15 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administração, decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que

seja normalizada a situação.

12.1.16 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

12.1.17 Descumprimento da lei 14.133/21, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
12.2 A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13 DAS DEMAIS DESPESAS

13.1 Todas as demais despesas, diretas ou indiretas (frete, taxas e impostos ou quaisquer outras

que porventura Incidam sobre o objeto desta licitação), correrão por conta da Contratada, sem

direito a qualquer tipo de ressarcimento por parte dos municipios cosorciados.

14 DA VIGÊNCIA E REAJUSTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 Conforme o disposto no art. 84 da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021

15 DO ORÇAMENTO DETALHADO E DA ACEITAÇÃO
15.1 O orçamento detalhado, bem como a planilha de custo com o valor estimado para a

aquisição, foi obtido mediante pesquisa de preço reaiizada peia secretaria demandante.

15.2 A aceitação dos materiais objeto deste Termo de Referência será feita com base no tipo

menor preço, observadas as especificações e condições constantes deste instrumento, bem como

as especificidades constantes do edital de licitação que será de responsabilidade das secretarias
demandantes.

Cuiabá/MT, 06 de dezembro de 2023

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
Nome e Matricula
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ANEXO 1

(DA DESCRIÇÃO DOS ITENS)

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 1 - Literatura infantil

1 De que jeito sou eu? Autor: BIA VILELA - IS6N: 978.851.006.525-2 39673 RS -

2
Cores e Sabores. Autor: DEBORAH DE ARAÚJO MAIA - ÍSBN: 978-65-88425-

46-6
39673 RS -

3
Enquanto seu lobo não vem. Autor: TELMA GUIMARÃES - ISBN: 978-85-
10086-01-0

39673 RS -

4 A tartaruga mais legal. Autor: NAIARA SOUZA - ISBN: 978-65-88425-91-6 39673 RS -

5
0 peixinho chamado Fish. Autor: DAYANE COSTA OLIVEiRA DA SILVA -

ISBN: 978-65-88425-92-3
39673 RS -

6
Os monstros do bem. Autor: DEBORAH DE ARAÚJO MAIA - ISBN: 978-65-

88425-30-5
39673 RS -

7
Girafinha flor faz uma descoberta. Autor: THEREZINHA CASASANTA -ISBN:

978-85-10045-65-0
39673 RS -

8
Peixinhodouradovai passear. Autor:THEREZINHA CASASANTA - ISBN: 978-

85-10044-96-7
39673 RS -

9 Who Am 1? Morango. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-37-0 39673 RS -

10 Who Am 1? Melancia. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-32-5 39673 RS -

11 Who Am 1? Banana. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-34-9 39673 RS -

12 Who Am 1? Laranja. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-31-8 39673 RS -

13 Who Am 1? Abacaxi. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-38-7 39673 RS -

14 Who Am 1? Abacate. Autor: ARIANA LOBO • ISBN: 978-65-81000-35-6 39673 RS -

15 Who Am 1? Maçã. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-36-3 39673 RS -

16 Who Am 1? Limão. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-33-2 39673 RS -

17
A fazenda bem-te-vi. Autor: Márcia Glória Rodriguez Dominguez - ISBN:

978-85-10-04409-7
39673 RS -

18 A lesma e a linha. Autor: Bia Viilela - ISBN: 978-85-10-08036-1 39673 RS -

19 Aviso ao rei leão. Autor: Therezinha Casasanta - ISBN: 978-85-10-04607-7 39673 RS -

20
Onde está a mamãe? Autor: Therezinha Casasanta - ISBN: 978-85-10-

04468-4
39673 RS -

21
Tarsila e o papagaio juvenal. Autor: Márcia Maria Leitão - ISBN: 978-85-10-
05032-6

39673 RS

22 Vida dura de borracha. Autor: Regina Rennó - iSBN: 978-85-10-04193-5 39673 RS -

Total Lote 01 • RS -

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 2 - Literatura Fundamental 1
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1
Meu Amigo Floquinho (l^ ano). Autor: DAYANE COSTA OLIVEIRA DA SILVA
- ISBN: 978-65-88425-27-5

12841 RS -

2 Roda do canto e do brincar (1^ Ano). Autor: Deborah de Araújo Mala - ISBN:
978-65-88425-82-4

12841 RS -

3 0 que vem depois? (is Ano). Autor: Luiz Roberto Dante - ISBN: 978-85-10-
09874-8

12841 RS -

4 De olho nos dados (is Ano). Autor: Luiz Roberto Dante - ISBN: 978-85-10-
09825-0

12841 RS -

5 A árvore contente (l^ Ano). Autor: Telma Guimarães - ISBN: 978-85-10-
04835-4

12841 RS -

6 A descoberta de Miguel (19 Ano). Autor: Marllurdes Nunes - ISBN; 978-85-
10-04122-5

12841 RS -

7 0 papagaio Pirata (29 ano). Autor: DAYANE COSTA OLIVEIRA DA SILVA -
ISBN: 978-65-88425-93-0

12341 RS -

8 Os bons pedaços do coração (29 e 39 Ano). Autor: DEBORAH DE ARAÚJO
MAIA - ISBN: 978-65-88425-35-0

23781 RS -

9 Romrom de amor (39 ano). Autor: DAYANE COSTA OLIVEIRA DA SILVA -
ISBN: 978-65-88425-80-0

11440 RS -

10 Canção vinda do mar (39 Ano). Autor: NIreuda LongobardI - ISBN: 978-85-
10-09864-9

11440 RS -

11 A cidade que mudou de nome (39 Ano). Autores: Concell Corrêa da Silva e

Nye Ribeiro Silva - ISBN: 978-85-10-04865-1
11440 RS -

12 T.rex: o dinossauro que era um hamster (49 ano). Autor: DAYANE COSTA
OLIVEIRA DA SILVA - ISBN: 978-65-88425-87-9

10394 RS -

13 A abelha Abílla (4* Ano). Autores: Fernando Vilela e FIávIo Alterthum -
ISBN: 978-85-10-09893-9

10394 RS -

14 Mergulho (49 Ano). Autores: Volnel Canônlca - ISBN: 978-85-10-09027-8 10394 RS -

15 Fuzuê no ManguezaI (49Ano). Autor: Paula Valéria Andrade - ISBN: 978-85-
10-08893-0

10394 RS -

16 Os meninos e os textos (49 e 59 Ano). Autor: DEBORAH DE ARAÚJO MAIA -
ISBN: 978-65-88425-63-3

19386 RS -

17 Nevasca, o urubu (59 ano). Autor: DAYANE COSTA OLIVEIRA DA SILVA -
ISBN: 978-65-88425-90-9

8992 RS -

18 Debaixo da via láctea (59 Ano). Autor: Júlio Emílio Braz - ISBN: 978-85-10-
09072-8

8992 RS -

19 A Mochila que pesava demais (59 Ano). Autor: Regina Vieira - ISBN: 978-
85-10-09872-4

8992 RS -

TOTAL LOTE 02- R$ -
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 3 - Literatura Fundamental II

1
PETER PAN (62 ANO). Autores: J. M. Barrie e Adaptação de Telma
Guimarães - ISBN: 978-85-10-09028-5

13160 R$ -

2
NA ESTRADA DOS SONHOS (62 ANO). Autor: Luís PImentel - ISBN: 978-85-
10-08928-9

13160 R$ -

3
0 CLUBE DOS LIVROS ESQUECIDOS (62 ANO). Autor: Fábio Monteiro - ISBN:

978-85-10-05800-1
13160 R$ -

4
BATERIA 100% CARREGADA (62 ANO). Autor: Severino Rodrigues - ISBN:
978-85-10-06777-5

13160 R$ -

5
MALAIKA, FORÇA DO CONGO (72 ANO). Autores: Cassiana Pizaia, Rima

Awada Zahra, Rosi Vilas Boas - ISBN: 978-85-10-08536-6
12862 R$ -

6
A SALA DOS PROFESSORES (72 ANO). Autor: Carla Duífano - ISBN: 978-85-
10-05992-3

12862 R$ -

7
A TURMA DA PAQUERA (72 ANO). Autor: Pedro Bloch - ISBN: 978-85-10-
04705-0

12862 R$ -

8
ANTES DO ALVORECER (72 ANO). Autor: Caio Riter - ISBN: 978-85-10-
06550-4

12862 R$ -

9
BEUADOS PELO SOL (72 ANO). Autor: Rogério Andrade Barbosa - ISBN: 978-
85-10-06572-6

12862 R$ -

10

VOLTA AO MUNDO EM OITENTA DIAS - AROUND THE WORLD IN EIGHTY

DAYS (72 ANO). Autor: Júlio Verne - Adaptação de Telma Guimarães - ISBN:
978-85-10-07431-5

12862 RS -

11
DE MEMES E MEMÓRIAS (82 ANO). Autor: Leo Cunha - ISBN: 978-65-5817-
873-6

13548 RS -

12
DEU A LOUCA NO GUARDA-ROUPA (82 ANO). Autor: Jonas Ribeiro - ISBN:
978-85-10-04408-0

13548 RS -

13
MIL PÁSSAROS DE PAPEL (82 ANO). Autor: Severino Rodrigues - ISBN: 978-
85-10-08046-0

13548 RS -

14
0 CAMINHO DAS ESTRELAS (82 ANO). Autor: Raul Drewnick - ISBN: 978-85-

10-06140-7
13548 RS -

15
0 MENINO DO PORTINARI (82 ANO). Autor: Caio Riter - ISBN: 978-85-10-
05994-7

13548 RS -

16
OLIVER TWIST (82 ANO). Autor: Charles Dickens - Adaptação de Telma
Guimarães - ISBN: - ISBN: 978-85-10-08033-0

13548 RS -

17
POLLYANNA MOÇA / POLLYANNA GROWS UP (82 ANO). Autor: Eleanor H.

Porter - Adaptação de Telma Guimarães - ISBN: 978-85-10-07193-2
13548 RS -

18 CAMINHO DAS PEDRAS (82 ANO). Autor: Shirley Souza - ISBN: 978-85-10-
08252-5

13548 RS -

19 AOS DEZESSEIS (92 ANO). Autor: Annelise Heurtier

(Tradução: Andréia Manfrín Alves) - ISBN: 978-85-10-08250-1
13351 RS -

20 ENTRE SILÊNCIOS E GESTOS (92 ANO). Autor: Marcos Arthur - ISBN: 978-
8S-10-06154-4

13351 RS -
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21
LISBOA: UM SONHO, UM PESADELO (98 ANO). Autor: Regina Drummond e
Rosana Rios - 978-85-10-06601-3

13351 R$ -

22 SALA 1208 (98 ANO). Autor: Caio Tozzi - ISBN: 978-65-5817-909-2 13351 R$ -

23
UMA COISA QUE DOMINA 0 MUNDO (98 ANO). Autor: Franco Vaccarini

(Tradução: Heloísa Jahn) - ISBN: 978-85-10-06328-9
13351 R$ -

TOTAL LOTE 03- RS -

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 4 - Educação de Jovens e Adultos

1

EDUCAÇÃO FINANCEIRA- ENTENDER E PRATICAR - Livro do Aluno. Autores:
AlexSandro Marques, André Andere,Poilyanna Santana Silva - ISBN: 978-
85-10-08308-9

8575 R$ -

2

EDUCAÇÃO FINANCEIRA- ENTENDER E PRATICAR - Livro do Professor.
Autores: Alex Sandro Marques, André Andere, Poilyanna Santana Silva -
ISBN: 978-85-10-08308-9

343 R$ -

3

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES - CONHECER E TRANSFORMAR -
VOLUME 6 - Kit do Aluno. Autores: Maria Cecília Guedes Condeixa, Maria

Teresinha Figueiredo, Aipha Simonetti, Dulce Satiko Onaga, Gabriela

Ribeiro Arakaki, Rui Xavier, Yanci Ladeira Maria - ISBN: 978-85-10-07586-2

8575 R$ -

4

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES - CONHECER E TRANSFORMAR -
VOLUME 6 - Kit do Professor. Autores: Maria Ceciiia Guedes

Condeixa, Maria Teresinha Figueiredo, Alpha Simonetti, Dulce Satiko

Onaga, Gabriela Ribeiro Arakaki, Rui Xavier, Yanci Ladeira Maria - ISBN:
978-85-10-07586-2

343 R$ -

5

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES - CONHECER E TRANSFORMAR -
VOLUME 7 - Kit do Aluno. Autores: Maria Cecília Guedes Condeixa, Maria

Teresinha Figueiredo, Alpha Simonetti, Dulce Satiko Onaga, Gabriela

Ribeiro Arakaki, Rui Xavier, Yanci Ladeira Maria - ISBN: 978-85-10-07588-6

8575 R$ -

6

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES - CONHECER E TRANSFORMAR -
VOLUME 7 - Kit do Professor. Autores: Maria Ceciiia Guedes

Condeixa, Maria Teresinha Figueiredo, Alpha Simonetti, Dulce Satiko

Onaga, Gabriela Ribeiro Arakaki, Rui Xavier, Yanci Ladeira Maria - ISBN:
978-85-10-07588-6

343 R$ -

7

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES - CONHECER E TRANSFORMAR -
VOLUME 8 - Kit do Aluno. Autores: Maria Ceciiia Guedes Condeixa, Maria

Teresinha Figueiredo, Aipha Simonetti, Dulce Satiko Onaga, Gabriela

Ribeiro Arakaki, Rui Xavier, Yanci Ladeira Maria - ISBN: 978-85-10-0759Q9

8575 R$ -

8

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES - CONHECER E TRANSFORMAR -
VOLUME 8 - Kit do Professor. Autores: Maria Ceciiia Guedes

Condeixa, Maria Teresinha Figueiredo, Alpha Simonetti, Dulce Satiko

Onaga, Gabriela Ribeiro Arakaki, Rui Xavier, Yanci Ladeira Maria - ISBN:

978-85-10-07590-9

343 R$ -
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Consórcio intermunícipal de
Desenvolvimento Econômico e Social do

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. XXX/2023
Processo Administrativo nS (XH).XXX/2023

9

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES - CONHECER E TRANSFORMAR -
VOLUME 9 - Kit do Aluno. Autores: Maria Cecília Guedes Condeixa, Maria

Teresinha Figueiredo, Alpha Simonetti, Dulce Satiko Onaga, Gabriela
Ribeiro Arakakl, Rui Xavier, Yanci Ladeira Maria - ISBN: 978-85-10-07592-3

8575 R$ -

10

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES - CONHECER E TRANSFORMAR -
VOLUME 9 - Kit do Professor. Autores: Maria Cecilia Guedes

Condeixa, Maria Teresinha Figueiredo, Alpha Simonetti, Dulce Satiko

Onaga, Gabriela Ribeiro Arakaki, Rui Xavier, Yanci Ladeira Maria • ISBN:

978-85-10-07592-3

343 R$ -

11
Abecedáriode aromas: cozinhando com tempero e poesia. AUTOR: César
Obeid - ISBN: 978-85-10-07205-2

8575 RS -

12 Cheiro de Mato. AUTOR: Regina Rennó - ISBN: 978-85-10-04841-5 8575 RS -

13
0 Encontro da Cidade Criança com o Sertão Menino. AUTOR: Marco
Haurélio - ISBN: 978-85-10-06888-8

8575 RS -

14
De Metamorfoses e de sonhos. AUTOR: Anna Cláudia Ramos - ISBN: 978-

85-10-06385-2
8575 RS -

15 Ilegais. AUTOR: Luis Antônio Aguiar - ISBN: 978-85-10-07194-9 8575 RS -

16
Meu avô, os livros, e eu ou como resistir em tempos incertos AUTOR:
Camila Tardelli - ISBN: 978-65-58-17718-0

8575 RS -

TOTAL LOTE 04- R$ -

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 5 - Projeto SAEB
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Consórcio Intermunicipal de
Desenvolvimento Econômico e Social do

1

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. )(XX/2023
Processo Administrativo ns OOO.XXX/2023

Material paradidático Interdiscipíinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do ALUNO - LÍNGUA PORTUGUESA -
Destinado aos alunos do is ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Língua Portuguesa e de maneira interdiscipíinar com Ciências
da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), com no questões avaliativas ao final de cada

unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do aluno.

Apresentando como especificação gráfica: Formato mínimo de 20,5 X

27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papei

offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com

lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o. 1 (um) Livro do ALUNO -
MATEMÁTICA - Destinado aos alunos do 1^ ano do Ensino Fundamentai -

Anos Iniciais, com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o

componente curricular da Matemática e de maneira interdiscipíinar com

Ciências da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas,

contendo atividades de raciocínio lógico e situações problema elaboradas

a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com no questões

avaliativas ao final de cada unidade, juntamente com o gabarito para

preenchimento do aluno. Apresentando como especificação gráfica:

Formato mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 cores, papei couchê 250

gramas ou superior, miolo papel offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores,

capa laminada brilho, com lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o.

12841 R$
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r ® Consórcio Intermunicipol de
® Desenvolvimento Econômico e Social do

Wtale i# tó# Cgiflbá^

PREGÃO ELETRÔNiCO/SRP N. XXX/2023
Processo Administrativo ns OOO.XXX/2023

Material paradidático interdiscipiinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA,
ano, com no minimo 10 capítulos contemplando as áreas do

conhecimento de maneira interdiscipiinar e contextualizada, com no

mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capitulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR -

MATEMÁTICA - is ano, com no minimo 10 capítulos contemplando as

áreas do conhecimento de maneira Interdiscipiinar e contextualizada, com

no mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada.

514 R$
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, ^ Consórcio intermunicfpal de
\éV^ Desenvolvimento Econômico e Social do

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. XXX/2023
Processo Administrativo ns OOO.XXX/2023

Material paradidático interdisciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do ALUNO - LÍNGUA PORTUGUESA -
Destinado aos alunos do 2^ ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Língua Portuguesa e de maneira interdisciplinar com Ciências
da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 150 páginas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), com no questões avaliativas ao final de cada

unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do aluno e um

simulado com estrutura igual a avaliação de larga escala. Apresentando

como especificação gráfica: Formato minimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0

cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel offset 90 gramas

ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com lombada quadrada e

cola em PUR ou wire-o. 1 (um) Livro do ALUNO - MATEMÁTICA -
Destinado aos alunos do 29 ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Matemática e de maneira interdisciplinar com Ciências da

Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

atividades de raciocínio lógico e situações problema elaboradas a partir da

Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com no questões avaliativas ao

final de cada unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do

aluno e um simulado com estrutura igual a avaliação de larga escala.

Apresentando como especificação gráfica; Formato mínimo de 20,5 X

27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel

offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com

lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o.

12.341 RS
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Consórcio Intermunicipai de
Desenvolvimento Econômico e Social do

o

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. XXX/2023
Processo Administrativo ns OOO.XXX/2023

Material paradidático interdisclplinar com aplicativo de recursos
educacionais digitais. 1 (um) Livro do PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA,
22 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as áreas do
conhecimento de maneira Interdisclplinar e contextualizada, com no

mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e
descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que
retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com
acabamento brilho e lombada quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR -

MATEMÁTICA - 22 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as

áreas do conhecimento de maneira interdisclplinar e contextualizada, com

no mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e
elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas
dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchè

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com
acabamento brilho e lombada quadrada.

494 R$
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íi í A Consórcio íntermunícipal de
Desenvolvimento Econômico e Social do

FIs

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. XXX/2023
Processo Administrativo ns OOO.XXX/2023

Material paradidático Interdisciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do ALUNO - LÍNGUA PORTUGUESA -
Destinado aos alunos do 39 ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Língua Portuguesa e de maneira interdisciplinar com Ciências

da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), com no questões avaliativas ao final de cada

unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do aluno.

Apresentando como especificação gráfica: Formato mínimo de 20,5 X

27,5cm, capa4X0 cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel

offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com

lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o. 1 (um) Livro do ALUNO -
MATEMÁTICA - Destinado aos alunos do 39 ano do Ensino Fundamental -

Anos Iniciais, com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o

componente curricular da Matemática e de maneira interdisciplinar com

Ciências da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas,

contendo atividades de raciocínio lógico e situações problema elaboradas

a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com no questões
avaliativas ao final de cada unidade, juntamente com o gabarito para

preenchimento do aluno. Apresentando como especificação gráfica;

Formato mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250

gramas ou superior, miolo papel offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores>

capa laminada brilho, com lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o.

11440 R$
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Consórcio Intermunicipai de
Desenvolvimento Econômico e Social do

PREGÃO ELErRÔNICO/SRP N. XXX/2023
Processo Administrativo n& OOO.XXX/2023

Material paradidátíco Interdisciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livrodo PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA,
3^ ano, com no mínimo 10 capítuios contemplando as áreas do

conhecimento de maneira interdisciplinar e contextualizada, com no

mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e
descritores SAEB, apresentando ao finai de cada iivro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com
acabamento brilho e lombada quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR -

MATEMÁTICA - 32 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhecimento de maneira interdisciplinar e contextualizada, com

no mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao Final de cada livro um simulado que
retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas; formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com
acabamento brilho e lombada quadrada.

458 R$
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Consórcio Intermunlcipal de
Desenvolvimento Econômico e Social do

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. XXX/2023
Processo Administrativo ns OOO.XXX/2023

Material paradidático interdísciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do ALUNO - LÍNGUA PORTUGUESA -
Destinado aos alunos do 49 ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Língua Portuguesa e de maneira interdísciplinar com Ciências

da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), com no questões avaliatívas ao final de cada

unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do aluno.

Apresentando como especificação gráfica: Formato mínimo de 20,5 X

27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel

offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com

lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o. 1 (um) Livro do ALUNO -
MATEMÁTICA - Destinado aos alunos do 49 ano do Ensino Fundamental -

Anos Iniciais, com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o

componente curricular da Matemática e de maneira interdísciplinar com

Ciências da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas,

contendo atividades de raciocínio lógico e situações problema elaboradas

a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com no questões

avaliatívas ao final de cada unidade, juntamente com o gabarito para

preenchimento do aluno. Apresentando como especificação gráfica:
Formato mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250

gramas ou superior, miolo papel offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores,

capa laminada brilho, com lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o.

10394 R$
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@ ir # Consórcio Intermunicípal de
Desenvolvimento Econômico e Social do

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. }ü(X/2023
Processo Administrativo ns OOO.XXX/2023

Material paradidático Interdiscipíinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA,
4s ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as áreas do

conhecimento de maneira interdisciplinar e contextualizada, com no

mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR -

MATEMÁTICA - 49 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as

áreas do conhecimento de maneira interdisciplinar e contextualizada, com

no mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades seiecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de iargas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada.

416 RS
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m Consórcio Intermunícípal de
Desenvolvimento Econômico e Social do

'■ i

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. XXX/20Z3
Processo Administrativo ns OOO.XXX/2023

Material paradidático Interdisciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do ALUNO - LÍNGUA PORTUGUESA -
Destinado aos alunos do 5^ ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Língua Portuguesa e de maneira interdisciplinar com Ciências

da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), com no questões avaliativas ao final de cada

unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do aluno e um

simulado com estrutura igual a avaliação de larga escala. Apresentando

como especificação gráfica: Formato mínimo de 20,5 X 27,Sem, capa 4X0

cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel offset 90 gramas

ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com lombada quadrada e

cola em PUR ou wire-o. 1 (um) Livro do ALUNO - MATEMÂTiCA -
Destinado aos alunos do 5S ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Matemática e de maneira interdisciplinar com Ciências da

Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

atividades de raciocínio lógico e situações problema elaboradas a partir da

Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com no questões avaliativas ao

final de cada unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do

aluno e um simulado com estrutura igual a avaliação de iarga escaia.

Apresentando como especificação gráfica; Formato mínimo de 20,5 X

27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel

offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com

lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o.

8992 RS
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Consórcio intermunicípai de
Desenvolvimento Econômico e Social do

10

PREGÃO ELCTRÔNICO/SRP N. XXX/2023
Processo Administrativo ns OOO.XXX/2023

Material paradidático Interdiscipilnar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livrodo PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA,

5S ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as áreas do

conhecimento de maneira interdiscipilnar e contextuaiizada, com no

mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,Sem, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR -

MATEMÁTICA - 5® ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhecimento de maneira interdiscipilnar e contextuaiizada, com

no mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e
elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao finai de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas
dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papei couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada.

360 R$

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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11

Material paradidático interdisciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do ALUNO - LÍNGUA PORTUGUESA -
Destinado aos alunos do 6^ ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Língua Portuguesa e de maneira interdisciplinar com Ciências

da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), com no questões avaliativas ao final de cada

unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do aluno.
Apresentando como especificação gráfica: Formato mínimo de 20,5 X
27,Scm, capa 4X0 cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel

offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com

lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o. 1 (um) Livro do ALUNO -
MATEMÁTICA - Destinado aos alunos do 6® ano do Ensino Fundamental -

Anos Iniciais, com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o

componente curricular da Matemática e de maneira interdisciplinar com
Ciências da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas,

contendo atividades de raciocínio lógico e situações problema elaboradas

a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com no questões
avaliativas ao final de cada unidade, juntamente com o gabarito para

preenchimento do aluno. Apresentando como especificação gráfica:
Formato mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250

gramas ou superior, miolo papel offset 90 gramas ou superior, 4X4 coresi

capa laminada brilho, com lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o.

13160 R$

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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12

Material paradidático interdlsciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA,
69 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as áreas do

conhecimento de maneira interdisciplinar e contextualizada, com no

mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacionai Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas
dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,Scm, com capa em papei couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR -

MATEMÁTICA - 69 ano, com no mínimo 10 capítuios contemplando as

áreas do conhecimento de maneira interdisciplinar e contextualizada, com

no mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e
eiaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada
capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas
dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com
acabamento briiho e iombada quadrada.

527 R$

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.

104

104



Consórcio Intermunícipal de
Desenvolvimento Econômico e Social do

• ••

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. XXX/2023
Processo Administrativo ns OOO.XXX/2023

13

Material paradidático Interdiscipílnar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do ALUNO - LÍNGUA PORTUGUESA -
Destinado aos alunos do 7s ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Língua Portuguesa e de maneira interdisciplinar com Ciências

da Natureza e Ciências Humanas, com no minimo 130 páginas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), com no questões availativas ao final de cada

unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do aluno.

Apresentando como especificação gráfica; Formato mínimo de 20,5 X

27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel

offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com

lombada quadrada e cola em PUR ou vi/ire-o. 1 (um) Livro do ALUNO -
MATEMÁTICA - Destinado aos alunos do 7® ano do Ensino Fundamental -

Anos Iniciais, com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o

componente curricular da Matemática e de maneira interdisciplinar com

Ciências da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas,

contendo atividades de raciocínio lógico e situações problema elaboradas

a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com no questões
availativas ao final de cada unidade, juntamente com o gabarito para

preenchimento do aluno. Apresentando como especificação gráfica;
Formato mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250

gramas ou superior, miolo papel offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores»

capa laminada brilho, com lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o.

12862 R$

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Material paradidático interdisciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA,
73 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as áreas do

conhecimento de maneira interdisciplinar e contextualizada, com no

mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao finai de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR -

MATEMÁTICA - 73 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as

áreas do conhecimento de maneira interdisciplinar e contextualizada, com

no mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao finai de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada.

515 R$

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Material paradidático interdisciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do ALUNO - LÍNGUA PORTUGUESA -
Destinado aos alunos do 8S ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Língua Portuguesa e de maneira interdisciplinar com Ciências

da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), com no questões avaliativas ao final de cada

unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do aluno.

Apresentando como especificação gráfica; Formato mínimo de 20,5 X

27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê250 gramas ou superior, miolo papel

offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com

lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o. 1 (um) Livro do ALUNO -
MATEMÁTICA - Destinado aos aiunos do 8^ ano do Ensino Fundamental -

Anos Iniciais, com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o

componente curricular da Matemática e de maneira interdisciplinar com

Ciências da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas,

contendo atividades de raciocínio lógico e situações problema elaboradas

a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com no questões

avaliativas ao final de cada unidade, juntamente com o gabarito para

preenchimento do aiuno. Apresentando como especificação gráfica:
Formato mínimo de 20,5 X 27,Scm, capa 4X0 cores, papel couchê 250

gramas ou superior, miolo papel offset 90 gramas ou superior, 4X4 core^

capa laminada brilho, com lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o.

13548 R$

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Material paradidátíco interdisciplinar com aplicativo de recursos
educacionais digitais. 1 (um) Livro do PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA,
82 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as áreas do

conhecimento de maneira interdisciplinar e contextualizada, com no

mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e
descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR -

MATEMÁTICA - 82 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as

áreas do conhecimento de maneira interdisciplinar e contextualizada, com

no mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas
dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada.

542 R$

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Material paradidático interdisciplínar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do ALUNO - LÍNGUA PORTUGUESA -
Destinado aos alunos do 9S ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Língua Portuguesa e de maneira interdisciplínar com Ciências

da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), com no questões avaliativas ao final de cada

unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do aluno e um

simulado com estrutura igual a avaliação de larga escala. Apresentando

como especificação gráfica: Formato mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0

cores, papei couchê 250 gramas ou superior, miolo papel offset 90 gramas
ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com lombada quadrada e

cola em PUR ou wire-o. 1 (um) Livro do ALUNO - MATEMÁTICA -
Destinado aos alunos do 99 ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contempiando o componente

curricular da Matemática e de maneira interdisciplínar com Ciências da

Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

atividades de raciocínio lógico e situações problema elaboradas a partir da
Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com no questões avaliativas ao

final de cada unidade, Juntamente com o gabarito para preenchimento do
aluno e um simulado com estrutura igual a avaliação de larga escala.

Apresentando como especificação gráfica: Formato mínimo de 20,5 X
27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel

offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com
lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o.

13351 R$

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.

109

109



1,

0 Consórcio Infermunlcipal de
Desenvolvimento Econômico e Social do

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. XXX/2023
Processo Administrativo 0(X).XXX/2023

18

Material paradidático Interdisciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA,
9S ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as áreas do

conhecimento de maneira interdiscipiinar e contextualizada, com no

mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR -

MATEMÁTICA - 9® ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhecimento de maneira interdiscipiinar e contextualizada, com

no mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas
dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada.

535 R$

TOTAL LOTE 05- R$

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNU.

VALOR

TOTAL

Lote 6 - Educação Afro-lndígena

1
Tem gente de todo jeito - Estudante - Edição Especial (1^ Ano). Autor:

Edergênio Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-93-6
12841 RS -

2
Tem gente de todo jeito - Professor - Edição Especial (12 Ano). Autor:

Edergênio Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-90-5
514 RS -

3
Na horta da vovó Una - Estudante - Edição Especial (22 Ano). Autor:

Edergênio Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-87-5
12341 RS -

4
Na horta da vovó Una - Professor - Edição Especial (22 Ano). Autor:

Edergênio Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-92-9
494 RS -

5
0 menino que escrevia na parede - Estudante - Edição Especial (32 Ano),

Autor: Edergênio Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-91-2
11440 RS -

6
0 menino que escrevia na parede - Professor - Edição Especial (32 Ano),

Autor: Edergênio Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-89-9
458 RS -

7
CORDELENDAS - HISTÓRIAS INDÍGENAS EM CORDEL (32 Ano). Autor: César
Obeid - ISBN: 978-85-10-05460-7

11440 RS -

8
Africalldades - Estudante - Edição Especial (42 Ano). Autor: Edergênio

Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-95-0
10394 RS -

9
Africalldades - Professor - Edição Especial (42 Ano). Autor: Edergênio

Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-86-8
416 RS -

10
FORMAS E CORES DA ÁFRICA (42 Ano). Autor: Márcia Maria Leitão e Neide
Duarte - ISBN: 978-85-10-05524-6

10394 RS

11
LENDAS INDÍGENAS (42Ano). Autor: AntoracyTortolero Araújo - ISBN: 978-
85-10-05461-4

10394 RS -

12
0 ENCONTRO DA CIDADE CRIANÇA COM 0 SERTÃO MENINO (42 Ano).
Autor: Marco Haurélio - ISBN; 978-85-10-06888-8

10394 RS -

13
Abidemi: a força da superação - Estudante - Edição Especial (52 Ano).

Autor: Edergênio Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-94-3
8992 RS -

14
Abidemi: a força da superação - Professor - Edição Especial (52 Ano). Autor:

Edergênio Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-88-2
360 RS -

15

Origens (62 Ano). AUTORES: Alexandre de Castro Gomes, André Kondo,

Eliane Potiguara, Luis Eduardo Matta e Sônia Rosa - ISBN: 978-85-10-
07744-6

13160 RS -

16
Dandara, muito além dos Palmares (62 e 72 Ano). Autor: Edergênio

Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-85303-35-4
26022 RS -

17
AQUILO QUE NINGUÉM VÊ (72 ano). Autor: Andréa Viviana Taubman e
Anna Claudia Ramos - ISBN: 978-85-10-06812-3

12862 RS -

18
UM ENCONTRO COM A LIBERDADE (82 Ano). Autor: Júlio Emílio Braz - ISBN:
978-85-10-06313-5

13548 RS -

19
ROMEU GUARANI E JULIETA CAPULETO (82 Ano). Autor: César Obeid -

ISBN: 978-85-10-06023-3
13548 RS -

20 Memórias de Nanã (82 e 92 Ano). Autor: Edergênio Negreiros Vieira 26899 RS -

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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21
RACISTA, EU? - Afrobrasilidades (9S Ano). Autores; Silvia Panazzo, Cristina
Astolfi e Flavia Natércia - ISBN: 978-85-10-09298-2

13351 R$ -

22
VOCÊ, EU, TODOS NÓS... DIREITOS HUMANOS E SOCIEDADE (92 ANO).
Autor: Isabel Lorch Roth - ISBN: 978-85-10-09267-8

13351 R$ -

TOTAL LOTE 06- R$ -

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 7 • Corpo e Movimento

1

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Lutar é uma arte.
Estudante (is e 22 Ano). Autores: Mariana S. P. Gomes e
Rafael MocarzeI - ISBN: 978-65-85303-12-5

25182 R$ -

2

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Lutar é uma arte.
Professor (12 e 22 Ano). Autores: Mariana S. P. Gomes e Rafael MocarzeI -
ISBN: 978-65-85303-16-3

1008 R$ -

3

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS - Lutas: Diversidade e
Respeito. Estudante (32 Ano). Autor: Leonardo Carlos de Andrade - ISBN:

978-65-85303-18-7

11440 R$ -

4

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS - Lutas: Diversidade e
Respeito. Professor (32 Ano). Autor: Leonardo Carlos de Andrade - ISBN:
978-65-85303-21-7

458 R$ -

5

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Saber cair e saber
gingar. Estudante (42 Ano). Autor: Leonardo Carlos de Andrade - ISBN:
978-65-85303-25-5

10394 R$ -

6

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Saber cair e saber
gingar. Professor (42 Ano). Autor: Leonardo Carlos de Andrade - ISBN: 978-
65-85303-15-6

416 R$ -

7

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Entre Gingas e
Grimas. Estudante (52 Ano). Autor: Lívia de Paula Machado Pasqua - ISBN:
978-65-85303-14-9

8992 R$ -

8

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Entre Gingas e
Grimas. Professor (52 Ano). Autor: Livia de Paula Machado Pasqua - ISBN:
978-65-85303-24-8

360 RS -

9

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Lutas. Estudante (62
e 72 Ano). Autores: Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira, Rodrigo Nogueira,

Felipe Piovesana e Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-58-5

26022 RS -

10

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Lutas. Professor (62
e 72 Ano). Autores: Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira, Rodrigo Nogueira,

Felipe Piovesana e Pedro Trengrouse - ISBN; 978-65-85303-28-6

1041 RS -

11

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Esportes. Estudante
(62 e 72 Ano). Autores: Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira, Rodrigo

Nogueira, Felipe Piovesana e Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-17-2

26022 RS -
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12

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Esportes. Professor

(6s e 72 Ano). Autores: Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira, Rodrigo
Nogueira, Felipe Piovesana e PedroTrengrouse - ISBN: 978-65-81000-394

1041 RS -

13

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Brincadeiras e Jogos.
Estudante (62 e 72 Ano). Autores: Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira,

Rodrigo Nogueira, Felipe Piovesana e Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-
81000-22-6

26022 RS -

IA

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Brincadeiras e Jogos.
Professor (62 e 72 Ano). Autores: Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira,

Rodrigo Nogueira, Felipe Piovesana e Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-
81000-40-0

1041 RS -

15

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Lutas. Estudante (82
e 92 Ano). Autores: Patrícia Flaittl, Rogério Nogueira, Rodrigo Nogueira,

Felipe Piovesana e PedroTrengrouse - ISBN: 978-65-81000-19-6

26899 RS -

16

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Lutas. Professor (82
e 92 Ano). Autores: Patrícia Flaittl, Rogério Nogueira, Rodrigo Nogueira,

Felipe Piovesana e PedroTrengrouse - ISBN: 978-65-81000-69-1

1076 RS -

17

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Esportes. Estudante
(82e 92 Ano). Autores: Patrícia Flaittl, Rogério Nogueira, Rodrigo Nogueira,

Felipe Piovesana e PedroTrengrouse - ISBN: 978-65-81000-20-2

26899 RS -

18

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Esportes. Professor
(82 e 92 Ano). Autores: Patrícia Flaittl, Rogério Nogueira, Rodrigo Nogueira,
Felipe Piovesana e Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-8100041-7

1076 RS -

19

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Brincadeiras e Jogos.
Estudante (82 e 92 Ano). Autores: Patrícia Flaittl, Rogério Nogueira, Rodrigo
Nogueira, Felipe Piovesana e PedroTrengrouse - ISBN: 978-65-81000-24^)

26899 RS -

20

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Brincadeiras e Jogos.
Professor (82 e 92 Ano). Autores: Patrícia Flaittl, Rogério Nogueira, Rodrigo

Nogueira, Felipe Piovesana e PedroTrengrouse - ISBN: 978-65-81000424

1076 RS -

21
ESPORTE PARAALÉM DAS FRONTEIRAS: Família. Autores: Felipe Plovesan,

Pedro Trengrouse e Aline Araújo
108929 RS -

TOTAL LOTE 07 - R$ -

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 8 - Educação Climática

1

Educação Climática com a turma do Pererê: As quatro estações. Estudante

(12 Ano). Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha eAmarílis Lage
de Macedo - ISBN: 978-65-81000-47-9

12841 RS -
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2

Educação Climática com a turma do Pererê:Asquatro estações. Professor

(IsAno). Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha eAmarílis Lage
de Macedo - ISBN; 978-65-81000-49-3

514 R$ -

3

Educação Climática com a turma do Pererê: Florestas. Estudante (2s Ano).

Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e Ana Castro - ISBN: 978-

65-81000-71-4

12341 R$ -

4

Educação Climática com a turma do Pererê: Florestas. Professor (22 Ano).

Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e Ana Castro - ISBN: 978-
65-81000-72-1

494 RS -

5

Educação Climática com a turma do Pererê: Cidades. Estudante (32 Ano).

Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e Cintya Feitosa - ISBN:
978-65-81000-60-8

11440 RS -

6

Educação Climática com a turma do Pererê; Cidades. Professor (32 Ano).

Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e Cintya Feitosa - ISBN:
978-65-81000-65-3

458 RS -

7

Educação Climática com a turma do Pererê: Alimentação. Estudante (42

Ano). Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e Leonardo
Menezes-ISBN: 978-65-81000-73-8

10394 RS -

8

Educação Climática com a turma do Pererê: Alimentação. Professor (42
Ano). Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e Leonardo
Menezes-ISBN: 978-65-81000-74-5

416 RS -

9

Educação Climática com a turma do Pererê: Oceano. Estudante (52 Ano).

Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e Leonardo Menezes -
ISBN: 978-65-85303-02-6

8992 RS

10

Educação Climática com a turma do Pererê: Oceano. Professor (52 Ano).
Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e Leonardo Menezes -
ISBN: 978-65-85303-04-0

360 RS -

11
Educação Climática com a turma do Pererê: Fascículo Avançado Regional.
Estudante (12 a 52 Ano). Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha

56008 RS -

12
Educação Climática com a turma do Pererê: Fascículo Avançado Regional.

Professor (12 a 52 Ano). Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha
2241 RS -

13
Educação Climática com a turma do Pererê: Família (I2 a 52 Ano). Autores:
Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha

56008 RS -

14
Educação Climática com a turma do Pererê: Saúde. Estudante (62 Ano).
Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha

13160 RS -

15
Educação Climática com a turma do Pererê: Saúde. Professor (62 Ano).
Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha

527 RS -

16
Educação Climática com a turma do Pererê: Transição Energética.
Estudante (72 Ano). Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha

12862 RS -

17
Educação Climática com a turma do Pererê: Transição Energética.

Professor (72 Ano). Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha
515 RS -

18
Educação Climática com a turma do Pererê: Migrações e Paisagens.

Estudante (82 Ano). Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha
13548 RS -

19
Educação Climática com a turma do Pererê: Migrações e Paisagens.

Professor (82 Ano). Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha
542 RS
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20 Educação Climática com a turma do Pererê; Bioeconomia. Estudante (99
Ano). Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintaniiha

13351 R$ -

21
Educação Climática com a turma do Pererê: Bioeconomia. Professor (99
Ano). Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintaniiha

535 R$ -

22

Educação Climática com a turma do Pererê: Fascículo Avançado Regional.

Estudante (69 ao 99 Ano). Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo

Quintaniiha

52921 R$ -

23

Educação Climática com a turma do Pererê: Fascículo Avançado Regional.

Professor (69 ao 99 Ano). Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo

Quintaniiha

2117 R$ -

24
Educação Climática com a turma do Pererê: Familia (69 ao 99 Ano).
Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintaniiha

52921 R$ -

TOTAL LOTE 08 - R$ -

ITEM DESCRiÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 9 - Educação Sodoemocionai

1

Kit Programa Compasso Sodoemocionai. Estudante (Educação Infantil - 4

anos), Cadernos do aluno 19 e 29 semestre 17,0x24,Ocm; Off Set 75 grs;
4x4 cores; offset2S0gr. Cartas dos sentimentos e numeradas 15,0x22,6cm;
4 modelos; triplex 305g. Tabuleiro 45,0x30,0cm; 4x0 cores; 3S0gr. ISBN:
978-65-88142-06-6

19836 R$ -

2
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (Educação Infantil - 4
anos). iSBN: 98-65-88142-07-3

794 R$ -

3

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (Educação Infantil -5
anos). Cadernos do aluno 19 e 29 semestre 17,0x24,0cm; Off Set 75 grs;
4x4 cores; offset250gr. Cartas dos sentimentos e numeradas 15,0x22,6crri;
4 modelos; triplex 305g. Tabuleiro 45,0x30,0cm; 4x0 cores; 350gr. ISBN:
978-65-88142-08-0

19836 R$ -

4
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (Educação Infantil - 5
anos). ISBN: 98-65-88142-07-3

794 R$ -

5

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (19 ano) 20,7x27,7;
176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 core?
acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-01-1

12841 R$ -

6
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (19 ano) ISBN: 978-65-
88142-00-4

514 R$ -

7

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (29 ano) 20,7x27,7;
176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores;
acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-03-5

12341 R$ -

8
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (29 ano) ISBN: 978-65-
88142-00-4

494 R$ -

9

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (39 ano) 20,7x27,7;

176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 core?
acabamento espiral. ISBN; 978-65-88142-02-8

11440 R$ -

10
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (39 ano) ISBN: 978-65-
88142-00-4

458 RS -
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11
Kit Programa Compasso Socíoemocional. Estudante (49 ano) 20,7x27,7;

176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores;
acabamento espiral. iSBN; 978-65-88142-05-9

10394 R$ -

12 Kit Programa Compasso Socioemocionai. Professor (49 ano) iSBN: 978-65-
88142-00-4

416 R$ -

13

Kit Programa Compasso Socioemocionai. Estudante (59 ano) 20,7x27,7;

176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 coreç
acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-04-2

8992 R$ -

14
Kit Programa Compasso Socioemocionai. Professor (59 ano) ISBN: 978-65-
88142-00-4

360 R$ -

15

Kit Programa Compasso Socioemocionai. Estudante (69 ano) 20,7x27,7;

176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 coreç

acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-33-2

13160 R$ -

16
Kit Programa Compasso Socioemocionai. Professor (69 ano) ISBN: 978-65-
88142-00-4

527 RS -

17

Kit Programa Compasso Socioemocionai. Estudante (79 ano) 20,7x27,7;

176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 coreç

acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-39-4

12862 R$ -

18
Kit Programa Compasso Socioemocionai. Professor (79 ano) ISBN: 978-65-
88142-00-4

515 R$ -

19

Kit Programa Compasso Socioemocionai. Estudante (89 ano) 20,7x27,7;
176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores;
acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-37-0

13548 R$ -

20
Kit Programa Compasso Socioemocionai. Professor (89 ano) ISBN: 978-65-
88142-00-4

542 RS -

21

Kit Programa Compasso Socioemocionai. Estudante (99 ano) 20,7x27,7;
176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores;
acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-38-7

13351 R$ -

22
Kit Programa Compasso Socioemocionai. Professor (99 ano) ISBN: 978-65-
88142-00-4

535 RS -

TOTAL LOTE 09- R$ -

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 10 - Educação Inclusiva

1

Livro "0 mundo Azul de Théo Instrumento pedagógico paradidático

contendo um iivro impresso por aluno e um livro impresso de apoio para
a família do aluno, direcionado aos estudantes da Pré-escola e 19

(primeiro) ano das séries iniciais do ensino fundamental com medidas
adequadas à faixa etária. Acompanhado de material de apoio, incentivo e

divulgação do projeto na escola, na forma de cartazes ou banners

impressos. Livro impresso de orientações para professores para

desenvolver os trabalhos pedagógicos na aplicação das atividades
relacionadas ao uso do iivro do aluno e da família. Formação EAD ou em

ambiente virtual de aprendizagem com no mínimo 20 horas/aula e suporte

on-iine ao professor e fornecer relatório técnico ao finai da execução do

projeto - ISBN: 978-65-84588-21-9

23059 RS -
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Livro "O fantástico Navio do Capitão Théo" - Instrumento pedagógico
paradidático contendo um livro impresso por aluno e um livro impresso de

apoio para a familia do aluno, direcionado aos estudantes do 2s (segundo)
ao 59 (quinto) ano das séries iniciais do ensino fundamental com medidas

adequadas à faixa etária. Acompanhado de material de apoio, incentivo e

divulgação do projeto na escola, na forma de cartazes ou banners

impressos. Livro impresso de orientações para professores para

desenvolver os trabalhos pedagógicos na aplicação das atividades

relacionadas ao uso do livro do aluno e da família. Formação EAO ou em

ambiente virtual de aprendizagem com no mínimo 20 horas/aula e suporte

on-line ao professor e fornecer relatório técnico ao final da execução do

projeto - ISBN: 978-65-84588-20-2

44394 R$

TOTAL LOTE 10- R$

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 11 - Educação Midiática

1

Livro do Estudante de Educação Midiática (1^ ano). Material paradidático
destinado aos estudantes ano do Ensino Fundamental, com no mínimo

05 capítulos com histórias ilustradas e com personagens exclusivos que
abordem os temas: Tecnologia e Pesquisa, a Família, Identidade e

Individualidade, Eu e 0 Outro, contendo textos e atividades selecionadas e
elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), contendo
no mínimo 5 atividades por capítulo. Especificação gráfica mínima: 80

páginas, no tamanho fechado de 20,5x20,5cm, capa 4x0 cores, papel
couchê 250g ou superior. Miolo papel offset 90g ou superior, 4x4 cores.

Acabamento capa laminada brilho, canoa, grampeado.

12841 R$ -

2

Livro do Professor de Educação Midiática (I2 ano). Material paradidático

destinado aos professores do ano do Ensino Fundamental, contendo as
respostas, demonstrativo das habilidades previstas na Base Nacional

Comum Curricular e orientações pedagógicas necessárias para 0 uso do

material paradidático. Especificação gráfica mínima: 80 páginas, no
tamanho fechado de 20,5x20,5cm, capa 4x0 cores, papel couchê 250g ou

superior. Miolo papel offset 90gou superior, 4x4cores. Acabamento capa

laminada brilho, canoa, grampeado.

514 R$ -
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Livro do Estudante de Educação Midiática (2s ano). Material paradidático
destinado aos estudantes 2^ ano do Ensino Fundamental, com no mínimo

05 capítulos com histórias ilustradas e com personagens exclusivos que
abordem os temas: Rotina e Organização, Localização e Geotocalização,
Comunidades, Meios de Transporte, Tecnologia e as Pessoas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), contendo no mínimo 5 atividades por capítulo.

Especificação gráfica mínima: 80 páginas, no tamanho fechado de

20,5x20,5cm, capa 4x0 cores, papel couchê 2S0g ou superior. Miolo papel

offset 90g ou superior, 4x4 cores. Acabamento capa laminada brilho,

canoa, grampeado.

12341 R$

Livro do Professor de Educação Midiática (2^ ano). Material paradidático
destinado aos professores do 2Sano do Ensino Fundamental, contendo as

respostas, demonstrativo das habilidades previstas na Base Nacional

Comum Curricular e orientações pedagógicas necessárias para o uso do

material paradidático. Especificação gráfica mínima: 80 páginas, no
tamanho fechado de 20,Sx20,Scm, capa 4x0 cores, papel couchê 250g ou

superior. Miolo papel offset 90gou superior, 4x4 cores. Acabamento capa

laminada brilho, canoa, grampeado.

494 R$

Livro do Estudante de Educação Midiática (3^ ano). Material paradidático

destinado aos estudantes S^ano do Ensino Fundamental, com no mínimo

05 capítulos com histórias ilustradas e com personagens exclusivos que
abordem os temas: Rotina e Organização, Localização e Geolocalização,

Comunidades, Meios de Transporte, Tecnologia e as Pessoas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), contendo no mínimo 5 atividades por capítulo.
Especificação gráfica mínima: 80 páginas, no tamanho fechado de
20,5x20,5cm, capa 4x0 cores, papel couchê 250g ou superior. Miolo papel

offset 90g ou superior, 4x4 cores. Acabamento capa laminada brilho,

canoa, grampeado.

11440 RS

Livro do Professor de Educação Midiática (3^ ano). Material paradidático

destinado aos professores do 3^ ano do Ensino Fundamental, contendo as
respostas, demonstrativo das habilidades previstas na Base Nacional
Comum Curricular e orientações pedagógicas necessárias para o uso do

material paradidático. Especificação gráfica mínima: 80 páginas, no

tamanho fechado de 20,5x20,5cm, capa 4x0 cores, papel couchê 250g ou

superior. Miolo papel offset 90gou superior, 4x4 cores. Acabamento capa

laminada brilho, canoa, grampeado.

458 R$
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Livro do Estudante de Educação Midiática (49 ano). Material paradidático
destinado aos estudantes 49 ano do Ensino Fundamental, com no mínimo

05 capítulos com histórias ilustradas e com personagens exclusivos que

abordem os temas: Rotina e Organização, Localização e Geolocalização,

Comunidades, Meios de Transporte, Tecnologia e as Pessoas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular(BNCC), contendo no mínimo 5 atividades por capítulo.

Especificação gráfica mínima: 80 páginas, no tamanho fechado de

20,5x20,5cm, capa 4x0cores, papel couchê 250g ou superior. Miolo papel

offset 90g ou superior, 4x4 cores. Acabamento capa laminada brilho,

canoa, grampeado.

10394 R$

Livro do Professor de Educação Midiática (49 ano). Material paradidático

destinado aos professores do 49 ano do Ensino Fundamental, contendo as

respostas, demonstrativo das habilidades previstas na Base Nacional

Comum Curricular e orientações pedagógicas necessárias para o uso do

material paradidático. Especificação gráfica mínima; 80 páginas, no
tamanho fechado de 20,5x20,5cm, capa 4x0 cores, papel couchê 250g ou

superior. Miolo papel offset 90gou superior, 4x4 cores. Acabamento capa

laminada brilho, canoa, grampeado.

416 R$

Livro do Estudante de Educação Midiática (59 ano). Material paradidático
destinado aos estudantes 59 ano do Ensino Fundamental, com no mínimo

05 capítulos com histórias ilustradas e com personagens exclusivos que
abordem os temas: Rotina e Organização, Localização e Geolocalização,
Comunidades, Meios de Transporte, Tecnologia e as Pessoas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), contendo no mínimo 5 atividades por capítulo.

Especificação gráfica mínima: 80 páginas, no tamanho fechado de
20,5x20,5cm, capa 4x0 cores, papel couchê 250g ou superior. Miolo papel

offset 90g ou superior, 4x4 cores. Acabamento capa laminada brilho,

canoa, grampeado.

8992 R$

10

Livro do Professor de Educação Midiática (59 ano). Material paradidático

destinado aos professores do 59 ano do Ensino Fundamental, contendo as
respostas, demonstrativo das habilidades previstas na Base Nacional
Comum Curricular e orientações pedagógicas necessárias para o uso do

material paradidático. Especificação gráfica mínima: 80 páginas, no
tamanho fechado de 20,5x20,5cm, capa 4x0cores, papel couchê 250gou

superior. Miolo papel offset 90gou superior, 4x4 cores. Acabamento capa

laminada brilho, canoa, grampeado.

360 R$
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Livro da Família de Educação Midiática - Voiume Único (is ao 5s ano),
material paradidático destinado às famílias dos estudantes do 19 ao 59 ano

do Ensino Fundamental, com informações pertinentes ao conteúdo dos

livros dos estudantes, contendo reflexões sobre o uso consciente das

tecnologias e orientações acerca dos cuidados e equilíbrio no seu uso

Especificação gráfica mínima: 60 páginas, no tamanho fechado de

20,5x20,5cm, capa 4x0 cores, papel couchê 250g ou superior. Miolo papel

offset 90g ou superior, 4x4 cores. Acabamento capa laminada brilho,

canoa, grampeado.

56008 R$

12

Plataforma de Recursos Digitais de Educação Midiática para os estudantes

do 19 ao 59 ano, recurso digitai para os estudantes do 19 ao 59 ano do

Ensino Fundamental, contendo no mínimo 15 recursos digitais para cada

ano/série, direUmente ligado ao tema Educação Midiática, com jogos
pedagógicos, atividades virtuais, objetos educacionais digitais, livros

digitais, banco de imagens, cartazes, que apresente conteúdos, tais como:

Inclusão Digital (• Entender o significado de globalização • Compreender
os impactos da globalização sobre o mundo atual • Entender o significado
de Sociedade da Informação • Conhecer o conceito de TICs - Tecnologias

da Informação e Comunicação • Entendera relação entre a inclusão digital

e a cidadania • Entender a importância das tecnologias digitais em seu dia
a dia eode toda a população • Conhecer as formas de acesso doscidadãos
às informações digitais • Entender a importância de jovens, adultos e

idosos, mesmo que não alfabetizados, terem acesso à inclusão digital •
Conhecer as políticas públicas de inclusão digital pela educação) /
Segurança Digital (• Conhecer o cyberbullying, identificando as partes do
processo • Argumentar e posicionar-se frente ao cyberbullying • Conhecer
o conceito de hacker e pirataria virtual e argumentar sobre o tema •
Conhecer as atitudes que ajudam a preservar seus dados na rede •
Conhecer as atitudes que ajudam a se proteger contra a superexposição

na rede) / Redes Sociais {• Conhecer o conceito de redes sociais e
identificar as redes sociais mais utilizadas pelos seus grupos sociais e

comunidade • Identificar os principais riscos e perigos da superexposição
na rede social • Entender os mecanismos de proteção e segurança na rede

social • Conhecer as regras de comportamento e etiqueta social
(netiquetas) na rede • Analisar as informações inseridas nos perfis de
redes sociais • Conhecer os conceitos associados à navegação nas redes

sociais) / Vocabulário Eletrônico (• Conhecer particularidades dos novos
vocabulários da Internet e entender em que momentos esta linguagem é
solicitada, tolerada ou vetada • Conhecer os neologismos surgidos a partir
do extensivo uso das redes sociais • Relacionar os neologismos ao

vocabulário e às regras formais da Língua Portuguesa • Conhecer o
conceito de Post • Conhecer o conceito de Meme • Conhecer o conceito

de Viral) / Consumo Digital {• Conhecer os impactos da Internet nos
hábitos, nos costumes e no consumo • Analisar a publicidade feita pela

Internet e seus impactos sobre hábitos, costumes e consumo • Conhecer

as estratégias usadas pelas empresas para influenciar o consumo •
Relacionar e comparar a compra em lojas físicas e a compra em lojas
eletrônicas • Conhecer canais adequados de pesquisa • Conhecer as

atitudes que ajudam a manter sua segurança durante transações
eletrônicas / Lixo Eletrônico (• Conhecer o conceito de lixo eletrônico •

56008 R$
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Entender e argumentar sobre os impactos do lixo eletrônico para o meio
ambiente • Relacionar o "querer" e o "precisar" em suas relações de
consumo • Entender quais equipamentos podem ser reutilizados ou

consertados • Conhecer os problemas socioeconômicos ligados ao
consumo irresponsável • Conhecer a destinação correta de produtos

eletrônicos • Conhecer o conceito de obsolescência programada •

Estabelecer relações entre consumismo, meio ambiente e obsolescência

programada). A plataforma deverá ser acessada em cada um dos

equipamentos, náo podendo utilizar mídia de CO-ROM para seu

funcionamento. Deverá funcionar em ambiente Windows e Linux, em

diferentes equipamentos como computadores, notebooks, lousas digitais,

netbooks, singie-boards, sem o uso de emuladoresou similares. Oferecer

jogos digitais com no mínimo 08 mecânicas diferentes, que possa haver a

interação do estudante, disponíveis para acesso dos estudantes

beneficiados pela aquisição, como apoio e complemento as atividades do

material paradidático impresso. Os jogos deverão estar ligados às

atividades realizadas no material paradidático.

TOTAL LOTE 11 - R$ -

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 12 - Educação Nutríclonal

Nutrição e Saúde - Livro da Criança (2 anos). Material paradidático
consumível com história ilustrada e práticas pedagógicas para a criança da

Educação Infantil - 2 anos, com no mínimo 50 páginas, contendo
atividades diversificadas, contextualizadas e voltadas a natureza, de

execução de acordo com a faixa etária e projetos integradores para a
comunidade escolar. Utilizar de linguagem simples e lúdica, favorecendo o

desenvolvimento da autonomia e autocrítica para que possam fazer

melhores escolhas visando sua saúde e bem-estar, sem ignorar os

impactos sociais e ambientais. Apresentar formato paisagem, com
medidas de 205x27Smm, miolo com papel de gramatura 90g/m2 e capa

de 250g/m2, laminação brilho, impressão 4x4, acabamento espiral.

4622 R$

Nutrição e Saúde - Livro da Criança (3 anos). Material paradidático
consumível com história ilustrada e práticas pedagógicas para a criança da

Educação Infantil - 3 anos, com no mínimo 50 páginas, contendo
atividades diversificadas, contextualizadas e voltadas a natureza, de

execução de acordo com a faixa etária e projetos integradores para a
comunidade escolar. Utilizar de linguagem simples e lúdica, favorecendo o
desenvolvimento da autonomia e autocrítica para que possam fazer

melhores escolhas visando sua saúde e bem-estar, sem ignorar os

impactos sociais e ambientais. Apresentar formato paisagem, com

medidas de 205x275mm, miolo com papel de gramatura 90g/m2 e capa

de 250g/m2, laminação brilho, impressão 4x4, acabamento espiral.

5738 RS
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Nutrição e Saúde - Livro da Criança (4 anos). Material paradidático

consumívei com história ilustrada e práticas pedagógicas para a criança da

Educação infantil - 4 anos, com no mínimo 50 páginas, contendo

atividades diversificadas, contextuaiizadas e voltadas a natureza, de

execução de acordo com a faixa etária e projetos integradores para a

comunidade escoiar. Utíiizar de linguagem simples e lúdica, favorecendo o

desenvolvimento da autonomia e autocrítica para que possam fazer

melhores escolhas visando sua saúde e bem-estar, sem ignorar os

impactos sociais e ambientais. Apresentar formato paisagem, com

medidas de 205x275mm, miolo com papel de gramatura 90g/m2 e capa

de 250g/m2, iamínação brilho, impressão 4x4, acabamento espiral.

9654 R$

Nutrição e Saúde - Livro da Criança (5 anos). Material paradidático
consumívei com história ilustrada e práticas pedagógicas para a criança da

Educação infantil - 5 anos, com no mínimo 50 páginas, contendo
atividades diversificadas, contextuaiizadas e voltadas a natureza, de

execução de acordo com a faixa etária e projetos integradores para a
comunidade escoiar. Utilizar de linguagem simples e lúdica, favorecendo o

desenvolvimento da autonomia e autocrítica para que possam fazer
melhores escolhas visando sua saúde e bem-estar, sem ignorar os

impactos sociais e ambientais. Apresentar formato paisagem, com
medidas de 205x275mm, miolo com papel de gramatura 90g/m2 e capa

de 250g/m2, laminação brilho, impressão 4x4, acabamento espiral.

10348 R$

Nutrição e Saúde - Livro de Orientações Metodóiogicas: Material
apresentado em volume único contemplando a Educação Infantil (2 a 5
anos), contendotodas as informações e encaminhamentos metodológicos
de todo o material da criança,bem como as propostas de desenvolvimento
dos projetos integradores. Contendo pelo menos 130 páginas, com
impressão colorida, formato retrato, com medidas de 205x305mm, miolo
com papel de gramatura 90g/m2 e capa de 250g/m2, laminação brilho,
impressão 4x4, acabamento colado.

1096 RS

TOTAL LOTE 12- R$
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 13 - Musicalização

1

KITS DE MATERIAL PEDAGÓGICO DENOMINADO "MUSICALI2AND0 AS

VOGAIS COM PATATI PATATÁ" - Material de apoio complementar ao
processo de aprendizagem propostos para a Educação Infantil e para o

Ciclo de Alfabetização, envolvendo música; cultura escrita e alfabetização;

atividades com perspectivas da educação integral; letramento; e

interatividade digital, conforme itens e especificações, a) Material editado

em livros, formato retrato ou paisagem, tamanho A4 (210x297mm),

encadernados em brochura, espiral ou lombada quadrada, referenciando

Individualmente as vogais, com faixas musicais escritas com acesso a

mídias digitais em códigos QRCode nos livros, 100 (cem) adesivos dos

personagens apresentados nos livros.

30362 R$ -

2

KITS DE MATERIAL PEDAGÓGICO DENOMINADO "MUSICALIZANDO 0

ALFABETO COM PATATI PATATÁ" - Material editado em livros: formato

retrato ou paisagem, tamanho A4 (210x297mm), encadernados em
brochura, espiral ou tombada quadrada, referenciando individualmente as

vogais e consoantes: alfabeto, com faixas musicais escritas com acesso a

mídias digitais em códigos QRCode nos livros, 100 (cem) adesivos dos

personagens apresentados nos livros.

43369 RS -

TOTAL LOTE 12 - R$ -
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Os Valores da propoáa a ser Inserida no campo próprio do SISTEMA LICUANET para
participação na DISPUTA DE LANCES deverá ser:

VALOR TQTAL DQ LOTE

Já a proposta a ser anexa ao sistema^ juntamente à documentação habiiitatória
fsubitem 6.1 do EdItalV deverá ser detaihada conforme modelo abaixo;

Licitação: n° /2023/
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Tipo:
MENOR PREÇO
Critério de Julgamento: TOTAL DO LOTE

Consumidora: Consórcio Intermunicípal do Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio
Cuiabá

LIcitante: ^C.N.P.J

Tel Fax: (_)_
Endereço:

E-mail JeI. U. .Celular: (_)_

Conta Corrente: .Agencia:. Banco:

4.1 Apresentamos a Vossa Senhoria nossa Proposta Comercial referente
)0<)000(X)00000<XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Item Descrição
Marca

Quantidade
Valor

Unitário
Vaior Total

(♦) Concordamos com todas as especificações do Edital. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:
Conforme o Edital e Anexos

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme o Edital.

IMPORTANTE:

Proposta a ser encaminhada conforme Edital.
OBS: Deverá estar no formato pdf (adobe) ou word e conter tndasinformacões
exigidas no Edital.

Razão Social:

Endereço: _

CNPJ n:;

Fone:. E-mail:
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Cidade:
Conta Corrente:

Estado:

_Agêncla:
.CEP: _
Banco:

Local e data e assinatura
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ANEXO III

DECLARAÇÃO

A empresa ...(Razão Social) , inscrita no CNPJ n ,
DECLARA, para os devidos fins e sob os ditames da lei que não possui e não
contratará durante a vigência da avença decorrente deste certame
empregados ou sócios que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° grau, inclusive, dos magistrados
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas,
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na

linha hierárquicada área encarregada da licitação, nos termos da Resolução
n. 07/05 (atualizada pelas n. 09/05, n. 21/06 e 229/16) do Conselho Nacional
de Justiça.

DECLARA que nos termos do art. 7°, XXXIII da CF/88, não emprega menor de
18anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalhador
menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

DECLARA que não disponibilizará empregado, que exerça encargo de chefia
nas dependências deste Município para fins da consecução dos serviços
contratados, que tenha sido condenado por decisão judicial ou
administrativa, transitado e julgado, nos termos dos arts. 1° e 2° da
Resolução
n. 156/12, expedida pelo Conselho Nacional de Justiça.

DECLARA também, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar eventuais ocorrências supervenientes.

DECLARA também não possuir inscrição no cadastro de empregadores
flagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo,
instituído pela Portaria Interministerial MTE/SDH n. 2/11 e não ter
sido condenada, a CONTRATADA ou seus dirigentes, por infringir as leis de
combateà discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao
trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da Constituição
Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal; do Decreto n. 5.017/04
(promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT n.s 29 e 105.

Local/datci

Nnmp p Rn rtn rpprpgpnfanhp Ipgal
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO (MICROEMPRESA, EPP ou MEI)

A Consórcio Intermunicipai do Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do

Rio Cuiabá Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N» /2023

com sede , inscrita no CNPJ sob o n. que em
cumprimento ao solicitado no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N^
/2023,sob pena as penas da Lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no Artigo 3°, §4°, da LC 123/06, estando apta a
usufruir do tratamentofavorecido estabelecido na referida Lei.

PREENCHER SOMENTE SE FOR OPTANTE DO SIMPLES

Declara também ao TRT da 23® REGIÃO para fins de não incidência na fonte
do IRPJ, CSLL, Cofins e da contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art.
64 da Lei n. 9.430/96, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado
de Arrecadação deTributose Contribuições devidos pelas Microempresas, EPP
ou MEi - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da LC n. 123/06.

Para esse efeito, a declarante informa que:

1 - preenche os seguintes requisitos:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 anos, contado da data da

emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a
efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos
ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

b) apresenta anualmente Declaração de informações Econômico - Fiscais
da Pessoa Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da
Secretaria da Receita Federal;

11-0 signatário é representante iegal desta empresa, assumindo o
compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal e à unidade
pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação
e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo
do disposto no art. 32 da Lei n. 9.430/96, o sujeitará, juntamente com as demais
pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação
criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal)
e ao crime contra a ordem tributária (art. 1° da Lei n. 8.137/90).

Local/data

Assinatura do representante legal CNPJ da empresa
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de do ano de dois mil e_,pelo
presente Instrumento, o Consórcio Intermunicipal do Desenvolvimento
Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá, Pessoa Jurídica de Direito Público,
Inscrito no CNPJ/MF sob o n°. 03.533.064/0001-46, com sede no Palácio
Alencastro, situado na Praça Alencastro, no. 158, Centro, na cidade de
Cuiabá/MT, através da XXXXX, neste ato representado por seu Secretário(a)
Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade RG n°. e do
CPF no. denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa

, inscrita no CNPJ/MF n®. , com sede na
_, representada neste ato pelo seu(sua) Representante

Legal, Sr(3). , portador(a) da Carteira de Identidade n.o
, CPF/MF n.o , doravante denominada FORNECEDOF^

considerando o resultado da licitação na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N*». /2023 do Processo
Administrativo OOxx/2023 RESOLVE registrar os preços, nas quantidades
estimadas anual, deacordo com a classificação por ela alcançada do LOTE,
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas constantes da Lei n". 10.520/2002; Decreto 10.024/2019, Decretos

Municipais n° 5.011 de 21 de fevereirode2011;5.456/2014de24defevepeiro
de 2014 e subsidiariamentepela Lei N® 14.133/21.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO GUETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO COMPARTILHADA para a futura e
eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) PARA O FORNEC^ENTO
DE ITENS CONSUMÍVEIS E DE ACERVO, INCLUINDO MATERIAIS TEÓRICO-DIDÁTICOS,
COM TEMAS CONTEMPORÂNEOS EINCLUSIVOS, COM TECNOLOGIAS E ADEQUADOS À
BNCC, PARAATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA ATA E SUA VALIDADE

2.1. A validade da Ata será de 12 meses, contados de_/_/_a /_/_.

2.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e
incluindo-se o do vencimento.
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23. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor classificado será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de até 15
foulnzel dias úteis, nas condições estabelecidos no instrumento convocatório,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
administração.

2A. Se a licitante vencedora se recusara assinara Ata de Registro de Preços
injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada à regra

^ seguinte: quando a proponente vencedora não apresentar situação regular,
no ato da assinatura, será convocada outra licitante, observada a ordem de
classificação e assim sucessivamente.

23. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de
fornecimento nas condições estabelecidas no edital.

23. A recusa injustificada de fornecedor (es) classificado (s) em assinara ata,
dentro do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades
legalmente estabelecidas no edital.

2.7 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utinzada por
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.7J. Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão
Eletrônico/Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão manifestar formalmente o pedido e interesse junto ao
órgão gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão,
com descrição e especificações do objeto bem como seus quantitativos que
tenha interesse, para que este indique o possível fomecedore respectivos
preços.

2.73 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que o fornecimento não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.73 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de
Registro dePreços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

2.7A O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

2.73 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha
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participadodo certame licitatório,descreverno seu pedido:

2.7.5.1A especificação/descrição do objeto pretendido, Inclusive definindo as
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.7.5.2A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade
do registro.

2.7.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem
adquiridas.

2.7.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao fornecedor.

3.2. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o fomecedor
para negociara redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

33. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

33.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

3-4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fomecedor não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

3Al.Uberar o fomecedordo compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

3A2.Convocaros demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.

33. Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

3.6.0 registro do fornecedor será cancelado quando:

3.6.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;

3.6.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

3.6.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado; ou
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3.6ASofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).

3.7.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e
3.6.4 será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

3.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuitoou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

3.8.1.Por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor.

4 CLÁUSULAQUARTA- DAS ESPECIFICAÇÕES, PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES
DO ITEM:

Item Descrição
Marca

Quantidade
Valor

Unitário
Vaior Total

4.1 - Local de Instalação: Os Munidpios que fazem parte do Consórdo
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Sodal do Vale do Rio Cuiabá
(CIDES-VRC), conforme endereços a serem disponibilizados.

4.2 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

4.3. Os custos mendonados foram pesquisados no mercado/comérdo,
estando os mesmos comprovados nos respectivos Processos
Lidtatórios.

4.5 - Eventuais sollcItaçÕK de prorrogação de prazo somente serão admitidas
se presente alguma das hlpót^es previstas na Lei 14.133/21

4.9 No caso dos objetos que se apresentarem sem qualidade ao ser
diagnosticada pela contratante e, forem substituídos, a garantia será
contada a partir da nova data de fornecimento dos mesmos.

4.10Apllca-se no que couber, as disposições do Código de Proteção e
Defesa do Consumidor, Instituído pela Lei r\° 8.078, de 11 de setembro
de 1990.

4.11 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, taxas e encargos.
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Inclusive trabalhista e previdenciário e outros custos decorrentes direta
e

indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por
conta exclusiva da contratada.

4.2. DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO:

^ 4.2.1 O recebimento do objeto deverá ser efetuado pelo fiscal
designado pelo Orgao, com objetivo de verificar sua conformidade com
as especificações constantes neste Termo de Referência e será
realizado:

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da
conformidade dos materiais e se atende as especificações constantes
neste termo de referência;

b) Definitivamente, no prazo máximo de até lO(dez) dias corridos,
contados a partir do recebimento provisório, após verificação de sua
compatibilidade com as especificações descritas no termo de
referência.

4.2.2 No caso de materiais entregues em desconformidade com o
especificado neste termo de referência, a Contratada deverá substituí-
los no prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da comunicação
realizada pelo fiscal designado pelo orgão, correndo às expensas da
própria empresa quaisquer custas advindas da substituição.

4.2.3 Se após o recebimento provisório for identificada qualquer falha
na execução, cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o
prazo para a efetivação do recebimento definitivo será interrompido,
recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades
detectadas.

4.2.4 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a
responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança no
fornecimento do bem.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES

5.1. Aquele que deixar de entregar toda a documentação exigida em
edital, ou apresentar documentação falsa, ensejar retardamento na
prestação dos serviços, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla
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defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o município.

5.2. O descumprimento Injustificado das obrigações acima assumidas,
sujeitará a contratada as seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;

b) Multa, na forma prevista neste termo, como se observa a seguir:

O percentual da multa prevista na Lei no 14.133/21 serão de 2% (dois
por cento) sobre o montante contratado, podendo ser aplicada quando
ocorrer as seguintes situações:

1) Multa Moratória referente ao descumprimento de prazo contratual;

2) Multa Compensatória pelo descumprimento de obrigação
contratual.

As multas poderão ser aplicadas de maneira individual ou conjunta,
assim como na recorrência dos fatos geradores, sendo que os seus
respectivos valores poderão ser compensados através do montante já
aprisionado da garantia contratual agora prevista na T.R, para que a
contratante obtenha a reparação com mais celeridade neste ato
punitivo.

a) Suspensão temporária de participar em licitação e Impedimento de
contratar com a Administração da Contratante;

b) Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos da Lei n° 14.133/21.

c) Suspensão temporária de participar em licitação e Impedimento de
contratar com a Administração da Contratante;

d) Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos da Lei n° 14.133/21.

5.3. Quanto a aplicação de penalidades caberá recurso, no prazo de
05(clnco) dias úteis, a contar da ciência da Intimação, podendo a
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-la

devidamente Informada para a apreciação e decisão superior, dentro
do mesmo prazo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.

133

133



it ( ® Consórcio Intermunícípol de
Desenvolvimento Econômico e Social do

iliém I

FIs..

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. 001/2023
Processo Administrativo ns 000.001/2023

6.1. As obrigações da contratada constam no termo de referência
(Anexo I do Edital).

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. As obrigações do contratante constam no termo de referência
(Anexo I do Edital).

^ CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

8.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro
de Preços, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o
foro da Comarca da Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

8.2 As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os
prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos iicitantes
participantes da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos

termos do Decreto 7.892/13 (Anexo V-A), que são partes integrantes
desta Ata, independentemente de transcrição.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido
e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que
produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas
abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, de ^de 2023.

CONTRATANTE:

CONSORCIOINTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENO ECONOMICO E

SOCIAL

FORNECEDORA:
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Empresa:
CNP3:

Representante:
CPF: RG:

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

RG: CPF: RG: CPF
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ANEXO VI

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENO ECONOMICO E SOCIAL E A

EMPRESA

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENO ECONOMICO E

SOCIAL Pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° XXXXX, com

sede na XXXXXXXX de Cuiabá/MT, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

representado por seu Secretárío(a), Srf), ,e, de outro lado, a empresa ,

com sede na jnscrita no CNPJ sob o n° ,

doravante denominadaCONTRATADA, neste ato representada por seu representante

legal, Sr-O

, portador da Cédula de Identidade RG n° e CPF sob o n°.

, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRONICO/SRP N® _/2023, tendo

em vista o que consta do Processo Administrativo n° OOx/2023, resolvem celebrar o

^ presente Contrato, nos termos da Lei n. 14.133/21, aplicando-se, subsidiaríamente, no que

couber as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/19, e demais legislações complementares, pelos

Princípios daTeoria Geral dosContratoseas disposições de direito privado e, especialmente,

pelas cláusulas e condições a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO COMPARTILHADA

para a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA

(S) PARA O FORNECIMENTO DE ITENS CONSUMÍVEIS E DE ACERVO,

INCLUINDO MATERIAIS TEÓRICO-DIDÁTICOS, COM TEMAS

CONTEMPORÂNEOS EINCLUSIVOS, COM TECNOLOGIAS E ADEQUADOS

Ã BNCC, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
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CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. Vigência de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato,podendo ser

prorrogado nos termos da Lei 14.133/21.

2.2.A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,seja quanto

aos acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse

limite ser resultantes de acordo entre as partes, evitando-se enriquecimento ilícito, seja

da parte, seja da Administração, observando as normas previstas na Lei 14.133/21

2.3. Como condição para a celebração do Contrato, a íicitante vencedora deverá manter

as mesmas condições de habilitação e retirar a nota de emprenho imediatamente a sua

formalização.

2AApós o recebimento da autorização formal da contratante, para início dosserviços, a

contratadadeverádarinício a sua execução em até no máximo 04(quatro) dias úteis após a

assinatura do contrato, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que

a impossibilite de assumir os serviços contratados.

2.5. Será permitida adesão a Ata de Registro de preço, desde que devidamente

comprovada sua vantagem e em conformidade com a Legislação Vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão por conta dos recursos

ababco:

Unidade Orçamentária: XXX

Omão: XXXX

Programa/Ação: XXX

Natureza da DespesaiXXX

FONTE:XXXXX

CLÁUSULA QUARTA - LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DO ITEM:

4.1 - Local de instalação: Os Municípios que fazem parte do Consórcio Intermunicipal

de Desenvolvimento Econômico E Social do Vale do Rio Cuiabá (CIDES-VRCX
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conforme endereços a serem disponibilizados

4.2 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

4.3. Os custos mencionados foram pesquisados no mercado/comércio, estando os

mesmos comprovados nos respectivos Processos Licitatórios.

4.5 - Eventuais solicitações deprorrogação deprazo somente serão admitidasse presente

alguma das hipóteses previstas na Lei 14.133/21

4.9 No caso dos objetos que se apresentarem sem qualidade ao ser diagnosticada pela

contratante e, forem substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de

fomecimento dos mesmos.

4.10Aplica-se no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do

Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990.

4.11 Todasasdespesasdetransporte, tributos,frete, taxase encargos,inclusive trabalhista

e previdenciário e outros custos decorrentes direta e

indiretamente do fomecimento do objeto desta licitação, correrão porconta exclusiva da

contratada.

4.2. DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO:

4.2.1 O recebimento do objeto deverá ser efetuado pelo fiscal designado pelo Orgao,

com objetivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e será realizado:

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade dos

materiais e se atende as especificações constantes neste termo de referência;

b) Definitivamente, no prazo máximo de até 10(dez) dias corridos, contados a partir do

recebimento provisório, após verificação de sua compatibilidade com as especificações

descritas no termo de referência.

4.2.2 No caso de materiais entregues em desconformidade com o especificado neste

termo de referência, a Contratada deverá substituí-los no prazo não superior a 10 (dez)

dias, contados da comunicação realizada pelo fiscal designado pelo orgão, correndo às

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.

138

138



Consórcio Intermunicipal de
Desenvolvimento Econômico e Social do

PREGÃOELETRÔNICO/SRPN. 001/2023
Processo Administrativo ns 000.001/2023

expensas da própria empresa quaisquer custas advindas da substituição.

4i2i3 Se após o recebimento provisório for identificadaqualquer falha na execução, cuja

responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do

recebimento definitivo será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento

das impropriedades detectadas.

4.2.4 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da

CONTRATADA pela solidez e segurança no

CLÁUSULA QUINTA - QUANTIDADE

Item Descrição
Marca

Quantidade
Valor

Unitário

Valor

Total

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Colocar à disposição da Consórcio Intermunicipai do Desenvolvimento

Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá os meios necessários à comprovação da

qualidade dos materiais, permitindo a verificação das especificações em conformidade

com o descrito no ITEM 9 deste Termo de Referência.

62. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos osencargos e

demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente

Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciáiias,

trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer

ônus ao CONTRATANTE.

63. Responsabilizar-se pela garantia do material, dentro dos padrões adequados de

qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em
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vigor e na forma exigida neste termo de referência;

6 A. Declarar detalhadamente a garantia dos Produtos;

65. Entregar o material com manual completo, em língua portuguesa, de operação e

manutenção dos materiais, quando foro caso;

6.6. Garantir a melhor qualidade dos objetos, atendidas as especificações exigidas neste

Termo.

6.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco porcento)do valor inicialmente

contratado, nos termos da lei n°14.133/21.

65. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao

CONTRATANTE, em decorrência da execução do presente CONTRATO, incluindo os

danos causados a terceiros, a qualquer título.

6.9. Sujeitar-se ás disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei n". 8.078, de 11

de setembro de 1.990).

6.10. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto aoendereço,

razão social e contatos.

6.11.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização pelo CONTRATANTE, rào

eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas.

6.12. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas.

6.13. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos osencaigos e

demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente

Termo, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas,

fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus ao

CONTRATANTE.

6.14 Responsabilizar-se pela garantia do material, dentro dos padrões adequados de

qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em

vigor e na forma exigida neste termo de referência;
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6il6. Declarar detalhadamente a garantia dos Produtos;

6.17. Entregar o material com manual completo, em língua portuguesa, de operação e

manutenção dos materiais, quando for o caso;

6.18. Garantir a melhor qualidade dos objetos, atendidas as especificações exigidas neste

Termo de Referência.

^ 6.19. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizeremnecessárias,no montantedeaté25% (vinte e cinco porcento)dovalor inicialmente

contratado, nos termos da Lei n°. 14.133/21.

6.20. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao

CONTRATANTE, em decorrência da execução do presente CONTRATO, incluindo os

danos causadosa terceiros, a qualquer título.

6.21. Sujeitar-se às disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°.8.078, de

11 de setembro de 1.990).

622. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto aoendereço,

razão social e contatos.

6.32.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização pelo CONTRATANTE, não

eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas.

624. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas.

625. A contratada fica obrigada a descriminar no corpo da nota fiscal, sem rasuras,

exatamente o quantitativo dos itens solicitados, assim como as suas próprias

especificações.

6.26. E demais obrigações constante nos anexos deste edital termo de referência, ata de

registro

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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7.1 É de responsabilidade da contratante requisitar na quantidade exata os materiais e

sua aplicação a serem feitas em local indicada pelaCONTRATANTE.

72. Entregar todos os documentos necessários, requisitados por este município, afim de

formalizar a celebração do referido do Contrato.

73. Efetuar os pagamentos nas cond ições e preços pactuados;

^ 7A. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Contrato, registrando todas as

ocorrências relacionadas com a execução, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou impropriedades observadas;

75. Avaliar os exemplares a serem entregues pela Contratada, os quais deverão atender

aos requisitos básicos de padrão de qualidade;

7.6. Atestar as notas fiscais (faturas) em até 02 (dois) dias úteis, encaminhando-as para o

setor responsável pelo pagamento.

7.7. Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que forem

solicitadas pela CONTRATADA.

75. Efetuar o pagamento na forma e condições pactuadas;

7.9. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

7.10. As aquisições do objeto poderão, eventualmente, ser suspensas ou alteradas, a

critério deste Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social Vale

do Rio Cuiabá,de acordocom o interessepúblico e respaldadopor lei.

7.11. Fica reservado a esta Administração em qualquer momento do contrato,

o direito de realizar testes que comprovem a qualidade do produto ofertado.Paratanto, o

produto será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os

licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será

automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído.

7.12. O órgão fará o que refere no subitem 15.13. Quando, no curso da execução

contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido, diferente daquelas
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especificadaspor ocasião da assinatura do contrato, cujas características contrariem as

definidas neste Termo de Referências, o que serão classificados como produtos alterados

ou adulterados.

7.13. A transparência alegada anteriormente, será concretizada mediante o confronto das

informações repassadas pela empresa em cada fornecimento através do seu gerente e/ou

responsável, com a informação repassada pelo fiscal de contrato, que concluirão que o

objeto é realmente aquele previsto em contrato.

7.16. E demais obrigações constantes nos anexos deste edital termo de referência, ata de

registro

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

8.1 Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir alguns

procedimentos:

a) Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura, todasas certidões

de ergularidade fiscal (FGTS, Certidão Negativa Fiscal, Débitos Municipais e outras as

quais o Consórcio julgar necessárias), devidamente válidas:

b) A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade

fiscal, exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação necessária, dentro do

prazo legal; o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido,

independentementedaspenalidadeslegais aplicáveis ao fato,até que a empresa regularize

a situação.

8.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes

da sua efetiva liquidação.

83 O pagamento será efetuado em até no máximo 30 (trinta) dias após a liquidação da

Nota Fiscal/Fatura.

8d4 O pagamento dar-se-á por intermédio de Ordem Bancária (GB) e em moeda corrente

nacional.

83 Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,

nem implicará aceitação definitiva do fomecimento.
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8.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigações financeiras impostas a Contratada em virtude depenalidade ou inadimplência,

sem que isso gere direito de atualizaçãomonetária.

8.7 A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meiode cobrança

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio daoperação

de "factoring".

8.8 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outraspraças serão

de responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Aquele que deixar de entregar toda a documentação exigida em edital, ou apresentar

documentação falsa, ensejar retardamento na prestação dos serviços, não mantiver a

proposta, falharou fraudar na execução do contrato,comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará

impedido de licitar e de contratar com o município.

9.2.0 descumprimento injustificado das obrigações acima assumidas, sujeitará a

contratada as seguintes penalidades;

a) Advertência por escrito;

b) Multa, na forma prevista neste termo, como se observa a seguir:

O percentual da multa prevista na Lei n" 14.133/21 serãode 2% (dois por cento) sobre o

montante contratado, podendo ser aplicada quando ocorrer as seguintes situações:

1) Multa Moratória referente ao descumprimento de prazo contratual;

2) Multa Compensatória pelo descumprimento de obrigação contratual.

As multas poderão ser aplicadas de maneira individual ou conjunta, assim como na

recorrência dos fatos geradores, sendo que os seus respectivos valores poderão ser

compensados através do montante já aprisionado da garantia contratual agora prevista na

T.R, para que a contratante obtenha areparação com mais celeridade neste ato punitivo.
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a) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração da Contratante;

b) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicouapenalidade, nos termos da Lei n®

14.133/21

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração da Contratante;

d)Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicouapenalidade, nos termos da Lei n°

14.133/21.

93. Quanto a aplicação de penalidades caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis,

a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou

nesse prazo encaminha-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior,

dentro do mesmo prazo.

9d4. A contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso

a qualidade dos serviços e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à

execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO

10.1. O controle do objeto do contrato será fiscalizado pelo Consórcio Intermunicípai

do Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá, com poderespara

poder verificar se os serviços estão em acordo com este contrato, através dos servidores

designados como fiscal, suplente egestor EM PORTARIA

10.2.Caberá ao gestor do contrato as seguintes atribuições:

a) Realizar conferências das notas fiscais atestadas pelo Fiscal do contrato, e

posteriormente efetuar o pagamento,

b) Atentar aos valores a serem pagos, tomando cuidado para que os pagamentos não
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ultrapassem o valor do contrato,

c) Acompanhar e analisar os relatórios que por ventura venham a ser emitidospelo Fiscal

do contrato. Havendo qualquer apontamento que acuse atraso oudescumprimento da

aquisição/serviço, o gestor deverá notificar a contratada solicitando justificativa e o

cumprimento no prazo estabelecido pela prefeitura demandante.

d)Deverá lançar as informações que forem de sua responsabilidade no Sistema

Informatizado de Controle de Contratos Municipal,

e) Quaisquer outras ao qual a Administração Julgar necessárias e convenientes para o

excelente andamento do contrato e que estiverem em conformidade com a IN 06/2014.

10.3.Caberá ao fiscal do contrato as seguintes atribuições:

a) Orientar: estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a

execução do contrato;

b) Fiscalizar: verificar o material utilizado e a forma de execução do objeto do contrato,

confirmando o cumprimento das obrigações;

c) Interditar paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com o pactuado;

d) Intervir: assumir a execução do contrato;

e) Informar: a Administração o cometimento de falhas e irregularidades detectadas pela

Contratada que implique comprometimento da aquisição e/ou aplicação de penalidades

previstas; e noticiar os casos de afastamento em virtude de férias, licenças ou outros

motivos, para que o substituto (suplente) possa assumir a gesto do contrato, evitando

prejuízos, interrupções esuspensão das atividades de fiscalização.

f) Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;

g) Solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes,

decisõese providênciasque ultrapassarema sua competência;

h) Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético,

probo e cortês;

1) Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e

arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

j) Execução do contrato, informando ao Gestor do Contrato aquelas que dependam de

providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitosobservados;
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k) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de

reposição, destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua

quantidade e qualidade;

I) Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Freposto,adotaiKÍo

todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigações bilaterais;

m) Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre

que cabíveis medidas que visem reduzir gastos e arcionalizar os serviços;

n) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas

atribuições, agindo com transparência no desempenho dassuas atividades.

10A Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na legislação vigente, Lei N° 14.133/21 e a

IN SCL n® 006/2014, conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa contratada,

encaminhando-a diretamente ao (Diretoria Administrativa Financeira) do órgão, a fim de

providenciar aNota de Liquidação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES

11.1 Eventuais aditivose alterações contratuais reger-se-ão pela Lei n. 14.133/21, sendo

que a CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% do valor inicial

atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO

13.1 A rescisão do Contrato ocorrerá sem prejuízo da exigibilidade de débitoanteriorda

CONTRATADA, inclusive por multas impostas e de condições estabelecidas neste

instrumento, além das perdas e danos decorrentes.

132 O Contrato poderá ainda ser rescindido por conveniência administrativa da

CONTRATANTE, mediante comunicação escrita, entregue diretamente ou por via postal,

com antecedência mínima de 30 dias.

133 A CONTRATADA terá o direito de receber pelos serviços já executados e aceitos

pela CONTRATANTE até a data de encerramento do presente contrato.

13j4 a contratada reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa
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13.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autosdo processo,

facultada a defesa prévia do interessado e assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento e seus

aditivos, por extrato, na Gazeta Municipal no endereço eletrônico

http://www.gazetainunicipal.cuiaba.mt.gov.br, no prazo legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Mato Grosso, Comarca de Cuiabá, como

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato que não

puderem ser resolvidas pela via administrativa, inclusive os casos omissos, com

renúncia de qualquer outro, por maisprivilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam o

presente Contrato em 03 vias de igual teore forma, para um só efeito legal, ficando uma

^ via arquivada na Coordenadoria de Contratações, conforme exigência da Lei n. 14.133/21.

Cuiabá-MT, ^de ^de 2023.

CONTRATANTE:

CONSORCIOINTERMUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENO ECONOMICO E SOCIAL

FORNECEDORA:

1
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
DAS BACIAS DOS RIO URUCUIA E CARIRANHA

AVISO DE ALTERAÇÃO
LEILÃO N- 3/2023

Aviso de Atteraçdo de licitação • Processo 037/2023 • leilão n* 003/2023 • Obieto:
Alienação de veículos. Nova data: dia 19/12/2023 das 08:00 as ll:OQhs. infcmiaçOes:
www.convales.me.gov.br.

lUAN VINÍCIUS RODRIGUES DE LIMA
Presidente da CPI

AVISO DE UOTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO Nb 25/2023

Processo 042/2023 • Pregão Eletrônico 025/2023 • Objeto; Registro dc preços para eventual
contratação de empresa para prestação de serviço de atendimento remoto em saúde por
meio de plataforma computacional de tetemedicina, com fornecimento de profissionais
médicos c software, para realíiação de consultas médicas ambutatorlais petos usuários
cadastrados no sistema e-sus (por muníopío). utilizando algoritmos baseados em protocolos
cEntcos e evidéndas científicas, com regtetro em prontuário clínico, para atender as
necessidades dos muntdptos consordados ao CONVAIES. Data dc Abertura e julgantento:
dia 18/12/2023 ás 1000 horas. Informações: www.convales.mg.gov.br e www.bnc.org.br

Arinos-MG. S dc detembro de 2023.
LUAN V1NIOUS RODRIGUES DE UMA

Pregoctro

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E SOCIAL VALE DO RIO CUIABÁ

AVISOS DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÕNICO/SRP NB 2/2023/a0ES.VRC

Objeto: Registro de Preçc» na forma de licitação compartilhada para a futura e eventual
contratação de empresa (s) especializada (s) para o fornecimento de bens de consumo
duráveis ou semi, com Intuito pedagô^oo, indulndo materiais prático^dldáttcos, com
tecnologias e Indusivos, para equipar ou requalificar os municípios integrantes do consórcio
público • CIDES VRC. Abertura de Proposta: 19/12/2023 ás 09:00 hs (Nove horas), horário de
Brasllia-OF. Edital disponívci: https://www.ticitanet.com.br e site do Consordo
www.consordovatedoriocuiaba.com.br. Contato: (fô) 3359-2808 horário de se^nda a sexta-
feira, das 08:00 ás 17.00 horas, email: 1idtac30@con$orclovaledor{ocuiabd.com.br.com

PREGÃO ElETRÔNICO/SRP N» 3/2023/aDES.VRC

Objeto: Registro de preços na forma de ôcítação compartilhada para a futura e eventual
contratação de empresa (s) espedaroada (s) para o fomedmento ^ Itens ccnsumtveis e de
acervo, indulndo materiais teóricoKiidáticos, com temas contemporâneos e tndusNos. com
tecnologias e adequados à BKCC para os muntdptos integrantes do coftsófcto público • ODES
VRC. Abertura de Proposta: 20/12/2023 às 09iX) hs (Nove horas), horário de Brasília- DF.
Edital disponível: https://vvww.lidtanet.a)m.br, e site do Consordo
www.consordovaledoriocuiaba.com.br.Contato: (65) 3359-2808 horário de segunda a sexta-
feira. das 08:00 ás 17:00 horas, emati: fidtacão^consordovaledoriocuiaba.com.br.com.

Cuiabá. 5 de dezembro de 2023.
RAFAELA CARLOS DA R02A

Pregoeíra

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA

AVISOS OE HOMOtOSAÇAo E AOJUDICAÇAO
PREGAO eletrônico N' 1/2023

Rhenys da Silva Cambraia, no uso de suas atribuições:Homologa e
Adjudica o resultado do Processo Ucitatòrio Pregão Eletrônico nB 01/2023, cujo
Objeto é o Registro de Preços para aquisição eventual, futura e parcelada de
medicamentos baseados em percentual de desconto sobre os preços fixados na
tabela de preços de medicamentos do governo federal Ministério da Saúde/
CMED e material médico hospitalar, odontológíco, baseados sobre os preços
fixados no catálogo da revista SIMPRO vigente è Empresa Medicom Ltda,
Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ NB 22.63S.177/O0Ol-OS,
Inscrição Estadual 002S73SS9.00436 com sede na Rua Guanabara, nB 165,
Bairro Arvoredo 11, CEP 32113-SOS, Contagem/MG, pelos descontos registrados
de: lote 01: 15% (valor R$ 59.104.400,00); Lote 02: 25% (R$ 41.058.000,00) vez
que o processo se encontra devidamente instruído.

PREGÃO ELETRÔNICO NO 2/2023

Homologa e Adjudica o resultado do Processo Licitatório Pregão
Eletrônico nB 02/2023, cujo Objeto é o Registro de Preços para aquisição
eventual, futura e parcelada, pelos Municípios Consortes do CISPAR, de
aquisição de dlsplay touch screen com solução educacional è empresa Neopart
Soluções Tecnológicas Ltda, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita sob o
CNPJ de nB 35.581.428/0001-50, com endereço na Av. Do Contorno, nB 8.000,
salas 1408 e 1409, Bairro Santo Agostinho, CEP 30.110-932, pelos valores
registrados dc:

Mem Uftid Qtd Preço
UmtÁrio

Preço Total

l Otplay Touch Screen 6&* com solução Unld zso RS 17.4S0.00 RS 4 162 500.00

educeclonjl

Z Ospiev touch screen /s* com sduçio
educe(ion4l

t;nid zso RS IV 000.00 MS 4/yo 000.00

t Suporte móvel etélrtco Untd soo RS 4.700,00 MS 2 350 000.00

4 Suporte móvel menuel UnMi soo RS MSO.OO MS 715 000,00

S Qmcp óe ISO coriiewdos di^t*is óe educaçOo

tftfôntil cem sistema «nterativo para acesso de

professor

Unld 264 RS 69S.00 RS 1834S0.00

6 Oamo de õSO atilat díçiiais de anos irtlciaís do
ensliso fundamental com sistema Interativo

para acesso de proiessor

Unid 660 RS 1-400.00 MS 924.000.00

7 Banco de 1 2S0 aulas digitais de arsos fiisais

com sistema interativo para acesso de

professor

Untd 276 RS I 4O0.SO RS 386 338.00

VtJof tút«l Alj dt necitlro d« Preços RS 11.671.S18.00

Uma vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Patos de Minas-MG, 5 de dezembro de 2023.
RHENYS DA SILVA CAMBRAIA

Presidente

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO
DA ÁREA MINEIRA DA SUDENE

EXTRATO OE CONTRATO

PROC AOMCN. 066/2023, INEX. OE LICITAÇÃO 010/2023. Contrato 031/2023. Parles:
Contratante: Consórcio tnterm. Muliífínalrtárto da Area Mineira da Sudene • CIMAMS.

Contratada: Imprensa Nacional. O4.196.64S/O0Ú1-OO. Objeto: Prestação de serviços, pela
contratada, de publicação no Diário Oficial da União, de atos ofidals e demais matérias de
interesse do(a) contratante, conforme estabelecido rto Decreto 9.215, de 29 de novembro
de 2017, publicado no DOU, Seção 1, de 30 de novembro de 2017, combinado com a
Portaria IN/SG/PR nB 9, de 4 de fevereiro de 2021, publicada no DOU, Seção 1, de 5 de
fevereiro de 2021, alterações posteriores e demais comlna^es legais. Valor Global: R$
77.840,00(setenta e sete mil, oitoceniose quarentareais). VIg: 12 meses, a contar da data
de assinatura. Assinatura: 28/11/23. Dot. Orç.; 030104.122.0001.2001.33.90 .3900000. /
Fonte de Recurso: 15000000.

EXTRATO D€ REGISTRO OE PREÇOS

PROC AOM. 59/23, PREGÃO ELETRÔ. SRP 23/23. Espécie: Ata de Registro de Preços N.b
046/2023, referente ao registro de preços para eventual e futura contratação de empresa
espetíalizada para a prestação de serviços de execução/perfuração de poços tubulares
profundos (poços artesiarros) e instalação de energia fotovoltaica, mio de <^>ra e demais
itens pertinentes i execução do objeto, para atender as necessidades dos municípios
integrantes do Cortsórcío intermunidpal Muítirmalitirto da Area Mineira da Sudene •
OMAMS.Empresa:Pocos ArtesiattosMinas ltda, CNPJ 21.505.692A)001-O8;vígéndade 12
(doze) meses. Data da assinaturada ata: 05/12/2023.Quaisquerinformaçõesfone: (38)
3221-0841 ou (38) 9 9970-3832, e mail; (tcit3caa^dmams.mg.gov.br • Thiago Ucerda Mata
• Secretário Executivo do CIMAMS

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SUL
DO ESTADO DE ALAGOAS - CONISUL

AVISO DE UOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 8/2023

Processo Administrativo no 0003223/2021. Modalidade: Pregão Eletrônico nB 8/2023. Objeto:
Contratação de empresa espetíatiiada na prestação do serviço de locação de software
integradode licençasde Gestão Financeira,Orçamentáriae Contábil,Tesouraria,Planejamento,
Protocolo e Patrimônio, incluindo serviços correlates de Implantado e conversão de dados,
treinamento, suporte técnico c manutenção, para atendimento das demandas internas do
Consórcio Intermunicipal do Sul do Estado de Alagoas • Conísut. Tipo: Menor preço por grupo de
itens. Data e horário da sessão: 21/12/2023, às 09 (nove) horas - Horário de Brasília.

Disponibilidade: Pcrtat de Compras do Governo Federal • www.compr3sgovemamentais.gov.br.
Informações: https'y/tran$parencla.conisulalgov.br/Iicttacoes, Telefone (82) 3022-2067 ou
através do e-mail marceilernotai^conisulxom2)r.

Penedo-AL, S de dezembro de 2023.
MARCELLE MARIZA DA MOTA SOUZA

Presidente da Comissão Permanente de ÜcrtaçÕes • COPEI

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE PARANAPANEMA

AVISO D{ HOMOtOGAÇAO E AIUUDICA(ilO
PREGAO eletrônico N> u/7023

Processo 17/2023. Registro de preços para luminárias Led, para os municípios
cnnsorcíadm. Homologado e Adjudicado às empresas: E5B INOlJSTRIA E COMERCIO OE
ElETRO ELETRÔNICOS LTDA., CNPJ 13.348.127/0001-48: itens 01-R$260,00; 02-85264.00;
03-R$332,00; 04-RS326,00; 05 R$3S4,00: 06-R$383,00 e 07-R$5l0,00 e lASlEO COMEROAL
LTDA. ME, CNPJ 20.303.040/0001-10: item 08-R$S26,00. íntegra em www.Civap.com.br.

Assis, 4 de dezembro de 2023.
JOSE BENEDITO CAMACHO

Presidente

CONSÓRCIO OE MUNICÍPIOS DA MOGIANA

AVISO

PREGÃO ELETRÔNICO NS S/2023

Processo n* (fô/2023

Convocação para Continuidade da Sessão Pública do Processo n* 05/2023.
Objeto: Formação de Re^tro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais
Esportivos, para Atendimento da Demanda dos Municípios Consordados ao CMM -

Consárdo de Munidpios da Mogiana, conforme Edital e Termo de Referência. Tendo em
vista a suspensão da sessão púUlca realizada em 1B de dezembro de 2023, para a entrega
e apresentação certificados, laudos e catálogos dos produtos, referente ao Lote 04,
conforme item 11 do edital do Pregão Eletrônico nB 05/2023, convoco os Interessados para
a continuidade da sessão pública, no dia 08 de dezembro de 2023 (sexta-feira), as 14h30,
através do portal 6LL Compras • htlps://b(l.org.br/universo-bll-compras/.

Ribeirão Preto, 5 de dezembro de 2023.
WELITON FERNANDO VERONEZI

Pregoeiro do CMM

embratur agência brasileira de promoção
INTERNACIONAL DO TURISMO

AVISO OE ucitacAo
PREGAO ElfTRÔNtCO N« 19/2023

A AGCnCIA BRASILEIRA OE PROMOÇÃO INTERNACIONAL 00 TURISMO -
EMBRATUR - UASG 927988 torna público que realizará procedimento Lidtatôno na

modalidade Pregão Eletrônico nB 19/2023. Objeto: Contratação de empresa
espetíalizada, por meio de Registro de Preços, para prestação de serviços de
Agcr^iamento de Viagens a ser realizado por meio de ferramenta online de auto

agendamento denominada (Self-Booking), compreendendo os servi^ de reserva,
emissão, marcação e remarcação, alteração, cancelamento e reembolso de bilhetes
aéreos nacionais e internacionais, bem como os serviços correlatos de seguro viagem

e hospedagem, para atender as necessidades da Embratur, confornte exigências
estabelecidas no Termo de Referência. Data: 10/01/2024. Horário: 10;00h (Horário de

Brasília). O Edital, na Integra, encontra-se disponível no site Portal de Compras do
Governo Federal hnps://www.8ov.br/compra$/pt-br. Processo: 272100.(X)27Í9/2023-

• etataziuosóam tE)"

ROBERTO PEDRO KRUKOSKI DE AZEVEDO GEVAERD

Diretor de Gestão e Inovação
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Consórcio Intermunícipal de
Desenvolvimento Econômico e Social do

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. 003/2023
Processo Administrativo 000.009/2023

Início do acolhimento das propostas
eletrônicas A partir de 11/12/2023

Início da sessão pública de disputa Dia 21/12/2023 às 08:00 horas

Objeto

0 objeto da presente licitação é o Registro de preços na forma de licitação compartilhada para
a futura e eventual contratação de empresa (s) especializada (s) para o fornecimento de itens
consumíveis e de acervo, incluindo materiais teórira-didáticos, com temas contemporâneos e

ínclusivos, com tecnologias e adequados à BNCC, para atender as necessidades dos

municípios, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus
anexos.

Registro dePreços? Vistoria
Ins&umento

Contratual
Forma de Adjudicação

SIM FACULTATIVA SIM VALOR TOTAL POR LOTE

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ITEM 10 DO EDITAL

Lie. Exclusiva ME/EPP?
Exige Amostra ou

Prova de Conceito
Garantia

Contratual?

NAO SIM NÃO

PRAZO PARA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS REALINHADAS NO SISTEMA
DE LICITAÇÕES UCITANET www.licitanet.COm.br.

Até 4 horas úteis após a convocação realizada pela Pregoeira, conforme
subitem 11.1.

Pedidos de

Esclarecimentos
Impugnações

Em até 3 dias úteis

antes daabertura

das propostas,
conforme subitem

5.1

Em até 3 dias úteis antes da abertura das

propostas, conforme subitem 5.2

Observações Gerais

A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO E FECHADO e os lances deverão respeitar
0 INTERVALO MÍNIMO de R$ 1,00 nos termos do item 8.8 deste Edital.
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Consórcio Intermunicipai de
Desenvolvimento Econômico e Social do

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. 003/2023
Processo Administrativo ns 000.009/2023

1.1 O Consórcio Intermunicipai de Desenvolvimento Econômico e Social do
Vale do Rio Cuiabá, mediante a utilização de recursos de tecnologia da

informação - INTERNET e por intermédio da Pregoeira designada pelo Termo

de Cooperação no 004/2023 , publicada no Jornal Oficial Eletrônico dos

Municipios do Estado de Mato Grosso no dia 26/09/2023, torna público para

conhecimento dos interessados que, na data, horários e local abaixo

indicados, realizará Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N.
003/2023/, do tipo "MENOR PREÇO POR LOTE ", com modo de disputa

"ABERTO E FECHADO", destinada à Contratação do objeto que trata este

Edital, nos termos da Lei federal n. 14.133/21, e demais legislações

complementares

Endereço: Rua Professor João Félix, Número 1024, Quadra 5 Lote 60, Bairro
Lixeira, CEP 78.008-840

Sltes:httDs:/www.consorciovaledoriocuiaba.com.br/Consórcio Intermunicipai
de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá -MT) e xxxxxx
(site da licitação)

Meios para contato:

Tel.: (65) 3359-2808
E-mail: licitacao@consorciovaledoriocuiaba.com.br

Dias e horários: de Segunda a Sexta-feira, das 08:00 as 17:00 horas
(Cuiabá-MT).

OBS: Os horários ^tabelecidos neste Edital observarão o horário de Brasília

AVISO

Caros licitantes,
Recomendamos a leitura atenta e detalhada do Edital e seus anexos,

especialmente em relação as inovações resultantes do Decreto n. 10.024/19 e
aos seguintes pontos do Edital:

Item 6. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
Item 7. Do preenchimento da proposta
Item 8. Da sessão de disputa de lances - modo de disputa
Item 10. Dos documentos para habilitação (os quais deverão ser anexos ao

sistema concomitantemente à proposta de preços)
Inclusão de Documentação juntamente à proposta de preços.

CONFORME ITEM 6.1 DESTE EDITAL.
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Consórcio Intermunícipal de
Desenvolvimento Econômico e Social do

PREGÃO ELETRÔNICG/SRP N. 003/2023
Processo Administrativo 000.009/2023

1. DO OBJETO

1.10 objeto da presente licitação é o registro de preços na forma de licitação compartilhada para a

futura e eventual contratação de empresa (s) especializada (s) para o fornecimento de itens

consumíveis e de acervo, incluindo materiais teórico-didáticos, com temas contemporâneos e

Inclusivos, com tecnologias e adequados à BNCC, para atender as necessidades dos municípios,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste editai e seus anexos.

1.2 A licitação é composta por 13 (treze) lotes

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE observadas as

exigências contidas nfâte Editai e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4 A Detentora da Ata de Registro de Preços a ser firmada, se obrigará ao atendimento de todos os
pedidos efetuados durante a sua vigênda.

2. DOS ANEXOS

2.1.Integram o presente Editai, os seguintes Anexos:

Anexo 1: Termo de Referência

Anexo II: Modelo de Proposta de Preços
Anexo III: Declarações
Anexo IV: Declaração (Microempresa, EPP ou MEI)
Anexo V: Minuta da Ata de Registro de Preço
Anexo VI: Minuta do Contrato

3. PARTiaPAÇAO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico/SRP quaisquer empresas interessadas
que atendam todas as exigências deste Edital e cuja atividade empresarial pertinente
e compatível com o objeto desta Lidtação, e desde que prévia e devidamente
credenciada no sistema eletrônico LICITANET, site: www.ilcitanet.com.br

3.2. Não poderão concorrer neste Pregão os interessados:

I) proibidos de participar de licitações e celebrar contratosadministrativos, na
forma da legislação vigente;

H) que não atendam às condições deste Editai e seu(s) anexo(s);
III) que se enquadrem nas vedações previstas na Lei n. 14.133, de 2021;
IV)que se encontre sob falência, concurso de credores ou insoivência,em

processo de dissolução ou liquidação.
V) estrangeiros que não tenham representação legai no Brasil com

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

VI) que sejam sociedades integrantes de um mesmo grupo
econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
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representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agemrepresentando Interrase
econômico em comum;

VII) que sejam organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
atuando nessa condição (Acórdão n. 746/14-TCU-Plenárlo).

VIII) Em regime de consórcio.

3.3. Nos termos do art. 5 do Decreto n. 9.507/18, é vedada a contratação depessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

I)detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação; ou

II) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão
CONTRATANTE.

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA

4.1 para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credencladono sistema
"PREGÃO ELETRÔNICO" através do site https://licitanet.com,br/;

4.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação de senha,
pessoal e Intransferível, para acesso ao sistema eletrônico;

4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal
do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica;

^ 4.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito
a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementam® 123, de 2006,
mesmo que microempresa,empresa de pequeno porte e equiparadas;

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entídadepromotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiro.

5. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS EIMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1. Em até 3 dias úteis antes da data designada para a abertura das propostas poderá
ser feito pedido de esclarecimentos sobre este Edital, somente por meio do e-mail
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licitacao(g)consorciovaledoriocuiaba.com.br. conforme art. 23 do Decreto

10.024/19.

5.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o
fizer, somente via e-mail llcltacao@consorciovaledoriocuiaba.com.br. em até
3 dias úteis antes da abertura das propostas, apontando de forma clara e
objetiva as falhas ou irregularidades que entender viciarem este instrumento.

5.3. Cabe a Pregoeira, auxiliado pelo setor técnico responsável pela
elaboração do Termo de Referência, decidir, no prazo de até 2 dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, sobre a impugnação interposta,
bem como prestar os esclarecimentos na forma solicitada.

5.4. No campo "Mensagens", no link deste Edital, no site www.licitanet.com.br
, serão disponibilizadas, além das respostas às consultas e questionamentos,
todas as informações que a Pregoeira julgar importantes, razão pela qual as
empresas interessadas deverão consultá-lo freqüentemente durante todo o
certame.

5.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os participantes e a administração.

5.6. Caso procedente e acolhida a impugnação do Edital, seus vícios serão
sanados e, caso afete a formulação das propostas, nova data será designada
pela Administração para a realização do certame.

5.7. Os prazos limites para recebimento dos pedidos de esclarecimentos e
impugnação, devem respeitar o horário final do expediente Consórcio
Intermunicipal de Desenvoivimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá
(IShOO - horário de Brasília).

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
CONCOMITANTEMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO EXIGIDOS

NO EDITAL, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
eo horário estabelecidos para abertura das propostas, quando, então,
encerrar- se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de
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regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n. 123, de
2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsávei pelo ônus decorrente
da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a data e horário estipulados para a abertura das propostas, os
licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6.1. Após a abertura das propostas, não caberá desistência dessas e os
preços propostos serão de exclusiva responsabilidade dos licitantes, não lhes
assistindo direito de pleitear qualquer alteração, sob a alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto, salvo por motivo justo e comprovado
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação da
Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

^ 7.1.0 licitante, ao inserir O VALOR DE SUA PROPOSTA. PARA FINS DE
DISPUTA, preencherá no campo próprio do sistema eletrônico o MENOR
PREÇO TOTAL DO LOTE, expresso em real, incluindo todos os custos
necessários à execuçãodo objeto, tais como impostos encargos trabalhistas,
previdenciários e comerciais, emolumentos, taxas, seguros, insumos e
quaisquer outras despesasque incidam ou venham a incidir sobre o custo
direto ou indireto do objeto.

7.2. JÁ A PROPOSTA A SER ANEXADA AO SISTEMA. JUNTAMENTE À

DOCUMENTAÇÃO HABILITATÓRIA (aK|uivo.pdf), deverá conter ãs
informações indicadas abaixo:

I) ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser
assinadapelo licitante ou seu representante legal.

II) ESPECIFICAÇÃO COMPLETA DO OBJETO OFERTADO
(marca/fabricante),observadasas exigências especificadasno Edital e seus
Anexos.

a) A proposta não poderá impor condições ou opções, sob pena
de desclassificação.
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IIZ)VALOR TOTAL DO ITEM, conforme MODELO DE PROPOSTAS DE
PREÇOS, constante no Anexo II.

IV)PRAZOS E ENTREGA, conforme especificado no Anexo I.

V) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA, de no mínimo 60 dias.

VI) Conter Indicação do banco, número da conta e agência do llcitante
vencedor, para fins de pagamento.

VII)0 preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o
compõem, para o cumprimento Integral do objeto do Termo de Referência,
Edital e Anexos.

7.3. Caso os requisitos temporais, bem como a forma de execução não forem
expressamente Indicados na proposta eletrônica, serão considerados como
aceitos, para efeito de julgamento, aqueles Indicados no Anexo I.

7.4. Caso seja Informado prazo em desacordo com o mínimo estipulado, será
facultada a Pregoeira a realização de diligências, e, não sendo ajustado o
prazo pelo llcitante, a proposta será desclassificada.

7.5. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à CONTRATADA, se for o caso.

7.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a
CONTRATADA.

7.7. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do
presente Edital e seus Anexos, bem como as que apresentem omissões ou
irregularidades Insanáveis.

7.8. No julgamento das propostas, em favor da ampliação da disputa e
obtenção da proposta mais vantajosa, a Pregoeira poderá sanar, por meio de
diligência Lei n. 14.133/21), eventuais ausências de lnformações,erros ou
falhas, que não alterem a substância das propostas, dúvidas acercada
exequibllldade da proposta, bem como documentos e sua validade jurídica,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação

8. DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES - MODO DE DISPUTA "ABERTO E FECHADO"

8.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico; www.llcitanet.com.b.r., horário e local Indicados neste Edital.

8.2. A Pregoeira verificará as propostas REGISTRADA, no sistema eletrônico
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste Edital ou que contenhamvíclos Insanáveis.
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8.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.5 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo
que somente estas participarão da fase de lances.

8.6 O sistema disponibilizará, após a disputa, campo próprio para troca de
^ mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.8 O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE.

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.100 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual
de desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

8.110 intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de Rà 1.00

8.12 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante e o intervalo
entre lances de licitantes distintos não poderão ser inferiores a 5 (cinco)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os
respectivos lances.

8.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "ABERTO E FECHADO". em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.14 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

8.15 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas
com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sígiloso até o encerramento deste
prazo.

8.16 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste
subitem, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação.
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até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.17 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.18 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos

itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

8.19 Poderá a Pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,
admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na
etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação

8.20 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.21 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados,
em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.

8.22 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

8.23Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por
tempo superior a 10 minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
após decorrido o prazo informado aos participantes no sistema.

8.240 Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido
neste Edital e seus anexos.

8.25 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

8.26 Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC n. 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto
n. 8.538, de 2015.

8.27Caso o licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar tenha
usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei
Complementar n. 123, de 2006, poderá a Pregoeira. em sede de diligência,
consultar o Portal da Transparência do Governo Federal, seção "Despesas -
Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)
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para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele
recebidas, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no artigo 3®, inciso
II,da Lei Complementar n. 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata
oartigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no
exercício considerado, sendo que constatada, após a diligência, a ocorrência
dequalquer das situações de extrapolamento do limite legal, a Pregoeira
deveráindeferir a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante,
conforme artigo 3®, §§ 9®, 9®- A, 10 e 12, da Lei Complementar n. 123, de
2006,com a conseqüente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das
penalidades incidentes (Acórdão n. 1.793/11-TCU-Plenário).

8.28 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5®/o (cinco por cento)
acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

8.29 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.30 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no
subitem anterior.

8.31 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos
nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifiqueaquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.32Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência
em relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado
exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de
preferência, conforme regulamento.

8.33 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.34 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto na Lei n. 14.133/21.

8.35 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.
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8.36 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta,
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.37 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

8.38 A falsidade de declaração prestada objetivando benefícios da Lei n.
8.248/91, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
deste Edital.

8.39Ap6s a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do
art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n. 10.024/19.

9.1.1 Após encerrada a etapa de lances em sessão pública para os itens/lotes
ofertados dentro do valor estimado pela Administração, os licitantes deverão
anexar a proposta de preços atualizada no sistema no prazo de 04 HORAS, a
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico, sob pena de
desclassificação.

9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço
final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/18 - TCU - Plenário),
que apresentar preço manifestamente inexequível, que não atenderem às
exigências do presente Edital e seus Anexos, que sejam omissas ou
apresentemirregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o seu
julgamento.

9.2.1 Para os itens/lotes ofertados acima do valor estimado pela
Administração, os licitantes serão CONVOCADOS, para a etapa denegociação,
e após a negociação com novos valores ofertados acima ounão do valor
estimado, os licitantes deverão anexar a proposta de preço atualizada no
sistema no prazo de 04 HORAS, a contar da solicitação daPregoeira no sistema
eletrônico, sob pena de desclassificação

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as
provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
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realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão
pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema e a
ocorrência será registrada em ata.

9.5. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, sob pena
de desclassificação.

9.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo,
e formalmente aceita pela Pregoeira.

9.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, propostas ou declarações,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

9.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

9.9.Será de responsabilidade das empresas participantes o acompanhamento
no sistema licitações-e, pois após a convocação da empresa, a mesma terá o
prazo de 01 (uma) hora, horário comercial, para a manifestação de interesse
no item.

9.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

9.11. Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço
melhor.

9.11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

9.12.Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n. 123, de 2006, seguindo-
sea disciplina antes estabelecida, se for o caso.

9.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira
verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

10. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO (OS QUAIS DEVERÃO SER
ANEXOS AO SISTEMA CONCOMITANTEMENTE À PROPOSTA DE PREÇOS)
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10.1.Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
iicitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira
verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da

União f https: //certidoes-aof.a Dos.tcu. cov. br/1:

10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
Iicitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n.
8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

10.1.2.1. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o
Iicitante inabilitado, por falta de condição de participação.

10.2. Na hipótese de constatação de impedimento indireto no SICAF, o
Iicitante será, em observância ao princípio do contraditório e da ampla defesa,
convocado para se manifestar para que a Pregoeira possa analisar sea criação
ou uso da pessoa jurídica Iicitante teve o intuito de burlar a pena
administrativa anteriormente aplicada à empresa distinta apontada no
registro do SICAF, nos termos dos Acórdãos 1.831/14 e Plenário e 2.218/11 -
13 Câmara, ambos do TCU.

10.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos
^ societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

10.3. A Iicitante deverá apresentar DECLARAÇÃO. NOS TERMOS DO ANEXO IV.

caso tenha interesse em usufruir dos benefícios concedidos pela LC n. 123/06.

lOA Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
llcitantes será verificada por meio dos documentos em relação à
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação
econômica financeira, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP
n. 03/18.

10.4.1. É dever do iicitante atualizar previamente as comprovações
necessárias para que estejam vigentes na data da abertura da sessão
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta
de preço, a respectiva documentação atualizada.

10.4.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do
iicitante, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de
certidões feita pela Pregoeira lograr êxito em encontrar a(s) certidão{ões)
válida(s), conforme art. 43, §3, do Decreto n. 10.024/19.

10.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
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complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e
já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato
digital, via sistema, no prazo de 04 horas, sob pena de ínabilitação.

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

10.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

^ 10.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

10.9. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

10.10. Habilitação jurídica:

10.10.1.NO caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.10.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

10.10.3.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, filial ou agência;

10.10.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
prova da indicação dos seus administradores;

10.10.5.Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária
estrangeira em funcionamento no País;

lO.lO.S.Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

10.11.Regularidade fiscal e trabalhista:

10.11.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.11.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional,
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mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à SeguridadeSocial, nos termos da Portaria Conjunta n. 1.751/14, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional;

10.11.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

^ 10.11.4.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, CNDT;

10.11.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

lO.ll.G.Prova de regularidade com a Fazenda ESTADUAL e MUNICIPAL do
domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre;

10.11.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei;

10.12. DECLARAÇÃO, nos termos do ANEXO III;

lO.lB.Relativos à Qualificação Econômico-Financeira;

10.13.1. A licitante deverá apresentar Balanço Patrimonial, e demonstrações
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados,
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta de preço, tomando como base a variação, ocorrida no período, do
ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha
substituir.

a) O balanço quando escriturado em livro digital deverá vir acompanhado de
''Recibo de entrega de livro digital". Apresentar também termos de abertura e
de encerramento dos livros contábeis. Observações: serão considerados
aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

8.1) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar
123/2006 - Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte:
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acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de encerramento do
Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comerciai da sede ou
domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou declaração
simplificada do último imposto de renda.

a.2) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior:
fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na
Junta Comerciai da sede ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades

anônimas.

^ a.3) O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura
deverão estar assinados pelos administradores das Microempresas e empresa
de pequeno porte constante do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e
por Contador legalmente habilitado.

10.13.2. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede do Licitante, dentro do prazo de validade, ou na hipótese
da omissão do prazo de validade a certidão/documento será considerado
válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
emissão.

10.14. Relativos à Qualificação Técnica:

10.14.1. A licitante deverá apresentar atestado de Capacidade Técnica
expedido por pessoa jurídica de direito Público ou Privado, que comprovem
aptidão de entrega de pertinente e compatível em características e
quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando que a licitante
executou fornecimento de objeto similar ao especificado nesta licitação ou
item pertinente, e deveram conter no mínimo:

a) Razão Social, CNPJ e endereço atualizado da licitante;

b) Relatório dos produtos fornecidos.

c) Nome completo, CPF, telefone, cargo e assinatura do
responsável pela sua emissão.

10.14.2. Na descrição deverão conter informações que permitam o

fornecimento dos materiais, bem como aferir o grau de sua compatibilidade,

semelhança ou afinidade com o objeto licitado bem como o nome e cargo do

declarante.

10.14.3. Não será aceito atestado emitido pela própria licitante, sob pena

de infringência ao princípio da moralidade, pois a licitante não possui

impessoalidade necessária para atestar sua própria capacidade técnica.
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10.14.4. Ós atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica

poderão ser apresentadosem nome e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial

(ais) da licitante:

10.14.5. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior de promover

diligências, conforme disposto no art. 67, Lei n®. 14.133/21.

11. DOCUMENTOS ADICIONAIS

11.1 Documentos adicionais, tais como certidões, laudos, atestados e

registros entre outros, quando exigidos, deverão atender todas as condições

estabelecidas no edital.

11.2 Os documentos deverão ser apresentados na língua nacional do Brasil,

ou original traduzido por tradutor oficial, por meio eletrônico, após

convocação do pregoeiro via "CHAT", em até 60 (sessenta) minutos, inseridos

como anexos no sistema eletrônico ou no endereço eletrônico informado pelo

pregoeiro(a).

11.3 Após o envio dos documentos, o pregoeiro verificará nos sítios oficiais

de órgãos e entidades emissores de certidões, os documentos

correspondentes, constituindo meio legal de prova.

11.4 A critério da área técnica, poderão ser consultados Bancos de Marcas

de outros órgãos da administração pública a fim de aferir a qualidade do

material ofertado.

11.5 A empresa vencedora deverá, obrigatoriamente, enviar as informações

constantes do Anexo II, pelo sistema eletrônico ou pelo endereço

llcitacao@consorclovaledorlocuiaba.com.br contado a partir da convocação do

pregoeiro.

11.6 Poderão ser exigidas AMOSTRAS, nas seguintes condições:

a) Finda a etapa de lances, será requerida da empresa detentora do menor

lance a apresentação de amostra, devidamente identificada, a qual deverá

apresentar o item requerido em até 07(sete) dias úteis,

b) A amostra deverá ser entregue conforme especificados no Termo de

Referência e Edital para análise da comissão.

c) As amostras analisadas e aprovadas pelo Consórcio Intermunicipal de
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arquivadas e serão utilizadas como parâmetro de comparação com o produto

a ser entregue pela contratada.

d) A marca da amostra deverá ser a mesma constante da proposta de preços

e consequentemente deverão permanecer inalteradas durante toda execução

contratual, sob pena de desclassificação e/ou rescisão contratual conforme o

caso;

e) Será desclassificada a empresa detentora de menor lance que não

apresentar a amostra ou apresentando-a, esta estiver fora das especificações

técnicas constantes neste Termo de Referência e Edital.

f) Após a análise das amostras, será emitido parecer técnico da comissão

técnica instituída por portaria específica do Consórcio.

g) Os produtos serão recebidos da seguinte forma: Provisoriamente, de posse

da respectiva proposta, para efeito de verificação da conformidade do

material com a especificação, quantidade, qualidade, preços e outros dados

pertinentes constantes neste Termo;

h) O recebimento definitivo não eximirá a Contratada de suas

responsabilidades, nem invalidará ou comprometerá qualquer reclamação

que as Unidades Escolares venham a fazer, baseada na qualidade e defeitos

dos materiais.

i) Prazo para apresentação: 05 dias úteis após a convocação de entrega

j) Quantidade de amostras: Uma amostra para cada item do Pregão Eletrônico

k) Local de entrega das amostras: Consórcio Intermunicipai de

Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá, sito a Rua

Professor João Félix, Número 1024, Quadra 5 Lote 60, Bairro Lixeira, CEP:

78.008-840.

I) Unidade técnica responsável pela análise das amostras: COMISSÃO

TÉCNICA DE ANÁLISE DEMATERIAIS.

m) Condições e critérios de avaliação e julgamento da amostra e/ou da

demonstração dos serviços: Critério de avaliação das amostras/protótipos -

Atendimento às exigências constantes no Termo de Referência e no Edital do
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Pregão Eletrônico.

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

12.1. A proposta final do licitante DEVERÁ SER ENCAMINHADA NO PRAZO DE
04 HORAS, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá
conter as informações exigidas no subitem 7.2.

12.2. A proposta finai deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à CONTRATADA, se for o caso.

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global,
prevalecerão os primeiros e a conseqüente soma desses, desde que não
uitrapassem o valor global ofertado; no caso de divergência entre os valores
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

12A A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição
que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas
ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis no sistema, após a

^ homologação.

12.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação e por parte da
proposta de preços, fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor.

13. DOS RECURSOS

13.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, EM ATÉ 30 minutos. DE
FORMA MOTIVADA E EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA, manifestar sua

intençãode recorrer.

12.1.1. A falta de manifestação da intenção de interpor recurso, na forma e
prazo estipulado no subitem anterior, implicará na decadência do direito de
recurso, permitindo a Pregoeira adjudicar o objeto à licitante vencedora.

12.1.2. A partir da manifestação da sua intenção de recorrer, lhe será
concedido automaticamente o prazo de 03 dias para apresentar suas razões
de recurso, as quais deverão ser anexadas exclusivamente oor meio do
sistema Licitanet.

12.1.3. Após a interposição das razões, os demais licitantes poderão
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apresentar contrarrazões em Igual prazo e forma, começando a contar seu
prazo do término do prazo do recorrente, sem necessidade de intimação.

13.2. As razões e contrarrazões observarão os seguintes pressupostos para
acolhimento:

I) tempestividade;
II) legitimidade recursal;
m) interesse de agir;
W) forma escrita e pedido de nova decisão;
V) fundamentação, com estrita conformidade com a motivação apresentada
na sessão.

13.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico
e Social Vale do Rio Cuiabá, agendado pelo telefone (65) 3359-2808, no
horáriodas 08:00 as 17:00, em dias úteis, (horário de Cuiabá/MT), podendo
ser disponibilizados digitalmente, por meio de solicitação pelo e-mail:
licitacao@consorciovaledoriocuiaba.com.br.

13.4. Após O prazo de recebimento das razões e contrarrazões, a Pregoeira
analisará e reconsiderando ou não sua decisão de forma fundamentada,
encaminhará os autos devidamente instruídos, no prazo de até 05 dias úteis
àAutoridade Superior.

13.5. Eventuais recursos intempestivos ou meramente protelatórios (sem o
mínimo de plausibilidade) poderão ser desconsiderados pela Pregoeira, em
sede de juízo de admissibilidade, e serão submetidos à análise da Autoridade
Superior no momento da homologação (Acórdão 1440/07, Plenário do TCU).

13.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

14.1.A sessão pública poderá ser reaberta:

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada
a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e
os que dele dependam.

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o
instrumento equivalente ou não comprovara regularização fiscal, nos termos
do art. 43, §1° da LC 123/06. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

14.2. Os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a
sessão reaberta, por meio do sistema eletrônico ("chat"), de acordo com a
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fase do procedimento llcitatório.

15. DO CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES

15.1. Após a declaração do vencedor do objeto, os llcitantes remanescentes
serão convocados, para no prazo de até 30 minutos, se manifestarem via
chat, acerca do interesse em participar da formação de Cadastro de Reserva,
nos termos do Decreto 7.892/13.

15.2.Será incluído, na Minuta do Contrato, na forma do anexo V-A, o registro
^ dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos

do licitante vencedor na seqüência da classificação do certame, excluído o
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos na Lei n. 14.133/21

14.2.1. O registro tem por objetivo suprir a demanda no caso de
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses
previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 7.892/13.

14.2.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata será
respeitada nas contratações

15.3. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.2
deste item, serão classificados segundo a ordem da última proposta
apresentada durante a fase competitiva.

15AA habilitação dos fornecedores que comporão o Cadastro de Reserva,
será efetuada nas condições previstas no item 10 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses

^ previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 7.892/13.
15.5. Os licitantes registrados no Cadastro de Reserva, que se recusarem a
manter a proposta ofertada, estarão sujeitos às penalidades constantes do
item 20 deste Edital.

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1.0 objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor,
por ato da Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela
Autoridade Competente, após a regular decisão sobre os recursos
apresentados.

16.2. Em ambos os casos a Autoridade Competente homologará o
procedimento licitatório.

17. DA ATA DO REGISTRO DE PREÇO

16.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada
por qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

16.1.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão
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Eletrônico/Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão manifestar formalmente o pedido e interesse junto ao
órgão gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão,
com descrição e especificações do objeto bem como seus quantitativos que
tenha interesse, para que este indique o possível fornecedore respectivos
preços.

16.1.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que o fornecimento não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

16.1.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

16.1.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

16.1.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha
participado do certame licitatório, descrever no seu pedido:

16.1.5.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

16.1.5.2 A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade
do registro.

16.1.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem
adquiridas.

16.1.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM.

18. OBRIGAÇÕES DA AD3UDICATÁRIA

IB.l.Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 05
dias úteis, contados a partir da sua convocação, a qual se dará via e-mail
(constante na documentação apresentada), para assinatura do Instrumento
Contratual.

17.1.1. O prazo previsto para o Contrato poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, quando solicitado formalmente pela Adjudicatária e
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

17.1.2. A assinatura poderá se dar por meio de certificado digital, conforme
instruções contidas no e-mail de convocação, arcando a signatária com os
custos inerentes a sua certificação.

18.2.Por ocasião da assinatura do contrato verificar-se-á se a Adjudicatária
mantém as condições de habilitação.
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18.3. Na hipótese de irregularidade, a Adjudicatária deverá regularizar a
situação no prazo de até 05 dias, sob pena de aplicação da sanção do item
20.

18.4.0 não comparecimento no prazo da convocação, a não assinatura do
contrato e/ou recebimento da Ordem de Fornecimento, ainda que de forma
parcial, acarretará a imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo das
sanções do item 20, salvo em face de motivo de força maior, devidamente
justificado, comprovado e aceito pela Administração.

18.5. Quando a Adjudicatária convocada não assinar o contrato e/ou
^ retirar/receber a Ordem de Fornecimento no prazo e nas condições

estabelecidos, poderá ser convocado outra licitante para fazê-lo, após
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de
habilitação, obedecida a ordem de classificação, conforme estabelece na lei
14.133/21

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão
previstos no Termo de Referência (Anexo I) anexo a este Edital.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são as estabelecidas
no Termo de Referência (Anexo I), na Minuta da Ata de Registro de Preço
(Anexo V) e na Minuta Contratual (Anexo VI), anexos a este Edital.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de
Referência (Anexo I), Minuta da Ata de Registro de Preço (Anexo V) e na
Minuta Contratual (Anexo VI), anexos a este Edital.

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1.Aquele que deixar de entregar toda a documentação exigida em edital,
ou apresentar documentação falsa, ensejar retardamento na prestação dos
serviços, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de
contratar com o município.

22.2. O descumprimento injustificado das obrigações acima assumidas,
sujeitará a contratada as seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;

b) Multa, na forma prevista neste termo, como se observa a seguir:

m
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O percentual da multa prevista na lei 14.133/21 serão de 2% (dois por cento)
sobre o montante contratado, podendo ser aplicada quando ocorrer as
seguintes situações:

1) Multa Moratória referente ao descumprimento de prazo contratual;

2) Multa Compensatória pelo descumprimento de obrigação contratual.

As multas poderão ser aplicadas de maneira individual ou conjunta, assim
como na recorrência dos fatos geradores, sendo que os seus respectivos
valores poderão ser compensados através do montante já aprisionado da
garantia contratual agora prevista na T.R., para que a contratante obtenha a
reparação com mais celeridade neste ato punitivo.

a) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração da Contratante;

b) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, nos termos da Lei n° 14.133/21.

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração da Contratante;

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, nos termos da Lei n® 14.133/21.

22.3. Quanto a aplicação de penalidades caberá recurso, no prazo de
05(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-la
devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do
mesmo prazo.

22.4. A contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do
contrato caso a qualidade dos serviços e/ou a presteza no atendimento
deixarem de corresponder à execução.

22. DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. A Pregoeira ou à Autoridade Superior é facultado, em qualquer fase da
licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo, nos termos da lei 14.133/21 disciplinadoras da
licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, resguardados o interesse da administração, o princípio da
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isonomia, a finalidade e a segurança dacontratação.

22.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital considerar-se-ão:

1} Salvo ressalva expressa, todos os horários estabelecidos neste
Edital observarão o horário de Brasília (DF).

II) Salvo ressalva expressa, todos os prazos em dias estabelecidos
nesteEdital serão consecutivos.

ni) Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis (de expediente do
Consórcio Intermunicípal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio
Cuiabá).

^ IV) Prazos em horas úteis terão seu início e término computados
durante o expediente deste Consórcio Intermunídpal de D^envoivimento
Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá (das 08:00 as 17:00 horas, Cuiabá-
MT).

22.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, as alterações que se fizerem necessárias, nos termos da lei
14.133/21 de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexosou
demais peças que compõem o processo, prevalecerão, nessa ordem, as deste
Edital, Termo de Referência (e anexos) e Instrumento Contratual.

22.6 A presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse
público decorrente de fato superveniente comprovado, ou anulado, no todo
ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, sem que
caiba aos licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por esses
fatos.

22.7 As questões decorrentes do presente instrumento, que não dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da
Comarca da Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Cuiabá, 06 de dezembro 2023.

RAFAELA CARLOS DA ROZA

Pregoeira Oficial
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA N° XXXXXXXXXXXXXXX

1. Das Informações Primárias:

^ Órgão Requerente:
Consórcio Intermunidpal do Desenvolvimento
Econômico e Social do Vaie do Rio Cuiabá.

^ Descrição de Categoria de
Investimento:

(X ) Aquisição de Bens

( ) Contratação de Serviços

( ) Obras

( ) Outros

2. Da Modalidade e o Tipo de Licitação:

Modalidade de Licitação: Tipo de Licitação;

Art. 78, inciso

IV, da Lei n°

14.133/21:

(X) Pregão Eletrônico - SRP - Lei n." 14.133, de 1° de abril de
2021, Lei n® 10.520/2002 e Decreto Federai n o 10.024/2019.

{) Menor Preço Por
Item

(X) Menor Preço

Global por lote

() Menor Preço Lote

() Melhor Técnica

() Técnica e Preço

() Maior Desconto
ofertado

(] Não se enquadra.

3 - Da Legislação Aplicável:
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A-Lei n° 14.133/21 e suas alterações (Institui normas para Licitações e Contratos da

Administração).

B- Lei Federal n» 10.520 de 17 de julho de 2002.

C- Decreto Federal n o 10.024 de 20 de setembro de 2019.

D- E demais disposições a serem estabelecidas no Edital de Licitação e em seus Anexos.

4 - Do Objeto:

4.1 Registro de preços na forma de licitação compartilhada para a futura e eventual contratação de
empresa (s) especializada (s) para o fomecimento de itens consumíveis e de acervo, incluindo
materiais teórico-didáticos, com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e adequados
à bncc, para atender as necessidades dos municípios.

4.2 DA DESCRIÇÃO DOS ITENS (CONFORME ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA)

4.3 A presente licitação visa atender os Municípios que compõe o Consórcio Intermunicipal
de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá, conforme condições
estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos.

5 - Da Justificativa:

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá, inscrito

no CNPJ/MF sob o NO 07.950.742/0001-27, com sede na Rua Professor João Félix, Número 1024,

quadra 5 Lote 60, Bairro 8 da Lixeira, CEP 78.008-840, na cidade de Cuiabá - MT, neste ato

representado por seu Presidente, Sr. Silmar de Souza Gonçalves, brasileiro, casado, portador da

Cédula de Identidade RG no. 279284 SSP/MT e inscrito no CPF/MF no. 167.522.791-87 no exercício

de suas atribuições legais e regulamentares denominado simplesmente contratante, que necessita

da Contratação de empresa especializada para fornecimento de itens consumíveis e de acervo,

incluindo materiais teórico-didáticos, com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e

adequados á bncc, para atender as necessidades dos municípios.

Em 12 de julho de 2022 entrou em vigor a Lei 14.407/22, "que inclui a alfabetização

plena e a capacitação gradual para a leitura ao longo da educação básica como deveres do Estado"

(JÚNIOR, 2022). A lei tem como origem o projeto PL 9575/18, de autoria de Hugo Leal, deputado

federal pelo PSD/RJ. Segundo o deputado, o objetivo da lei é tornar o ensino de leitura ao longo

da formação básica uma prioridade, pois "a leitura expande os horizontes da existência humana,

nos permitindo experiências que ultrapassam quaisquer limitações físicas, econômicas, sociais,

geográficas ou culturais". A determinação foi anexada à Lei de Diretrizes e Bases da Educação
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Nacional (LDB), estabelecendo o compromisso da Educação Básica com a formação do leitor e

com o estímulo à leitura.

A lei 14.407/22 é uma medida que busca melhorar a qualidade do ensino no país,

tão prejudicada pelo Isolamento social oriundo da pandemia da C0\/ID-19, impondo uma mudança

abrupta e não planejada no sistema educacional de todo o mundo. Entretanto, para além dessas

questões iminentes, incentivar e estimular a leitura desde a primeira infância é extrapolar os

hábitos culturais mais elementares (pautados basicamente nas mídias e nas redes sociais), o que

contribui para a construção de repertório da criança e para a sua formação integral como Indivíduo

imerso em sociedade, já que o hábito de leitura amplia e aprimora o conhecimento de mundo,

bem como as capacidades cognitivas da criança. A construção desse repertório artístico-culturai

é fundamental para a formação de indivíduos dotados de visão crítica e, consequentemente, mais

conscientes em relação aos diversos aspectos sociais. Por isso, a prática de leitura dentro das

salas de aula desde a Educação Infantil é altamente recomendável, tendo em vista que essa

mediação fica, muitas vezes, negligenciada no âmbito familiar por conta da rotina de trabalho,

afazeres domésticos e/ou falta de tempo livre.

Assim, fica evidente que a relevância do incentivo à prática e leitura e da formação

de leitores desde os primeiros anos da Educação Básica vai além da obrígação por determinação

legal. A prática de leitura na infância é uma importante aliada ao desenvolvimento pessoal e

intelectual das crianças, auxiliando na melhora da aprendizagem, concentração, atenção

voluntária, memória e abstração. Auxilia também no exercício da imaginação, na criatividade, na

ampliação do repertório cultural e lingüístico, além da habilidade de expressão pessoal.

A leitura de Literatura desde cedo contribuí para o desenvolvimento da capacidade

de raciocínio, já que promove reflexões sobre fenômenos sociais e sobre a realidade do mundo

para além do contexto individual da criança, o que acarreta na formação de seus valores éticos

fundamentais e basilares para o exercício consciente da cidadania. Tendo isso em mente, é

imprescindível que os govemos municipais tomem medidas efetivas para aiinharem-se ao que

propõe a nova determinação da LDB. Promover o contato das crianças com a Literatura desde a

Educação Infantil as toma melhor preparadas para sua inserção efetiva na sociedade, pois aguça

a leitura crítica de mundo, o que contribui para a construção de seu projeto de vida. Assim, a

leitura de Literatura é necessária dentro e fora do contexto escolar, já que acompanhará as

crianças por toda a vida.

A referida aquisição tem por objetivo proporcionar aos alunos da rede Municipal de

ensino ferramentas para o trabalho do professor em sala de aula. Os livros de que serão adquiridos
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são fundamentais para que se possa proporcionar aos alunos uma ferramenta para acompanhar

as aulas que serão ministradas ao longo do ano letivo de 2024. Os referidos livros estão de acordo

com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) do FNDE e visam suprir uma lacuna que existe

atualmente em relação à falta de livros do Programa Nacional do Uvro Didático (PNLD) no Ensino

Infantil, Fundamental I e II na rede municipal de ensino dos municípios consorciados.

A quantidade de livros a serem adquiridos para cada setor dependerá da necessidade

de cada unidade de ensino, Isso acontecerá de acordo com a prioridade e necessidade de cada

unldade,sollcltando a quantidade desejada melhor atenda suas necessidades.

Importante observar que também que esse critério se faz necessário no tocante a

proposta em que o llcitante vencedor englobe toda a execução do objeto, mesmo que nesta se

Incluam concomitantemente aquisição de materiais, sincronizando de forma mais eficiente na

montagem, oferecendo à Administração mais segurança não só na aquisição do material, mas

também na montagem quando realizado pela mesma empresa, no qual caso fossem executados

por outra empresa causariam conflitos ou falta de competência que fora realizado por uma diversa

daquela.

Destarte, argumentamos que a licitação é mais satisfatória também do ponto de vista

da eficiência técnica por manter a qualidade do objeto, haja vista que o gerenciamento permanece

todo o tempo a cargo de um mesmo administrador. Nesse ponto, as vantagens seriam o maior

nível de controle pela Administração na execução da montagem e da qualidade por parte de um

mesmo fornecedor, maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido, na

observância dos prazos, na concentração da responsabilidade pela execução da montagem e

entrega em uma só pessoa, concentrando a garantia dos resultados. Argumentamos, ademais,

que haveria um grande ganho para esta Instituição na economia de escala, que aplicada na

execução de determinado caso. Implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente,

numa redução de preços a serem pagos pela Administração.

Um dos princípios consagrados, de forma Implícita no artigo 30, caput, da Lei de

Licitações é o da "economicidade", ao mencionar que o procedimento llcitatório visa selecionar a

proposta mais vantajosa.

Economicamente significa em sentido mais amplo o dever de eficiência. Não basta

economia nos custos ou concorrência para validação do ato administrativo mais vantajoso à

administração. O princípio correlato da economicidade Impõe adoção da solução mais conveniente,

consciente, eficiente, padronizada sob o ponto de vista da gestão dos recursos a serem

despendidos pela administração pública. Toda atividade administrativa envolve uma relação
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sujeitável a enfoque decusto benefício.

A economicidade consiste em considerar a atividade administrativa sob o prisma

econômico, é imperioso que sua utilização produza os melhores resultados econômicos do ponto

de vista quantitativo e qualitativo, é uma balança de equilíbrio de suma importância à

administração.

5.1 DO LOTE

Tem-se que as licitações sejam feitas com critério de julgamento por item, a fim de

preservar a competitividade e fomentar a livre iniciativa, previstos, respectivamente, a Lei de

Licitações, a Lei no 14.133/2021, estabelece em seu artigo 40, inciso V, alínea "b", como princípio,

entre outros, o do parcelamento, "quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso",

dispondo sobre algo similar no seu artigo 47, inciso II, mencionando o princípio do

parcelamento como obrigatório "quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso".e

art. 1®, IV da Constituição. Todavia, esse procedimento pode causar incomensuráveis prejuízos

ao conjunto ou complexo da licitação (questões técnicas) e/ou para a economia de escala

(questões econômicas). Assim, desde que devida e amplamente justificado, é perfeitamente

possível o agrupamento de itens em lotes, desde que de tal ação não resulte em restrição à

competitividade ou ainda, propicie uma redução de licitantes, o que geraria prejuízos a

administração pública.

A Súmula n° 247 do TCU determina que:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço

global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços,

compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja

prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,

tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de

licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,

fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com

relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de

habilitação adequar-se à essa divisibílidade.

No tocante as questões técnicas, analisando o objeto, é possível identificar a

impossibilidade de fracionamento do mesmo, haja vista a razão da necessidade de padronização

dos livros a serem distribuídos nas unidades educacionais, principalmente, desta forma, a cor.

Forma e modelo precisam apresentar as mesmas características e qualidade, mantendo a
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uniformidade, portanto, não havendo a possibilidade de serem divididos entre mais de uma

empresa.

Ademais, os serviços do processo possuem mesma natureza e relação entre si, fator

preponderante para adoção deste critério de julgamento, assim, sendo licitamente possível o seu

agrupamento em lote, não tendo o que se falar sobre restrição de competitividade.

Superado a questão técnica, passamos então a questão econômica; a licitação em

lote se torna mais vantajosa, uma vez que os custos de logística, pessoal e outros ficam restritos

a um mesmo fornecedor, reduzindo assim o valor finai, abrandando os custos.

Na própria sumuia 247/2009 do TCU, utilizada como fundamento, ela faz ressalvas

quanto às licitações por itens "desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda

de economia de escala", ou seja, estando presente quaisquer das hipóteses acima descritas,

justifica-se o procedimento por lote.

No caso em teia licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência

técnica, e continuidade e atendimento , haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo

a cargo de um mesmo administrador.

Assim, tem-se por vantagem aferívei, o maior nível de controle pela Administração

na execução, a maior interação entre as diferentes fases da execução do objeto, a maior facilidade

no cumprimento do cronograma preestabeiecido e não observância dos prazos, concentração da

responsabilidade pela execução do objeto em uma só pessoa e concentração da garantia dos

resultados.

Desta forma, a administração adota como critério de julgamento das propostas, o

menor preço global por LOTE, pois todos os itens que compõem os mesmos, obedecem uma

padronização de aglutinação de livros da mesma editora, de modo a formar um conjunto harmônico

às especificações técnicas dos produtos que são almejados pela Administração Pública, satisfazendo

ao interesse das Secretarias Municipais de Educação no que tange aos projetos que serão

desenvolvidos pelas equipes pedagógicas, alcançando também os princípios da economicidade e

eficiência.

Entende-se como legítima a reunião de elementos de mesma característica, quando

a adjudicação de itens isolados, neste caso, somente vem a onerar "o trabalho da administração

pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade no controle do

contrato, colocando assim, em irsco a economia de escala e a celeridade processual", o que pode

comprometer a seleção da proposta mais vantajosa.

Na seara da justificativa técnica para a aglutinação dos produtos em grupos.
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demonstra-se que foi adotado as seguintes providências:

a) Zelar, para que cada grupo contemple apenas produtos de natureza similar e

fornecido pelo mesmo segmento comercial;

b) Estabelecer, que os orçamentos para composição de preços em planilha

contenham os valores unitários de todos os itens que compõem o LOTE e seu preço total.

Os itens agrupados possibilitam que uma única empresa seja contratada para cada

LOTE, propiciando assim a padronização, interoperabilidade e compatibilidade no gerenciamento

do contrato, desde a fase de adjudicação passando pelo recebimento do material, até a devida

distribuição a rede. Sendo assim, conciui-se que a forma mais indicada para a realização desta

licitação será pela divisão em LOTES.

5.1.1 Da comprovação da qualidade do produto

Com freqüência, órgãos e entidades públicas limitam-se a comprar considerando

unicamente o preço, sem atentar para os melhores e mais adequados requisitos de produtividade,

rendimento, segurança, inclusive quanto ao meio ambiente. É preciso especificar corretamente,

com precisão e objetividade.

Não só é possível, como é um dever da Administração Pública. Decorre do princípio

da eficiência, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988.

O termo legal "menor preço" não pode ser confundido com o "mais barato". Este

nada leva em consideração, a não ser o preço mais baixo possível, em detrimento de uma boa

relação custo/benefício. O "menor preço" engloba aqueles produtos que atendam às exigências

de qualidade, rendimento, segurança, produtividade e às normas ambientais.

O conceito está presente no Art. 82., § 1°, da Lei Nacional de Licitações e Contratos

Administrativos (L. n® 14.133/21), o qual dispõe que o tipo lidtatório do menor preço será utilizado

"quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a Administração determinar que

será vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações do editai ou

convitee ofertar o menor preço".

Também há previsão no art. 4°, inc. X, da Lei do Pregão (L. n® 10.520/02), que prevê

que no julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço,

observados os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital.

Nesse sentido, a Administração deve empreender esforços para adquirir o produto

mais vantajoso analisando o aspecto econômico e técnico do objeto. Para tanto, além de aufenY

o melhor preço, o Poder Público deve zelar pela qualidade dos produtos bem como pelo impacto

dos mesmos na saúde e qualidade de eficiência.
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No mesmo sentido, a Administração também deve pautar-se pela sustentabilidade

de suas aquisições. Desta feita, como grande consumidora de bens e serviços públicos, o Poder

Público tem o dever de fazer a contratação licitando o objeto em conformidade com a manutenção

e preservação do meio ambiente.

Destacam-se que as exigências formuladas não comprometem a disputa nem

tampouco o tratamento isonômico. O Tribunal de Contas da União, através do Enunciado de

Decisão no 351, assim se posicionou:

A proibição de cláusulas ou condições restritivas do caráter

competitivo da licitação não constitui óbice a que a Administração

estabeleça os requisitos mínimos para participação no certame

considerados necessários à garantia da execução do contrato, à

segurança e perfeição da obra ou do serviço, à regularidade do

fornecimento ou ao atendimento de qualquer outro interesse público.

Ainda, o TCU também se pronunciou acerca da qualidade dos produtos
licitados:

Acórdão 1225/2014 Plenário Licitação. Edital. Norma da Associação

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). É legítima a exigência de

certificação, comprovando que o objeto licitado está em conformidade

com norma da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), de

forma a garantir a qualidade e o desempenho dos produtos a serem

adquiridos pela Administração, desde que tai exigência esteja

devidamente justificada nos autos do procedimento administrativo.

Assim, ao estabelecer a "eficiência" como um dos princípios da administração pública,

o legislador transcende as técnicas do Direito, e exige dos agentes públicos o raciocínio lógico

que deve ser ancorado com técnicas de gestão e conhecimentos econômicos.

5.2 PRAZO DE ENTREGA

O FORNECEDOR se responsabilizará pela entrega, incluindo o transporte dos bens,
e a montagem, a qual deverá ser efetivada em até 30 (trinta) dias contados a partir do envio da
respectiva nota de empenho assinada pela Prefeitura Municipal de, justificando, se for o caso, por
escrito, as razões que impossibilitaram o não cumprimento desta obrigação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas em Edital;

6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
6.2. Os bens serão recebidos:
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a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade

com as especificações constantes do Editai e da proposta. Será realizado no ato da entrega
por servidor(es) designadofs) pela autoridade competente;

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do
Editai e da proposta, e sua conseqüente aceitação peia comissão de recebimento de
insumos, que se dará até 10 (Dez) dias do recebimento provisório.

4.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo

no dia do esgotamento do prazo.

6.3. A administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as
especificações técnicas exigidas.

6.4. O recebimento definitivo dos insumos será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três)

membros, designados peia autoridade competente.

6.5. Os pedidos de fomecimento serão feitos em formulário próprio para a Administração da
solicitante (Fornecedor), e a empresa adjudicada devera assiná-la e devoive-lá, podendo ser via
presencial ou e-maii, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data do seu recebimento.
6.6. Para a descrição dos itens nas Notas Fiscais são obrigatórios:

a) Que estejam especificados peia Denominação Comum Brasileira (DCB) ou, na sua falta, peia
Denominação Comum Internacional (DCI) contendo as especificações completas;

b) Conter a descrição do fabricante do produto;

c) Conter o número de registro na sua forma completa, ou seja, com 13 dígitos;
d) Conter descrição da marca (nome comerciai), não sendo aceitas os matérias similar;
e) Conter o valor unitário e valor total do item, de acordo com a quantidade entregue;

6.7. As Notas Fiscais devem conter o número de Empenho de Referência e número do Pregão.

7. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
7.2. Serão devolvidos os itens que estiverem abaixo do padrão estabelecido no termo de

referência ou que apresentarem qualquer deterioração na qualidade, em razão de quaisquer
fatores, ou que apresentem elo fabricante, não sendo admitidas.

5.2.1 O ônus da substituição dos mesmos será suportado exclusivamente peia Contratada.
7.3. Obrigatoriamente, as embalagens deverão apresentar:

a) Limpeza;

b) Resistência;

c) Bom estado de conservação e higiene;

d) Características que garantam as qualidades comerciais do produto;

e) Características que atendam as especificações especiais de confecção, dimensões
capacidade de acondicionamento.

7.4. Serão rejeitados aqueles os materiais que se apresentarem fora das especificações ou ainda
que estiverem danificados, ficando a empresa fornecedora obrigada a proceder à troca, sob pena
de multa conforme este Termo de Referência.

7.5. Caso satisfatório as verificações citadas nos entregues, iavrar-se-á um Termo de
Recebimento Definitivo, que também pode ser suprido pelo atesto do responsável pelo
acompanhamento do processo de aquisição, no verso da Nota Fiscal correspondente ao pagamento
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7.6. Caso sejam insatisfatórias as verificações citadas nos itens entregues, lavrar-se-á um Termo
de Recusa e Devolução, no qual se consignarão as desconformidades com as especificações
contidas neste Termo. Nesta hipótese, o(s) materiai(is) será(ão) rejeitado(s), devendo ser

substituído(s) no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, quando se realizarão novamente as
verificações constantes nos itens.

7.7. Caso a substituição não ocorra nos prazos previstos neste Termo ou caso o novo lote
também seja rejeitado, estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega, ficando sujeita à
aplicação das sanções constantes neste Termo.

7.8. Os custos da substituição dos materiais rejeitados correrão exclusivamente à conta da
Contratada.

7.9. A aceitação definitiva não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito desempenho
do material fomecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização
dos mesmos.

8. DO PAGAMENTO

8.2. O pagamento será efetuado por OBJETO efetivamente entregue, após o recebimento
definitivo.

8.3. O pagamento das entregas dos materiais será realizado em moeda corrente, através de
Ordem Bancaria até 30 (trinta) dias contados do recebimento da nota fiscal, devidamente

atestada pelo fiscal do contrato, conforme o disposto nos art. (art. 117 da Lei Federal n®

14.133/21).

8.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria

para pagamento.

8.5. As Notas Fiscais/Faturas deverão especificar o número do Banco, Conta Corrente e Agencia

Bancaria onde deverá ser efetuado o deposito.

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficara

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus para a CONTRATANTE.
8.7. A Prefeitura de XXXXXXXXXXXXXXXX-MT se reserva o direito de exigir da CONTRATADA,

em qualquer época e com a finalidade de ter a sua disposição, os comprovantes de quitação das

obrigações trabalhistas de seus empregados.

8.8. No caso de ocorrer rejeição da NF/Fatura de serviços motivada por erro ou incorreções, o
prazo de até 10 (dez) dias passara a ser contado a partir da data de sua reapresentação, em vias

originais, examinadas as causas da recusa. Nenhum pagamento será realizado pela Prefeitura de

XXXXXXXXXXXXXXXX-MT, sem a comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA.

8.9. Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como, a superveniência
de disposições legais, quando ocorridas após a assinatura do Contrato, de comprovada repercussão

nos preços contratados, implicarão a revisão destes, para mais ou para menos.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.2. A Contratada obriga-se a;
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9.2.4. Efetuar a entrega dos materiais em perfeitas condições, no prazo e locai indicado

pela Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta,
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as especificações,
conforme descrito no Termo de Referência;

9.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os
artigos 12,13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
9.2.5.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazo máximo de 10 fPezl dias, o produto com avarias ou defeitos;

9.2.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto
da presente licitação;

9.2.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

9.2.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.2.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada,
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;
9.2.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.2.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do
contrato.

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.2. A Contratante obriga-se a:

10.2.4. Receber provisoriamente os itens, disponibilizando locai, data e horário;
10.2.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Editai e da proposta, para

fins de aceitação e recebimento definitivos;
10.2.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

10.2.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

11. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

11.2. Consoante na Lei 14.133/21, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação

do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo

pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossível reparação.

12. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO
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lO.l.A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao quai

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência
à Administração.

10.1 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução do contrato.

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

fomecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com a Lei no 14.133/2021.

10.3 O Fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, da Lei n" 10.520,

de 2002, e nos Decreto pertinente ao processo, a Contratada que, no decorrer da contratação:

ll.l.llnexecução total ou parcialmente o contrato;

ll.l.ZApresentar documentação falsa;

11.1.3Comportar-se de modo inidôneo;

11.1.4Cometer fraude fiscal;

ll.l.SDescumprir qualquer dos deveres eiencados no Edital ou no Contrato.

11.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminai, às seguintes sanções:

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b. Muita:

b.l. Moratória será de acordo com o editai, valor por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimpiida, até o limite de 15(quinze) dias;

b.2. Compensatória de 10% (Dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser acumulada com a muita

moratória, desde que o valor acumulado das penalidades não supere o valor total do
contrato.

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com os municípios consorciados, pelo

prazo de até 2 (dois) anos;

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
11.2.IA penalidade de muita pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções

11.2.2Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de

contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:
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11.2.3Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude
fiscai no recolhimento de tributos;

11.2.4Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.2.5Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude

de atos ilícitos praticados.

11.3 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei no

14.133, de 2021,

11.4 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

11.5 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

ll.S.lCaso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (Dez)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência.

11.7 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
11.8 As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.

12 DA RESCISÃO DO CONTRATO

12.1 Constituem motivos para rescisão do contrato;

12.1.1 O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

12.1.2 O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos.

12.1.3 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados.

12.1.4 O atraso injustificado no início do fornecimento.
12.1.5 A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à
Administração.

12.1.6 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas neste edital e no contrato.

12.1.7 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores.

12.1.8 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma da Lei n°

14.133/21.

12.1.9 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil.
12.1.10 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado.

12.1.11 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,

que prejudique a execução do contrato.
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12.1.12 Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

12.1.13 A supressão, por parte da Administração, das compras, acarretando modificação
do valor inicial do contrato além do limite permitido na Lei 14.133/21..

12.1.14 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação.
12.1.15 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela

Administração, decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que
seja normalizada a situação.
12.1.16 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do contrato.

12.1.17 Descumprimento da lei 14.133/21, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.
12.2 A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

13 DAS DEMAIS DESPESAS

13.1 Todas as demais despesas, diretas ou indiretas (frete, taxas e impostos ou quaisquer outras

que porventura incidam sobre o objeto desta licitação), correrão por conta da Contratada, sem
direito a qualquer tipo de ressarcimento por parte dos municipios cosorciados.

14 DA VIGÊNCIA E REAJUSTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 Conforme o disposto no art. 84 da Lei Federal no 14.133 de 01 de abril de 2021

15 DO ORÇAMENTO DETALHADO E DA ACEITAÇÃO
15.1 O orçamento detalhado, bem como a planilha de custo com o valor estimado para
aquisição, foi obtido mediante pesquisa de preço realizada pela secretaria demandante.

15.2 A aceitação dos materiais objeto deste Termo de Referência será feita com base no tipo
menor preço, observadas as especificações e condições constantes deste instrumento, bem como
as especificidades constantes do edital de licitação que será de responsabilidade das secretarias
demandantes.

Cuiabá/MT, 06 de dezembro de 2023.

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
Nome e Matricula
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ANEXO I

(DA DESCRIÇÃO DOS ITENS)

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 1 - Literatura Infantil

1 De que jeito sou eu? Autor: BIA VILELA - ISBN: 978.851.006.525-2 39673 R$ -

2
Cores e Sabores. Autor: DEBORAH DE ARAÚJO MAIA - ISBN: 978-65-88425-

46-6
39673 R$ -

3
Enquanto seu lobo não vem. Autor: TELMA GUIMARÃES - ISBN: 978-85-
10086-01-0

39673 R$ -

4 A tartaruga mais legal. Autor: NAIARA SOUZA - ISBN: 978-65-88425-91-6 39673 R$ -

5
0 peixinho chamado Fish. Autor: DAYANE COSTA OLIVEIRA DA SILVA -
ISBN: 978-65-88425-92-3

39673 R$ -

6
Os monstros do bem. Autor: DEBORAH DE ARAÚJO MAIA - ISBN: 978-65-

88425-30-5
39673 R$ -

7
Girafinha flor faz uma descoberta. Autor: THEREZINHA CASASANTA - ISBN:

978-85-10045-65-0
39673 R$ -

8
Peixinho dourado vai passear. Autor: THEREZINHA CASASANTA - ISBN: 978-
85-10044-96-7

39673 R$ -

9 Who Am 1? Morango. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-37-0 39673 R$ -

10 Who Am 1? Melanda. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-32-5 39673 R$ -

11 Who Am 1? Banana. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-34-9 39673 R$ -

12 Who Am 1? Laranja. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-31-8 39673 R$ -

13 Who Am 1? Abacaxi. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-38-7 39673 R$ -

14 Who Am 1? Abacate. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-35-6 39673 R$ -

15 Who Am 1? Maçã. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-8100O-36-3 39673 R$ -

16 Who Am 1? Limão. Autor: ARIANA LOBO - ISBN: 978-65-81000-33-2 39673 R$ -

17
A fazenda bem-te-vi. Autor: Márcia Glória Rodriguez Dominguez - ISBN:
978-85-10-04409-7

39673 R$ -

18 A lesma e a linha. Autor: Bia Villela - ISBN: 978-85-10-08036-1 39673 R$ -

19 Aviso ao rei leão. Autor: Therezinha Casasanta - ISBN: 978-85-10-04607-7 39673 RS -

20
Onde está a mamãe? Autor: Therezinha Casasanta - ISBN; 978-85-10-

04468-4
39673 RS -

21
Tarsila e o papagaio Juvenal. Autor: Mércia Maria Leitão - ISBN: 978-85-10-
05032-6

39673 RS -

22 Vida dura de borracha. Autor: Regina Rennó - ISBN: 978-85-10-04193-5 39673 RS -

Totai Lote 01 - RS -

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 2 - Literatura Fundamental 1
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1
Meu Amigo Fioquinho {12 ano). Autor: DAYANE COSTA OLIVEIRA DA SILVA
- ISBN: 978-65-88425-27-5

12841 R$ -

2
Roda do canto e do brincar (12 Ano). Autor: Deborah de Araújo Maia - ISBN:
978-65-88425-82-4

12841 R$ -

3
0 que vem depois? (12 Ano). Autor: Luiz Roberto Dante - iSBN: 978-85-10-
09874-8

12841 RS -

4 De oiho nos dados (12 Ano). Autor: Luiz Roberto Dante - iSBN: 978-85-10-
09825-0

12841 RS -

5
A árvore contente (12 Ano). Autor: Telma Guimarães - ISBN: 978-85-10-
04835-4

12841 RS -

6 A descoberta de Miguel (12 Ano). Autor: Marilurdes Nunes - ISBN: 978-85-
10-04122-5

12841 RS -

7 0 papagaio Pirata (22 ano). Autor: DAYANE COSTA OLIVEIRA DA SILVA -
ISBN: 978-65-88425-93-0

12341 RS -

8 Os bons pedaços do coração (22 e 32 Ano). Autor: DEBORAH DE ARAÚJO
MAIA- ISBN: 978-65-88425-35-0

23781 RS -

9
Romrom de amor (32 ano). Autor: DAYANE COSTA OLIVEIRA DA SILVA -
ISBN: 978-65-88425-80-0

11440 RS ■

10
Canção vinda do mar (32 Ano). Autor: Nireuda Longobardi - ISBN: 978-85-
10-09864-9

11440 RS -

11 A cidade que mudou de nome (32 Ano). Autores: Conceil Corrêa da Silva e
Nye Ribeiro Silva - ISBN: 978-85-10-04865-1

11440 RS -

12 T.rex: 0 dinossauro que era um hamster (42 ano). Autor: DAYANE COSTA
OLIVEIRA DA SILVA - ISBN: 978-65-88425-87-9

10394 RS -

13 A abelha Abflia (4° Ano). Autores: Femando Vilela e Flavio Aiterthum -
ISBN: 978-85-10-09893-9

10394 RS -

14 Mergulho (42 Ano). Autores: Volnei Canônica - ISBN: 978-85-10-09027-8 10394 RS -

15
Fuzuê no Manguezai (42Ano). Autor: Paula Valéria Andrade - ISBN: 978-85-
10-08893-0

10394 RS -

16 Os meninos e os textos (42 e 52 Ano). Autor: DEBORAH DE ARAÚJO MAIA -
ISBN: 978-65-88425-63-3

19386 RS -

17
Nevasca, 0 urubu (52 ano). Autor: DAYANE COSTA OLIVEIRA DA SILVA -
ISBN: 978-65-88425-90-9

8992 RS •

18
Debaixo da via láctea (52 Ano). Autor: Júlio Emílio Braz - ISBN: 978-85-10-
09072-8

8992 RS -

19 A Mochila que pesava demais (52 Ano). Autor: Regina Vieira - ISBN: 978-
85-10-09872-4

8992 RS -

TOTAL LOTE 02- R$ -
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNiT.

VALOR

TOTAL

Lote 3 - Literatura Fundamental II

1
PETER PAN (69 ANO). Autores: J. M. Barrie e Adaptação de Telma
Guimarães - ISBN: 978-85-10-09028-5

13160 R$ -

2
NA ESTRADA DOS SONHOS (69 ANO). Autor: Luís Pimentel - ISBN: 978-85-
10-08928-9

13160 R$ -

3
0 CLUBE DOS LIVROS ESQUECIDOS (69 ANO). Autor: Fábio Monteiro - ISBN:
978-85-10-05800-1

13160 R$ -

4
BATERIA 100% CARREGADA (69 ANO). Autor: Severino Rodrigues - ISBN:
978-85-10-06777-5

13160 R$ -

5
MALAIKA, FORÇA DO CONGO (79 ANO). Autores: Cassiana Pizaia, Rima

Awada Zahra, Rosi Vilas Boas - ISBN: 978-85-10-08536-6
12862 R$ -

6
A SALA DOS PROFESSORES (79 ANO). Autor: Carla Dulfano - ISBN: 978-85-
10-05992-3

12862 R$ -

7
A TURMA DA PAQUERA (79 ANO). Autor: Pedro Bloch - ISBN: 978-85-10-
04705-0

12862 R$ -

8
ANTES DO ALVORECER (79 ANO). Autor: Caio Riter - ISBN: 978-85-10-
06550-4

12862 R$ -

9
BEIJADOS PELO SOL (79 ANO). Autor: Rogério Andrade Barbosa - ISBN: 978-
85-10-06572-6

12862 R$ -

10

VOLTA AO MUNDO EM OITENTA DIAS - AROUND THE WORLD IN EIGHTY

DAYS (79 ANO). Autor: Júlio Verne • Adaptação deTelma Guimarães - ISBN:
978-85-10-07431-5

12862 R$ -

11
DE MEMES E MEMÓRIAS (89 ANO). Autor: Leo Cunha - ISBN: 978-65-5817-
873-6

13548 R$ -

12
DEU A LOUCA NO GUARDA-ROUPA (89 ANO). Autor: Jonas Ribeiro - ISBN:
978-85-10-04408-0

13548 R$ -

13
MIL PÁSSAROS DE PAPEL (89 ANO). Autor: Severino Rodrigues - ISBN: 978-
85-10-08046-0

13548 R$ -

14
0 CAMINHO DAS ESTRELAS (89 ANO). Autor: Raul Drewnick - ISBN: 978-85-
10-06140-7

13548 R$ -

15
0 MENINO DO PORTINARI (89 ANO). Autor: Caio Riter ■ ISBN: 978-85-10-
05994-7

13548 R$ -

16
OLIVER TWIST (89 ANO). Autor: Charles Dickens - Adaptação de Telma
Guimarães - ISBN: - ISBN: 978-85-10-08033-0

13548 R$ -

17
POLLYANNA MOÇA / POLLYANNA GROWS UP (89 ANO). Autor: Eleanor H.

Porter - Adaptação de Telma Guimarães - ISBN: 978-85-10-07193-2
13548 R$ -

18 CAMINHO DAS PEDRAS (89 ANO). Autor: Shirley Souza - ISBN: 978-85-10-
08252-5

13548 R$ -

19
AOS DEZESSEIS (99 ANO). Autor: Annelise Heurtier

(Tradução: Andréia Manfrin Alves) - ISBN: 978-85-10-08250-1
13351 RS -

20 ENTRE SILÊNCIOS E GESTOS (99 ANO). Autor: Marcos Arthur - ISBN: 978-
85-10-06154-4

13351 RS -
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21 LISBOA: UM SONHO, UM PESADELO (93 ANO). Autor: Regina Drummond e
Rosana Rios - 978-85-10-06601-3

13351 R$ -

22 SALA 1208 (98 ANO). Autor: CaioTozzi - ISBN: 978-65-5817-909-2 13351 R$ -

23 UMA COISA QUE DOMINA 0 MUNDO (98 ANO). Autor: Franco Vaccarini

(Tradução: Heloísa Jahn) - ISBN: 978-85-10-06328-9
13351 R$ -

TOTAL LOTE 03- R$ -

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 4 - Educação de Jovens e Adultos

1

EDUCAÇÃO FINANCEIRA- ENTENDER E PRATICAR - Livro do Aluno. Autores:
Alex Sandro Marques, André Andere, Poilyanna Santana Silva - ISBN: 978-
85-10-08308-9

8575 R$ -

2

EDUCAÇÃO FINANCEIRA- ENTENDER E PRATICAR - Livro do Professor.
Autores: Alex Sandro Marques, André Andere, Poilyanna Santana Silva -
ISBN: 978-85-10-08308-9

343 R$ -

3

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES - CONHECER E TRANSFORMAR -
VOLUME 6 • Kit do Aluno. Autores: Maria Cecília Guedes Condeixa, Maria

Teresinha Figueiredo, Alpha Simonetti, Dulce Satiko Onaga, Gabriela
Ribeiro Arakaki, Rui Xavier, Yanci Ladeira Maria - ISBN: 978-85-10-07586-2

8575 R$ -

4

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES - CONHECER E TRANSFORMAR -
VOLUME 6 - Kit do Professor. Autores: Maria Cecília Guedes

Condeixa, Maria Teresinha Figueiredo, Aipha Simonetti, Duice Satiko

Onaga, Gabriela Ribeiro Arakaki, Rui Xavier, Yanci Ladeira Maria - ISBN:
978-85-10-07586-2

343 R$ -

5

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES - CONHECER E TRANSFORMAR -
VOLUME 7 - Kit do Aluno. Autores: Maria Cecília Guedes Condeixa, Maria

Teresinha Figueiredo, Alpha Simonetti, Dulce Satiko Onaga, Gabriela

Ribeiro Arakaki, Rui Xavier, Yanci Ladeira Maria - iSBN: 978-85-10-07588-6

8575 R$ -

6

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES - CONHECER E TRANSFORMAR -
VOLUME 7 - Kit do Professor. Autores: Maria Cecília Guedes

Condeixa, Maria Teresinha Figueiredo, Alpha Simonetti, Dulce Satiko

Onaga, Gabriela Ribeiro Arakaki, Rui Xavier, Yanci Ladeira Maria - ISBN:
978-85-10-07588-6

343 R$ -

7

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES - CONHECER E TRANSFORMAR -
VOLUME 8 • Kit do Aluno. Autores: Maria Cecília Guedes Condeixa, Maria

Teresinha Figueiredo, Alpha Simonetti, Dulce Satiko Onaga, Gabriela

Ribeiro Arakaki, Rui Xavier, Yanci Ladeira Maria - ISBN: 978-85-10-07590-9

8575 R$ -

8

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES - CONHECER E TRANSFORMAR -
VOLUME 8 - Kit do Professor. Autores: Maria Cecília Guedes

Condeixa, Maria Teresinha Figueiredo, Alpha Simonetti, Duice Satiko

Onaga, Gabriela Ribeiro Arakaki, Rui Xavier, Yanci Ladeira Maria - ISBN:
978-85-10-07590-9

343 R$ -
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9

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES - CONHECER E TRANSFORMAR -
VOLUME 9 - Kit do Aluno. Autores: Maria Cecília Guedes Condeixa, Maria

Teresinha Figueiredo, Alpha Simonetti, Dulce Satiko Onaga, Gabriela
Ribeiro Arakakl, Rui Xavier, Yanci Ladeira Maria ■ ISBN: 978-85-10-07592-3

8575 R$ -

10

COLEÇÃO PROJETOS INTEGRADORES - CONHECER E TRANSFORMAR -
VOLUME 9 - Kit do Professor. Autores: Maria Cecília Guedes

Condeixa, Maria Teresinha Figueiredo, Alpha Simonetti, Dulce Satiko

Onaga, Gabriela Ribeiro Arakaki, Rui Xavier, Yanci Ladeira Maria - ISBN:
978-85-10-07592-3

343 RS -

11
Abecedário de aromas: cozinhando com tempero e poesia. AUTOR: César
Obeid - ISBN: 978-85-10-07205-2

8575 RS -

12 Cheiro de Mato. AUTOR: Regina Rennó - ISBN: 978-85-10-04841-5 8575 RS -

13
0 Encontro da Qdade Criança com o Sertão Menino. AUTOR: Marco
Haurélio - ISBN: 978-85-10-06888-8

8575 RS -

14
De Metamorfoses e de sonhos. AUTOR: Anna Cláudia Ramos - ISBN: 978-

85-10-06385-2
8575 RS -

15 Ilegais. AUTOR: Luis Antônio Aguiar - ISBN: 978-85-10-07194-9 8575 RS -

16
Meu avô, os livros, e eu ou como resistir em tempos incertos AUTOR:
Camila Tardelli - ISBN: 978-65-58-17718-0

8575 RS -

TOTAL LOTE 04- R$ -

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 5 - Projeto SAEB
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Material paradidático interdisciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do ALUNO - LÍNGUA PORTUGUESA -
Destinado aos alunos do ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Língua Portuguesa e de maneira interdisciplinar com Ciências
da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), com no questões avaliativas ao final de cada

unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do aluno.

Apresentando como especificação gráfica: Formato mínimo de 20,5 X

27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel

offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com

lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o. 1 (um) Livro do ALUNO -
MATEMÁTICA - Destinado aos alunos do is ano do Ensino Fundamental -

Anos Inidais, com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o

componente curricular da Matemática e de maneira interdisciplinar com

Ciências da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas,

contendo atividades de raciocínio lógico e situações problema elaboradas
a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com no questões

avaliativas ao final de cada unidade, juntamente com o gabarito para

preenchimento do aluno. Apresentando como especificação gráfica:

Formato mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250

gramas ou superior, miolo papel offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores,

capa laminada brilho, com lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o.

12841 RS
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Material paradidático interdisciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA,
15 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as áreas do

conhecimento de maneira interdisciplinar e contextualizada, com no
mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada
capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR -

MATEMÁTICA - 15 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhecimento de maneira interdisciplinar e contextualizada, com

no mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada.

514 R$
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Material paradidático ínterdlsciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do ALUNO - LÍNGUA PORTUGUESA -
Destinado aos alunos do 2^ ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contempiando o componente

curricular da Língua Portuguesa e de maneira interdisciplinar com Ciências
da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 150 páginas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), com no questões avaliativas ao final de cada

unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do aluno e um

simulado com estrutura igual a avaliação de larga escala. Apresentando

como especificação gráfica: Formato mínimo de 20,5 X 27,Sem, capa 4X0

cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel offset 90 gramas
ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com lombada quadrada e

cola em PUR ou wire-o. 1 (um) Livro do ALUNO - MATEMÁTICA -
Destinado aos alunos do 2^ ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Matemática e de maneira interdisciplinar com Ciências da

Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

atividades de raciocínio lógico e situações problema elaboradas a partir da
Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com no questões avaliativas ao

final de cada unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do

aluno e um simulado com estrutura igual a avaliação de larga escala.

Apresentando como especificação gráfica: Formato mínimo de 20,5 X

27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel
offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com

lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o.

12.341 R$
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Material paradidático ínterdlsciplinar com aplicativo de recursos
educacionais digitais. 1 (um) Livro do PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA,
29 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as áreas do

conhecimento de maneira interdiscipiinar e contextuaiizada, com no

mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simuiado que

retrate a reaüdade das provas de iargas escalas. Ter ao final de cada
capítulo, questões avaliatívas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento briiho e iombada quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR -

MATEMÁTICA - 29 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhecimento de maneira interdiscipiinar e contextuaiizada, com

no mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades seiecionadas e

eiaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e
descritores SAEB, apresentando ao finai de cada iívro um simuiado que

retrate a reaüdade das provas de iargas escalas. Ter ao final de cada
capítulo, questões avaliatívas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papei couchê
250 gramas, mioio em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento briiho e iombada quadrada.

494 R$
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Material paradidático interdiscíplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do ALUNO - LÍNGUA PORTUGUESA -
Destinado aos alunos do 3S ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Língua Portuguesa e de maneira interdiscíplinar com Ciências
da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), com no questões avallativas ao final de cada

unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do aluno.

Apresentando como especificação gráfica; Formato mínimo de 20,5 X

27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel

offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com

lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o. 1 (um) Livro do ALUNO -
MATEMÁTICA - Destinado aos alunos do 3S ano do Ensino Fundamental -

Anos Iniciais, com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o

componente curricular da Matemática e de maneira Interdiscíplinar com

Ciências da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas,

contendo atividades de raciocínio lógico e situações problema elaboradas
a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com no questões

avallativas ao final de cada unidade, juntamente com o gabarito para

preenchimento do aluno. Apresentando como especificação gráfica:

Formato mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250

gramas ou superior, miolo papel offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores,

capa laminada brilho, com lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o.

11440 R$
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Material paradidático interdiscipiinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Uvro do PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA,
3& ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as áreas do

conhedmento de maneira interdiscipiinar e contextualizada, com no

mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e
descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliatívas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR -

MATEMÁTICA - 3S ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhecimento de maneira interdiscipiinar e contextualizada, com

no mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada.

458 R$
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Material paradidático interdiscipllnar com aplicativo de recursos
educacionais digitais. 1 (um) Livro do ALUNO - LÍNGUA PORTUGUESA -
Destinado aos aiunos do 4^ ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Língua Portuguesa e de maneira interdiscipllnar com Ciências
da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), com no questões avaiiativas ao finai de cada

unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do aluno.

Apresentando como especificação gráfica: Formato mínimo de 20,5 X
27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel

offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com
lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o. 1 (um) Livro do ALUNO -
MATEMÁTICA - Destinado aos aiunos do 4S ano do Ensino Fundamentai -

Anos Iniciais, com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o

componente curricular da Matemática e de maneira interdiscipllnar com
Ciências da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas,

contendo atividades de raciocínio lógico e situações problema elaboradas

a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com no questões
avaiiativas ao final de cada unidade, juntamente com o gabarito para

preenchimento do aluno. Apresentando como especificação gráfica:
Formato mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250
gramas ou superior, miolo papel offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores,

capa laminada brilho, com lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o.

10394 R$
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Material paradidático interdisciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. l(um) Livro do PROFESSOR-LÍNGUA PORTUGUESA,
46 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as áreas do

conhecimento de maneira Interdisciplinar e contextuallzada, com no

mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada
capítulo, questões avallativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com
acabamento brilho e lombada quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR -
MATEMÁTICA - 46 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhecimento de maneira interdisciplinar e contextualizada, com

no mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada
capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada.

416 R$
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PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. XXX/2023
Processo Administrativo ns OOO.XXX/2023

Material paradídático ínterdisciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do ALUNO - LÍNGUA PORTUGUESA -
Destinado aos alunos do 5? ano do Ensino Fundamentai - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Língua Portuguesa e de maneira ínterdisciplinar com Ciências

da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), com no questões avaiíativas ao final de cada

unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do aluno e um

simulado com estrutura igual a avaliação de larga escala. Apresentando
como especificação gráfica; Formato mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0

cores, papei couchê 250 gramas ou superior, miolo papei offset 90 gramas
ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com lombada quadrada e
cola em PUR ou wire-o. 1 (um) Livro do ALUNO - MATEMÁTICA -
Destinado aos alunos do 5S ano do Ensino Fundamentai - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Matemática e de maneira ínterdisciplinar com Ciências da

Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

atividades de raciocínio lógico e situações problema elaboradas a partir da
Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com no questões avaliativas ao

finai de cada unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do

aluno e um simulado com estrutura igual a avaliação de larga escala.

Apresentando como especificação gráfica: Formato mínimo de 20,5 X

27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel
offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com

lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o.

8992 RS

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. XXX/2023
Processo Administrativo OOO.XXX/2023

Material paradidátíco interdiscipilnar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Uvro do PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA,
5^ ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as áreas do

conhecimento de maneira interdiscipilnar e contextualizada, com no

mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao fínal de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papei couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR -

MATEMÁTICA - 5& ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhecimento de maneira interdiscipilnar e contextualizada, com

no mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papei 75 gramas, 4x4. Capa laminada com
acabamento brilho e lombada quadrada.

360 R$

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. XXX/2023
Processo Administrativo OOO.XXX/2023

11

Material paradidático interdisdpllnar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do ALUNO - LÍNGUA PORTUGUESA -
Destinado aos alunos do 69 ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Língua Portuguesa e de maneira interdisciplinar com Ciências
da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), com no questões avaliativas ao final de cada

unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do aluno.

Apresentando como especificação gráfica: Formato mínimo de 20,5 X

27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel

offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com
lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o. 1 (um) Livro do ALUNO -
MATEMÁTICA - Destinado aos alunos do 69 ano do Ensino Fundamental -

Anos Iniciais, com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o

componente curricular da Matemática e de maneira interdisciplinar com

Ciências da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas,

contendo atividades de raciocínio lógico e situações problema elaboradas
a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com no questões

avaliativas ao final de cada unidade, juntamente com o gabarito para

preenchimento do aluno. Apresentando como especificação gráfica:

Formato mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250
gramas ou superior, miolo papel offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores,

capa laminada brilho, com lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o.

13160 R$

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. XXX/2023
Processo Administrativo OOO.XXX/2023

Material paradidático interdisciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA,
66 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as áreas do
conhecimento de maneira interdisciplinar e contextualizada, com no

mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e
elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada
capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR -
MATEMÁTICA - 6S ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhecimento de maneira Interdisciplinar e contextualizada, com

no mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada
capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas

dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada.

527 RS

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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13

Material paradidático interdiscipiinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do ALUNO - LÍNGUA PORTUGUESA -
Destinado aos alunos do 7S ano do Ensino Fundamentai - Anos iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Língua Portuguesa e de maneira interdiscipiinar com Ciências
da Natureza e Qências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), com no questões avalíatívas ao finai de cada

unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do aluno.

Apresentando como especificação gráfica: Formato mínimo de 20,5 X

27,Scm, capa 4X0 cores, papei couchê 250 gramas ou superior, miolo papei

offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com

lombada quadrada e cola em PUR ou wíre-o. 1 (um) Uvro do ALUNO -
MATEMÁTICA - Destinado aos alunos do 7S ano do Ensino Fundamentai -

Anos iniciais, com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o

componente curricular da Matemática e de maneira interdiscipiinar com

Ciências da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas,

contendo atividades de raciocínio lógico e situações problema elaboradas

a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com no questões

avaliativas ao final de cada unidade, juntamente com o gabarito para

preenchimento do aluno. Apresentando como especificação gráfica:

Formato mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250

gramas ou superior, miolo papel offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores,

capa laminada brilho, com lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o.

12862 RS

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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14

Material paradidático ínterdiscipiinar com aplicativo de recursos
educacionais digitais. 1 (um) Livro do PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA,
7S ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as áreas do
conhecimento de maneira Ínterdiscipiinar e contextualizada, com no
mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacionai Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que
retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas
dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR -

MATEMÁTICA - 79 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhecimento de maneira ínterdiscipiinar e contextualizada, com

no mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e
elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e
descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada
capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas
dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com
acabamento brilho e lombada quadrada.

515 R$

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Material paradidático interdisciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do ALUNO - LÍNGUA PORTUGUESA -
Destinado aos alunos do 8S ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Língua Portuguesa e de maneira interdisciplinar com Ciências

da Natureza e Qências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), com no questões avallativas ao final de cada

unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do aluno.

Apresentando como especificação gráfica: Formato mínimo de 20,5 X

27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel

offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com
lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o. 1 (um) Livro do ALUNO -
MATEMÁTICA - Destinado aos alunos do 82 ano do Ensino Fundamental -

Anos Iniciais, com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o

componente curricular da Matemática e de maneira interdisciplinar com
Ciências da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas,

contendo atividades de raciocínio lógico e situações problema elaboradas

a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com no questões
avallativas ao final de cada unidade, juntamente com o gabarito para

preenchimento do aluno. Apresentando como especificação gráfica:
Formato mínimo de 20,5 X 27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250

gramas ou superior, miolo papel offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores,

capa laminada brilho, com lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o.

13548 RS

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
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Material paradidático Interdisciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA,
8S ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as áreas do

conhecimento de maneira interdisciplinar e contextualizada, com no

mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e
elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada
capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas
dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,Sem, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com
acabamento brilho e lombada quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR -
MATEMÁTICA - 88 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhecimento de maneira interdisciplinar e contextualizada, com

no mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e
elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e
descritores SAEB, apresentando ao final de cada livro um simulado que
retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada
capítulo, questões avaliativas com gabarito. Sendo apresentado nas
dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papel 75 gramas, 4x4. Capa laminada com
acabamento brilho e lombada quadrada.

542 R$

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
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Processo Administrativo ns OOO.XXX/2023

Material paradidátíco Interdisciplinar com aplicativo de recursos

educacionais digitais. 1 (um) Livro do ALUNO - LÍNGUA PORTUGUESA -
Destinado aos alunos do 9S ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Língua Portuguesa e de maneira interdisciplinar com Ciências

da Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), com no questões avallativas ao final de cada

unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do aluno e um

simulado com estrutura igual a avaliação de larga escala. Apresentando

como especificação gráfica: Formato mínimo de 20,5 X 27,Sem, capa 4X0

cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel offset 90 gramas

ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com lombada quadrada e

cola em PUR ou wire-o. 1 (um) Livro do ALUNO - MATEMÁTICA -
Destinado aos alunos do 9^ ano do Ensino Fundamental - Anos Iniciais,

com no mínimo 10 unidades didáticas contemplando o componente

curricular da Matemática e de maneira interdisciplinar com Ciências da

Natureza e Ciências Humanas, com no mínimo 130 páginas, contendo

atividades de raciocínio lógico e situações problema elaboradas a partir da

Base Nacional Comum Curricular (BNCC), com no questões avallativas ao

final de cada unidade, juntamente com o gabarito para preenchimento do

aluno e um simulado com estrutura Igual a avaliação de larga escala.

Apresentando como especificação gráfica: Formato mínimo de 20,5 X

27,5cm, capa 4X0 cores, papel couchê 250 gramas ou superior, miolo papel
offset 90 gramas ou superior, 4X4 cores, capa laminada brilho, com

lombada quadrada e cola em PUR ou wire-o.

13351 R$

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
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Material paradidático interdlscipiinar com aplicativo de recursos
educacionais digitais. 1 (um) Livro do PROFESSOR - LÍNGUA PORTUGUESA,
99 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as áreas do

conhecimento de maneira interdlscipiinar e contextuaiizada, com no

mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e
elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e

descritores SAEB, apresentando ao finai de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avalíativas com gabarito. Sendo apresentado nas
dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papel couchê

250 gramas, miolo em papei 75 gramas, 4x4. Capa laminada com
acabamento brilho e lombada quadrada. 1 (um) Livro do PROFESSOR -
MATEMÁTICA - 99 ano, com no mínimo 10 capítulos contemplando as
áreas do conhecimento de maneira interdlscipiinar e contextuaiizada, com

no mínimo 130 páginas, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e
descritores SAEB, apresentando ao finai de cada livro um simulado que

retrate a realidade das provas de largas escalas. Ter ao final de cada

capítulo, questões avalíativas com gabarito. Sendo apresentado nas
dimensões mínimas: formato 20,5 X 27,5cm, com capa em papei couchê

250 gramas, miolo em papei 75 gramas, 4x4. Capa laminada com

acabamento brilho e lombada quadrada.

535 R$

TOTAL LOTE 05- R$

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
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Consórcio Intermunicipal de
Desenvolvimento Econômico e Social do

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. XXX/2023
Processo Administrativo ns OOO.XXX/2023

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 6 - Educação Afro-lndígena

1
Tem gente de todo jeito - Estudante - Edição Especial (is Ano). Autor:

Edergênio Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-93-6
12841 R$ -

2
Tem gente de todo jeito - Professor - Edição Especial (1® Ano). Autor:

Edergênio Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-90-5
514 RS -

3
Na horta da vovó Una - Estudante - Edição Especial (2® Ano). Autor:

Edergênio Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-87-5
12341 RS -

4
Na horta da vovó Una - Professor - Edição Especial (2® Ano). Autor:

Edergênio Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-92-9
494 RS -

5
0 menino que escrevia na parede - Estudante - Edição Especial (3® Ano),
Autor: Edergênio Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-91-2

11440 RS -

6
0 menino que escrevia na parede - Professor - Edição Especial (3® Ano),

Autor: Edergênio Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-89-9
458 RS -

7
CORDELENDAS - HISTÓRIAS INDÍGENAS EM CORDEL (3® Ano). Autor: César
Obeid - ISBN: 978-85-10-05460-7

11440 RS -

8
Africalidades - Estudante - Edição Especial (4® Ano). Autor: Edergênio

Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-95-0
10394 RS -

9
Africalidades - Professor - Edição Especial {4® Ano). Autor: Edergênio

Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-86-8
416 RS -

10
FORMAS E CORES DA ÁFRICA (4® Ano). Autor: Mércia Maria Leitão e Neide
Duarte - ISBN: 978-85-10-05524-6

10394 RS -

11
LENDAS INDÍGENAS {4® Ano). Autor: AntoracyTortolero Araújo - ISBN: 978-
85-10-05461-4

10394 RS -

12
0 ENCONTRO DA CIDADE CRIANÇA COM 0 SERTÃO MENINO (4® Ano).
Autor: Marco Haurélio - ISBN: 978-85-10-06888-8

10394 RS -

13
Abidemi: a força da superação - Estudante - Edição Especial (5® Ano).

Autor: Edergênio Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-94-3
8992 RS -

14
Abidemi: a força da superação - Professor - Edição Especial (5® Ano). Autor:

Edergênio Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-81000-88-2
360 RS -

15

Origens (6® Ano). AUTORES: Alexandre de Castro Gomes, André Kondo,

Eliane Potiguara, Luis Eduardo Matta e Sônia Rosa - ISBN; 978-85-10-
07744-6

13160 RS -

16
Dandara, muito além dos Palmares (6® e 7® Ano). Autor: Edergênio

Negreiros Vieira - ISBN: 978-65-85303-35-4
26022 RS -

17
AQUILO QUE NINGUÉM VÊ (7® ano). Autor: Andréa Viviana Taubman e
Anna Claudia Ramos - ISBN: 978-85-10-06812-3

12862 RS -

18
UM ENCONTRO COM A LIBERDADE {8® Ano). Autor: Júlio Emilio Braz - ISBN:
978-85-10-06313-5

13548 RS -

19
ROMEU GUARANI E JULIETA CAPULETO (8® Ano). Autor: César Obeid -
ISBN: 978-85-10-06023-3

13548 RS -

20 Memórias de Nanã (8® e 9® Ano). Autor: Edergênio Negreiros Vieira 26899 RS -
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21
RACISTA, EU? - Afrobrasiiidades {92 Ano). Autores: Silvia Panazzo, Cristina
Astolfi e Flavia Natércia - ISBN: 978-85-10-09298-2

13351 R$ -

22
VOCÊ, EU, TODOS NÓS... DIREITOS HUMANOS E SOCIEDADE (92 ANO).
Autor: Isabel Lorch Roth - ISBN: 978-85-10-09267-8

13351 R$ -

TOTAL LOTE 06- R$ -

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 7 - Corpo e Movimento

1

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Lutar é uma arte.
Estudante (12 e 22 Ano). Autores: Mariana S. P. Gomes e
Rafael MocarzeI - ISBN: 978-65-85303-12-5

25182 R$ -

2

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Lutar é uma arte.
Professor (12 e 22 Ano). Autores: Mariana S. P. Gomes e Rafael MocarzeI -
ISBN: 978-65-85303-16-3

1008 R$ -

3

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS - Lutas: Diversidade e
Respeito. Estudante (32 Ano). Autor; Leonardo Carlos de Andrade • ISBN:
978-65-85303-18-7

11440 R$ -

4

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS - Lutas: Diversidade e
Respeito. Professor (32 Ano). Autor: Leonardo Carlos de Andrade - ISBN:
978-65-85303-21-7

458 R$ -

5

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Saber cair e saber
gingar. Estudante (42 Ano). Autor: Leonardo Carlos de Andrade - ISBN:
978-65-85303-25-5

10394 R$ -

6

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Saber cair e saber
gingar. Professor (42 Ano). Autor: Leonardo Carlos de Andrade - ISBN: 978-
65-85303-15-6

416 R$ -

7

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Entre Gingas e
Grimas. Estudante (52 Ano). Autor: Livia de Paula Machado Pasqua - ISBN:
978-65-85303-14-9

8992 R$ -

8

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Entre Gingas e
Grimas. Professor (52 Ano). Autor: Livia de Paula Machado Pasqua - ISBN:
978-65-85303-24-8

360 RS -

9

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Lutas. Estudante (62
e 72 Ano). Autores: Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira, Rodrigo Nogueira,
Felipe Piovesana e Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-58-5

26022 RS -

10

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Lutas. Professor (62
e 72 Ano). Autores: Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira, Rodrigo Nogueira,
Felipe Piovesana e Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-85303-28-6

1041 RS -

11

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Esportes. Estudante
(62 e 72 Ano). Autores: Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira, Rodrigo

Nogueira, Felipe Piovesana e Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-17-2

26022 RS -
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12

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS; Esportes. Professor
(6S e 7S Ano). Autores: Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira, Rodrigo

Nogueira, Felipe Piovesana e Pedro Trengrouse • iSBN: 978-65-81000-39-4

1041 R$ -

13

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Brincadeiras e Jogos.
Estudante (69 e 79 Ano). Autores: Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira,

Rodrigo Nogueira, Felipe Piovesana e Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-
81000-22-6

26022 R$ -

14

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Brincadeiras e Jogos.
Professor (69 e 79 Ano). Autores: Bruna Cruvinel, Rogério Nogueira,

Rodrigo Nogueira, Felipe Piovesana e Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-
81000-40-0

1041 R$ -

15

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Lutas. Estudante (89
e 99 Ano). Autores: Patrícia Haitti, Rogério Nogueira, Rodrigo Nogueira,
Felipe Piovesana e Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-19-6

26899 R$ -

16

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Lutas. Professor (89
e 99 Ano). Autores: Patrícia Flaittl, Rogério Nogueira, Rodrigo Nogueira,
Felipe Piovesana e Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-69-1

1076 R$ -

17

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Esportes. Estudante
(89 e 99 Ano). Autores: Patrícia Flaittl, Rogério Nogueira, Rodrigo Nogueira,
Felipe Piovesana e Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-20-2

26899 R$ -

18

Corpo e Movimento • PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Esportes. Professor
(89 e 99 Ano). Autores: Patricia Flaittl, Rogério Nogueira, Rodrigo Nogueira,
Felipe Piovesana e Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-41-7

1076 R$ -

19

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Brincadeiras e Jogos.
Estudante (89 e 99 Ano). Autores: Patrícia Flaittl, Rogério Nogueira, Rodrigo
Nogueira, Felipe Piovesana e Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-24-0

26899 R$ -

20

Corpo e Movimento - PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Brincadeiras e Jogos.
Professor (89 e 99 Ano). Autores: Patrícia Fiaitti, Rogério Nogueira, Rodrigo

Nogueira, Felipe Piovesana e Pedro Trengrouse - ISBN: 978-65-81000-42-4

1076 R$ -

21
ESPORTE PARA ALÉM DAS FRONTEIRAS: Família. Autores: Felipe Piovesan,
Pedro Trengrouse e Aline Araújo

108929 RS -

TOTAL LOTE 07- R$ -

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 8 - Educação Climática

1

Educação Climática com a turma do Pererê: As quatro estações. Estudante
(19 Ano). Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintaniiha e Amaríiis Lage
de Macedo - ISBN: 978-65-81000-47-9

12841 RS -
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2

Educação Climática com a turma do Pererê: As quatro estações. Professor

(1^ Ano). Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e Amarílis Lage
de Macedo - ISBN: 978-65-81000-49-3

514 R$ -

3

Educação Climática com a turma do Pererê: Florestas. Estudante (2^ Ano).
Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e Ana Castro - ISBN: 978-

65-81000-71-4

12341 R$ -

4

Educação Oimática com a turma do Pererê: Florestas. Professor (29 Ano).
Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e Ana Castro - ISBN: 978-

65-81000-72-1

494 R$ -

5

Educação Climática com a turma do Pererê: Cidades. Estudante (39 Ano).
Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e Ontya Feitosa - ISBN:
978-65-81000-60-8

11440 R$ -

6

Educação Climática com a turma do Pererê: Cidades. Professor (39 Ano).
Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e Gntya Feitosa - ISBN:
978-65-81000-65-3

458 R$ -

7

Educação Climática com a turma do Pererê: Alimentação. Estudante (49
Ano). Autores: Eduardo Carvaiho, Eduardo Quintanüha e Leonardo
Menezes - iSBN: 978-65-81000-73-8

10394 R$ -

8

Educação Climática com a turma do Pererê: Aiimentação. Professor (49
Ano). Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e Leonardo
Menezes - ISBN: 978-65-81000-74-5

416 R$ -

9

Educação Climática com a turma do Pererê: Oceano. Estudante (59 Ano).
Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e Leonardo Menezes -
ISBN: 978-65-85303-02-6

8992 R$ -

10

Educação Climática com a turma do Pererê: Oceano. Professor (59 Ano).
Autores: Eduardo Carvalho, Eduardo Quintanilha e Leonardo Menezes -
ISBN: 978-65-85303-04-0

360 R$ -

11
Educação Climática com a turma do Pererê: Fascfculo Avançado Regionai.
Estudante (19 a 59 Ano). Autores: Eduardo Carvaiho e Eduardo Quintanilha

56008 R$ -

12
Educação Climática com a turma do Pererê: Fascículo Avançado Regional.
Professor (19 a 59 Ano). Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha

2241 R$ -

13
Educação Climática com a turma do Pererê: Família (19 a 59 Ano). Autores:
Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha

56008 R$ -

14
Educação Climática com a turma do Pererê: Saúde. Estudante (69 Ano).
Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha

13160 R$ -

15
Educação Climática com a turma do Pererê: Saúde. Professor (69 Ano).
Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha

527 R$ -

16
Educação Climática com a turma do Pererê: Transição Energética.
Estudante (79 Ano). Autores: Eduardo Carvaiho e Eduardo Quintanilha

12862 RS -

17
Educação Climática com a turma do Pererê: Transição Energética.
Professor (79 Ano). Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha

515 RS -

18
Educação Climática com a turma do Pererê: Migrações e Paisagens.

Estudante (89 Ano). Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha
13548 RS -

19
Educação Climática com a turma do Pererê: Migrações e Paisagens.

Professor (89 Ano). Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha
542 RS -
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20
Educação Climática com a turma do Pererê: Bioeconomia. Estudante (9S
Ano). Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha

13351 R$ -

21
Educação Climática com a turma do Pererê: Bioeconomia. Professor (99
Ano). Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha

535 R$ -

22

Educação Climática com a turma do Pererê: Fascículo Avançado Regional.
Estudante (69 ao 99 Ano). Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo
Quintanilha

52921 R$ -

23

Educação Qimática com a turma do Pererê: Fascículo Avançado Regional.

Professor (69 ao 99 Ano). Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo
Quintanilha

2117 R$ -

24
Educação Climática com a turma do Pererê: Família (69 ao 99 Ano).
Autores: Eduardo Carvalho e Eduardo Quintanilha

52921 R$ -

TOTAL LOTE 08- R$ -

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 9 - Educação Socloemocfonal

1

Kit Programa Compasso Socioemocionai. Estudante (Educação Infantil - 4

anos), Cadernos do aluno 19 e 29 semestre 17,0x24,Clcm; Off Set 75 grs;

4x4 cores; offset 250gr. Cartas dos sentimentos e numeradas 15,0x22,6cm;
4 modelos; triplex 305g. Tabuleiro 45,0x30,0cm; 4x0 cores; 3S0gr. ISBN:
978-65-88142-06-6

19836 R$ -

2
Kit Programa Compasso Socioemocionai. Professor (Educação Infantil - 4

anos). ISBN: 98-65-88142-07-3
794 R$ -

3

Kit Programa Compasso Socioemocionai. Estudante (Educação Infantil - 5
anos), Cadernos do aluno 19 e 29 semestre 17,0x24,0cm; Off Set 75 grs;

4x4 cores; offset 250gr. Cartas dos sentimentos e numeradas 15,0x22,6cm;

4 modelos; triplex 305g. Tabuleiro 45,0x30,0cm; 4x0 cores; 350gr. ISBN:
978-65-88142-08-0

19836 R$ -

4
Kit Programa Compasso Socioemocionai. Professor (Educação Infantil - 5
anos). ISBN: 98-65-88142-07-3

794 R$ -

5

Kit Programa Compasso Socioemocionai. Estudante (19 ano) 20,7x27,7;
176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores;

acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-01-1

12841 R$ -

6
Kit Programa Compasso Socioemocionai. Professor (19 ano) ISBN: 978-65-
88142-00-4

514 R$ -

7

Kit Programa Compasso Socioemocionai. Estudante (29 ano) 20,7x27,7;
176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão tripiex 250g; 4x0 cores;

acabamento espirai. ISBN: 978-65-88142-03-5

12341 R$ -

8
Kit Programa Compasso Socioemocionai. Professor (29 ano) ISBN: 978-65-
88142-00-4

494 R$ -

9

Kit Programa Compasso Socioemocionai. Estudante (39 ano) 20,7x27,7;
176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores;

acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-02-8

11440 R$ -

10
Kit Programa Compasso Socioemocionai. Professor (39 ano) ISBN: 978-65-
88142-00-4

458 R$ -
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11

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante {4S ano) 20,7x27,7;
176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão tríplex 250g; 4x0 cores;

acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-05-9

10394 R$ -

12
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (4S ano) ISBN: 978-65-
88142-00-4

416 R$ -

13

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (52 ano) 20,7x27,7;

176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores;
acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-04-2

8992 R$ -

14
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (52 ano) ISBN: 978-65-
88142-00-4

360 R$ -

15

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (62 ano) 20,7x27,7;

176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores;

acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-33-2

13160 R$ -

16
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (62 ano) ISBN: 978-65-
88142-00-4

527 R$ -

17

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (72 ano) 20,7x27,7;

176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores;

acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-39-4

12862 R$ -

18
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (72 ano) ISBN: 978-65-
88142-00-4

515 R$ -

19

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (82 ano) 20,7x27,7;

176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores;

acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-37-0

13548 RS -

20
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (82 ano) ISBN: 978-65-
88142-00-4

542 RS -

21

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (92 ano) 20,7x27,7;

176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores;
acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-38-7

13351 RS -

22
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (92 ano) ISBN: 978-65-
88142-00-4

535 RS -

TOTAL LOTE 09 - R$ -

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 10 • Educação Inclusíva

1

Livro "0 mundo Azul de Théo Instrumento pedagógico paradidático

contendo um livro impresso por aluno e um livro impresso de apoio para
a família do aluno, direcionado aos estudantes da Pré-escola e 12

(primeiro) ano das séries iniciais do ensino fundamental com medidas

adequadas à faixa etária. Acompanhado de material de apoio, incentivo e

divulgação do projeto na escola, na forma de cartazes ou banners

Impressos. Livro impresso de orientações para professores para

desenvolver os trabalhos pedagógicos na aplicação das atividades
relacionadas ao uso do livro do aluno e da família. Formação EAD ou em

ambiente virtual de aprendizagem com no mínimo 20 horas/aula e suporte
on-line ao professor e fornecer relatório técnico ao final da execução do
projeto • ISBN: 978-65-84588-21-9

23059 RS -
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Livro "O fantástico Navio do Capitão Théo" - Instrumento pedagógico

paradidático contendo um livro impresso por aluno e um livro impresso de

apoio para a famíiia do aluno, direcionado aos estudantes do 2^ (segundo)
ao 5^ (quinto) ano das séries iniciais do ensino fundamental com medidas

adequadas à faixa etária. Acompanhado de material de apoio, incentivo e

divulgação do projeto na escola, na forma de cartazes ou banners

impressos. Livro impresso de orientações para professores para

desenvolver os trabalhos pedagógicos na aplicação das atividades

relacionadas ao uso do iivro do aluno e da família. Formação EAD ou em

ambiente virtual de aprendizagem com no mínimo 20 horas/aula e suporte

on-line ao professor e fornecer relatório técnico ao final da execução do
projeto - ISBN: 978-65-84588-20-2

44394 R$

TOTAL LOTE 10- R$

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 11 - Educação Midiática

1

Livro do Estudante de Educação Midiática (1^ ano). Material paradidático
destinado aos estudantes is ano do Ensino Fundamentai, com no mínimo

05 capítulos com histórias ilustradas e com personagens exclusivos que
abordem os temas: Tecnologia e Pesquisa, a Família, Identidade e

Individualidade, Eu e o Outro, contendo textos e atividades selecionadas e

elaboradas a partir da Base Nacional Comum Curricular (BNCC), contendo

no mínimo 5 atividades por capítulo. Especificação gráfica mínima: 80

páginas, no tamanho fechado de 20,5x20,5cm, capa 4x0 cores, papei

couchê 250g ou superior. Miolo papel offset 90g ou superior, 4x4 cores.

Acabamento capa laminada brilho, canoa, grampeado.

12841 R$ -

2

Livro do Professor de Educação Midiática (is ano). Material paradidático
destinado aos professores do 19 ano do Ensino Fundamentai, contendo as

respostas, demonstrativo das habilidades previstas na Base Nacional

Comum Curricular e orientações pedagógicas necessárias para o uso do

material paradidático. Especificação gráfica mínima: 80 páginas, no

tamanho fechado de 20,5x20,5cm, capa 4x0 cores, papei couchê 250g ou
superior. Miolo papel offset 90g ou superior, 4x4 cores. Acabamento capa

laminada brilho, canoa, grampeado.

514 R$ -
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Livro do Estudante de Educação Midiática (29 ano). Material paradidático
destinado aos estudantes 29 ano do Ensino Fundamental, com no mínimo

05 capítulos com histórias ilustradas e com personagens exclusivos que
abordem os temas: Rotina e Organização, Localização e Geoiocaiização,

Comunidades, Meios de Transporte, Tecnologia e as Pessoas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), contendo no mínimo 5 atividades por capítulo.

Especificação gráfica mínima: 80 páginas, no tamanho fechado de
20,5x20,5cm, capa 4x0 cores, papel couchê 250g ou superior. Miolo papel

offset 90g ou superior, 4x4 cores. Acabamento capa laminada brilho,

canoa, grampeado.

12341 R$

Livro do Professor de Educação Midiática (29 ano). Material paradidático
destinado aos professores do 29 ano do Ensino Fundamental, contendo as

respostas, demonstrativo das habilidades previstas na Base Nacional
Comum Curricular e orientações pedagógicas necessárias para o uso do

material paradidático. Especificação gráfica mínima: 80 páginas, no
tamanho fechado de 20,5x20,Sem, capa 4x0 cores, papei couchê 250g ou

superior. Miolo papel offset 90g ou superior, 4x4 cores. Acabamento capa

laminada brilho, canoa, grampeado.

494 RS

Livro do Estudante de Educação Midiática (39 ano). Material paradidático
destinado aos estudantes 39 ano do Ensino Fundamentai, com no mínimo

05 capítulos com histórias ilustradas e com personagens exclusivos que

abordem os temas: Rotina e Organização, Localização e Geoiocaiização,

Comunidades, Meios de Transporte, Tecnologia e as Pessoas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), contendo no mínimo 5 atividades por capítulo.

Especificação gráfica mínima: 80 páginas, no tamanho fechado de
20,5x20,5cm, capa 4x0 cores, papel couchê 250g ou superior. Miolo papel

offset 90g ou superior, 4x4 cores. Acabamento capa laminada brilho,

canoa, grampeado.

11440 R$

Livro do Professor de Educação Midiática (39 ano). Material paradidático

destinado aos professores do 39 ano do Ensino Fundamentai, contendo as

respostas, demonstrativo das habilidades previstas na Base Nacional

Comum Curricular e orientações pedagógicas necessárias para o uso do
material paradidático. Especificação gráfica mínima: 80 páginas, no

tamanho fechado de 20,5x20,5cm, capa 4x0 cores, papei couchê 250g ou

superior. Miolo papei offset 90g ou superior, 4x4 cores. Acabamento capa

laminada brilho, canoa, grampeado.

458 R$
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Livro do Estudante de Educação Midiática {4s ano). Material paradidático
destinado aos estudantes 4S ano do Ensino Fundamental, com no mínimo

05 capítulos com histórias ilustradas e com personagens exclusivos que
abordem os temas: Rotina e Organização, Localização e Geolocalização,
Comunidades, Meios de Transporte, Tecnologia e as Pessoas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), contendo no mínimo 5 atividades por capítulo.

Especificação gráfica mínima: 80 páginas, no tamanho fechado de
20,5x20,5cm, capa 4x0 cores, papel couchê 250g ou superior. Miolo papel

offset 90g ou superior, 4x4 cores. Acabamento capa laminada brilho,

canoa, grampeado.

10394 R$

Livro do Professor de Educação Midiática (4S ano). Material paradidático
destinado aos professores do 4S ano do Ensino Fundamental, contendo as
respostas, demonstrativo das habilidades previstas na Base Nacional

Comum Curricular e orientações pedagógicas necessárias para o uso do

material paradidático. Especificação gráfica mínima: 80 páginas, no
tamanho fechado de 20,5x20,5cm, capa 4x0 cores, papel couchê 250g ou

superior. Miolo papel offset 90g ou superior, 4x4 cores. Acabamento capa

laminada brilho, canoa, grampeado.

416 R$

Livro do Estudante de Educação Midiática (5S ano). Material paradidático
destinado aos estudantes 59 ano do Ensino Fundamental, com no mínimo

05 capítulos com histórias ilustradas e com personagens exclusivos que

abordem os temas: Rotina e Organização, Localização e Geolocalização,

Comunidades, Meios de Transporte, Tecnologia e as Pessoas, contendo

textos e atividades selecionadas e elaboradas a partir da Base Nacional

Comum Curricular (BNCC), contendo no mínimo 5 atividades por capítulo.

Especificação gráfica mínima: 80 páginas, no tamanho fechado de
20,5x20,5cm, capa 4x0 cores, papel couchê 250g ou superior. Miolo papel

offset 90g ou superior, 4x4 cores. Acabamento capa laminada brilho,

canoa, grampeado.

8992 R$

10

Livro do Professor de Educação Midiática (55 ano). Material paradidático

destinado aos professores do 55 ano do Ensino Fundamental, contendo as

respostas, demonstrativo das habilidades previstas na Base Nacional

Comum Curricular e orientações pedagógicas necessárias para o uso do

material paradidático. Especificação gráfica mínima: 80 páginas, no

tamanho fechado de 20,5x20,5cm, capa 4x0 cores, papel couchê 250g ou

superior. Miolo papei offset 90g ou superior, 4x4 cores. Acabamento capa

laminada brilho, canoa, grampeado.

360 R$
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Livro da Família de Educação Midiática - Volume Único (1^ ao 5^ ano),
material paradidático destinado às famílias dos estudantes do is ao 5^ ano
do Ensino Fundamentai, com informações pertinentes ao conteúdo dos
livros dos estudantes, contendo reflexões sobre o uso consciente das

tecnologias e orientações acerca dos cuidados e equilíbrio no seu uso
Especificação gráfica mínima: 60 páginas, no tamanho fechado de

20,5x20,5cm, capa 4x0 cores, papel couchê 250g ou superior. Miolo papel
offset 90g ou superior, 4x4 cores. Acabamento capa laminada brilho,

canoa, grampeado.

Plataforma de Recursos Digitais de Educação Midiática para os estudantes
do 13 ao 53 ano, recurso digital para os estudantes do 13 ao 53 ano do

Ensino Fundamental, contendo no mínimo 15 recursos digitais para cada

ano/série, diretamente ligado ao tema Educação Midiática, com jogos

pedagógicos, atividades virtuais, objetos educacionais digitais, livros
digitais, banco de imagens, cartazes, que apresente conteúdos, tais como:

Inclusão Digital (• Entender o significado de globalização • Compreender
os impactos da globalização sobre o mundo atual • Entender o significado

de Sociedade da Informação • Conhecer o conceito de TICs - Tecnologias
da Informação e Comunicação • Entender a relação entre a inclusão digital

e a cidadania • Entender a importância das tecnologias digitais em seu dia
a dia e o de toda a população • Conhecer as formas de acesso dos cidadãos

às informações digitais • Entender a importância de jovens, adultos e

idosos, mesmo que não alfabetizados, terem acesso à inclusão digital •

Conhecer as políticas públicas de inclusão digital pela educação) /
Segurança Digital (• Conhecer o cyberbullying, identificando as partes do

processo • Argumentar e posicionar-se frente ao cyberbullying • Conhecer
o conceito de hacker e pirataria virtuai e argumentar sobre o tema •

Conhecer as atitudes que ajudam a preservar seus dados na rede •

Conhecer as atitudes que ajudam a se proteger contra a superexposição

na rede) / Redes Sociais (• Conhecer o conceito de redes sociais e

identificar as redes sociais mais utilizadas pelos seus grupos sociais e

comunidade • Identificar os principais riscos e perigos da superexposição

na rede social • Entender os mecanismos de proteção e segurança na rede

social • Conhecer as regras de comportamento e etiqueta social

(netiquetas) na rede • Analisar as informações inseridas nos perfis de

redes sociais • Conhecer os conceitos associados à navegação nas redes

sociais) / Vocabulário Eletrônico (• Conhecer particularidades dos novos
vocabulários da Internet e entender em que momentos esta linguagem é

solicitada, tolerada ou vetada • Conhecer os neologismos surgidos a partir

do extensivo uso das redes sociais • Relacionar os neologismos ao

vocabulário e às regras formais da Língua Portuguesa • Conhecer o
conceito de Post • Conhecer o conceito de Meme • Conhecer o conceito

de Víral) / Consumo Digital (• Conhecer os impactos da Internet nos

hábitos, nos costumes e no consumo • Analisar a publicidade feita pela

Internet e seus impactos sobre hábitos, costumes e consumo • Conhecer

as estratégias usadas pelas empresas para influenciar o consumo •

Relacionar e comparar a compra em lojas físicas e a compra em lojas

eletrônicas • Conhecer canais adequados de pesquisa • Conhecer as

atitudes que ajudam a manter sua segurança durante transações

eletrônicas / Lixo Eletrônico (• Conhecer o conceito de lixo eletrônico •

56008

56008

R$

R$
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Entender e argumentar sobre os impactos do lixo eletrônico para o meio

ambiente • Relacionar o "querer" e o "precisar" em suas relações de

consumo • Entender quais equipamentos podem ser reutilizados ou

consertados • Conhecer os problemas socioeconômicos ligados ao

consumo irresponsável • Conhecer a destinação correta de produtos
eletrônicos • Conhecer o conceito de obsolescência programada •

Estabelecer relações entre consumismo, meio ambiente e obsolescência

programada). A plataforma deverá ser acessada em cada um dos

equipamentos, não podendo utilizar mídia de CD-ROM para seu

funcionamento. Deverá funcionar em ambiente Windows e Linux, em

diferentes equipamentos como computadores, notebooks, lousas digitais,

netbooks, single-boards, sem o uso de emuladores ou similares. Oferecer

jogos digitais com no mínimo 08 mecânicas diferentes, que possa haver a

interação do estudante, disponíveis para acesso dos estudantes

beneficiados pela aquisição, como apoio e complemento as atividades do

material paradidático impresso. Os jogos deverão estar ligados às

atividades realizadas no material paradidático.

TOTAL LOTE 11- R$

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 12 • Educação Nutriclonal

Nutrição e Saúde - Livro da Criança (2 anos). Material paradidático

consumível com história ilustrada e práticas pedagógicas para a criança da
Educação Infantil - 2 anos, com no mínimo 50 páginas, contendo

atividades diversificadas, contextualizadas e voltadas a natureza, de

execução de acordo com a faixa etária e projetos integradores para a

comunidade escolar. Utilizar de linguagem simples e lúdica, favorecendo o

desenvolvimento da autonomia e autocrítica para que possam fazer

melhores escolhas visando sua saúde e bem-estar, sem ignorar os

impactos sociais e ambientais. Apresentar formato paisagem, com

medidas de 20Sx275mm, miolo com papel de gramatura 90g/m2 e capa

de 250g/m2, laminação brilho, impressão 4x4, acabamento espiral.

4622 R$

Nutrição e Saúde - Livro da Criança (3 anos). Material paradidático

consumível com história ilustrada e práticas pedagógicas para a criança da

Educação Infantil - 3 anos, com no mínimo 50 páginas, contendo
atividades diversificadas, contextualizadas e voltadas a natureza, de

execução de acordo com a faixa etária e projetos integradores para a

comunidade escolar. Utilizar de linguagem simples e lúdica, favorecendo o

desenvolvimento da autonomia e autocrítica para que possam fazer

melhores escolhas visando sua saúde e bem-estar, sem ignorar os

impactos sociais e ambientais. Apresentar formato paisagem, com

medidas de 205x275mm, miolo com papel de gramatura 90g/m2 e capa

de 250g/m2, laminação brilho, impressão 4x4, acabamento espiral.

5738 R$
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Nutrição e Saúde - Livro da Criança (4 anos). Material paradidático
consumívei com história ilustrada e práticas pedagógicas para a criança da

Educação Infantil - 4 anos, com no mínimo 50 páginas, contendo
atividades diversificadas, contextualizadas e voltadas a natureza, de

execução de acordo com a faixa etária e projetos integradores para a
comunidade escolar. Utilizar de linguagem simples e lúdica, favorecendo o
desenvolvimento da autonomia e autocrítica para que possam fazer

melhores escolhas visando sua saúde e bem-estar, sem ignorar os

impactos sociais e ambientais. Apresentar formato paisagem, com

medidas de 205x275mm, miolo com papel de gramatura 90g/m2 e capa
de 250g/m2, laminação brilho, impressão 4x4, acabamento espiral.

9654 R$

Nutrição e Saúde - Livro da Criança (5 anos). Material paradidático
consumívei com história ilustrada e práticas pedagógicas para a criança da

Educação Infantil - 5 anos, com no mínimo 50 páginas, contendo
atividades diversificadas, contextualizadas e voltadas a natureza, de

execução de acordo com a faixa etária e projetos Integradores para a

comunidade escolar. Utilizar de linguagem simples e lúdica, favorecendo o
desenvolvimento da autonomia e autocrítica para que possam fazer

melhores escolhas visando sua saúde e bem-estar, sem ignorar os

impactos sociais e ambientais. Apresentar formato paisagem, com

medidas de 205x275mm, miolo com papel de gramatura 90g/m2 e capa

de 250g/m2, laminação brilho, impressão 4x4, acabamento espiral.

10348 R$

Nutrição e Saúde - Livro de Orientações Metodólogicas: Material
apresentado em volume único contemplando a Educação Infantil (2 a 5

anos), contendo todas as informações e encaminhamentos metodológicos
de todo o material da criança, bem como as propostas de desenvolvimento

dos projetos integradores. Contendo pelo menos 130 páginas, com

impressão colorida, formato retrato, com medidas de 205x305mm, miolo

com papel de gramatura 90g/m2 e capa de 250g/m2, laminação brilho.
Impressão 4x4, acabamento colado.

1096 R$

TOTAL LOTE 12- R$
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

Lote 13 - Musicalízação

1

KITS DE MATERIAL PEDAGÓGICO DENOMINADO "MUSICALIZANDO AS

VOGAIS COM PATATI PATATÁ" - Material de apoio complementar ao
processo de aprendizagem propostos para a Educação Infóntil e para o

Ciclo de Alfabetização, envolvendo música; cultura escrita e alfabetização;
atividades com perspectivas da educação integral; letramento; e

interatividade digital, conforme itens e especificações, a) Material editado
em livros, formato retrato ou paisagem, tamanho A4 (210x297mm),

encadernados em brochura, espiral ou lombada quadrada, referenciando

individualmente as vogais, com faixas musicais escritas com acesso a

mídias digitais em códigos QRCode nos livros, 100 (cem) adesivos dos
personagens apresentados nos livros.

30362 R$ -

2

KITS DE MATERIAL PEDAGÓGICO DENOMINADO "MUSICALIZANDO 0

ALFABETO COM PATATI PATATÁ" - Material editado em livros: formato

retrato ou paisagem, tamanho A4 (210x297mm), encadernados em

brochura, espiral ou lombada quadrada, referenciando individualmente as

vogais e consoantes: alfabeto, com faixas musicais escritas com acesso a

mídias digitais em códigos QRCode nos livros, 100 (cem) adesivos dos

personagens apresentados nos livros.

43369 R$ -

TOTAL LOTE 12- R$ -
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Os Valores da proposta a ser Inserida no campo próprio do SISTEMA LICITANET para
participação na DISPUTA DE LANCES deverá ser:

VAIOR TOTAL 00 LOTE

3á a proposta a ser anexa ao sistema, juntamente à documentação jiaÔilíMóría
fsubitem 6.1 do Editan. devera ser detalhada conforme modelo abaixo;

Licitação: n® /2023/
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO/SRP Tipo:
MENOR PREÇO
Critério de Julgamentx): TOTAL DO LOTE

Consumidora: Consórdo Intermunicípal do Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio
Cuiabá

Licitante: ^C.N.PJ

Tel Fax: (_).
Endereço:_

E-mail Jel.U- _Celular: (_)_

Conta Corrente: .Agência:. Banco:

4.1 Apresentamos a Vossa Senhoria nossa Proposta Comercial referente
XX)0<XX)<)OO<XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

LOTE

Item Descrição
Marca

Quantidade
Valor

Unitário
Valor Totai

(*) Concordamos com todas as especificações do Edital. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

Conforme o Edital e Anexos

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme o Edital.

IMPORTANTE:

Proposta a ser encaminhada conforme Edital.
OBS: Deverá estar no formato pdf (adobe) ou word e conter todasinformacões
exioidas no Edital.

Razão Social:

Endereço:
CNPJ n:.;

Fone:. E-mail:
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Cidade:
Conta Corrente:

Estado:

_Agência:
.CEP: _
Banco:

Local e data e assinatura
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ANEXO ni

DECLARAÇÃO

A empresa ...(Razão Social) inscrita no CNPJ n
DECLARA, para os devidos fins e sob os ditames da lei que não possui e não
contratará durante a vigência da avença decorrente deste certame
empregados ou sócios que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° grau, inclusive, dos magistrados
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas,
assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na

linha hierárquicada área encarregada da licitação, nos termos da Resolução
n. 07/05 (atualizada pelas n. 09/05, n. 21/06 e 229/16) do Conselho Nacional
de Justiça.

DECLARA que nos termos do art. 7°, XXXIII da CF/88, não emprega menor de
18anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalhador
menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

DECLARA que não disponibilizará empregado, que exerça encargo de chefia
nas dependências deste Município para fins da consecução dos serviços
contratados, que tenha sido condenado por decisão judiciai ou
administrativa, transitado e julgado, nos termos dos arts. 1° e 20 da
Resolução
n. 156/12, expedida pelo Conselho Nacional de Justiça.

DECLARA também, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar eventuais ocorrências supervenientes.

DECLARA também não possuir inscrição no cadastro de empregadores
fiagrados explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo,
instituído pela Portaria Interministerial MTE/SDH n. 2/11 e não ter
sido condenada, a CONTRATADA ou seus dirigentes, por infringir as leis de
combateà discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao
trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1® e 170 da Constituição
Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal; do Decreto n. 5.017/04
(promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT n.s 29 e 105.

Local/data

Nnmp P RO irn repre«;entante legal

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.

228

228



r''

J Consórcio Intermunicípai de
Desenvolvimento Econômico e Social do

PREGÃO ELETRÔN1C0/SRP N. XXX/20Z3
Processo Administrativo ns OOO.XXX/2023

ANEXO IV

DECLARAÇÃO (MICROEMPRESA, EPP OU MEI)

A Consórcio Intermunicípai do Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do
Rio Cuiabá Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO/SRP No /2023

com sede , Inscrita no CNPJ sob o n. que em

cumprimento ao solicitado no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO/SRP No
/2023, sob pena as penas da Lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno
Porte, nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no Artigo 3°, §4°, da LC 123/06, estando apta a
usufruir do tratamentofavorecido estabelecido na referida Lei.

PREENCHER SOMENTE SE FOR OPTANTE DO SIMPLES
Declara também ao TRT da 23^ REGIÃO para fins de não Incidência na fonte
do IRPJ, CSLL, Cofins e da contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art.
64 da Lei n. 9.430/96, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas, EPP
ou M0 - Simples Nacional, de que trata o art. 12 da LC n. 123/06.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - preenche os seguintes requisitos:
a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 anos, contado da data da

emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a
efetivação de suas despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos
ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

b) apresenta anualmente Declaração de Informações Econômico - Rscais
da Pessoa Jurídica (DIPJ), em conformidade com o disposto em ato da
Secretaria da Receita Federal;

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o
compromisso de informar à Secretaria da Receita Federal e à unidade
pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação
e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo
do disposto no art. 32 da Lei n. 9.430/96, o sujeitará, juntamente com as demais
pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação
criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal)

e ao crime contra a ordem tributária (art. 1° da Lei n. 8.137/90).

Local/data

Assinatura do representante legal CNPJ da empresa
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ANEXO V

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de do ano de dois mil e_,pelo

presente instrumento, o Consórcio Intermunicipal do Desenvolvimento
Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá, Pessoa Jurídica de Direito Público,
inscrito no CNPJ/MF sob o no. 03.533.054/0001-46, com sede no Palácio
Alencastro, situado na Praça Alencastro, 158, Centro, na cidade de
Cuiabá/MT, através da XXXXX, neste ato representado por seu Secretário(a)
Sr(a) , portador(a) da Carteira de Identidade RG no. e do
CPF no. denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa

, inscrita no CNPJ/MF no. , com sede na
, representada neste ato pelo seu(sua) Representante

Legal, Sr(a). , portador(a) da Carteira de Identidade n.o

, CPF/MF n.o , doravante denominada FORNECEDOF^,
considerando o resultado da licitação na modalidade de PREGÃO
ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS N». /2023 do Processo
Administrativo OOxx/2023 RESOLVE registrar os preços, nas quantidades
estimadas anual, deacordo com a classificação por ela alcançada do LOTE,
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório, e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às
normas constantes da Lei no. 10.520/2002; Decreto 10.024/2019, Decretos

Municipais n° 5.011 de 21 de fevereiro de 2011; 5.456/2014 de 24 de fevereiro
de 2014 e subsidiariamentepela Lei N° 14.133/21.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO COMPARnLHADA para a futura e
eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA (S) PARA O FORNECIMENTO
DE ITENS CONSUMÍVEIS E DE ACERVO, INCLUINDO MATERIAIS TEÓRICO-DIDÁTICOS,
COM TEMAS CONTEMPORÂNEOS E INCLUSIVOS, COM TECNOLOGIAS E ADEQUADOS À
BNCC, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA E SUA VALIDADE

2.1. A validade da Ata será de 12 meses, contados de / / a / /__.

2.2. Os prazos desta Ata serão contados excluindo-se o dia do começo e
incluindo-se o do vencimento.
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2.3. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor classificado será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de até 15
fQuinze'^ dias úteis, nas condições estabelecidos no instrumento convocatório,
podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado
pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
administração.

2.4. Se a licitante vencedora se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços

injustificadamente, além das penalidades cabíveis, será aplicada à regra
^ seguinte: quando a proponente vencedora não apresentar situação regular,

no ato da assinatura, será convocada outra licitante, observada a ordem de
classificação e assim sucessivamente.

2.5. A Ata de Registro de Preços implicará compromisso assumido de
fornecimento nas condições estabelecidas no edital.

2.6. A recusa injustificada de fornecedor (es) classificado (s) em assinar a ata,
dentro do prazo estabelecido, ensejará a aplicação das penalidades
legalmente estabelecidas no edital.

2.7 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão municipal ou entidade da Administração que não tenha
participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão
gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem.

2.7.1 Os órgãos e entidades que não participaram do Pregão
Eletrônico/Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro
de Preços, deverão manifestar formalmente o pedido e interesse junto ao
órgão gerenciador da Ata, para manifestação sobre a possibilidade de adesão,
com descrição e especificações do objeto bem como seus quantitativos que
tenha interesse, para que este indique o possível fornecedore respectivos
preços.

2.7.2 Caberá a Fornecedora beneficiária da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que o fornecimento não
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas
com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.7.3 As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a cinqüenta por cento dos quantitativos registrados na Ata de
Registro dePreços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

2.7.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não
poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item
registrado na ata para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

2.7.5 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha
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participado do certame llcitatório, descrever no seu pedido:

2.7.5.1A especificação/descrição do objeto pretendido, Inclusive definindo as
respectivas unidades de medida usualmente adotadas.

2.7.5.2A estimativa de quantidades a serem adquiridas no prazo de validade
do registro.

2.7.5.3 O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem
adquiridas.

^ 2.7.5.4 A quantidade total de unidades a ser aderida, por ITEM.

CLÁUSUU TERCEIRA - DA REVISÃO E CANCELAMENTO

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do
objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto
ao fornecedor.

3.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor
para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

3.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a administração poderá:

3.4.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

3.4.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade
de negociação.

3.5. Não havendo êxito nas negociações, a administração deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

3.6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

3.6.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços;

3.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

3.6.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
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3.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 6rgão(s)
participante(s).

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.6.1, 3.6.2 e
3.6.4 será formalizado por despacho da Diretoria-Geral da administração,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

3.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

3.8.1.Por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor.

4 CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES, PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES
DO ITEM:

Item Descrição
Marca

Quantidade
Valor

Unitário
Valor Total

4.1 - Local de instalação: Os Municípios que fazem parte do Consórcio

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá

(CIDES-VRC), conforme endereços a serem disponibilizados.

4.2 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

4.3. Os custos mencionados foram pesquisados no mercado/comércio,
estando os mesmos comprovados nos respectivos Processos
Licitatórios.

4.5 - Eventuais solicitações de prorrogação de prazo somente serão admitidas

se presente alguma das hipóteses previstas na Lei 14.133/21

4.9 No caso dos objetos que se apresentarem sem qualidade ao ser
diagnosticada pela contratante e, forem substituídos, a garantia será
contada a partir da nova data de fornecimento dos mesmos.

4.10Aplica-se no que couber, as disposições do Código de Proteção e
Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n® 8.078, de 11 de setembro
del990.

4.11 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, taxas e encargos.
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inclusive trabalhista e previdenciário e outros custos decorrentes direta
e

indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão por
conta exclusiva da contratada.

4.2. DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO:

4.2.1 O recebimento do objeto deverá ser efetuado pelo fiscal
^ designado pelo Orgao, com objetivo de verificar sua conformidade com

as especificações constantes neste Termo de Referência e será
realizado:

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da
conformidade dos materiais e se atende as especificações constantes
neste termo de referência;

b) Definitivamente, no prazo máximo de até lO(dez) dias corridos,
contados a partir do recebimento provisório, após verificação de sua
compatibilidade com as especificações descritas no termo de
referência.

4.2.2 No caso de materiais entregues em desconformidade com o
especificado neste termo de referência, a Contratada deverá substituí-
los no prazo não superior a 10 (dez) dias, contados da comunicação
realizada pelo fiscal designado pelo orgão, correndo às expensas da
própria empresa quaisquer custas advindas da substituição.

4.2.3 Se após o recebimento provisório for identificada qualquer falha
na execução, cuja responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o
prazo para a efetivação do recebimento definitivo será interrompido,
recomeçando sua contagem após o saneamento das impropriedades
detectadas.

4.2.4 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a
responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança no
fornecimento do bem.

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES

5.1. Aquele que deixar de entregar toda a documentação exigida em
edital, ou apresentar documentação falsa, ensejar retardamento na
prestação dos serviços, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla
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defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o município.

5.2. O descumprimento injustificado das obrigações acima assumidas,
sujeitará a contratada as seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;

b) Multa, na forma prevista neste termo, como se observa a seguir:

O percentual da multa prevista na Lei n® 14.133/21 serão de 2% (dois
por cento) sobre o montante contratado, podendo ser aplicada quando
ocorrer as seguintes situações:

1) Multa Moratória referente ao descumprimento de prazo contratual;

2) Multa Compensatória pelo descumprimento de obrigação
contratual.

As multas poderão ser aplicadas de maneira individual ou conjunta,
assim como na recorrência dos fatos geradores, sendo que os seus
respectivos valores poderão ser compensados através do montante já
aprisionado da garantia contratual agora prevista na T.R, para que a
contratante obtenha a reparação com mais celeridade neste ato
punitivo.

a) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração da Contratante;

b) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos da Lei n° 14.133/21.

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração da Contratante;

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, nos termos da Lei n° 14.133/21.

5.3. Quanto a aplicação de penalidades caberá recurso, no prazo de
05(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a
Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminha-la

devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro
do mesmo prazo.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
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6.1. As Obrigações da contratada constam no termo de referência
(Anexo I do Edital).

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1. As obrigações do contratante constam no termo de referência
(Anexo I do Edital).

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:

8.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro
de Preços, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o
foro da Comarca da Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

8.2 As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os
prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital e Termo de
Referência, assim como a proposta vencedora e o registro dos licitantes
participantes da formação de Cadastro de Reserva, caso houver, nos

termos do Decreto 7.892/13 (Anexo V-A), que são partes integrantes
desta Ata, independentemente de transcrição.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o
presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido
e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que
produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas
abaixo identificadas.

Cuiabá-MT, de de 2023.

CONTRATANTE:

CONSORCIOINTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENO ECONOMICO E

SOCIAL

FORNECEDORA:
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Empresa:
CNPJ:

Representante:
CPF: RG:

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG: CPF:

Nome:

RG: CPF:

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.

237

237



G

€
Consórcio Intermunlcipai de

Desenvolvimento Econômico e Social do

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. 001/2023
Processo Administrativo 000.001/2023

ANEXO VI

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENO ECONOMICO E SOCIAL E A

EMPRESA

O CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENO ECONOMICO E

SOCIAL Pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.® XXXXX, com

sede na XXXXXXXX de Cuiabá/MT, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato

representado por seu Secretário(a), SrH. ,e, de outro lado, a empresa ,

com sede na jnscrita no CNPJ sob o n° ,

doravante denominadaCONTRATADA, neste ato representada por seu representante

legal, Sr.C)

, portador da Cédula de Identidade RG n° e CPF sob o n°.

, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N° _/2023, tendo

em vista o que consta do Processo Administrativo n" OOx/2023, resolvem celebrar o

presente Contrato, nos termos da Lei n. 14.133/21, aplicando-se, subsidiariamente, no que

couber as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/19, e demais legislações complementares, pelos

Princípios da Teoria Geral dos Contratos eas disposições de direito privado e, especialmente,

pelas cláusulas e condições a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇOS na forma de LICITAÇÃO COMPARTILHADA

para a futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) ESPECIALIZADA

(S) PARA O FORNECIMENTO DE ITENS CONSUMÍVEIS E DE ACERVO,

INCLUINDO MATERIAIS TEÓRICO-DIDÁTICOS, COM TEMAS

CONTEMPORÂNEOS EINCLUSIVOS, COM TECNOLOGIAS E ADEQUADOS

Ã BNCC, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS, conforme

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
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CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA DO CONTRATO

2.1. Vigência de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato,podendo ser

prorrogado nos termos da Lei 14.133/21.

2.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,seja quanto

aos acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, até 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse

^ limite ser resultantes de acordo entre as partes, evitando-se enriquecimento ilícito, seja

da parte, seja da Administração, observando as normas previstas na Lei 14.133/21

2.3. Como condição para a celebração do Contrato, a licitante vencedora deverá manter

as mesmas condições de habilitação e retirar a nota de emprenho imediatamente a sua

formalização.

2.4. Após o recebimento da autorização formal da contratante, para início dosserviços, a

contratada deverá dar início a sua execução em até no máximo 04(quatro) dias úteis após a

assinatura do contrato, informando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que

a impossibilite de assumir os serviços contratados.

2.5. Será permitida adesão a Ata de Registro de preço, desde que devidamente

comprovada sua vantagem e em conformidade com a Legislação Vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. As despesas com a execução do presente Contrato correrão por conta dos recursos

abaixo:

Unidade Orçamentária: XXX

Órgão: XXXX

Programa/Ação: XXX

Natureza da Despesa;XXX

FONTE:XXXXX

CLÁUSULA QUARTA - LOCAL, PRAZO E CONDIÇÕES DO ITEM:

4.1 - Local de instalação: Os Municípios que fazem parte do Consórcio Intermunicipal

de Desenvolvimento Econômico E Social do Vale do Rio Cuiabá (CIDES-VRC),

FIs.
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conforme endereços a serem disponibilizados

4.2 - Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

4.3. Os custos mencionados foram pesquisados no mercado/comércio,estando os

mesmos comprovados nos respectivos Processos Licitatórios.

4.5 - Eventuais solicitações de prorrogação de prazo somente serão admitidas se presente

alguma das hipóteses previstas na Lei 14.133/21

4.9 No caso dos objetos que se apresentarem sem qualidade ao ser diagnosticada pela

contratante e, forem substituídos, a garantia será contada a partir da nova data de

fornecimento dos mesmos.

4.10Aplica-se no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do

Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro dei990.

4.11 Todas as despesas de transporte, tributos, frete, taxas e encargos,inclusive trabalhista

e previdenciário e outros custos decorrentes direta e

indiretamente do fornecimento do objeto desta licitação, correrão porconta exclusiva da

contratada.

4.2. DO CRITÉRIO DE RECEBIMENTO:

4.2.1 O recebimento do objeto deverá ser efetuado pelo fiscal designado pelo Orgao,

com objetivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste

Termo de Referência e será realizado:

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade dos

materiais e se atende as especificações constantes neste termo de referência;

b) Definitivamente, no prazo máximo de até lO(dez) dias corridos, contados a partir do

recebimento provisório, após verificação de sua compatibilidade com as especificações

descritas no termo de referência.

4.2.2 No caso de materiais entregues em desconformidade com o especificado neste

termo de referência, a Contratada deverá substituí-los no prazo não superior a 10 (dez)

dias, contados da comunicação realizada pelo fiscal designado pelo orgão, correndo às
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expensas da própria empresa quaisquer custas advindas da substituição.

4.2i3 Se após o recebimento provisório for identificada qualquer falha na execução, cuja

responsabilidade seja atribuída à CONTRATADA, o prazo para a efetivação do

recebimento definitivo será interrompido, recomeçando sua contagem após o saneamento

das impropriedades detectadas.

4.2.4 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil da

CONTRATADA pela solidez e segurança no

CLAUSULA QUINTA - QUANTmADE

Item Descrição
Marca

Quantidade
Valor

Unitário

Valor

Total

CLAUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Colocar à disposição da Consórcio Intermunicipal do Desenvolvimento

Econômico e Social do Vaie do Rio Cuiabá os meios necessários à comprovação da

qualidade dos materiais, permitindo a verificação das especificações em conformidade

com o descrito no ITEM 9 deste Termo de Referência.

6.2. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos osencargos e

demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente

Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias,

trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer

ônus ao CONTRATANTE.

6.3. Responsabilizar-se pela garantia do material, dentro dos padrões adequados de

qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7E77.3427.43D9.6991.A975.497B.8155.1253. 
Edital que deu origem à ARP. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.

241

241



l ; ^ # Consórcio Intermunicipai de
V Desenvolvimento Econômico e Social do

m ¥ale do lie Cnlnbó

PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N. 001/2023
Processo Administrativo ns 000.001/2023

vigor e na forma exigida neste termo de referência;

6i4. Declarar detalhadamente a garantia dos Produtos;

6.5. Entregar o material com manual completo, em língua portuguesa, de operação e

manutenção dos materiais, quando for o caso;

6.6. Garantir a melhor qualidade dos objetos, atendidas as especificações exigidas neste

Termo.

6.7. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento)do valor inicialmente

contratado, nos termos da lei n° 14.133/21.

6.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao

CONTRATANTE, em decorrência da execução do presente CONTRATO, incluindo os

danos causados a terceiros, a qualquer título.

6.9. Sujeitar-se às disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°. 8.078, de 11

de setembro de 1.990).

6.10. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto aoendereço,

razão social e contatos.

6.11.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização pelo CONTRATANTE,não

eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas.

6.12. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas.

6.13. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos osencargos e

demais despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do objeto do presente

Termo, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas,

fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus ao

CONTRATANTE.

6.14 Responsabilizar-se pela garantia do material, dentro dos padrões adequados de

qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, conforme previsto na legislação em

vigor e na forma exigida neste termo de referência;
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6.16. Declarar detalhadamente a garantia dos Produtos;

6.17. Entregar o material com manual completo, em língua portuguesa, de operação e

manutenção dos materiais, quando for o caso;

6.18. Garantir a melhor qualidade dos objetos, atendidas as especificações exigidas neste

Termo de Referência.

6.19. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento)do valor inicialmente

contratado, nos termos da Lei n". 14.133/21.

6.20. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao

CONTRATANTE, em decorrência da execução do presente CONTRATO, incluindo os

danos causados a terceiros, a qualquer título.

6.21. Sujeitar-se às disposições do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°.8.078, de

11 de setembro de 1.990).

6.22. Manter durante a vigência contratual informações atualizadas quanto aoendereço,

razão social e contatos.

6.32.A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização pelo CONTRATANTE, não

eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das

obrigações pactuadas.

6.24. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas.

6.25. A contratada fica obrigada a descriminar no corpo da nota fiscal, sem rasuras,

exatamente o quantitativo dos itens solicitados, assim como as suas próprias

especificações.

6.26. E demais obrigações constante nos anexos deste edital termo de referência, ata de

registro

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
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7.1 É de responsabilidade da contratante requisitar na quantidade exata os materiais e

sua aplicação a serem feitas em local indicada pelaCONTRATANTE.

7.2. Entregar todos os documentos necessários, requisitados por este município,afimde

formalizar a celebração do referido do Contrato.

7.3. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

7.4. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Contrato, registrando todas as

ocorrências relacionadas com a execução, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou impropriedades observadas;

7.5. Avaliar os exemplares a serem entregues pela Contratada, os quais deverão atender

aos requisitos básicos de padrão de qualidade;

7.6. Atestar as notas fiscais (faturas) em até 02 (dois) dias úteis, encaminhando-as para o

setor responsável pelo pagamento.

7.7. Prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que forem

solicitadas pela CONTRATADA.

7.8. Efetuar o pagamento na forma e condições pactuadas;

7.9. Exigir o fiel cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

7.10. As aquisições do objeto poderão, eventualmente, ser suspensas ou alteradas, a

critério deste Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social Vale

do Rio Cuiabá, de acordo com o interesse público e respaldado por lei.

7.11. Fica reservado a esta Administração em qualquer momento do contrato,

o direito de realizar testes que comprovem a qualidade do produto ofertado.Para tanto, o

produto será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os

licitantes de que o produto considerado insatisfatório em qualquer das análises será

automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído.

7.12. O órgão fará o que refere no subitem 15.13. Quando, no curso da execução

contratual, verificada uma qualidade do produto fornecido, diferente daquelas
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especificadas por ocasião da assinatura do contrato, cujas características contrariem as

definidas neste Termo de Referências, o que serão classificados como produtos alterados

ou adulterados.

7.13. A transparência alegada anteriormente, será concretizada mediante o confronto das

informações repassadas pela empresa em cada fomecimento através do seu gerente e/ou

responsável, com a informação repassada pelo fiscal de contrato, que concluirão que o

objeto é realmente aquele previsto em contrato.

7.16. E demais obrigações constantes nos anexos deste edital termo de referência, ata de

registro

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

8.1 Para que se proceda efetivamente o pagamento, a Contratada deverá seguir algims

procedimentos:

a) Deverá, obrigatoriamente, fazer acompanhar da Nota Fiscal/Fatura, todasas certidões

de regularidade fiscal (FGTS, Certidão Negativa Fiscal, Débitos Municipais e outras as

quais o Consórcio julgar necessárias), devidamente válidas:

b) A Contratada deverá manter durante toda a vigência contratual, a plena regularidade

^ fiscal, exigida em Lei, e caso não apresente a efetiva documentação necessária, dentro do

prazo legal; o recebimento ficará prejudicado podendo ser suspenso ou interrompido,

independentemente das penalidades legais aplicáveis ao fato, até que a empresa regularize

a situação.

8.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, antes

da sua efetiva liquidação.

8.3 O pagamento será efetuado em até no máximo 30 (trinta) dias após a liquidação da

Nota Fiscal/Fatura.

8.4 O pagamento dar-se-á por intermédio de Ordem Bancária (GB) e em moeda corrente

nacional.

8.5 Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações,

nem implicaráaceitaçãodefinitivado fomecimento.
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8.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigações financeiras impostas a Contratada em virtude de penalidade ou inadimplência,

sem que isso gere direito de atualizaçãomonetária.

8.7 A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meiode cobrança

em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação

de "factoring".

8.8 As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outraspraças serão

de responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Aquele que deixar de entregar toda a documentação exigida em edital, ou apresentar

documentação falsa, ensejar retardamento na prestação dos serviços, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará

impedido de licitar e de contratar com o município.

9.2. O descumprimento injustificado das obrigações acima assumidas, sujeitará a

contratada as seguintes penalidades:

a) Advertência por escrito;

b) Multa, na forma prevista neste termo, como se observa a seguir:

O percentual da multa prevista na Lei n° 14.133/21 serãode 2% (dois por cento) sobre o

montante contratado, podendo ser aplicada quando ocorrer as seguintes situações;

1) Multa Moratória referente ao descumprimento de prazo contratual;

2) Multa Compensatória pelo descumprimento de obrigação contratual.

As multas poderão ser aplicadas de maneira individual ou conjunta, assim como na

recorrência dos fatos geradores, sendo que os seus respectivos valores poderão ser

compensados através do montante já aprisionado da garantia contratual agora prevista na

T.R, para que a contratante obtenha areparaçào com mais celeridade neste ato punitivo.
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a) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração da Contratante;

b) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicoua penalidade, nos termos da Lei n°

14.133/21

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração da Contratante;

d) Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicoua penalidade, nos termos da Lei n°

14.133/21.

9.3. Quanto a aplicação de penalidades caberá recurso, no prazo de 05(cinco) dias úteis,

a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou

nesse prazo encaminha-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior,

dentro do mesmo prazo.

9.4. A contratada poderá ser penalizada inclusive com eventual rescisão do contrato caso

a qualidade dos serviços e/ou a presteza no atendimento deixarem de corresponder à

execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO

10.1. O controle do objeto do contrato será fiscalizado pelo Consórcio Intermunicipal

do Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá, com poderes para

poder verificar se os serviços estão em acordo com este contrato, através dos servidores

designados como fiscal, suplente egestor EM PORTARIA

10.2.Caberá ao gestor do contrato as seguintes atribuições:

a) Realizar conferências das notas fiscais atestadas pelo Fiscal do contrato, e

posteriormente efetuar o pagamento,

b) Atentar aos valores a serem pagos, tomando cuidado para que os pagamentos não
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ultrapassem o valor do contrato,

c) Acompanhar e analisar os relatórios que por ventura venham a ser emitidospelo Fiscal

do contrato. Havendo qualquer apontamento que acuse atraso oudescumprimento da

aquisição/serviço, o gestor deverá notificar a contratada solicitando justificativa e o

cumprimento no prazo estabelecido pela prefeitura demandante.

d) Deverá lançar as informações que forem de sua responsabilidade no Sistema

Informatizado de Controle de Contratos Municipal,

e) Quaisquer outras ao qual a Administração julgar necessárias e convenientes para o

excelente andamento do contrato e que estiverem em conformidade com a IN 06/2014.

10.3.Caberá ao fiscal do contrato as seguintes atribuições:

a) Orientar: estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a

execução do contrato;

b) Fiscalizar: verificar o material utilizado e a forma de execução do objeto do contrato,

confirmando o cumprimento das obrigações;

c) Interditar: paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com o pactuado;

d) Intervir: assumir a execução do contrato;

e) Informar: a Administração o cometimento de falhas e irregularidades detectadas pela

Contratada que implique comprometimento da aquisição e/ou aplicação de penalidades

previstas; e noticiar os casos de afastamento em virtude de férias, licenças ou outros

motivos, para que o substituto (suplente) possa assumir a gesto do contrato, evitando

prejuízos, interrupções esuspensão das atividades de fiscalização.

f) Ter total conhecimento do contrato e suas cláusulas;

g) Solicitar a seus superiores, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes,

decisões e providências que ultrapassarem a sua competência;

h) Zelar pelo bom relacionamento com a contratada, mantendo um comportamento ético,

probo e cortês;

I) Conferir os dados das faturas antes de atestá-las, promovendo as correções devidas e

arquivando cópia junto aos demais documentos pertinentes;

j) Execução do contrato, informando ao Gestor do Contrato aquelas que dependam de

providências, com vistas à regularização das faltas ou defeitosobservados;
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k) Acompanhar e controlar, quando for o caso, as entregas e o estoque de materiais de

reposição, destinados à execução do objeto contratado, principalmente quanto à sua

quantidade e qualidade;

I) Formalizar, sempre, os entendimentos com a Contratada ou seu Preposto,adotando

todas as medidas que permitam compatibilizar as obrigaçõesbilaterais;

m) Avaliar constantemente a qualidade da execução contratual, propondo, sempre

que cabíveis medidas que visem reduzir gastos e racionalizar os serviços;

n) Observar rigorosamente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes às suas

atribuições, agindo com transparência no desempenho dassuas atividades.

10.4. Caberá ao Fiscal, além das que perfazem na legislação vigente. Lei N° 14.133/21 e a

IN SCL n° 006/2014, conferir e atestar a Nota Fiscal emitida pela empresa contratada,

encaminhando-a diretamente ao (Diretoria Administrativa Financeira) do órgão, a fim de

providenciar aNota de Liquidação,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÕES

11.1 Eventuais aditivos e alterações contratuais reger-se-ão pela Lei n. 14.133/21, sendo

que a CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% do valor inicial

atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO

13.1 A rescisão do Contrato ocorrerá sem prejuízo da exigibilidade de débitoanterior da

CONTRATADA, Inclusive por multas impostas e de condições estabelecidas neste

instrumento, além das perdas e danos decorrentes.

13.2 O Contrato poderá ainda ser rescindido por conveniência administrativa da

CONTRATANTE, mediante comunicação escrita, entregue diretamente ou por via postal,

com antecedência mínima de 30 dias.

13.3 A CONTRATADA terá o direito de receber pelos serviços já executados e aceitos

pela CONTRATANTE até a data de encerramento do presente contrato.

13.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa
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13.5 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autosdo processo,

facultada a defesa prévia do interessado e assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

14.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento e seus

aditivos, por extrato, na Gazeta Municipal no endereço eletrônico

http://\vw\v.gazetamunicipal.cuiaba.mt.gov.br, no prazo legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO

15.1 Fica eleito o Foro da Justiça Estadual de Mato Grosso, Comarca de Cuiabá, como

competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato que não

puderem ser resolvidas pela via administrativa, inclusive os casos omissos, com

renúncia de qualquer outro, por maisprivilegiado que seja.

E, por estarem de acordo, após lido e achado conforme, as partes assinam o

presente Contrato em 03 vias de igual teor e forma, para um só efeito legal, ficando uma

via arquivada na Coordenadoria de Contratações, conforme exigência da Lei n. 14.133/21.

Cuiabá-MT, ^de de 2023.

CONTRATANTE:

CONSORCIO INTERMUNÍCIPAL DE

DESENVOLVIMENO ECONOMICO E SOCIAL

FORNECEDORA:
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■ ■ t

Empresa:

CNPJ:

Representante:

CPF: RG:

TESTEMUNHAS:

Nome:

RG: CPF:

Nome:

RG:QR
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MIM
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

l.INTRODUÇÃO
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, demonstrando os
elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, quando for considerada
viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.0BJET0

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO NS 005/2024, PARA CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA{S) ESPECIALIZADA(S) PARA O FORNECIMENTO DE ITENS CONSÜMÍVEIS E DE ACERVO, INCLUINDO MATERIAIS
TEÓRICO-DIDÂTICOS, COM TEMAS CONTEMPORÂNEOS EINCLUSIVOS, COM TECNOLOGIAS E ADEQUADOS A BNCC, PARA ATENDER
AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS.

3.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de trabalho, é essencial;
Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda específica - Adesão—, considerada oportuna e imprescindível,
bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

promoção de atividades pertinentes, tomando como premissa que a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um documento de
caráter normativo que define o conjunto orgânico e progressivo de aprendizagens essenciais que todos os alunos devem desenvolver
ao longo das etapas e modalidades da Educação Básica. Aplica-se à educação escolar, tal como a define o § do Artigo 1- da Lei de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei ns 9.394/1996), e indica conhecimentos e competências que se espera que todos
os estudantes desenvolvam ao longo da escolaridade. Orientada pelos princípios éticos, políticos e estéticos traçados pelas Diretrizes
Curriculares Nacionais da Educação Básica (DCN)7, a BNCC soma-se aos propósitos que direcionam a educação brasileira para a
formação humana integral e para a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusíva.
Com essa contratação e efetivação das aquisições através da Adesão a Ata de Registro de Preços oriunda do Inexigibilidadens
003/2023 gerenciada pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá, objetivamos
atender as necessidades educacionais e especiais apresentadas por cada criança, considerando suas prioridades e seu
desenvolvimento integral, visando seu cuidado e bem estar; com a meta de fazer da criança de hoje, um cidadão de valor no amanhã.
As competências gerais da BNCC são: Buscar entender como a mente humana funciona, relacionar a mente humana com a saúde
emocional (e gerenciamento do estresse), ampliar o entendimento sobre autoconhecimento e saúde emocional, observar o
funcionamento da mente, reconhecer os próprios fluxos de pensamento, ampliar o domínio e o autocontrole sobre pensamento e

emoções, escutar ativamente a si mesmo e gerenciar emoções limitantes (ou destrutivas) causadoras do estresse. São inúmeros
benefícios que serão ofertados aos alunos da Rede Municipal de Educação, que fará com que todos tenham uma compreensão do
que são os direitos e deveres dos cidadãos, qual a importância de conhece-los e avaliar os benefícios de um cidadão engajado, são
inúmeros benefícios que estarão à disposição dos nossos alunos, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

4.AUNHAMENT0 AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas definidas nas
ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais,
primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
As características e especificações do objeto da referida contratação são:

Item - Código - Descrição

1 - 0046723 -13 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (5S ano) 20,7x27,7; 176 pág;

off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-
88142-04-2

2 - 0046724 -14 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (5S ano) ISBN: 978-65-88142-
00-4

3 - 0046725 -15 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (6S ano) 20,7x27,7; 176 pág;

off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-
88142-33-2

|4 - 0046726 -16 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (62 ano) ISBN: 978-65-88142-
;00-4

Unidade

Kit

Kit

Kit

Kit

Quantidade i

3101

13 i

340

14
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js - 0046727 -17 - Kit Programa Compasso Socioemodonal. Estudante (7® ano) 20,7x27,7; 176 pág;
joff set 90gr: 4x4 cores; capa cartio tríplex 25(^; 4x0 cores; acabamento espiral. ISBN; 978-65- Kit 310:
188142-39-4 ;
Í6 - 0046728 -18 - Kit Programa Compasso Sodoemocional. Professor (79 ano) ISBN: 978-65-88142- 13
;oo-4 _ ^ _

|7 - 0046729 -19 - Kit Programa Compasso Socioemodonal. Estudante (8® ano) 20,7x27,7; 176 pág;
jOff set 90gr; 4x4 cores; capa cartão tríplex 250g; 4x0 cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65- Kit 280;
188142-37-0 ^ : !
Í8-0046730-20-Kit Programa Compasso Socioemodonal. Professor (8® ano) ISBN: 978-65-88142-

joO-4 1 ^ I
9 - 0046731 - 21 - Kit Programa Compasso Socioemodonal. Estudante (9® ano) 20,7x27,7; 176 pág; ;
off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão tríplex 25(^; 4x0 cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65- Kit 300
88142-38-7 ^ :

10 - 0046732 - 22 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (9® ano) ISBN: 978-65-88142-1 i 12 í
00-4 _ 1 -J
o prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra:

Prazo de Entrega: no máidmo 04 (quatro) dias a contar da data da soOcítaçao;
Local de Entrega: Sede da Secretaria Munidpal de Educação.
A vigência da presente contratação será determinada: 02 (dois) meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento
de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n® 14.133,
de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 11.462, de 31 de Março de 2023;
e legislação pertinente, consideradas as alterações posterior» das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o orçamento

vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

6.REUÇÃ0 ENTRE A DEAdANDA PRETENDIDA E O DIMENSiONAMENTO DO FORNEaMENTO
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é fundamental para o seu
planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou,
ainda, a necessidade da realização de novo certame, com conseqüente perda de economia de escala.

O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e utilização prováveis, foram
devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das
atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a seqüência

histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

7.LEVANTAMENTO DE MERCADO

Diversas empresas do ramo pertinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram analisadas contratações similares
feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, sem êxito, com o
intuito de identificar a existêntía de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da

Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, diversas entidades
públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências
legais e normativas.

8 JUSTIRCATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional, é a
pretensa: Adesão. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 02 (dois) meses, considerada da data de assinatura

do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art 44, da Lei 14.133/21, quando houver, observados os aspectos
da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se
como a alternativa mais vantajosa para a Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma
como se apresenta.

9.ESTIMATÍVAS PREUMINARES DOS PREÇOS

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a

potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento
em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento v^ente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado,
conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.

Na pretensa contratação o valor estimado foi tfefínido com (rase no meffttrr preço afertdo por meio da utilização dos seguintes

parâmetros, adotados de forma combinada: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente
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no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nadonal de Contratações Públic
contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior í data da
pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa
da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de
divulgação do edital:

Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre os
regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa
contratação, o seu desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores,
também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito
contrações semelhantes.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição do melhor preço na
forma estabelecida no Art 23, § 12, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço
encontrado.

A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 0,00. ...
. . ,. . í „ _. . Vir. Unit i

Item-Código-Descrição Unidade ; Quantidade Máximo

1 - 0046723 - 13 - Kit Programa Compasso Sodoemocíonal. Estudante (52 ano)
20,7x27,7; 176 pág; off set 30gr; 4x4 cores; capa cartão triplex ZSOg; 4x0 cores;

acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-04-2

2 - 0046724 -14 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (52 ano) ISBN:
978-65-88142-00-4

js - 0046725 - 15 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (62 ano)
|20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores;

jacabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-33-2
14 - 0046726 -16 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (62 ano) ISBN:

1978-65-88142-00^

's - 0046727 - 17 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (72 ano)
20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 25(fe; 4x0 cores;

acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-39-4

6 - 0046728 -18 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (72 ano) ISBN:
978-65-88142-00-4

7 - 0046729 - 19 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (82 ano)

20,7x27,7; 176 pág; off set 9<^r; 4x4 cores; capa cartão triplex 25(fe 4x0 cores;

acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-37-0

8 - 0046730 - 20 - Kit Programa Compasso Socioemoaonal. Professor (82 ano) ISBN:
978-65-88142-00-4

9 - 0046731 - 21 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (92 ano)

20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores;:

acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-38-7

10 - 0046732 - 22 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (92 ano)
ISBN: 978-65-88142-00-4

Kit

Kit

Kit

Kit

Kit

Kit

Kit

Kit

Kit

Kit

310

13

340

14

310

13

280

12

300

12

lO.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Adesão a Ata de Registro de Preço n2 005/2024, para contratação de empresa(s)
especializada(s) para o fornecimento de itens consumíveis e de acervo, incluindo materiais teórico-didáticos, com temas
contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e adequados a BNCC, para atender as demandas dos Municípios. Entende-se que o
fornecimento poderá ser realizado na forma integral.

IIJUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza divísível, desde que
não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos

itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor

aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuúo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de

quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar
quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo íidtatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será
realizado em um único item, conforme as características e especificações constantes da tabela adma destacada.

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, acima

detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente
contratação não deve incidir outra possibifídade de parcelamento, mesmo no modo formal, não permitindo cotação de quantidade

inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou

adjudicatário por Hem e o conseqüente prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma
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material, sendo permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser vultoi
considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de subcontratação.

12.RESULTA00S PRETENDIDOS

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, efícácia, eficiência e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos,
os seguintes resultados;

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo benefício,
relativamente a: Adesão.

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade
da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis.
A Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Educação, vem buscando meios para realizar investimentos que são de
suma importância para o desenvolvimento do Setor Educacional no âmbito municipal. Considerando que as contratações públicas
devem buscar resultados positivos para a Administração, são apontados os resultados pretendidos, em termos de eficiência, eficácia,
efetividade e economicidade, em busca do melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, bem
como de desenvolvimento nacional sustentável. Visando o pleno desenvolvimento de sua pessoa e o preparo para o exercício da

cidadania, princípios estes que estão previstos na Constituição Brasileira, Estatuto da Criança e Adolescente (ECA - lei n® 8069/90) e
na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei n® 9.394/1996) e da Base Nacional Comum Curricular - BNCC.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da forma como se
apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular
cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse
modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste
pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do
mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela Administração, não
atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos.

13.PR0VIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAÇÃO
Não se aplica.

14.anAlise de risco

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução total ou parcial

do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou
de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos identificados, já estão
previstas nos normativos aos quais à contratação do presente fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas
pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15.REQUISIT0S ESPECÍFICOS PARA A CONTRATAÇÃO
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem como abordadas todas as
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, entende-se relevante e oportuna para a
Administração, o exercício da faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante, conforme a inteligência
do Art. 86, da Lei 14.133/21; observados os seguintes requisitos: apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; demonstração de que os valores registrados estão
compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do Art. 23, do mesmo diploma legal; e prévias consulta e aceitação do
órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o quantitativo, foram adequados às
necessidades da Administração e compatibilizados com os requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende aderir,
nos limites previstos da norma vigente.

Pretensa contratação através da adesão a Ata de Registro de Preços n^ 005/2024, relativamente ao processo de Pregão Eletrônico n®
0003/2023, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL Dl VALE DO RIO CUIABÁ.

16.C0NCLUSÃ0

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração,
bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Catolé do Rocha - PB, 10 de Dezembro de 2024.

Eriene Rafael de Souza Suassuna
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 8F47.4E9F.148A.5761.1B2F.DAC1.126A.2198. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREFEITO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇAO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço n" 005/2024, para contratação de empresa(s) especia[izada(s) para o fornecimento
de itens consumíveis e de acervo, incluindo materiais tcórico-didáticos, com temas contemporâneos c inclusi vos, com tecnologias
e adequados a BNCC, para atender as demandas dos Municípios.

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada a contratação pretendida,
ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do
Termo de Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua

estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos temios como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6°, XX, da Lei 14.133/21;

"Ari. 6° Para osfins desta Lei. considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza
o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a
serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação."

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constituí a primeira etapa do planejamento de uma contratação - planejamento
preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como o tratamento de .seu impacto ambiental.

Catolé do Rocha - PB, 10 de Dezembro de 2024.

Lauro Adolfo Mala Serafim
Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 8F47.4E9F.148A.5761.1B2F.DAC1.126A.2198. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Fte..

PREENCHIMENTO PELA AREA REQUISITANTE

1. ÁREA REQUISITANTE DA DEMANDA
ÁREA REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Responsável pela demanda Maria Antonia Neta

Matrícula 10254

e-mail semed(®,catoledorocha.pb.gov.br

Telefone 83

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 005/2024, PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA O FORNECIMENTO DE ITENS CONSUMÍVEIS E DE ACERVO,
INCLUINDO MATERIAIS TEÓRICO-DIDÁTICOS, COM TEMAS CONTEMPORÂNEOS E INCLUSIVOS, COM

^ TECNOLOGIAS E ADEQUADOS A BNCC, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS.

Item - Código - Descrição i

1 - 0046723 -13 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (5® ano)

|20,7x27,7: 176 pág; oíT set 90gr; 4x4 coros; capa cartão triplex 250g; 4x0
'cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-04-2
Í2 - 0046724 -14 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (5° ano):
ISBN:^78-65-88142-00-4
3 - 0046725 -15 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (6° ano)
20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-33-2

4 - 0046726 -16 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (6° ano)
ISBN: 978-65-88142-00-4

5 - 0046727 -17 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (7° ano)
20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0;
cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-39-4

6 - 0046728 -18 ■ Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (7° ano)

ISBN: 978-65-881^-00-4
7 - 0046729 -19 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (8° ano) |
20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-37-0 ^
8 - 0046730 - 20 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (8° ano)
ISBN: 978-65-88142-00-4

9 - 0046731 - 21 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (9° ano)
20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 j
Icores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-38-7
10 - 0046732 - 22 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (9'
ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

Unidade | Quantidade j

Kit 310

I

Kit 13

Kit 340

Kit 14

Kit 310

Kit 13

Kit 280

Kit 12

Kit 300

Kit 12!

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um documento de caráter normativo que define o conjunto
orgânico e progressivo de aprendizagens essenciais que todos os alunos devem desenvolver ao longo das etapas e
modalidades da Educação Básica. Aplica-se à educação escolar, tal como a define o § 1° do Artigo 1° da Lei de
Diretrizes c Bases da Educação Nacional (LDB, Lei n" 9.394/1996), e indica conhecimentos c competências que se
espera que todos os estudantes desenvolvam ao longo da escolaridade. Orientada pelos princípios éticos, politicos
e estéticos traçados pelas Diretrizes Curriculares Nacionais da Educação Básica (DCN)7, a BNCC soma-se aos
propósitos que direcionam a educação brasileira para a formação humana integral e para a construção de uma
sociedade justa, democrática e inclusiva.

Com essa contratação e efetivação das aquisições através da Adesão a Ata de Registro de Preços oriunda do
Pregão Eletrônico n° 003/2023 gerenciada pelo Consórcio Intermunieipal de Desenvolvimento Econômico e Social

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 12B9.68EC.A9D0.6BAE.5BB7.382E.10A9.C1F2. 
Formalização de demanda. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA ÍFte.,
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

do Vale do Rio Cuiabá, objetivamos atender as necessidades educacionais e especiais apresentadas por eada criança,
considerando suas prioridades e seu desenvolvimento integral, visando seu cuidado e bem estar; com a meta de
fazer da criança de hoje, um cidadão de valor no amanhã. As competências gerais da BNCC são: Buscar entender
como a mente humana funciona, relacionar a mente humana com a saúde emocional (e gerenciamento do estresse),
ampliar o entendimento sobre autoconhecimento c saúde emocional, observar o funcionamento da mente,
reconhecer os próprios fluxos de pensamento, ampliar o domínio e o autocontrole sobre pensamento e emoções,
escutar ativamente a si mesmo e gerenciar emoções limilanles (ou destrutivas) causadoras do estresse. São inúmeros
benefícios que serão ofertados aos alunos da Rede Municipal de Educação, que fará com que todos tenham uma
compreensão do que são os direitos c devercs dos cidadãos, qual a importância de conhece-los c avaliar os
benefícios de um cidadão engajado, são inúmeros benefícios que estarão à disposição dos nossos alunos.

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
A contratação se procederá através da Adesão a Ata de Registro de Preços, conforme disposto no art. 86 da

Lei 14.133/21, devido a impossibilidade de obter concorrência neste momento, apenas comprovar a vantajosidade
na aquisição, comprovada através de levantamento de mercado, obedecendo na íntegra todos os preceitos legais da
Lei 14.133/2021, art. 74, caput, arts. 82 a 86 (PNCP) e art. 29 e 30 do Decreto Municipal n" 032/2023.

5. RESULTADOS PRETENDIDOS

A Prefeitura Municipal através da Secretaria Municipal de Educação, vem buscando meios para realizar

investimentos que são de suma importância para o desenvolvimento do Setor Educacional no âmbito municipal.
Considerando que as contratações públicas devem buscar resultados positivos para a Administração, são apontados
os resultados pretendidos, cm termos de eficiência, eficácia, efetividade e cconomicidadc, cm busca do melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, bem como de desenvolvimento nacional
sustentável. Visando o pleno desenvolvimento de sua pessoa e o preparo para o exercício da cidadania, princípios
estes que estão previstos na Constituição Brasileira, Estatuto da Criança e Adolescente (ECA - lei n" 8069/90) e na
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - I.ei n° 9.394/1996) e da Base Nacional Comum Curricular
- BNCC.

6. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO

A pretensa contratação alinha-se também ao Planejamento Estratégico da Gestão e a Secretaria Municipal de
Educação, buscando sempre atender as demandas e atendimento dos direitos humanos e das legislações que
regulamentam a questão burocrática em todas as Unidades Administrativas compreendidas dentro da Edilidade
Catoleense, caracterizado pelo foco na execução do planejamento estratégico de forma dinâmica, comprometida e
efetiva.

Catolé do Rocha-PB, 10 de Dezembro de 2024.

MariãAníõma Neta

Secretária Municipal de Educação

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 12B9.68EC.A9D0.6BAE.5BB7.382E.10A9.C1F2. 
Formalização de demanda. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N» 17/2024

Catolé do Rocha - PB, 16 dc Dezembro de 2024.

1.0 - DO OBJETIVO

Adesão a Ata de Registro de Preço n® 005/2024, para contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de itens
consumíveis e dc acervo, incluindo materiais teórico-didáticos, com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e
adequados a BNCC, para atender as demandas dos Municípios
2.0 • DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações complementares
constante desta e.\posiçâo de motivos, quando for o caso, motivada pela: Pela necessidade da devida efetivação dc serviço para
suprir demanda especifica - Adesão a Ata de Registro de Preço n° 005/2024, para contratação de empresa(s) especializada(s)
para o fornecimento dc itens consumíveis e de acervo, incluindo materiais teórico-didáticos, com temas contemporâneos e
inclusivos, com tecnologias e adequados a BNCC, para atender as demandas dos Municípios -, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos
programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser efetuada junto a: G
ATLAN riCUS LTDA - R$ 475.927,29. - Entidade ou profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades
inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou
serviços prestados, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a correspondente
proposta apresentada c levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria legislação emunera.
Portanto a contratação cm comento poderá ser acobertada por Inexigibilidadc, nos termos do Lei 14.133/2021, Art. 74, caput
(PNCP):

"Lei 14.133/2021, Art 74, caput (PNCP), e Decreto Municipal n°32/2023"

/^ 6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em apreço, o qual
está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente.

MariaAíftonia Neta

Secretário Municipal de Educação

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 99F3.B902.BA0B.45F9.9A47.1D32.6A6A.EBE8. 
Justificativa da contratação. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Procuradoria Jurídica Municipal

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB

Praça Sérgio Maia ' 66 Centro 'CNPJ/09.067.662/0001-27

PARECER DA PROCURADORÍA JURÍDICA MUNICIPAL NS 000192/2024

EMENTA; Trata-se de parecer solicitado pela CPL DESTE

Município, através de oficio n> 000319/2024, SOBRE PROCESSO

ADMINISTRATIVO UCITATORIO n' 00142/2024, com adesão

registro de preços n<>005/2024, na modalidade de

INEXIGIBILIDADE 0017/2024, CUJO OBJETO: ADESAO A ATA DE

REGISTRO DE PREÇO N9005/2024. PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA(S) ESPECIAUZADA(S) PARA FORNECIMENTO DE

ITENS CONSUMiVEIS E DE ACERVO, INCLUINDO MATERIAIS

TEÓRICO-DIDÂTICOS, COM TEMAS CONTEMPORÂNEOS E
INCLUSIVOS, COM TECNOLOGIAS E ADEQUADOS A BNCC, PARA

ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICfPIO.

RELATÓRIO

PARECER

VISTO; ETC

Trata-se de parecer solicitado pela CPL DESTE Municiplo, através de oficio n< 000319/2024, SOBRE PROCESSO

ADMINISTRATIVO UCITATORIO n< 00142/2024, com adesão registro de preços n<005/2024, na modalidade de INEXIGIBIUDADE

0017/2024, CUJO OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N>005/2024, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S)

ESPECIALIZADA(S) PARA FORNECIMENTO DE ITENS CONSUMÍVEIS E DE ACERVO, INCLUINDO MATERIAIS TEÓRICO-DIDÃTICOS, COM
TEMAS CONTEMPORÂNEOS E INCLUSIVOS, COM TECNOLOGIAS E ADEQUADOS A BNCC, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS
MUNICÍPIO

O processo administrativo. Na nova Lei de UcItaçSes e contratos administrativos. Contratação direta, Dispensa Eletrãnica,

Dispensa de Ucitação, Fundamentada no art. 75, li da Lei 14.133/2021, Valor Inferior aos Umites legais. Contratação de empresas

especializadas para cessão de direito de uso de sistemas integrados de licitação, compras e contratos e gestão de assinaturas

eletrônicas, para atender as necessidades deste Município. Cabimento pela legalidade do procedimento; é dispensáveis a realização

de licitação na forma do art. 75, li, da Ui n< 14.133/2021, e Decreto Municipal n^ 032/2023, E DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS.,

TENDO A CONTRATAÇÃO; atendido aos requisitos de realidade e aos preços regulares de mercado, é possível sua celebração na

forma apresentada.

A OBRIGATORIEDADE DA UCITAÇÃO:

•#

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: FCE3.7AA1.7F8C.C9C9.C7C2.32FE.9783.70B4. 
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Para alienar e para adquirir, o Poder Público deve procurar a melhor oferta, dentro de um

cotejo de propostas. Na qual o presente processo tem que se enquadrar nas modalidades do DECRETO
PRESIDENCIAL N 9 10.024 DE 20 DE SETEMBRO DO ANO 2019, EM QUE Regulamenta a licitação, na

modalidade pregão, na forma ELETRÔNICA, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
essa fundamentação est á regularizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, PARA AQUISIÇÃO DE BENS
E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS, incluídos os serviços comuns de engenharia, e ainda dispõe

sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração Pública federal, com a utilização da

modalidade pregão eletrônico o decreto estabeleceu normas e regras obedecendo assim os princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade da igualdade, da publicidade, da eficiência da probidade

administrativa, do do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são

correlatos. numa Invitatío ad offerendum, que garanta a seleção da oferta mais vantajosa para a

Administração.

O PROCESSO DE UCITAÇÃO, PELO PRINCIPIO CONSTITUCIONAL DA LEGAUDADE DE TODOS OS
ATOS ADMINSITRATIVOS, vem expressamente regulamentado pela Lei 8.666/93, hoje revogada, de forma

substituída pela nova Lei de Licitação de ns 14.133/2021, e seus arts. E seguintes da nova Lei. Isto é,

vinculado à norma legal. É tanto que a CF, centralizou na União a competência para a edição de

legislação geral sobre licitação, deixando os demais entes federativos (Estados, Distrito Federal e

Munidplos) apenas a competência para a edição de legislação suplementar. O que o Município já o fez a

traves de Decreto Municipal ns 0032/2023, e LEI complementar nB 123/2006, E ALTERAÇÕES
POSTERIORES.

No entanto, consta nos autos minutas do Editai pretensa configurado na modalidade de

Pregão Eletrônico, com critério de menor preço por item, com base na Lei especifica de Licitação ns

14.133/2021, E Decreto Municipal ns 032/2023.

Quando na verdade deve ser feito observações, nos certames restrito à participação

exclusiva da Microempresas e empresas de pequeno porte, dentro da normalidade da Lei 14.133/2021,

estas normas deverá ser imposta pelo pregoeiro e demais membros da equipe, e publicado para que

chegue ao alcance de quem tenha Interesse de participar do referido processo.

É tanto que a Administração Pública, não tem o direito, mas =, como regra geral, é-lhe

imposto o dever de licitar para a realização de serviços e obras e para a aquisição de bens, sem que esse

dever se transforme em obrigação de contratar. Prevalece presente o poder discricionário, em face do

interesse Público.

Podemos ainda conceituar Licitação: da seguinte forma, a licitação, como se extrai do

conteúdo normativo da Lei 14.133/2021, adequando-se uma nova realidade, ou seja respeitando todos os

princípios; que é o conjunto de procedimentos administrativos destinados a garantir a fiel execução dos

princípio constitucionais; assim sendo: da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a

Administração Pública. Isso vincula-se o processo de licitação a uma sucessão ordenada de atos que

subordinam a Administração e os licitantes. Com isso, podemos dizer que são: nulos, o processo e o

contrato dele resultantes, se não houver uma rigorosa observação desses atos.

O interesse Público, por seu lado conduz os atos administrativos à vinculação obrigatória à

lei. sendo que dentro das suas modalidades a TOMADA DE PREÇOS ou PREGÃO PRESENCIAL, é a

modalidade de licitação entre Interessados devidamente cadastrados ou que atenderam a todas as
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condições exigidas até o terceiro dia anterior à data recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação.

Pode-se dizer ainda que a Tomada de Preços é a modalidade de licitação que se processa

mediante convocação genérica, restrita, também da mesma forma nos pregões presenciais, contudo, a

um grupo determinado de licitante cadastrados, ou que venham a se cadastrar no tempo oportuno.

Para a realização da licitação. E também especificar os princípios que a eia devem ser

observados: Lei de Licitação destina-se a garantir a observância dos princípios constitucionais que

atinge todos os princípios do PROCESSO LICiTATÓRiO, os quais deve ser respeitados: começando

peio PRINCÍPIODA PROBIDADEADMiNISTRATiVA.

PASSAMOS A DAR O NOSSO PARECER:

PARECER:

Trata-se de parecer solicitado pela CPL DESTE Município, através de ofício n> 000319/20Z4, SOBRE PROCESSO

ADMINISTRATIVO UCrTATORIO n« 00142/2024, com adeao registro de preços n9005/2024, na modalidade de INEXIGIBIUDADE

0017/2024, CUJO OBJETO; ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N>005/2024, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S)
ESPECIALIZADA(S) PARA FORNECIMENTO DE ITENS CONSUMÍVEIS E DE ACERVO, INCLUINDO MATERIAIS TEÓRICO-DIDÃTICOS, COM
TEMAS CONTEMPORÂNEOS E INCLUSIVOS, COM TECNOLOGIAS E ADEQUADOS A BNCC, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS

MUNICÍPIO

A Lei ns 14.133/2021, Em seu ARTs Tratou de Conceituar todo planejamento para licitação,

atingindo no processo de licitação o dialogo com a equipe administrativa responsável pela decisão

de iniciar uma licitação se o objetivo pretendido que seja ele qual for, ( Serviços, compras etc.)

tem necessidade para a Administração Pública e também se há convivência ( segundo critério

razoável), para a realização da licitação E também especificar os princípios que a ela devem ser

observados; Lei de Licitação destina-se a garantir a observância dos princípios Constitucionais que

atinge todos os princípios do processo Licitatório, os quais deve ser respeitados: começando pelo

Princípio da Probidade Administrativa.

Seguindo os demais princípios da isonomia; da Publicidade; vinculação ao instrumento

convocatório; legalidade; seleção da proposta mais vantajosa; do julgamento objetivo; da

celeridade; da competição; e da capacidade no processo de licitação, assim sendo atingido, a

administração será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade. Da legalidade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes

são correlatos".

Outrossim, deve ser observado no tocante aos moldes previsto no art. 75,11, da Lei

14.133,/2021, COM ATUALIZAÇÃO DE VALORES DADA PELO DECRETO NS 11.317/2022, a licitação

será dispensáveis quando a aquisição envolva o emprego de recursos inferior a R$57.208,33

(cinqüenta e sete mil, duzentos e oito reais e trinta e três centavos), em casos de outros serviços

e compras. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a analise do caso concreto, com relação ao

custo-beneficio desse procedimento, levando-se em conta o principio da eficiência e o interesse

público que a contratação direta proporciona.
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Com issO; entendemos que deve ser analisado o preço máximo total estimado para a

aquisição, conforme se extrai do termo de referência do Estudo Técnico Preliminar, ato esse

indispensável, sendo elaborado pelo setor demandante, ou seja pela administração Pública,

atendendo os pressuposta estabelecido no art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, Tudo isso deve

ser feito com as observações do objeto demandado valores em fim a rigor da Lei de Licitação.

Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, citando José Roberto Dromi, trata-se de

"procedimento administrativo pelo qual um entre público, no exercício da função administrativa

abre a todos os interessados, que se sujeitam às condições fixadas no instrumento convocatório,

a possibilidade de formularem propostas dentre as quais selecionará e aceitará o mais

conveniente para a celebração do contrato". (DIREITO ADMINSTRATIVO. Atlas, 13^ ed., São Paulo,

2001, p. 291.)

É portanto, a forma mais equânime que encontrou o Estado em contratar 1^, de maneira

sempre a buscar a melhor proposta para a Administração Pública, além de estar respeitando o art.

37 , xxl, da Constituição Federal, que assim dispõe: "xxl - ressalvados estas especificados na

legislação que as obras e serviços, compras, e aiienações, serão contratados mediante processo

de licitação pública que assegura igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o quai somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis lhe dando garantia do cumprimento das obrigações"

Pelo principio da igualdade entre os licitantes, a Administração Pública deve conduzir a

licitação de maneira impessoal, sem prejudicar ou privilegiar nenhum licitantes que preencham os

requisitos exigidos; todos os que tiverem interesse em participar da referida licitação devem ser

tratados com total isonomia.

Há de entender que vislumbram ainda outros princípios relacionados ao principio da

igualdade de condições na iícitação.

Desta forma, concluímos que os termos de um edital que contenham exigências, que

excluam ou beneficiem algum concorrente são considerados ilegais e o processo c nulo.

No presente procedimento Administrativo seguindo

Trata-s« de parecer solicitado pela CPL DESTE Município, através de ofício n> 000319/2024, SOBRE PROCESSO

ADMINISTRATIVO UOTATORIO ns 00142/2024, com adesão registro de preços nS005/2024, na modalidade de INEXI6IBIUDADE

0017/2024, CUJO OBJETO: ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO NSOOS/2024, PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE5A(S)

ESPECIAU2ADA(S) PARA FORNECIMENTO DE ITENS CONSUMfVEIS E DE ACERVO, INCLUINDO MATERIAIS TEÓRICO-DIDÃTICOS, COM

TEMAS CONTEMPORÂNEOS E INCLUSIVOS, COM TECNOLOGIAS E ADEQUADOS A BNCC, PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS
MUNICÍPIO

O PREGÃO ELETRÔNOICO CONFORME DECRETO: 10.024/2019, e arts. Seguintes. Para alienar e para

adquirir, o Poder Público deve procurar a melhor oferta, dentro de um cotejo de propostas. Na qual o

presente processo tem que se enquadrar nas modalidades do DECRETO PRESIDENCIAL N 9 10.024 DE 20

DE SETEMBRO DO ANO 2019, EM QUE Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma

ELETRÔNICA, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, essa fundamentação est á

regularizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, PARA AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE

SERVIÇOS COMUNS, incluídos os serviços comuns de engenharia, e ainda dispõe sobre o uso da dispensa
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eletrônica, no âmbito da administração Pública federal, com a utilização da modalidade pregão eletrônico

o decreto estabeleceu normas e regras obedecendo assim os princípios da legalidade, da Impessoalidade,

da moralidade da Igualdade, da publicidade, da eficiência da probidade administrativa, do do

desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos. numa invitatio ad

offerendum, que garanta a seleção da oferta mais vantajosa para a Administração.

Ao analisar o seu conteúdo que o mesmo, encontra-se dentro das normas legais, para ser

analisado respeitando os princípios administrativos e a lei das licitações. Neste parâmetro entendo
que, a lei 14.133/2021, ampliou os limites de participação de licitantes na Tomada de Preços, NA

MODALIDADES já existente e nas inovações pelo Decreto 10.024 /2019, EM QUE TRATA DO
DA MODALIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO. E outras modalidade INEXIGIBILIDADE

cm comparação com o procedimento definido no Decreto -Lei n} 2.300/ 86, na tomada de preços

além dos cadastrados, é autorizada a participação dos que atenderem a todas as condições exigidas

para o cadastramento até o terceiro dia anterior à data das propostas.

No mais são essas as considerações que esta Procuradoria tem a fazer oportunamente

em que sugerimos o prosseguimento de processo administrativo.

É esse, o nosso parecer, sujeito a melhor entendimento.

Catolé do Rocha-PB. 16 Ae DEZEMBRO 2024

ERANOSCO

PROCURADO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

l ERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a preten.sa: Adesão a Ata de Registro de Preço n° 005/2024, para
contratação de empresa(s) espccializada(s) para o fornecimento de itens consumíveis c dc acervo, incluindo materiais teórico-
didáticos, com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e adequados a BNCC, para atender as demandas dos
Municípios.
1.2.A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal n°
14.133, de 1 ° de Abril de 2021; Decreto Municipal n° 032/2023; L,ci Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1 .Para a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando for o caso. Justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir
demanda específica - Adesão -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, tomando como
premissa que a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é um documento de caráter normativo que define o conjunto orgânico
e progressivo de aprendizagens essenciais que todos os alunos devem desenvolver ao longo das etapas e modalidades da
Educação Básica. Aplica-se à educação escolar, tal como a define o § 1° do Artigo 1° da Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional (LDB, Lei n® 9.394/1996), e indica conhecimentos e competências que se espera que todos os estudantes desenvolvam
ao longo da escolaridade. Orientada pelos princípios éticos, políticos e estéticos traçados pelas Diretrizes Curriculares Nacionais
da Educação Básica (DCN)7, a BNCC soma-se aos propósitos que direcionam a educação brasileira para a formação humana
integral e para a construção de uma sociedade Justa, democrática e inclusiva.
Com essa contratação e efetivação das aquisições através da Adesão a Ata de Registro de Preços oriunda do Inexigibilidaden®
003/2023 gerenciada pelo Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá,
objetivamos atender as necessidades edueaeionais e especiais apresentadas por cada criança, considerando suas prioridades e seu
desenvolvimento integral, visando seu cuidado e bem estar; com a meta de fazer da criança de hoje, um cidadão de valor no
amanhã. As competências gerais da BNCC são: Buscar entender como a mente humana funciona, relacionar a mente humana
com a saúde emocionai (e gerenciamento do estresse), ampliar o entendimento sobre autoconhecimento e saúde emocional,
observar o funcionamento da mente, reconhecer os próprios fluxos dc pensamento, ampliar o domínio e o autocontrole sobre
pensamento e emoções, escutar ativamente a si mesmo e gerenciar emoções limitantes (ou destrutivas) causadoras do estresse.
São inúmeros benefícios que serão ofertados aos alunos da Rede Municipal de Educação, que fará com que todos tenham uma
compreensão do que são os direitos e deveres dos cidadãos, qual a importância de conhece-los e avaliar os benefícios de um
cidadão engajado, são inúmeros benefícios que estarão à disposição dos nossos alimos, observadas as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.
2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do consumo delineado e utilização prováveis,
foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência
das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento dispomvel e ainda a
seqüência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

3.0.DA COMPRA

3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são:

Item - Código - Descrição

1 - 0046723 - 13 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (5° ano)
20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores;
acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-04-2

2 - 0046724 - 14 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (5° ano)!
ISBN: 978-65-88142-00-4

3 - 0046725 - 15 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (6° ano)
20.7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores;
acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-33-2

4 - 0046726 - 16 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (6° ano)
ISBN: 978-65-88142-00-4

Unidade

Kit

Kit

Kit

Kit

_ ... . Vir.Unit.
Quantidade xtí ■
^ Máximo

310

13

340

14
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|5 - 0046727 -17 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (7" ano)
i20.7x27,7; 176 pàg; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplcx 250g; 4x0 cores; Kit 310
|acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-39-4
{6 - 0046728 - 18 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (7° ano) i/:. 13
ISBN: 978-65-88142-00-4

7 - 0046729 -19 - Kit Programa Compasso SociocmocionaL Estudante (8° ano)
20,7x27,7; 176 pág;ofrset90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex250g; 4x0 cores; Kit 280
acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-37-0

8 - 0046730 - 20 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (8° ano) „. .-
ISBN: 978-65-88142-00-4 : '

9 - 0046731 - 21 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (9" ano) |
20,7x27,7; 176 pág; offset 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplcx 250g; 4.xO cotes; Kit 300:
acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-38-7

jl O-0046732-22-Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (9° ano) „.
ilSBN: 978-65-88142-00-4

3.2.Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o quantitativo, foram adequados às
necessidades da Administração e compatibilizados com os requisitos da respectiva ata de registro de preços que se pretende
aderir, nos limites previstos da norma vigente:
3.2.1. Pretensa contratação através da adesão a Ata de Registro dc Preços n° 005/2025. relativamente ao processo de
Inexigibilidaden" 0003/2023, realizado pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL Dl VALE DO RIO CLJIABÁ; nos termos do Art. 86, da Lei 14.133/21 e a íntegra do art. 30 do Decreto Municipal n°
032/2023.

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1.Não SC aplica.

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
5.1 .Efetuar o pagamento erlativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo contrato
ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fíel execução do objeto da presente contratação, nos termos
do correspondente instrumento dc ajuste.
5.3.Notificar o Contratado sobre qiüdquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação üscaL civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução
do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições
ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após
o recebimento ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do
Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame c consequentemente
apresentou a documentação exigida na fase de habilitação.
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, cnquadrando-sc, irgorosamente,
dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.
6.7.0bscrvar, cm compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Ix:i 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas
na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra;
7.1.1. Prazo de Entrega: no máximo 04 (quatro) dias a contar da data da solicitação;

7.1.2. Local dc Entrega: Sede da Secretaria Municipal de Educação.
7.2.Salvo disposições em contrário devidamente estabelecidas neste instrumento, o local para a entrega, observada a demanda e
oportunidade, será na sede do Contratante ou cm uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura
operacional.
T.y.A vigôncia da presente contratação será determinada; 02 (dois) meses, considerada da data de assiitaítna do erspectivo
instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
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8.0.DO REAJUSTAMENTO

8.1 .Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de ura ano.
8.2.Dcntro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer ret^uste após o
interregnode um ano, na mesmaproporçãoda variaçãoverificadano IPCA-IBGEacumulado,tomando-sepor base o mês do
orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
8.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as panes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor ermanescente, por meio de termo aditivo.
8.8.0 ergistro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
8.9.0 prazo para ersposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-fínanceiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fomccimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo ergular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA
10.1 .Sc necessária a verificação da qualificação técnica e cconômico-financcira do licitante, a erlação dos documentos essenciais
limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69, respectivamente, da Lei 14.133/2021, bem como o disposto no Decreto Municipal n"
032/2023.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições dos Art. 92. da Lei 14.133/2021.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE HSCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do Art. 117,
da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivameirte, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de infornu^ões pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,
pelas infrações previstas no Art 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b-multade morade0,5%(zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado
na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no erferido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos 11,111, IV. V, VI e VII do caput do erferido Art. 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave: e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo dc cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
nos incisos Vlll, IX, X, XI e Xll do caput do erferido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos
II, f II, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção erferida no
§ 4° do referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133^1.
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comimicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios
de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando (br o caso, cobrado jirdicíalmcnte.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até
a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela Os encargos moratórios devidos em arzão do atraso no pagamento serão
calculados com utilização da seguinte fórmula; EM = N * VP x onde: EM = encargos moratóiios; N = número dc dias entre a
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação
financeira, assim apurado: I = (TX -s- 100) 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou.

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: E29F.FDD9.0120.B862.3294.4206.FA48.F6DF. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.

267

267



&
na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do rcicrído índice estabelecido
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, era subs^Kuição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Catolé do Rocha - PB,! O de Dezembro de 2024.

MariaTífftonia Neta

Secretária Municipal de Educação
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C^LÊDOltôCHÂrPB
GABINETE DO

PREFEITO

TERMO DE REFERENCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço n" 005/2024, para contratação de empresa(s) especialÍ2ada(s) para o fornecimento
de itens consumíveis e de acervo, incluindo materiais teórico-didáticos, com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias
e adequados a BNCC, para atender as demandas dos Municípios.

1.0.DO TERMO DE REFERÊNCIA

1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de precisão adequados, para a
caracterização do objeto da contratação pretendida de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração,
representada pela sua estrutura organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado.

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições gerais de sua execução.
Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Catolé do Rocha - PB, 10 de Dezembro de 2024.

Lauro Adolfo Mata Serafim
Prefeito Constituciona
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RAZAO SOCIAL: JV EDITORA - LIVROS PARA EDUCAR LTDA

CNPJ: 07.791.63I/0001-1S

ENDEREÇO: RUA VINTE. 29 • BOA ESPERANÇA • CUIABÃ/HT CEP:78.068-380

JV EDITORA

A,

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - PB

Secretaria Municipal de Educação - SEMED

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNIT.
VALOR

TOTAL

13

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante
{5° ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores;
capa cartão tríplex 25Qg; 4x0 cores; acabamento
espiral. ISBN: 978-65-88142-04-2

310 R$ 342,80 RS 106.268,00

14
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor
(S" ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

13 RS 353,60 RS 4.596,80

15

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante
(6® ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores;
capa cartão tríplex 250g; 4x0 cores; acabamento
espiral. ISBN: 978-65-88142-33-2

340 RS 342,80 RS 116.552,00

16 Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor
(6® ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

14 RS 353,60 RS 4.950,40

17

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante
(7° ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores;
capa cartão tríplex 250g; 4x0 cores; acabamento
espiral. ISBN: 978-65-88142-39-4

310 RS 342,80 RS 106.268,00

18 Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor
(7® ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

13 RS 353,60 RS 4.596,80

19

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante
(8® ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores;
capa cartão tríplex 250g; 4x0 cores; acabamento
espiral. ISBN: 978-65-88142-37-0

280 RS 342,80 RS 95.984,00

20 Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor
(8® ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

12 RS 353,60 RS 4.243,20

21

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante
(9® ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set OOgn 4x4 cores;
capa cartão tríplex 250g; 4x0 cores; acabamento
espiral. ISBN: 978-65-88142-38-7

300 RS 342,80 RS 102.840,00

22 Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor
(9® ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

12 RS 353,60 RS 4.243,20

TOTAL R$ 550.542,40

Prazo de Entrega: 30 dias

Pagamento: 30 dias
Validade da Proposta: 45 dias

Obs.: Estão inclusos nos preços propostos as despesas, como impostos, fretes, seguros, taxas, encargos
trabalhistas, previdenciáríos, sociais, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros e
outras despesas
decorrentes de exigência iegal.

I V FniTDRA I IVRíTí
J V EDi rORA LiVROb j ^ EDITORA LIVROS
PARA EDUCAR para educar

LTDA:07791631000 LTDA:0779i63iooon5
Dados: 2024.07.23

' 10:12:46-04"00'

Cuiabá - MT, 23 de julho de 2024.
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13/12/24,09:56 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - Sollcllação de pesquisa de mercado de Kit Educação

.. EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqulsas@catoledorocha.pb.g<

Solicitação de pesquisa de mercado de Kit Educação Socioemocional - PM Catolé
3 mensagens

19 de julho de 2024 às
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 15 25
Para: jveditora@gmail.com

Boa tarde,

Vimos através do presente solicitar junto a esta conceituada empresa, o fornecimento de
pesquisa/orçamento de mercado, conforme arquivo em anexo, pedimos por gentileza o
máximo de urgência no retorno.

Atenciosamente,

^ PESQUISA 2" ATA 0002.docx
19K

JV EDITORA <jveditora@gmail.com> 23 de julho de 2024 às 12:18
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesqujsas@catoledorocha.pb.gov.br>

Bom dia, prezados!

Segue, em anexo, a cotação solicitada.

Atenciosamente,

Jaqueiine da Silva
Sócia Proprietária
[Texto das mensagens anteriores oculto]

01 - Cotação - Catolé da Rocha - PB - Kit Compasso.pdf
202K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraidepesquisas@catoiedorocha.pb.gov.br> 23 de julho de 2024 às 14:28
Para: JV EDITORA <jveditora@gmaii.com>

Recebido.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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PM

FIs..

À Prefeitura Municipal de Catolé da Rocha-PB

Secretaria de Educação

Prezada Secretário Municipal - Ref. Solicitação de orçamento - Educacao Socioemocional

PROPOSTA 48/2024 (Validade 90 dias)

A Flash Comercio e Representações Uda, inscrita no CNPJ: 36.047.706/0001-56 situada na Rua Av.

Historiador Rubens de Mendonça, ns 1756 - Alvorada - Cuiabá/MT - Cep: 78048-340

oferta, conforme abaixo:

ORÇAMENTO

Educação Socioemocional

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

13

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante

(5® ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set Sügr; 4x4 cores;

capa cartão triplex 250g; 4x0 cores; acabamento

espiral. ISBN: 978-65-88142-04-2

310 R$ 339,90 R$ 105.369,00

14
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor

(5® ano) ISBN: 978-65-88142-00-4
13 R$ 349,90 R$ 4.548,70

15

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante

(6® ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores;

capa cartão triplex 250g; 4x0 cores; acabamento

espiral. ISBN; 978-65-88142-33-2

340 R$ 339,90 R$ 115.566,00

16
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor

(6® ano) ISBN: 978-65-88142-00-4
14 R$ 349,90 R$ 4.898,60

17

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante

(7® ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores;

capa cartão triplex 250g; 4x0 cores; acabamento

espiral. ISBN: 978-65-88142-39-4

310 R$ 339,90 RS 105.369,00

18
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor

(7® ano) ISBN: 978-65-88142-00-4
13 R$ 349,90 R$ 4.548,70

19

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante

(8® ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores;

capa cartão triplex 250g; 4x0 cores; acabamento
espiral. ISBN; 978-65-88142-37-0

280 R$ 339,90 RS 95.172,00

20
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor

(8° ano) ISBN: 978-65-88142-00-4
12 RS 349,90 RS 4.198,80

Av. Historiador Rubens de Mendonça, ne 1756 - Alvorada - Cuiabá/MT - Cep: 78048-340
e-mail: flashcomercc.mt^p.mail.com - Whatsapp: 65.9.8123.3666
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FIs.
7

21

22

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante

(9° ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores;

capa cartão triplex25üg; 4x0 cores; acabamento

espiral. ISBN: 978-65-88142-38-7

Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor

(9° ano) iSBN: 978-65-88142-00-4

300

12

R$ 339,90

R$ 349,90

R$ 101.970,00

R$ 4.198,80

TOTAL R$ 545.839,60

Sendo o que tínhamos para o momento, ratificamos nosso interesse e disponibiiidade em atendê-los.

Cuiabá - MT,22 de Julho de 2024

FLASH COMERCIO Assinado de forma
digital por FLASH

^ COMERCIO E
REPRESENTAÇÕES representações

LTDA:3604770600
Dados: 2024.07.22

0156 13:42:25-04'00'

Av. Historiador Rubens de Mendonça, ns 1756 - Alvorada - Cuiabá/MT - Cep; 78048-340
e-mail: fiashcomerce.mt^p.mail.com - Whatsapp: 65.9.8123.3666
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13/12/24,10:00 E-mail de PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - Solicitação de pesquisa de mercado de Kit Educação Soei

EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.g<

Solicitação de pesquisa de mercado de Kit Educação Socioemocional - PM Catolé
3 mensagens

19 de julho de 2024 às
Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> g.23

Para; vendas@flasheduca.com.br

Boa tarde,

Vimos através do presente solicitar junto a esta conceituada empresa, o fornecimento de pesquisa/orçamento de
mercado, conforme arquivo em anexo, pedimos por gentileza o máximo de urgência no retorno.

Atenciosamente,

PESQUISA 2" ATA 0001.docx

19K

Flash Educa <vendas@flasheduca.com.br> 22 de julho de 2024 às 14:49
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

Segue orçamento solicitado, gratidão por sua solicitacao esperamos atendela

att

Talyta Souza
65 981233666

[Texto das mensagens anteriores oculto]

FLASH EDUCA-CATOLE.pdf
" 242K

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br> 23 de julho de 2024 às 14:28
Para: Flash Educa <vendas@flasheduca.com.br>

Recebido.

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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.( i
c\

LG Distribuidora e Representações Ltda

CNPJ: 45.930.490/0001 -63

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Em atenção a solicitação de cotação, segue abaixo proposta de fornecimento nos termos
solicitados.

4^

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.
VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

13

Kit Programa Compasso Socioemoclonal.

Estudante (5® ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set

SOgr; 4x4 cores; capa cartão triplex250g; 4x0

cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-
04-2

310
R$

334,90

R$

103.819,00

14
Kit Programa Compasso Socioemoclonal.

Professor (5° ano) ISBN: 978-65-88142-00-4
13

R$

344,90

R$

4.483,70

15

Kit Programa Compasso Socioemocional.

Estudante (6® ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set

90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0

cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-
33-2

340
R$

334,90

R$

113.866,00

16
Kit Programa Compasso Socioemocional.
Professor (6® ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

14
R$

344,90

R$

4.828,60

17

Kit Programa Compasso Socioemocional.
Estudante (7® ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set

90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-
39-4

310
R$

334,90

R$

103.819,00

18
Kit Programa Compasso Socioemocional.
Professor (7® ano) iSBN: 978-65-88142-00-4

13
R$

344,90

R$

4.483,70

19

Kit Programa Compasso Socioemocional.
Estudante (8° ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set

90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. iSBN: 978-65-88142-
37-0

280
R$

334,90

RS

93.772,00

20
Kit Programa Compasso Socioemocional.

Professor (8® ano) iSBN: 978-65-88142-00-4
12

R$

344,90

RS

4.138,80

21

Kit Programa Compasso Socioemocional.

Estudante (9® ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set

90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g: 4x0

cores; acabamento espiral. iSBN: 978-65-88142-
38-7

300
R$

334,90

RS

100.470,00

22
Kit Programa Compasso Socioemocional.

Professor |9® ano) ISBN: 978-65-88142-00-4
12

R$

344,90

RS

4.138,80

Total

RS

537.819,60

Perfazendo o valor total de RS 537.819,60 (quinhentos e trinta e sete mil, oitoccntos e dezenove
reais e sessenta centavos)

Validade: 60 dias

Prazo de entrega: 30 dias úteis

Sede: Rua Doutor Gil Mota, 140, Bairro Vila Rosali. SJ.Meriti. Ri

Email; Icdistnhi.ícacret'resentacAcvdrntn,^!! com (21)96801-6100
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. LG Distribuidora e Representações Ltda

j/c\ CNPJ: 45.930.490/0001 -63

São João do Meriti, 22 de julho de 2024

Diretor comercial Luiz Guilherme B. Vasconcelos

Sede: Rua Doutor Gii Mota. 140. Bairro \flía Rosali, SJ.Meriti. RJ

Email: Icdistnhuicaoreoresentaraaájomail.com (21)96801-6100
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13/12/24,10:02 E-maílde PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - Solicitação de pesquisada mercado de Kit Educação Soei

- EasyWeb Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.go

Solicitação de pesquisa de mercado de Kit Educação Socioemocional - PM Catolé
2 mensagens

Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.90v.br> 19 de julho de
Para: lgdistribuicaorepresentacao@gmail.com

Boa tarde,

Vimos através do presente solicitar junto a esta conceituada empresa, o fornecimento de
pesquisa/orçamento de mercado, conforme arquivo em anexo, pedimos por gentileza o
máximo de urgência no retorno.

Atenciosamente,

^ ,

^ PESQUISA 2» ATA 0003.docx
20K

Luiz Guilherme <lgdistribuícaorepresentacao@gmail.com> 22 de julho de 2024 ás 15:16
Para: Central de Pesquisas Catolé do Rocha <centraldepesquisas@catoledorocha.pb.gov.br>

(Texto das mensagens anteriores oculto)

ESign 1721672121308.pdf
181K

hllps://mail.googte.com/mail/u/0/?ik=9798820612&vlew=pt&search=all&permtliid=thread-a:r2034150281920488654&simpt=msg-a:r10153642732... 1/1Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: E29F.FDD9.0120.B862.3294.4206.FA48.F6DF. 
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Relatório de Cotação: PESQUISA DE PREÇO - 2° ATA

Pesquisa realizada entre 12/12/2024 08:48:29 e 12/12/202414:40:59

>—cxnouiuiaa-

tm cunfurmíd^iüc cum a lnstrui;ãu Normativa N" 65 do O" do Julho do 2021 (Lei n" 14.133).

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos pte^ obtidos - Preço caladado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado ItertL

Coníorme Instrução Sormativa S* 65 dc 07 de Julho de 2021 (Lei iC 14,133Í, no Artigo T, M pesquius tle preços será inateríoliiada em tlocumento qttf romivó: LVC V-Màodo matemático aplicado para o

^ S definição da valor estimado,"

Item I: Kit Programa Compasso Socioomocional. Estudantc(5" ano) 20.7x27.7; 176 pág; off sot 90gr; 4x4 cotes; capa cartão triplcx 250g; 4x0 coros; acabamcn

Io espiral. ISBN: 978-65-88142-04-2

PREÇOS/

PROPOSTAS

0,0

QUANTIDADE

.310

PREÇO

ESTIMADO

RS 0.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO E.ST.

CALCULADO

RSO.ffll

% VALOR TOTAL

GLOBAL

0% RS 0.00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,00 MiiíJin díiE Ohíithif:: US 0,00

Item 2; Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (5° ano) ISBN: 978-05-88142-00-4

PREÇOS/

PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE PREÇO

ESTIMADO

RS 0.00 (uii)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RSü.tKI

% VALOR TOTAL

GLOB.AL

0% RS 0.00

Mediana dos Preços Obtidos: RS O.OO Métijn dos Preços Obtidos: PS 0,00

Item 3: Kit Programa Compasso Socioomuciuiial. Esurdante (6" ano) 20.7x27.7; 176 pág; off sot 90gr: 4x4 cores; capa cartão triplcx 230g; 4x0 cores; acabamcn
to espiral. ISBN: 978-65-88142-:33-2

PREÇOS /

PROPOSTAS

0,0

QUANTIDADE

.340

PREÇO

ESTIMADO

RS 0.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO ES r.

CALCULADO

RS 0.00

% VALOR TOTAL

GLOBAL

0°i RS 0.00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0.00 iVicdi:i'düS ITxços OIhí'Ji,e«í". RS 0.00

Item 4: Kit Programa Compasso Suciucniucional. Professor (6" ano) ISBN: 978-65-08142-00-4

PREÇOS /

PROPO.STAS

0,0

QUANTIDADE

14

PREÇO

ESTIMADO

RS 0.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0.00

% VALOR

GLOBAL

0°í,

TOTAL

KSO.OO

Relartiiia gerada no <lui 13/12/2024 1003:39 (IP- 191.2S3.80.33)
Codrgo VOblaçSo: 4GuA0llv$NvcJtHOmC6cga6CCE%2r«Yr)S2nXt<ts9NU%2lea()HU6nPlRl6WACS30SS3d
ha0//Mvvw.t>ancúdoprocos.com.br/Ccn)ftcadoAut(mticiâado?tolcen:46uAOnv5NvcJDlOtnC6C9a6LCE^2S2b6YI%252TixrKfs9NU%2S2tooqHU8riPtm6WA%253cfH2S3
d *'6
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Mediana dos Pregos Obtidos: RS 0,00 jjjQ HBI.

Ueni 5: Kit frograinu Compasso Socioemucional. Estudante (7' ano) 20,7x27.7; 176 piig: off set 9ügr: 4x4 torcs; tapa cartão triplex 250g; 4x0 cores: acabamcn

to csplrai. iSBN: 978-(i.VaB142-;i9-4

PREÇOS /

PROPOSTAS

I). (I

QUANTIDADE

310

PREÇO

ESTIMADO

RS (MUI (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

its (1.00

% VALOR TOTAL

GLOBAL

0°!. RS O.ÜO

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00 iVlCíliii d{)5: Obiidos; KS 0,00

liem 6: Kit Programa Compasso Socioemocionai. Professor (7' ano) 1SDN: 978-G5-88142-Ü0-4

PREÇOS /

PROPOSTAS

();()

QUANTIDADE

13

PREÇO

ES11MADO

RS (1.(1(1 (uri)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS (l.(M)

% VALOR TOTAL

GLOBAL

(Pó RS 0.(10

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00 ■Móília lios Pi n os .Obtidos: R.SÓ.OO

Item 7: Kit Programa Compasso Socioemocionai. Estudante (8^ ano) 20.7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g: 4x0 cores; acabamen

10 espiral. ISBN: 978-6.S-88142-37-0

PREÇOS/

PROPOSrAS

QUANTIDADE

280

PREÇO

ESTIMADO

RS (l.(HI (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS (MXI

% VALOR TOTAL

GLOBAL

(Pó RS 0.(K)

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00 Nicdiii dús Pa'(;üS Obtidos: HS 0.00

Item 8: Kit Programa Compasso Sociocmuciunal. Professor (8" ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

PREÇOS /

PROPO.STAS

0/0

QUANTIDADE

12

PREÇO

ESTIMADO

RS 0.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,00

% VALOR TOTAL

GLOBAL

(Pó RS 0.00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 0,00 Média dus PiPt^os Oblicius: RS U.UU

Item 9: Kit Programa Compasso Socioemocionai. Estudante (9" ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr: 4x4 cores; capa cartão triplex 250g: 4x0 cores; acabamen

to espiral. ISBN: 978-65-88142-38-7

PREÇOS/

PROPOSTAS

QUANTIDADE

.W)

PREÇO

ESTIMADO

RS().(M)(un)

PERCEIVTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0.0(1

% VALOR TOTAL

GLOBAL

0% RS 0.00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,00 Méditi (luí Pregos Obtidos: RS 0,00'

Item 10: Kit Programa Compasso Sotioemotional. Professor (9" ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

PREÇOS /

PROPO.STAS

0/0

QUANTIDADE

12

PREÇO

ESTIMADO

RS 0.00 (un)

PERCENTUAL PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,00

% VALOR TOTAL

GLOB.AL

(Pó RS 0.00

Relatúrío gerado no dai 13/12/2024 10 03:39 (IP: 191.2S3.eo.33)
Cddiga vatdat&>: 46uAOnvSNvcJDIOiiiC6<^a&tCE%2tieYns2HXI>ls9NU<s«2l«it|HU8nPuTiewASt.3dH3d
rinp//»«mr.li3ncodo|»ccos.cam.bi/Ccn<rKadoAutcntKaâado?Ioken'46u/U)nvSlóvcJOIOmC6cgaei.CE%2S2ti6Yns2S2ttXlxls9NLns2S2(eoqHU8nl>on6WA9t2S3d%2S3
d
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Mrdiana dos Preços Obtidos; RS 0,00 iVícdiri (iüs Preços Obiidus: RS 0,00

/

Valor Global: RS 0»00

Vator do item em retoçAo ao total

© 1) Ktl Piograma...

© 2) Kii Programa...

O 3) Kit Programa...

© 4) K(i Programa...

© 5) Kit Programa...

O 6) Kit Programa...

© 7) Kit Programa...

W ?

1.0

0.5

•0.5

Quantidade de preços por item

hem liem Item Item Item Mem Item liem Item Item

1 2 3 4 5 6 7 0 9 10

Detalhamento dos Itens

Itum I: Kil Proi^riimh CoinpnsKü Suciüt.M3n.)CÍuiKt!. RsitithinK.'. (5" íjiuj) I7G páj.;; of F .slu ÜUgr: '1x4 corus: Gipn gjiiíju triplu.x íSOíj; 4xU corus:.
íiCí)b:Mnf.'nío ÍSBN: íJ7H-riS-B8]4L*-04-l! .

PiTÇn Eítiin;nl(i; K.SO.ÜU (ou) PiTCLMituid: - Pre<,ii E.oimndn Crilruítjdo: RS O.PO :Mõdi:i dus Pti:Çi),s ülxidui.': R>O.ÜU

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A tnidção será complcmerlada com COI AÇAO DIRETA ao fornecedor.

Qm/ttími' insrrmóo .Vorotofàti S*65de 07 de Julho de 20JI (Lei«' M. 1.111, rto Artigo 6*S S', "Kxcepcituwlmrfiie. iera admitida a determinação de preço estimudo mm ha\e cm mettofi de três preços,

desde gue devidamente lustificada nos autos pdo gestor responsável e apntvado pela autoridade eompete/ite.'

Quantidade Descrição

310 UNIü Kli Programa Compasso Sociocmociortal. i-*$iiidante (5" .ino) 20.7x27,7; 176 pág; ofí set 90gr, 4.x4 cores; capa cartão itiplex 2jOg; 4x0 cores; a

cahamento espiral. ÍSBN: 97R-6S-88142-04-2

Obsenaçâo

líoin 2: Kit IVo^raiiia Conipas^jO Sociocniocioiuil. PrüíVs.^or (S^' aiio) iSBN: 97íí-Gi^-íítí 1-2-00-4

Prirço Esiiinadi»: RSO.dü{nJi} Percentual: - Pre^'o Estimado Calciiladt): RS O.tK) Média dos Preços Obtidos: R$, U.dO

JUSTIFICATIVA (MENOS DE 3 PREÇOS): A caução será complemenudd com COTAÇÃO DIREFA do fornecedor.

Conforme fnstníçâo Vonraími S" 6^ de 07 de Julho de 2021 ({elrí^1á.t33},noAriigo6*tiS', Tjoepcionolmrríte, será admitida a devrmiwçõo de preço estimado cxm base em menos de três preços,

desde gue devidamente iuuificada im autos pelo gestor responsável e aprosvdo pela üurur/cfudr competente."

Quantidade Descrição

13 UNID Kil Programa Compasso Sociiicmocional. Pnifcssoi (5" ano) ÍSBN: íi7(Wj5-8B142-üü-4

Observação

RetotCrto gerado no d>a 13/12/2024 1003 39 (IP: 191.2S3.60.33)
Código VQbdoçâo: 46uA0rwSNvcJ0IOtrC6cga&LCE9^2t)6Ym2nxixís9NU^eoqHUenPtm6WAM>3GSt>3d
ixtp//vviVMr.t>&ncodepTecos.com.br/CerttnctidoAutcntictda(to?tokea?46ctAOrwSNvcJOtOtrtC6cga6t.CE%2S2t}6y?%252flXixfs9Nü%2S2feoqHli6nPtrii6WA'H2S3cl^2S3
d
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

VALOR DE REFERÊNCIA; Pesquisa de mercado

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Adesão a Ata de Registro de Preço n° 005/2024, para contratação de empresa(s)
cspccializada(s) para o fornecimento de itens consumíveis e de acervo, incluindo materiais teórico-didáticos, com temas
contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e adequados a BNCC, para atender as demandas dos Municípios.

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas
a potencial economia de escala c as peculiaridades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes
parâmetros, adotados de forma combinada: composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente
no painel para consulta de preços ou no banco de preços era saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP; contratações similares feitas pela Administração Pública, cm execução ou concluídas no período de um ano anterior à
data da pesqui.sa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja
apresentadajustificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses
de antecedência da data de divulgação do edital:
2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos aleatoriamente dentre
os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da
pretensa contratação, o seu desempenho positivo erlativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros
fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram
com êxito contrações semelhantes.
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de aferição do melhor preço
na forma estabelecida no Art 23, § T, da Lei 14.133/21, adotados de maneira combinada, relacionamos abaixo o menor preço
encontrado.

2.4.Mês que serviu de base para elaboração dajpesquisa de mercado: Junho de^024.
- . ;7;7";"~^V7uiüt"""

Item - Código - Descnção Unidade | Quantidade Máximo
Vir, Total

jl - 0046723 - 13 - Kit Programa Compasso Socioemocional.
Estudante (5° ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores;
capa cartão triplex 250g; 4x0 cores; acabamento espiral. ISBN:
i978-65-88142-04-2

2 - 0046724 - 14 - Kit Programa Compasso Socioemocional.
Professor (5» ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

3 - 0046725 - 15 - Kit Programa Compasso Socioemocional.
Estudante (6° ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores;
capa cartão triplex 250g; 4x0 cores; acabamento espiral. ISBN:
978-65-88142-33-2

4 - 0046726 - 16 - Kit Programa Compasso Socioemocional.
iProfessor (6» ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

j5 - 0046727 - 17 - Kit Programa Compasso Socioemocional.
jEstudante (7° ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores;
icapa cartão triplex 250g; 4x0 cores; acabamento espiral. ISBN:
j978-65-88142-39-4

j6 - 0046728 - 18 - Kit Programa Compasso Socioemocional.
[professor (7' ano) ISBN: 97^65-88142-00-4
7 - 0046729 - 19 - Kit Programa Compasso Socioemocional.
Estudante (8° ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr, 4x4 cores;
capa cartão triplex 250g; 4x0 cores; acabamento espiral. ISBN:
978-65-88142-37-0

8 - 0046730 - 20 - Kit Programa Compasso Soeioemocional.
Professor (8° ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

Kit

Kit

Kit

Kit

Kit

Kit

Kit

Kit

310

13

340

14

310

13

280

12

339,20 105.152,001

349,47 4.543,11

339,20 115.328,00

349.47 4.892,58

339,20 105.152,00.

349,47 4.543,11;

339,20 94.976,001

349,47 4.193,641
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9 - 0046731 - 21 - Kit Programa Compasso Socioemocional
ÍEstudante (9° ano) 20,7x27.7; 176 pág; ofT set 90gr, 4x4 cones
capa cartão triplex 250g; 4x0 cotes; acabamento espiral. ISBN

i978-65-88M2-3^7

jlO - 0046732 - 22 - Kit Programa Compasso Socioemocional
jProfessor (9° ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

Kit

Kit

300

12

3393 101.760,00 i

349,47 4.193,64

3.0.DO VALOR

3.1.0 valor total é equivalente a R$ 544.734,08.

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite proirogação nos casos previstos na Lei 14.133/21,
está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra:

Prazo dc Entrega: no máximo 04 (quatro) dias a contar da data da solicitação;
Local de Entrega: Sede da Secretaria Monicipal de Educação

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício fínancciro de 2024, considerada da data dc
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei
14.133/21.

4.3.0s preços contratados ^o lixos e irreajustáveis no prazo de lun ano.
4.4.Dcntro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do
orçamento estimado, e.xclusivamentc para as obrigações iniciadas c concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.5.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do
último reajuste.
4.6.N0 caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagaiá ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de pr^s do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou dc qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço
do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste dc preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um
mês, contado da data do fornecimento da documentação coraprobatória do fato imprevisível ou previsível dc conseqüência
incalculáveU observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas c procedimentos adotados, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do
período de adimplemerno.
4.13.Destaca-se que as características e especificações do objeto da contratação, inclusive o quantitativo, foram adequados às
necessidades da Administração e compatibilizados com os requisitos da respectiva ata dc registro de preços que se pretende
aderir, nos limites previstos da norma vigente:
4.13.1.Pretensa adesão a Ata de Registro de Preços n° 008/2023, relativamente ao proeesso dc Inexigibilidaden® 0006/2023,
realizado pelo FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO; nos termos do Art. 86, da Lei 14.133/21.

Catolé do Rocha - PB, 12 dc Dezembro de 2024.

Maria Antonia Neta

Secretária Municipal dc Educação

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: E29F.FDD9.0120.B862.3294.4206.FA48.F6DF. 
Pesquisa de mercado para demonstração de vanta... Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DOROCHA-PB
GABINETE 00

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB, 17 de dezembro de 2024.

PORTARIA N» IN 17/2024 AD 05/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFICAR/ADJUDICAR o processo de Inexigibilidade de Licitação n® 17/2024, que objetiva: Adesão a Ata de Registro
de Preço n® 005/2024, para contratação de empresa(s) especializada(s} para o fomecimento de itens consumíveis e de acervo,
incluindo materiais teórico-didàticos, com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e adequados a BNCC, para
atender as demandas dos Municipios; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos correspondente, a qual
sugere a contratação de;

-GATLANTICUSLTDA.

48.185.743/0001-00

Valor R$475.927,29

Publique-se e cumpra-se.

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 8C4A.C8AD.2E35.A713.3D52.2FED.BCAC.C6E7. 
Ratificação. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

RATIHCAÇÃO E ADJUDICAÇÃO • Inexigibllldade N» 17/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de
Licitação n" 17/ 2024, que objetiva: Adesão a Ata de Registro de Preço n" 005/2024, para
contratação de empresa(s) especializada(s) para o fbrnedmento de itens consumíveis e de
acervo, incluindo materiais teõrico-dídáticos, com temas contemporâneos e inclusivos, com
tecnologias e adequados a BNCC, para atender as demandas dos Municípios;
RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento e convoco: G ATLANTICUS
LTÜA- R$ 475.927,29. Para assinar o termo de contrato em total conformidade com a Lei
Federal n" 14.133/2021, Decreto Municipal n" 32/2023 e demais legislações pertinentes,
para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 17 de Dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLIC/VR: DOU, DOE, DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 8C4A.C8AD.2E35.A713.3D52.2FED.BCAC.C6E7. 
Ratificação. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

1' TERMO ADITIVO AO CONTRATO n' CXKI41/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS AUMENTfCIOS PARA AS SECRETARIAS DA
ADMINISTRAÇÃO E AO FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE DO MUNltíPIO DE CASSERENCUE/PB.
PARA O EXERdaO DE 2024. FUNDAMENTO LEGAL PREGÃO ELETRÔNICO N.» 00007/2024
• FUNDAMENTO LEGAL: lei Federal 14.123/2021 • CLÃUSUU DEciMA - DA ALTERAÇÃO E
RESCISÃO 00 CONTRATO. O valor a ser aditado no Contrato n.e 00041/2024 é de RS
33.372.9S (TRINTA E TRES MIL E TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E CINCO
CENTAVOS) alterando o valor contratual para RS 16fi.91B,9S (cento e sessenta e seis mil e
novecentos e dezoito reais e noventa e cinco centavos). (RECURSOS ORDINÁRIOS - 500/
REaiTA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERENOA DE IMPOSTOS ■ EDUCAÇÃO (SOl)/ RECEITA OE
IMPOSTOS E OE TRANSFERENCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE (SOl)/ TRANSFERENOA DE
RECURSO DO SUS (600)/ TRANSFERENOA DE RECURSO 00 FNAS (660). PARTES
CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE e: MARIA ALBERTINA SILVA

SANTOS LTDA. DATA ASSINATURAS: 13/12/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

AVISO OC AUUOtCAÇAO
tNEXIGlBIUOAOC W 17/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a tnexigibtfidade
de Ucita^o 17/ 2024. que objetiva: Adesão a Ata de Registro de Preço (KJS/2024.
para contratação de empresâ(s) especíatUadals) para o fornecimento de 'tens consumrveís
e de acervo, tnduindo materiats teórico-didáticos,com temas contemporâneose tndusrvos,
com tecnologias e adequados a BNCC, para atender as demandas dos Munioptos;
RATIFICO/AOJUOICO o correspondente procedimento e convoco: G ATLANTICUS LTOA- RS
475.927,29.Para assinar o termo de contratoem total conformidadecom a lei Federal nv
14.133/2021. Decreto Municipal n^ 32/2023 e demais legislações pertinentes, para que
surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha • PB. 17 de Dezembro de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇAO
INEXIGIBIUOAOEN« lB/2024

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que
instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a inexigibiiidade
de licitação n? 18/2024, que objetiva: Adesão a Ata de Registro de Preço n? 006/2024.
para contratação de empresa(s) especialitada{s) para o fornecimento de itens consumívcis
e de acervo, incluindo materiais teórico-diditicos. com temas contemporâneos e Incfusivos.
com tecnologias e adequados a BNCC. para atender as demandas dos Muniaptos.
RATIFICO/ADJUDICO O correspondente procedimento e convoco: PLANECON PROJETOS
EOUCACIONAJS LTDA - R$ 442.6S1.S0. Para assinar o termo de contrato em toul
conformidade com a Lei Federal n* 14.133/2021, Decreto Municipal n* 32/2023 e demais

legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha * PB. 17 de Dezembro de 2024.
UURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DO CONGO

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO. Contrato n» 70101/2023-CPL. Objeto: Execução de Serviço de
Pavimentação Em Paralelepípedos De Ruas Da Zona Urt>ana do Município de Congo-P6.
Contratante: Prefeitura Municipal de Congo - Flávia Emancela Sousa Pereira Qutrino.
Contratado: LUZAX ENGENHARIA £ SERVIÇOS LTDA. CNPJ N» 45.340.S89/0C01-«. Valor
Inicial: R$ 381.568,42. Acréscimo: R$ 92.764.24. Amparo Legal: Cláusula Terceira do
Contrato. C/C o ART. 125 da Lei n« 14.133/21, de Primeiro de Abril de 2021 e Alterações
Posteriores

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DO ESPÍRITO SANTO

AVISOS DE ADIAMENTO

CONCORRlNCIA ELETRÔNICA N« 4/2024

A Comissão de Contratação comunica o adiamento da abertura da sessão
pública da Concorrèrtcia Eletrônica n^ 0004/2024, mediante alguns ajustes técnicos, em
conformidadecom o TAC • MPPB. Salientamos que. as empresasque já cadastram suas
propostas no site da wvww.blt.org.br/,deveram reapresentar novamente as mesmas
após abertura do sistema. A abertura da sessão pública fica então para o dia 26 de
dezembro de 2024 às 09:00 horas; e do início da fase de lances para o dia 26 de
dezembro de 2024 às 09:10 horas. Referência: horário de Brasília - DF. Informações:

das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, na Praça dos Três Poderes, S/N • Centro • Cruz

do Espírito Santo • PB- Site: www.l:^l.org.br/ / Telefone: 1083) 3142>126S. E-mail:
itcitacao@cruzdoespintosanto.pb.gov.br.

CONCORRCNOA ELETRÔNICA NB 8/2024

A Comissão de Contratação comunica o adiamento da abertura da sessão
pública da Concorrèrtcia Eletrônica n? 0003/2024. mediante alguns ajustes técnicos, em
conformidadecom o TAC • MPPB. Salientamos que. as empresas que já cadastram suas
propostas no site da wvAv.bll.org.br/. deveram reapresentar novamente as mesmas
apôs abertura do sistema. A abertura da sessão pública fica então para o dia 26 de
dezembro de 2024 às 11:00 horas: c do início da fase de lances para o dia 26 de
dezembro de 2024 às 11:10 horas. Referência: horário de Brasília • DF. informações:

das 08:00 às 13:00 horas dos dias úteis, na Praça dos Três Poderes, S/N • Centro - Cruz
do Espírito Santo • PB. Site: www.bll.org.br/ / Telefone: (083) 3142'126S. E-mati:
lkitacao@cruzdoespifitosanto.pb.gov.br.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 9/2024

A Comissão de Contratação comunica o adiamento da abertura da sessão
pública da Concorrência Eletrônica n« 0009/2024, mediante alguns ajustes técnicos, em
conformidade com o TAC • MPPB. Salientamos que, as empresas que já cadastram suas

propostas no site da www.bll.org.br/, deveram reapresentar novamente as mesmas
após abertura do sistema. A abertura da sessão pública fica então para o dia 26 de
dezembro de 2024 às 14:00 horas; e do início da fase de lances para o dia 26 de
dezembro de 2024 às 14:10 horas. Referência: horário de Brasília • DF. Informações:

das 08:00 às 13:00 horas dos dias úteis, na Praça dos Três Poderes, S/N • Centro • Cruz
do Espírito Santo • PB. Site: www.bli.org.br/ / Telefone: (083) 3142-126S. E-maH:
licftacao@cruzdoespiritosanto.pb.gov.br.

Cruz do Espírito Santo - PB, 12 de dezembro de 2024
RENAN DE SOUZA ViRCINIO CABRAL

Agente dc Contratação

eS10ÍCZ<lZI(aU7S 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITÉ

DESPACHO DE 17 OE DEZEMBRO DE 2024

RATIFICAÇÃO - ADESÃO REGISTRO OE PREÇOS N» A000003/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que

instrui o processo e observado o parecer da As&essoría Jurídica, referente a Adesão
Regátro de Prcfos n? A0(XXn3/2024, que objetiva: AQUISIÇÃO DE LIVROS DESTINADOS À
EDUCAÇÃO INFANTIL POR MEIO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO OE PREÇOS Ni
005/2024/TEJUÇUOCA-CE, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNIOPAL
DE EDUCAÇÃO DE CUITC-PB; RATIFICO o correspondente procedimento em favor- de:
EDUCART SOLUCOES EDUCACIONAIS LTOA • RS 132.837.88.

CHARLES CRISTIANO INÃCIO DA SILVA
Prefeito

PREFEfTURA MUNICIPAL DE CURRAL VELHO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO DO PREGÃO EIERÒNICO N' 9/2024
IV (primeiro) Termo Aditivo de Acréscimo Contrato nV 048/2024. Objeto: Aquisição
parcelada de gêneros alimentícios, destinado a merenda escolar para atender a rede
municipal de Ensino do Município de Curral VelhO'P8. conforme termo de referência.
Contratado: JOSEFA FRANCISCA DE SOUSA, CNPJ: 53.874.034/0001.71. Valor: 117.172,03.
Data da assinatura do aditivo: 06/12/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAMIÃO

AVfSO DC UOTAÇto
PREGAOeletrônicoN» 37/2024

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Juviniano Gomes de Lima, SN • Centro • Damião • PB. por meio do site
www.portaidecomprdspubikas.com.br, licitação modalidade Pregão Étftrcnko, para:
Aquisição de combustfvets, para abastecimento da Frota Veicular, durante o exercício de
202S. Abertura da sessão pública: 09:CX) horas do dia 03 de janeiro de 202S. Início da fase
de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília • DF.
Recursos; previstos no orçamento vigente. Fundamertto legal: Lei Federal n* 14.133/21; Lei
Complementar n* 123/06; Instrução Normativa nB 73 $ECES/ME/22; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das
OS.-QO as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Teleforte: (083) 363S-1013.
E-maí); 1kitacao@damiao.pb-gov.br. Edital: www.damiao.pb.gov.br;www.tce.pb-gev.br;
www.portaldecompraspubltcas.com.br;www.gov.bf/pncp.

Oamião(PB). 16 dc Dezembro de 2024.
MARCELO RYAN PIMENTA BRAGA

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TOMADA DE PREÇO NB 3/2023 CONTRATO N» 88/2024
1. Processo: Tomada de Preço NB 00003/2023. 2. Aditivo: OOOOS/2024. 3. NB de Ordem do
Aditivo: 05B Termo Aditivo, 4. Contrato: Nv OG088/2024, S. Contratante: Prefetura
Municipal de Itabaiana/PB, 6. Contratado: PR CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ de N®
36.121.012/0001-11. 7. Objeto: Fica adltivado o valor inicial do Contrato nc 00088/2023 •
CPL, de R$ 194.166,67 (cento e noventa e quatro mil. cento e sessenta e seis reais e

sessenta e sete centavos), para o valor de R5 198.975,19 (cento e noventa e oito mil.
novecentos e setenta e cinco reais e dezenove centavos), correspondendo a 2,4736 (dois
vírgula quarenta e sete por cento) do valor contratado, ou seja a RS 4.808.52 (quatro mil.
citocentos e oito reais e cinqüenta e dois centavos) 8. Fundamentação Legal: Art, 57 da lei
Federal N® 8.666/93; 9. Data de Assinatura: 17/12/2024.

AVISO DE homologação E AOJUDICAÇAo
CONCORRÊNCIA ELETRÔNÍCA N® 14/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE ITABAJANA. ESTADO DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições legais, resolve: HOMOLOGAR E ADJUDICAR a licitação, modalidade
ConcorrênciaEletrônica rfi 00014/2024,que objetiva: Construção de um Espaço para a
Feira do Agricultor na Comunidade de Cariatá, em ltabaiana/P8; com base nos elementos
constantes do processo correspondente, cs quais apontam como proponente vencedor: -
EMIR NUNES DA SILVA NETTO LTDA. CNPJ: 45.338.312/0001-48. Valor: R$ 336.640,74.

Itabaiana • PB. 17 de Dezembro de 2024.
LÚCIO FLAvIO ARAÚJO COSTA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOGA CLAUDINO

AVISO DE LIOTAÇAO
PREGAo ELETRÔNICO Nt 35/2024

Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Francisco Claudino Fernandes. (X)l • Centro • loca Qaudino • PB. por meto
do site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do
tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro dc Preços objetivando contratações
futuras, para: Contratação de empresa para fornecimento parcelado e diário de material de
construção destinado a atender as diversas secretarias do município de Joca Claudino/PB.
Abertura da sessão pública: 08tX) horas do dia 31 de Dezembro de 2024. Início da fase de
lances: 08:01 horas do dia 31 de Dezembrode 2024. Referência:horáriode Brasília • OF.
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n® 14.133/21; Lei
Comptementar n® 123/06; Decreto Federal n» 11.462/23; Instrução Normativa n® 73
SEGES/ME/22; o legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas. Informações: das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-
maii: jocaciaudinolicitacao@gmdil-com. Edital: www.iocad3udinopbgov.br;
www.tcc.pb.gov.bf: www.portâldecompraspublkas.com.br;www.gov.br/pncp

Joca Claudino - PB. 17 dc Dezembro de 2024
ARTHUR DE ALMEIDA PINTO

Diretor Interno da Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA

EXTRATO OE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS, COM COMPROVAÇAO DE
EXPERIÊNCIA EM CLÍNICA MÉDICA E ESPECIALIDADES, PARA ATENDIMENTO DE
AMBULATORIAl. DE FORMA COMPLEMENTAR, CM REGIME DE PLANTÕES, JUNTO AO
HOSPITAL MUNICIPAL E DAS UNIDADES bASICAS OE SAÚDE DA FAMÍLIA, NO MUNICÍPIO OE
LAGOA SECA. ORIUNDO DA CHAMADA PÚBUCA N® 00(XI6/2023 E TERMO DE
CREDENCIAMENTO N® 00001/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibiiidade de Licitação n®
IN00083/2024. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Ugoa Seca: ORÇAMENTO
2024: RECURSOS PRÓPRIOS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: até 12/06/2025. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT N® 00251/2024 • 13.12.24 - MAISMCD SERVIÇOS
MÉDICOS. OiSTRJBüIDORA E COMERCIO DE ARTIGOS MÉDICOS LTDA • R$ 600000.00.

MUTKâo dipniMWTfte cor<fo(m# wr n* Z.ZQO-Z Z4AI3/Z001. LOR
ífu* * M7«riWtwr» a» ÜWdn - tCr-GêMl.

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 8C4A.C8AD.2E35.A713.3D52.2FED.BCAC.C6E7. 
Ratificação. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.
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RKCimSO DO SI/S («Wai/TRA^ÍSFERfeNriA li.F RF.rrRSO no FNAS twai PARTES CON
TRATANTES; PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE e: MARIA ALBERTINASILVA

SANTOS LTDA. DATA ASSINATURAS: 13/120024.

FUNDO MliNICIPAl. DF. SAÚDE DE CASSERENGUE

EXTRATO DE V TER.MO ADITIVO .\0 CONTRATO N* OOOW/MM

OBJETO: LOCAÇÀO DE VEÍCULOS DESTINADOSA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDEATJNDO ML'NICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CASSERENGUERB, EXERCÍaO
DE 2024. FUWJAMENTO LEGAL: PREGÃO ELETRÔNICO H.' OOOOSOOM - FUN-DAMENTO

LEGAL: I.et Fedaal 14.123/2021 - CIÃUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESOSÃO DO
CONTRATO. O valor a ser adilado no Conualo n.* 0GIM9/2O24 4 de RS 8.25a00 (OTTO MIL E DU

ZENTOS E CINQÜENTA REAIS) aJtenndo o valor eomialual para RS41.230,00(QUARENTA E UM
MU. .F DUZENTOS E CINQÜENTA RFjUS). ORÇA.MENTO DE 2024 - RECURSOS PRÓPRIOS
DO MUNICÍPIO DE CASSERENGUEATDERAIS (500 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE
IMPOSTOS/600-TRANSFERÊNCIAFUNDOAFUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVINIEJnE
DO GOVERNO FEDERAL). PARTES CXJNTRATANTES: FIDÍDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CASSERENGUE e: ANDERSON DE LIMA AMORIM DATA ASSIN,ATURAS: 13/112024.

Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha

La:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

RATIFICAÇÃO EADIUDICAÇÃO
INEXIGIBIUDADE N< 17/2024

vado o parecer da Asscssona jurídica, referente a Inexigihirtdadc dc Ltcíu^ ri* 17/ 2024, que (dádiva:
Ade&iUi a Ala de Registro de Preço tí* 005/2024. para contralaçdo de entprésa(s) especta]i73da(s) para o
fimiedcnento dc itmcoasuimwU e dc acCTvo. iocluíodo loataiais leórícoHlidáticüs. com ternas oonttm-

porfi»o3emcfusrvoa.comiecaok^t»cadoqp8ifa»sBXCX^,pcga«laidefa>dcatt3daadogMcpciíco$;
RATTf1CX)/ADJUDlCX) o conpyoiidccte prucafimento e cornoco: G ATiANTKUS LTDA- RS
475.927.29. Para assinar o lenno dc contrato cm total coafonaidade com a Lei Federal d* t4.l23'2021.
Decreto Municipal d* 52/2023 c demais legislações pertioanes. para que stina os efciUis legais.

CatidcdoRodu^PB, l7deDsJaBfarDde2(l24
LAURO ADOLFO MAlA SERARM

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

RATIFICAÇÃO E ADnJDICAÇÃO
INXXIGIBIUDADE V 18/2024

Nos termos dos elenicntos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e
observado o parecer da Asstftsorú Jurídica, rcfenaile a biexigibÜidade de Licitação if* l&'2024. que
objetiva: Adcsãoa Ata de Rcgtsnodc Preço n*006/2024. para ccptniaçâo de cm|uw4>)<TpTtaliT?da(s)
para o fonwcimeato de itens GfBmimíveis e de acervo, inchiiodo materiais teéríccHlidátkos. com lemas
contemporâneos c inclusnxks, com tecnologias e adequados a BNCC. para atender as demandas dos Mu*
nicipúM. RATÍFlCO/ADiUDICO o cunespoodcntc procedimento c comoco: Pt.ANECON PROJETOS
EDUCACIONAIS LTDA ~ RS 442.651.50. Para assinar o termo dc contrato cm toíaJ confcomidsdc cwn
a \jCí Federal n^ 14.133/2021. Decreto Mnaic^l rí* 32>^!MI23 e demais legbhçõct pctriaaaes, para que
surta os efeitos legais.

Catolédo Rocba * PB. 17 de Dewmbrode2024
LAURO ADOLFO ÜIAIA SERAFIM

PREFEITO

PREFEITURA MUNiaPALDE CATOLÉ DO ROCIU

HOMOLOCAÇÃO/ADIUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO V 7/2024

N<b etmos do erfa/áno fim)a;aTsaiu<topctoAgciicdcCaplramioiIn>iiiiiiutlnf7«gagrocotama<to
poreccr da Aasesaoiia Joiidica, icfacnte co Picgio Ekoãmco n* 7/2024, que olqctnu: Conmuafdo de
empresa especializada c do lanto para cxcvm^o dos sctvipisdcraaqteuçàodc nas cm paralelepqicdos
e demais mamuençõcs nas vias públicas dcslc Município; KOMDLOOIVADJUniíX) o corecspoadmle
procedimento licitatârio c convoco o líciteiíc: EXECUTE CONSULTORIA &PROJETOS LTDA - RS
417.000,00. Para assinar o icnno de comnio. cm cnofitnniilade com a Lei n* 14.133/2021 e Deoem

Municipal o* 032/2023 e demais legislatAts potincntcs, para que turu os efeitos lepaii.
CamledoRocha-PB, 17 dc Dercmfaro de 2024

LAURO ADOLFO MAU SERAHM

PREFEITO

Prefeitura Municipal
de Conde

Ljt:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

AVISO DE CHA.MAMENTO PÚBUCXJ
CREDENCUMENTO DE COMPRAV 000020024

Toma público que brú realizar através do Cotmsséo Permantnle de ConlRlacãn. iluiiuiimilo públko
de compra obtciivamlo: CREDENCIAMENTO DE EMPRESA ESPECMLIZADA EM COMERCIALI

ZAÇÃO DE APARELHOS DF. .AMPUFICAÇÃO SONORA INDIVIDUAL AASL E SUPORTE TÉC-
MCO PARA RIRNECIMENTO AO USUÁRIO. Os intocssEdas dcvoâo aprrvmar envelope contendo
a dacumaiUção c respectiva proposta até as lOKN) bora» do dia 14 de Janaro de 2025, no endereço:
RodoviaPb 018.S/N- Rodovia- Conde• PB.Nestemesmolocal,djdachoiiríoserárealizadaa sessão

pública para abertura do respecrívo envelope. Recuoca: pmíatos no orçamento vigente. Fundamento
í^ak Lei Federal n* 14.I3I>2I: Lei CoaqdcmenOr a* lÍ3'06: Decxeto Federal n* 11.878/24; Decreto
Muzncqal n* 03<M3; c kgtsfaçio pcitiocnle. consideradas as abcraçõcs posterioes das referidas noraias.
Infonntçõea: das 08-.00 sl 4:00 boras dos tfias úteis, no endereço £opr2Cftado.E*inai]: ccindc.q>l202IC^
gimÍl.cQm. Edital: wwur.coGde:pb.grtv.br. n'ww.tce4ib. gov.br; «vrw.g0v.hr/p3tcp.

Conde * PH, 17 dc Dezembro dc 2024

SEVERINO MEIRA DE LIMA JÚNIOR
PRESIDENTE DA COMIS.SÂO

PRErcrruHA municipal oc conde

AVI.SO DE LiaTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N* 00067/2024

Tonn público que £uá realizar aim'é8 do Pregoeiio Oficial e Equ^ de Apoio, sediada na Rodovia
Fb 018. * Rodovia* Conde * PD. por meto do site wvrw.poctaldecompnspubttca5.co1n.br, licitação
modalidade Pregão Eleirrâ&co. do tipo menor preçoi. restrita â participação dc Microemprcsas, Empresas
de Pequeno Porte c Eqtripsrados. visando fitnoar Sistema dc Rcgisbo dc Preços cdqcrivando contratações
fiminK para: AquisçSo pHTrtola de tcceosfinj^ de divtttos. Abcitura da sessão pôbltca: 09:00
htirasi do <bn 07 ^ lanaioile 2025. loteio da làsc de afnocat 09:61 boras do dia 07 <fe Janeiro dc 2025.
Reforêncu: bortrío dc Brasília * DF. Recursos: previstos ao orçamento vigente. Fundamento legal: Lei
Foknl ir* 14.133/21; Lei Complcmcclar ir* 123/06; Decreto Federal ir* 11.462/23; Decreto Municipal
a* (fVíH; Nonsativa ir* 73 SE(£S/ME/22; e legislação pertinfntr. ocasídoadas as alterações

<*<7* referidas [níormsções: do 08:00 as 14:00 bons dos dias nteis, no endereço

saprachado. E-mail: ooiidc.cpl.202l^^giDaí].ctiin. Edital: www.cQadc.ph.gov.hr; www.tce^ib.gov.br;
wwwq>ortaddeuiuipijsptd?licasxom.br; ww.w^'.br/pocp.

Conde * PB. 16 de Dezembro dc 2024

SEVERLXU VlElItA DE UMA JUNIOR

PREGOEIRO onCiAL

Prefeitura Municipal |
deCuité

Biiií f : 'í-ií

PREFEfrUILA MUNICtP.U. DC CLTTÉ

RATIHCAÇÃO
.VDES.ÃO REGISTRO DC PREÇOS N-ADOatM3/2024

Nus etnu» dos dcmcctos constantes da erspectiva Exposcfio de Motives que iostmi o processo e
observado o parecer da Asscssotia iutidscL erGmeme a Adesão R^istm dc Piemos ADÜ0003/2024,
qne objetiva: AQUISIÇÃO DE IJVROS DESTINADOS À EDUCAÇÃO INFANDU POR MEIO DE
ADESÃOÀATADEREGISTRODEPREÇOSN-O05/2(C4AEJUÇUOCA<'E,E.\I.ATENDIMENTO
A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUSIOPAL DE EDUCAÇÃO DE CUTTE-TB; RATIFICO o
cerTcspondcntc procedimento cm lâvor dc: EOUCART SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA - RS
I32LS37.«S.

Citité - PB, 17 de Dezembro de 2024

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA
PREFCnO

Prefeitura Mnnldpal |
de itabalana

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA

CONCURRÊ.NCIA ELETRÔNICA N* 00007/2024
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FTARAIANA, ESTADO DA PARaIbA. no uso de suas ambuiçScs
legaisJtESOI.VE;HOMOLOGAR e ADJUDICA a Uotação. modalidale ConeonâKia ElcoOnica n*
00007/2024, ()oc objetiva: Obra dc Pavimemafão dos 02 Tredtos da Rua Mmgarida Maria Ah cs; com

- ECO - CES CONSTKIKOES E SERVIÇOS AblBIENTAIS LTDA.

43.136.WSA100J-OS

Va!ot:RS245.9W.aO

Publique-se e cumpra-se.
habaiana - PB, 17 dc Dezembro de 2024

l,ÚCTO FLÁVIO ARAÚJO COSTA
PREFEITO

PREFEITURA MUNIOPAL DE TIABAIANA

HOMOLOGAÇÃO E ADJLOICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA JT OOOljnOM

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TTABAIANA. ESTADO DA PARAÍBA, no uso dc suas atribuições
lejws, RESOLVE' HOMOLOGAR E ADJUDICAR a lieiteção, modaHdadr Concraiéncis Eletrõ-
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, QUARTA-FEIRA -18 DE DEZEMBRO DE 2024 - ANO 048 - N» 3872 - PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL SECRETARIA MUNICIPAL DE RNANÇAS

UCITAÇAO SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO • Inexigibilidado N« 17/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jundica, referente a Inexigibilidade de Licitação n" 17/ 2024, que
objetiva; Adesão a Ata de Registro de Preço n" 005/2024, para
contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de
itens consumiveis e de acervo, incluindo materiais teõríco-didáticos,

com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e
adequados a BNCC, para atender as demandas dos Municípios;
RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento e convoco;
G ATLANTICUS LIDA- R$ 475.927,29. Para assinar o termo de
contrato em total conformidade com a Lei Federal n" 14.133/2021,

Decreto Municipal n° 32/2023 e demais legislações pertinentes, para
que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 17 de Dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO • Inexigibilidade N" 18/2024
Nos temnos dos elementos constantes da respectiva Exposição de
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n" 18/2024, que
objetiva; Adesão a Ata de Registro de Preço rf 008/2024, para
contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de
itens consumíveis e de acervo, incluindo materiais teórico-didáticos,

com temas contemporâneos e Inclusivos, com tecnologias e
adequados a BNCC, para atender as demandas dos Municípios.
RATIFICO/ADJUDICO o correspondente procedimento e convoco;
PLANECON PROJETOS EDUCACIONAIS LIDA - R$ 442.651,50.
Para assinar o termo de contrato em total conformidade com a Lei

Federal rf 14.133/2021, Decreto Municipal n° 32/2023 e demais

legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 17 de Dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 7/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de
Contratação denominado Pregoeiro e observado parecer da
/Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico n° 7/2024, que
objetiva; Contratação de empresa especializada e do ramo para
execução dos serviços de recuperação de ruas em paralelepípedos
e demais manutenções nas vias públicas deste Município;
HOMOLOGO/ADJUDICO o correspondente procedimento lidtatório
e convoco o lidtante; EXECUTE CONSULTORIA & PROJETOS

LTDA - RS 417.000,00. Para assinar o termo de contrato, em
conformidade com a Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n°
032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos
legais.

Catolé do Rocha - PB, 17 de dezembro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

SECRET/VRIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

[ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO N'. 03/2024 Em, 17 de Dezembro de 2024.

Dispõe sobre a aprovação do I Plano de Municipal
de Políticas Públicas para Mulheres- 2025/2028.

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e LGBTQIAPBN+, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n"
1.990 de 25 de janeiro com base nas deliberações tomadas na
Reunião Ordinária de 18 de Dezembro de 2024.

RESOLVE;

Artigo 1° - Aprovar o I Plano de Municipal de Políticas Públicas para
Mulheres-2025/2028

/Vrtigo 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da
deliberação da plenária, revogando-se as disposições em contrário.

Catolé do Rocha - PB, 17 de Dezembro de 202.

ANDREZA DA SILVA PEREIRA

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e
LGBTQIAPNB+

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA I

CONS. PÚBL DOS municípios MÉDIO PIRANHAS I

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
'M-P

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Fls.

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMSWISINSCfBÇAO
09.067.562/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

tVOKDEABSmjRA

02/D1/197S

NOMEQtfPRESARML

KUNICtPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

Tinn n nncgTaap «imatmynMC nc catiragAf
GABINETE DO PREFEITO

PORTE

DEMAIS

COtWMEDESCRÇtolMATIVIOADEECONâsaCAPnRCI]^

84.11-6-CO -Administração pública cm gorai

C001GOEOESCKÇAO[VVSAT1VIOAOESECOX(byBCASSECUKnAiaAS
Não Informada

COOtGO E OESCfOÇAO OA NATUREZA JURKHCA

124-4-Município

LOGRADOURO

PC SÉRGIO MAIA

NÚMERO COMPLEMENTO

CEP

S&S84400

EAiraVMnSTRITO

CENTRO

MUWClFtO

CATOLÉ DO ROCHA

UF

PB

ENDEREÇO ELETTTâfGCO TGLBOKE

ENTE FEDERATIVO responsável CEFR)
MUNIC&>IO DE CATOLÉ DO ROCHA

SnUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SnUAÇAO CADASTRAL
03H1I2005

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL oatadasituaçAo especial

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezemtiro de 2022.

Emitido no dia 29/07/2024 às 14:10:09 (data e Irora de Brasília). Página: 1/1
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%tlanticus

À Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Assunto: Resposta ao Ofício N° 0237/2024/SEMED

Prezada sra. Maria Antonia Neta

Secretária Municipal de Educação

Em atenção ao ofício em tela, sirvo-me do expediente para manifestar nossa total e irrestrita
ANUÊNCIA quando ao pleito de adesão a ata de registro de preços n. 005/2024, oriunda do

ITE

M
DESCRIÇÃO

QUAN
T.

VALOR

UNIT.
VALOR TOTAL

13

Kit Programa Compasso Socloemocional.
Estudante (5° ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set
90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-
88142-04-2

310
R$

297,90

R$
92.349,00

14 Kit Programa Compasso Socloemocional.
Professor (5° ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

13
R$

319,99

R$
4.159,87

15

Kit Programa Compasso Socloemocional.
Estudante (6® ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set
90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-
88142-33-2

340
R$

297,90

R$

101.286,00

16 Kit Programa Compasso Socioemocionai.
Professor (6° ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

14
R$

322,89

R$

4.520,46

17

Kit Programa Compasso Socioemocionai.
Estudante (78 ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set
90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-
88142-39-4

310
R$

297,90

R$
92.349,00

18 Kit Programa Compasso Socioemocionai.
Professor (78 ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

13
R$

320,00

R$
4.160,00

19

Kit Programa Compasso Socioemocionai.
Estudante (88 ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set
90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-
88142-37-0

280
R$

285,12

R$
79.833,60

20 Kit Programa Compasso Socioemocionai.
Professor (88 ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

12
R$

329,56

R$
3.954,72

21

Kit Programa Compasso Socioemocionai.
Estudante (98 ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set
90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0
cores; acabamento espiral. ISBN: 978-65-
88142-38-7

300
R$

297,90

R$
89.370,00

22 Kit Programa Compasso Socioemocionai.
Professor (98 ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

12
R$

328,72

R$

3.944,64

Total

R$
475.927,29

Aproveitamos o presente, para manifestar que há disponibilidade de saldo para suportar a
pretensa adesão, que as obrigações assumidas pela empresa com o certame não serão
prejudicadas e que mantém as mesmas condições de habilitação exigidas no edital da licitação

. .■ • ! : : : ! ^Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 27CD.ABD4.6BAA.154E.87CB.042C.7A13.6F8F. 
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%tianticus

original.

Curitiba - PR, 29 de julho de 2024
Documento dSMnado digitdimenie

^ GLAUCUSFOLSTER
DAto: 29/07/2024 1S:S1;49-0J00

Venitque em http^V/v^tidar .iti.gov.br

mbí

Glaucus Folster

Sócio Administrador
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EasyWeb Licitação Prefeitura de Catoié <iicitacao@catoiedorocha.pb.raelÍT^"

Confirmação de disponibilidade para Adesão as Atas 05/2024 e 06/2024
3 mensagens

Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoledorocha.pb.gov.br> 12 de dezembro de 2024 ás 08:36
Para: Comissão de Licitação - CIDES-VRC <licitacaocomissao@consorciovaledoriocuiaba.com.br>

Bom dia,

Solicitamos junto a este conceituado Órgão gerenciador das Atas, a confirmação de disponibilidade das Atas 05/2024, que
tem como detentora: G Atlanticus Ltda e Ata 06/2024, que tem como detentora; Planecon Projetos Educacionais Ltda.
Pedimos apenas a confirmação de disponibilidade para darmos continuidade ao processo de Adesão para as devidas
contratações, uma vez que já dispomos das anuências das respectivas atas.

Atenciosamente,

^

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Comissão de Licitação - CiOES-VRC 12 de dezembro de 2024 ás
<licitacaocomissao@consorciovaledoriocuiaba.com.br> 09:06
Para: Licitação Prefeitura de Catolé <licitacao@catoledorocha.pb.gov.br>

Bom dia.

Informamos que a AUTORIZAÇÃO DE ADESÃO remetida por si só já é a confirmação dessa disponibilidade.

ALte.

O toüiilciiadoiid Jf Litilaijão, Cuntí.ilo c Coiivóiiio CLCC

® CoiiMinio liitHiniiiiiiriiMl (!(• ripsciivolviiiifiilo
t-conõniico c Social Vale cio Kio Cuiabá

" licitacaocomi::aciç,con-orciovaleciorioca!abíi.com.br

[Texto das mensagens anteriores <xxj|to|

Licitação Prefeitura de Catoié <licitacao@catoledorocha.pb.gov.br> 12 de dezembro de 2024 ás 09:16
Para: Comissão de Licitação - CIDES-VRC <licitacaocomissao@consorciovaledoríocuiaba.com.br>

Obrigada pela informação.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

(Texto das mensagens anteriores oculto]

! &

d4d06df2.png

.j 73K
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ConcArcte lnto«'muntc>pol do
Oosvnvotvtmotifo SconAmico o 3o«lot do

Vtele cio Rio CoEabâ

PtóEGÃO ELÈTRGNICXIim^^^ ATAÍDE REGIíaMytíte fííE^ ÒOSfím
Solicitante PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA/PB

CNPJn" 09.067.562/0001-27 | Ofício n® I 0238/2024/SEMED
Empresa detentora da ARP G ATLANTICUS

O Consórcio Intermimicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá, vos
infoima o DEFERIMENTO DO PEDIDO DE ADESÃO '^CARONA" à Ata de Registro de Preços
n° 005/2024 originária da PREGÃO ELETRÔNICO N 003/2024/CIDES, nos quantitativos abaixo
descritos.

Frisamos ainda que, nos termos do Art 8°, § 6** do Decreto n** 5.456, de 24 de fevereiro de 2014,
que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços, após a autorização do ói^o gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa)
dias, observado o prazo de vigência da ata.

As Despesas decorrentes da contrata^ deverão ocorrer à conta dos recursos da Prefeitura Municipal
de Catolé do Rocha/PB, assim como a confecção do Contrato para formalização deste processo.

Item Especificações Unid Qtde RSUNIT R$ TOTAL

13

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (5°
ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa

cartão triplex 250g; 4x0 cores; acabamento espiral. ISBN:
978-65-88142-04-2

unid 310 R$297,90 R$92.349,00

14 Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (5®
ano) ISBN: 978-65-88142-0(M

Unid 13 R$ 319,99 RS 4.159,87

15

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (6°
ano) 20,7x27,7; 176 pág; off sei 90gr; 4x4 cores; capa
cartão triplex 250g; 4x0 cores; acabamento espiral. ISBN;
978-65-88142-33-2

Urôd 340 R$ 297,90 R$ 101.286,00

16
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (6®
ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

Unid 14 R$322,89 R$4.520,45

17

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (7®
ano) 20,7x27,7; 176 pág; ofif set 90gr, 4x4 cores; capa
cartão triplex 250g; 4x0 cores; acabamento espiral. ISBN:
978-65-88142-39-4

lAiid 310 R$297,90 R$92.349,00

18
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (7®
ano) ISBN: 978-65-88142-00^

Unid 13 R$ 320,00 R$4.160,00

19

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (8®
ano) 20,7x27,7; 176 pág; ofif set 90gr; 4x4 cores; capa
cartão triplex 250g; 4x0 cores; acabamento espiral. ISBN:
978-65-88142-37-0

Uâl 280 R$285,12 R$79.833,60

20 Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (8®
ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

Utid 12 R$329,56 RS 3.954,72

Rn* PnCcMor João Fms, D* 1924, (|d S. U «0. Baim Linin

CEP78.00^ - Ctdobi -TOrf^^^»-2868

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: CC03.2E74.6661.B60F.3B7E.CCF5.BCDF.1337. 
Resposta oficial do órgão gerenciador autoriza... Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: Jorge B. da Silva.

292

292



Ca*H4r<clo Itttormunialpal €le
Deseovoivtmonfa8ca«*Amlcoo Socfctl cta

Vala cSa RBo CaSafi>á

Rs.

21

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (9°
ano) 20,7x27,7; 176 pág; ofif sct 90gr; 4x4 cores; capa
cartão triplex 2S0g; 4x0 cores; acabamento espiral. ISBN;
978-65-88142-38-7

UnM 300 R$ 297,90 R$89.370,00

22 Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (9°
ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

Unid 12 R$328,72 R$3.944,64

TOTAL GERAL R$ 475^73

QaatroceBto» e setenta e cinco mli, novecentos e vinte e sete erais e vinte e nove centavos

Cuiabá-MT, 29 de julho de 2024.

Anteqor de Fimeiredo Neto
>iretor Executivo

Consórcio IiAermunicipai de Desenvolvimento
Econômico Vsocial do Vale do Rio Cuiabá

Rn* Prefenor 4oía FiSx, B* 1024, ^ L* 49, Baino Lteena
CEP78.008435 .Coiabi-XIT -Ttlelnu(«5)533»-2893

t-tnaU: y$jBf.âsS:£<yg!mxiZ>3!i^ladHitia$?iíEam.6£

wmmmf mmmw.m
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SECRETARIA HUNIÇIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA PB

Ofício N" 0238/2024/SEMED Catolé do Rocha - PB, 26 de julho de 2024.

ASSUNTO: Adesão a Ata de Registro de Preços n° «15/2024.

Ao Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio

Cuiabá

Prezado Diretor Executivo,

Sr. Antenor de Figueiredo Neto

Ao cumprimentá-lo cordialmente, com anqiaro no § 2° do Art 86°, da Lei n° 14.133, de
Or de abril de 2021, uso do presente para consultá-lo sobre a possibilidade de adesão à
Ata de Registro de Preços n° 005/2024 oriunda do Pregão Eletrônico n° 003/2023, de
acordo com especifícações e condições estabelecidas no Termo de Referência e

ITEM DESCRIÇÃO QÜANT.
VALOR

UWT.
VALOR TOTAL

13

Kit Programa Compasso SocioemodonaL Estudante
(5" ano) 20,7x27,7; 176 pág; offset 9%; 4x4 cores;
capa cmtAo tríplex 2S0g; 4x0 cores; acatamento
espiral. ISBN: 978-65-88142-04-2

310 R$297,90 RS 92.349,00

14
Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor
(5" ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

13 RS 319,99 RS 4.159,87

15

Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante
(6° ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr, 4x4 cores;
capa cartão tríplex 2S0g; 4x0 cores; acabamento
espiral. ISBN: 978-65-88142-33-2

340 R$297,90 RS 101.286,00

16
Kit Programa Conqosso SodoemocionaL Professor
(«•ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

14 R$322.89 RS 4J20,46

17

Kit Programa Compasso SodoemocionaL Estudante
(T ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr, 4x4 cores;
capa cartão triplex 250g; 4x0 cores; acabamento
espiral. ISBN: 978-65-88142-39-4

310 RS 297,90 RS 92.349,00

18
Kit Programa Couqiasso Soctoemocioial. Professor
(rano) ISBN: 978-65-88142-00-4

13 R$320,00 RS 4.160,00

19

Kit Programa Compasso Sodoanocional. Estudante
(8° ano) 20,7x27,7; 176 pág; off set 90gr, 4x4 cores;
capa cartão triplex 250g; 4x0 cores; acabamento
espiral. ISBN: 978-65-88142-37-0

280 RS 285,12 RS 79.833,60

20
Kit Programa Compasso SodoemocionaL Professor
(8" ano) ISBN: 978-65-88142-00-4

12 R$329,56 RS 3.954.72

21

Kit Programa Compasso SodoemocionaL Estudante
(9° ano) 20,7x27,7; 176 pág; oEFset 90gr, 4x4 cores;
capa cmtão tríplex 250g; 4x0 cores; acabamoMo
e^iral. ISBN: 978-65-88142-38-7

300 R$297,90 RS 89370,00

22
Kit Programa Compasso SocioemodonaL Professor
(9" ano) ISBN: 978-65-88142-0(M

12 RS 328,72 RS 3.944,64

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: D3AE.5679.16CD.B3AF.9E24.43A0.106F.268F. 
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
SECRETARIA nUNIÇ|PAL DE

EDUCAÇÃO

[ Total I R$ 475.927^0 1

Essa adesão visa o fornecimento dos livros do programa Conqiasso Socioemocional
para atender professores e ahmos do Município de Catolé do Rocha, que se encontram
nos anos finais do .Fnsino Fundamental (S° ao 9° ano), tendo como detentora da Ata em
epígrafe a empresa G ATLANTICUS LTDA. Nesse sentido, solicitamos ainda,
manifestação expressa referente a disponibilidade de saldo quantitativo para
snportar a adesão pretendida.
Nada mais havendo no momento, formulo à V. Sa. os votos de estima e distinta
consideração.

Atenciosamente.

09çaMm•í»m^•va^m3ú1í!pt3leawat^

MMaAAUTOlMtim

Ojia;

xteiífiçpxtsatítm:/ptíSC*ij6.t9tJoi

iVAOllCA

Secretária Municipal de Educação
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/01/2025 às 14:37:03 foi protocolizado o documento
sob o Nº 00580/25 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Número da Licitação: 00005/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial da União
Data de Homologação: 18/12/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
Modalidade: Adesão a Ata de Registro de Preços (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Material de Consumo Escolar
Valor: R$ 475.927,29
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados à Educação (599).
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preço nº 005/2024, para contratação de empresa(s) especializada(s) para o
fornecimento de itens consumíveis e de acervo, incluindo materiais teórico-didáticos, com temas contemporâneos e
inclusivos, com tecnologias e adequados a BNCC, para atender as demandas dos Municípios

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 475.927,29
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): G Atlanticus Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 48.185.743/0001-00
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Ata de Registro de Preços Sim 9b1d5c33047eac73a0f88a3771d5ea60

Consulta formal à empresa fornecedora dos produtos ou serviços Sim 27cdabd46baa154e87cb042c7a136f8f

Edital que deu origem à ARP Sim 7e77342743d96991a975497b81551253

Estudo Técnico Preliminar Sim 8f474e9f148a57611b2fdac1126a2198

Formalização de demanda Sim 12b968eca9d06bae5bb7382e10a9c1f2

Justificativa da contratação Sim 99f3b902ba0b45f99a471d326a6aebe8

Parecer(es) técnico(s) e/ou jurídico(s) emitido(s) sobre o procedimento Sim fce37aa17f8cc9c9c7c232fe978370b4

Pesquisa de mercado para demonstração de vantagem na adesão Sim e29ffdd90120b86232944206fa48f6df

Proposta 1 - Proposta e Anexos - G Atlanticus Ltda Sim a6e0a5a16fde91c764ac791b86f90b39

Publicações Não

Ratificação Sim 8c4ac8ad2e35a7133d522fedbcacc6e7

Resposta da empresa fornecedora Sim 27cdabd46baa154e87cb042c7a136f8f

Resposta oficial do órgão gerenciador autorizando a adesão Sim cc032e746661b60f3b7eccf5bcdf1337

Solicitação formal do órgão aderente ao órgão gerenciador Sim d3ae567916cdb3af9e2443a0106f268f

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7A8A.FC67.3933.14C0.0DB2.8CD0.BFBC.C8B4. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:37. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 07 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 7A8A.FC67.3933.14C0.0DB2.8CD0.BFBC.C8B4. 
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CATOLÉ DOROCHA-PB

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

DIRETORIA GERAL DE

LBCITAÇÕES

CONTRATO

InexigibilidadeNM 7/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 142/2024

CONTRATO N": 192/2024-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E G ATLANTICUS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n® 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n® 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado G ATLANTICUS LTDA - Av Marechal Floriano Peixoto,
2610, Parolin, Curitiba/PR CEP: 80220-001, CNPJ n° 48.185.743/0001-00, neste ato representado por Glaucus Foister, Titular, residente e

domiciliado na Rua José Antônio da Silva, 37, Passa Vinte, Paihoç^SC, CEP: 88132-281, CPF n° 064.279.749-80, Carteira de Identidade n®
4026830 SSP/SC, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÃUSUU PRIMEIRA • DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Inexigibilidade n° 17/2024, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de
2021: Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas
deste contrato.

CLÃUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, tem por objeto: Adesão a Ata de Registro de Preço n® 005/2024, para contratação de emprBsa(s) especializada{s) para
o fornecimento de itens consumiveis e de acervo, incluindo materiais teórico-didáticos, com temas contemporâneos e inclusivos, com
tecnologias e adequados a BNCC, para atender as demandas dos Municípios.

O serviço deverá ser executado irgorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Inexigibilidade n® 17/2024 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

Seq. Descrição Unidade Quantidade 1 Valor Unrtário

13 - Kit Programa Compasso Sodoemodonal. Estudante (5® ano) 20,7x27,7;
176 pág; off set 90gr, 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores;
acabamento espiral. ISBN; 978-65-88142-04-2

14 - Kit Programa Compasso Sodoemodonal. Professor (5® ano) ISBN: 978-
65-88142-004

15 - Kit Programa Compasso Sodoemodonal. Estudante (6® ano) 20,7x27,7;
176 pág; off set 9Ggr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores;
acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-33-2

16 - Kit Programa Compasso Sodoemodonal. Professor (6® ano) ISBN: 978-
65-88142-00-4

17 - Kit Programa Compasso Socioemodonal. Estudante (7® ano) 20,7x27,7;
176 pág; off set 90gr, 4x4 cores; capa cartão triplex 250g; 4x0 cores;
acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-394

18 - Kit Programa Compasso Socioemodonal. Professor (7® ano) ISBN: 978-
65-88142-004

19 - Kit Programa Compasso Sodoemodonal. Estudante (8® ano) 20,7x27,7;
176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão triplex 250g: 4x0 cores;
acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-37-0

Kit

Kit

Kit

Kit

Kit

Kit

Kit

310 297,9000

13

14

310;

13!

280 <

319,9900

340 297,9000

322,8900;

297,9000

320,0000;

285,1200

Valor Total ;

92.349.00

4.159,87

101.286,00

4.520,46;

92.349.001
I

4.160,00|

79.833.60-

Praça Sérgio Mala, n° 66, centro, Catolé do Roctia-P8, CEP 58.684400
Telefone: (83) 3441-1383 - e-mall: llcítacao@catoledorocha.pb.gov.br
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CATOLÉ DO ROCHA-PB

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

j. 20 - Kit Programa Compasso Socicemocional. Professor (8° ano) ISBN: 978-
° 65-88142-00-4

21 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Estudante (9° ano) 20,7x27,7;
9 176 pág; off set 90gr; 4x4 cores; capa cartão tiiplex 250g; 4x0 cores;; Kit

acabamento espiral. ISBN: 978-65-88142-38-7

.22 - Kit Programa Compasso Socioemocional. Professor (9° ano) ISBN: 978-
65-88142-004

12

3001

329,5600

297,9000

12; 328,7200

Total do contrato em R$;

3.954,72

89.370,00

3.944,64

475.927,29

O valor total deste contrato, ã base do preço proposto, é de R$ 475.927,29 (quatrocentos e setenta e cinco mil, novecentos e vinte e sete
reais e vinte e nove centavos).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variado verificada no iPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocomência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intemegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Rca o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que viera ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um mês, contado
da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, (instante do orçamento vigente;
Recursos Ordinários: FPM/Fundeb e Outros;

12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino Fundamental;

12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. infantil Creche-Rec. Próprios;
12.365.00082222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-Escolar- Rec. Próprios;
12.361.0008.2338 - Manut. do Ensino Fundamental - Fundeb 30%-VAAR;

12.361.0041.2286 - Manut. dos Rec. do VAAT - Fundeb 30% - Investimento;
12.361.0008.2232 - Manut. do Ens. Fundamental - Fundeb 30%;

12.361.0041.2290 - Manut. dos Rec. do VAAT - Ens. Fund. - Fundeb 30%;

12.365.0008.2218 - Manut. da Educ. infantil - Creche - Fundeb 30%;

12.365.0041.2307 - Manut. da Educ. infantil - Creche - Fundeb 30% - VAAT;

12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30%;

12.365.0041.2306 - Manut. da Educ. infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30% VAAT;

339030.00 - Material de Consumo;
339030.99 - Outros Materiais de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA • DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em obsenrância às nonnas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias. contados do período de
adímplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem pronogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Prazo de entrega: No máximo 04 (quatro) dias a contar da solicitação;
b - Local de Entrega; Sede da Secretaria de Educação.

Praça Sérgio Mala, n* 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.864-000
Telefone: (83) 3441-1383 - e-mall: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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CATOLÉ DO ROCHA-PB

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

A vigência do presente contrato será determinada: Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: para entrega total, podendo
0 contrato ser vigente até 18/02/2025, ou após sua conclusão e pagamento, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de
ajuste: podendo serpronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do senriço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Informar o Contratado da necessidade de manulen^o e/ou reparo corretivo do veículo, obsenradas as nonnas do respectivo fabricante
constantes do manual de manutenção correspondente, o qual não deverá ser utilizado caso haja irregularidade;
e - Efetuar a troca de óleo lubrificante e do filtro correspondente de acordo com as instruções do fabricante do veículo;
f - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;
g - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES 00 CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b • Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instmmento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo lidtatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Substituir imediatamente o veiculo por outro equivalente, caso não tenha condições de ser utilizado no serviço;
1 - Efetuar os serviços de manutenção corretiva e preventiva do veículo, mantendo-o equipado de acordo com as exigências do Código
Nadonal de Trânsito;

j - Cumprir a resen/a de cargos prevista em lei para pessoa com defidênda, para reabilitado da Previdênda Sodal ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras nonnas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solidtado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

k - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIflilA • DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, fonnalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor Inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

Praça Sérgio Mala, n" 66, centro. Catolé do Rocha-PB, CEP 58.8844100
Telefone: (83) 3441-1383-e-mall: lic!tacao@catoledorocha.pb.gov.br
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CATOLÉ DOROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertênda aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula dnco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de lidtar e
contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acresddo de juros moratórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte fórmula: EM = N * VP * I, onde: EM = encargos moratórios: N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX +100) 365, sendo
TX = percentual do IPCA-I6GE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua folta, um novo índice adotado peio Governo Federai que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
d • Constitui atribuído do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveras, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser infonnado, no prazo de dnco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação fimiados ou que venham a
ser celebrados pelo Contratado.

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveras da presente dáusuia, permanecendo
integralmente responsável por garanür sua observânda.
g - O Contratante poderá realizar diligénda para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h • O Contratado deverá prestar, no prazo fixado peio Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
1 - Tenninado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37,
da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autondade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,
editadas na forma da LGPD.
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CATOLÉ DO ROOHA-PB

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha - PB, 18 de dezembro de 2024.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

LAURO ADOLFO MAIA

SERAFIM:7688980747 sebafim:76889807472

■y Dad<»:2024.1ZI811;21J6
^ 4)3W

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

CPF: 768.898.074-72

MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA

<^^3<OQ<Vt 4»a. g3L\^
g'fo

Documento assinado digitalmenie

r-' ClAi;CUSF0L5TER

Data: 18/12/202409:55.04-0300

Ver iftque em h«ps:/;vatkíar.»ti.gov.bf

GLAUCUS FOLSTER

CPF: 064.279.749-80

GAUANTICUSLTDA

CNPJ; 48.185.743/0001-00
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GABINETE DO

PHEFEITO

PORTARIA N° 171/2023 CJatolé do Rocha - PB. 11 dc aeosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.I4.l33. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos)e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho dc 2023. que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

^ RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão dc Gestor dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de IManejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também cm observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei
Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de
2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 dc agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Seraifm

Prefeito Constitucional

Pravii Sírjiio Mní.i. - Ccnmi l"alolí ih» RwhaTn
CNIM11° (W tl«>7 SíO/IMtOI-:? i DnlaliK (8-1) 1441-1202 e . t .
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1 J

An A'' - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5" - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados cm razão de atribuições
especificas em ottservância as disposições da Lei Federal n°
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 02A/2019 com exercicio
enquanto ourar a sua vigência

Ar. 6' - O Prc-Sidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser

designados como sutistitutos um do outro, quando necessáno, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutstituir
os demais em ambas as comssões, conforme a necessidade

ficando obngatôna a sua designação em ata

At* 7' - Esta portana entrará em vigor na data de sua pubicação
reíroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registie-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocna - P8 em 11 de
agosto de 2023

uAURO ADOLFO f.lAIA SERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIA W 171/2023 Em. 11 de agosto de 2023

O PRCFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOuE DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe coníere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do fílimicip>o e ainda em obser\'ãncia ao disposto na Lei
Federal n" M 133, de 01 de ab.'il de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) o ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 25 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaciona! vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
ros Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Ait 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
rir» M'jnicip'9 d® -CStolé do Roch^ — ^B, cc^ lot3Ç^o n3

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2-' - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria è nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
rUíPfaçAes da 1 ei Federa! n** 10 6201200? e suas alterações do
Decreto n°10 024/2019, com exeicicio enquanto durar a sua

vigência

Ari 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagipío seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Pubiique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito fAumcipal de Catolé do Rocha - PB em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO COr-ISTITUCIOtxIAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

espriciaimente no que lhe confere a Constluiçâo Federa! e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obsen.'ãncia ao disposto na Lei
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Lic.tações e
Contratos Adminislrativos) e ao disposto no Decreto Muncipal n-

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e cs contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundaciona! vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocna/PB. conlorr.re consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art 1" - tvomear para exercer o cargo em comissão de Fisea! ae
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planej.amento e Gestão o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Fisca! de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão de atnbuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federa! n° 8 666/1953 e suas
alteiações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°t0 024'2C15 com exercício enquanto durar a sua

vigència

An 3° - Fsla portaria entrara em vigor na data de sua publicação
retroagihdo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023

Publique-c-c, Registre se e Cumpia se

Gabinete do Prefedo Municipal de Catolé do Rocha - PB em ri oe
agosto de 2023,

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Pre'e !o Constitucional

PORTARIA N' 173/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas atrib.;icòes legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CCNSIOERAfiDO e disposto "0 'Pcso F, do arjino 37, da
Constituição Federal do Brasi! e nos incisos VI e XI do Art 73, da
Lei Orgânica Muniapal
CCNSIDERANDO as LC Municipal n'004/2021, de 03 de
novembro de 2021, LC Mun cipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022 LC Municipal n= 007i2022, de 02 de março de 2022 LC.
Municipal n° 009/2022, de 18 de maio de 2022, LC Municipai
n* 011/2022. de 03 de agosto do 2022 LC Municipal n 012/2022.
de 11 de oututro oe 202.2 LC Miinirip-al n""013'2022 de ?1 de

outubro de 2022, LC Municipal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n' 016/2022 de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n 003, ao 14 de julho de 2023.
CONSIDERAtgOO o Edital do Concurso Público n" 001/2022 e suas

retificações, para pieenchimenlo de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do ,Rocha-PS,
COfJSIDERAffDO o Decreto Municipal n" 019, de 10 de maio de
2023. 3 ofdom de riassiFração tirai dos cand'daios e o Edital de
Convocação 001/2023
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Aoministraçâo
Púbi ca, pela necessidade ao Ser/iço Público MuniapaL

R E S O l. V F.

Art 1" ■ ÍVomear o Sro ,A'_AtVA TALLíNE De SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Mimiripal de Catolé do Rnrti.n-PB para integrar o quadro
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.i4.133. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus ane.xos:

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de
2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 de agosto de 2023.

: U--

V...

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

rraça SíriSH» Maia. - t uloli do Kocha/IMt
C'NI'J ir (N (Wi7 56i1Kmi-í7 Contatm OO) ;M4l-i:03 c i \ .
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NB 3S68 - PARTE 1

\ -

An 4' - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr, JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
cctrpor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

An. 5" - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atnbuiçóes
especincas, em observância as disposições da Lei Federal n'
8.6C6/1993 e suas alterações, da Lei Federal n° 10.520/2002 e

suar. alterações e iro Decreto n''10.024;2ni9. com exercício
enquanto durar a sua vigência.

An. 6° - O Presirienie ira CPL e Pregoeiro Ofioal poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem

ccmo os iiiernbros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas, coninmie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

An T-' - Esta ponana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

°'jbligue-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocbn - PB, em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Cuiisliluciürial

PORTARIA N' 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N°171.'2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Arinlín Maia Serafim, n.n uso de suas ambuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Loi
Orgânica do Município e anda em cbser^rânaa ao disposto na Lei
Federal n" 14.1.33. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Oocicto Municipal n'

032 de 26 de juiho de 2023, que regulamenta as licitações púbbcas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do RochaPB. conforme consta

nos Anigns 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art. 1' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Geslor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - P3, com lotação na
Seactana .Vunicipal de Planeiamenio e Gestão o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS. para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta ponana é nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também eni
otiservància as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do
Oecielo n°10 024/2019 com exercício enquanto durar a sua

vigénoa.

Ari. 3^ - Esta portana entrará em vigor na data de sua publioaçãc.
retroagindo seus eleitos à data de 01 do agosto de 2023

PuDiique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Preleilo f.lunicipal de Calclé do Rocha - PB. em 11 de

agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAflf.l

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr,

Lauro Adolfo Waia Serafim, no uso de suas atnbuiçóes legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica dc Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n\
032 de 26 de julho de 2023. que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Publica direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Execxilivu iWuniapal du Catolé do Rocha P6, conforme consta
nos Aniqos 17 n 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art V ■ Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas a.s

funções .nerentcs ao cargo ora ocupado

Ari 2" - O Fisca! de Contratos de que traia esta penaria é nomeado
ern razão de -atnbuiçoes especificas, que se aplicam tamitiém em
observância as disposições da Lei Federal n°. 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^l01)24/2019. com oxorcído enquanto durar a sua

vigência

Ari, 3' - Esta podaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroayido seus efeitos a data de Oi de agosto de 2023

Publ que-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito fvtunicipal dc Catolé do Rocha - PB. cm 11 dc
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no usn
de suas atribuições legais, ospccialmonto no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDEfíANDO o disposto no inciso II, do artigo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, ao Ari. 73. da
Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO 3S LC f.lunicipal n".004;2Ü21, de 03 do
novembro de 2021; LC f.lunicipal ii' 005/2022, de 31 de janeiro de
2022; LC. Municipal n' 007.'2022. de 02 de m.arço do 2022; LC.
Municipal n .009 2022. dc 18 de maio do 2022: LC. Municipal
n" 011/2022. de 03 du agosle de 2022, LC. Municipal n ' 012/2022,
de 11 de oulubro de 2022; LC. Municipal n'.013/2022 de 21 de
outubro de 2022, LC, Municip.al n- 015/2022. de 10 de novembro de
2022; LC, Municipal iF 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal ti 003 de M de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Públ.co n' 001.7022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelivo da Prefeitura .Municipal de Catolé do Roclia-PB.
CONSIDERANDO o Deaeto Municipal n". 019, de 10 de maio Oe

2023. a ordem de classiscaçáo final dos candidatos e o Edãa' de
Convocação n° 001 2023,

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Púhlir.a. pela necessidade do Serviço Público Municipal

RESOLVE

Ari R - Nomnor a Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA.

aprovado (.a) no concurso publico C01/2022 realizado pela P.rcleilu.'3
Municipval de Cato'" do Rocha-PB, p?ra inreqrar o qoaoro

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: F60D.4AF0.E957.12B2.8D69.F40F.C0E8.7CBF. 
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO; Adesão a Ata de Registro de Preço n® 005/2024, para contratação de empresa{s)
especlalizada(s) para o fornecimento de itens consumíveis e de acervo, incluindo materiais
teóríco-didátícos, com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e adequados
a BNCC, para atender as demandas dos Municípios. FUNDAMENTO LEGAL
Inexigibilidade n» 17/2024. DOTAÇAO: FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0011.2013 - Manut
do Ensino Fundamental; 12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-Rec

Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-Escolar - Rec. Próprios
12.361.0008.2338 - Manut. do Ensino Fundamental - Fundeb 30%-VAAR

12.361.0041.2286 - Manut. dos Rec. do VAAT - Fundeb 30% - Investimento

12.361.0008.2232 - Manut. do Ens. Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 -
Manut. dos Rec. do VAAT - Ens. Fund. - Fundeb 30%; 12.365.0008.2218 - Manut. da
Educ. Infantil - Creche - Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 - Manut. da Educ. Infantil -
Creche - Fundeb 30% • VAAT; 12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infôntil - Pré-Escolar
- Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 - Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30%
VAAT; 339030.00 - Material de Consumo; 339030.99 - Outros Materiais de Consumo.

Vigência até 18/02/2025. P/\RTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha e: CT N» 192/2024 -18/12/2024 - G ATLANTICUS LTDA - R$ 475.927,29.

Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

PUBLICAR; DOU, DOE, DOM e PNCP.

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: B1E9.AA41.801C.75DA.7130.E5BC.192F.1046. 
Comprovante de publicidade. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:39. Responsável: Jorge B. da Silva.
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AVISO DE UCJTAçAo
PREGAO eletrônico N9 19/2024

Toma públtco que fará realizar através da Pregoetra Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Capitão Pedro Moreira, IS - Centro - Cacimba de Dentro • PB. por meio do
site www.portaldecompr3spuWicas.com.br, licnacáo modalidade Pregão Eletrônico, do itpo
menor preço, para: Aquisição de combustíveis de forma parcdada destinados ao
abasteamento da frota veicular (veículos, motos e máquinas) pertencentes e locadas a
Prefeitura Municipalde Cacimba de Dentro, para o exercício de 202S. Abertura da sessão
pública: ISKX) horas do dia 03 de Janeiro de 2025. Início da fase de lances: 15:01 horas do

dia 03 de Janeiro de 2025. Referência: horário de Brasília - DP. Recursos: previstos no
orçamento vigente. Fundamento legal: lei Federal nv 14.133/21; Lei Complementar nv
123/06; Instrução Normativa n« 73 SEG£S,^V^22; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33791045. E-mail:
cplcacimbadedentroé^gmail-com. Edital: www.tce.pbgov.br:
www.portaldecompraspublicas.com.br;www.goy.br/pncp.

Cacimba de Dentro • PB. 18 de Dezembro de 2024.
GlAuaA KAUNE ALVES DA FONSECA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVBO DE UOTACAO

PMGAO EUTROMICO N< 9ÍI1.04/I024 . UASG 981381

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 702/2024

O gabinete do prefeito, através da pregoeira oficial, torna público que realitará,
és 08:30 horas do dia 08 de janeiro de 202S, pregão eletrônico tipo "menor preso", com
critério de julgamento "menor preço por item", cujo objeto é a aquisição de equipamentos
de informática para equipagem do centro de referência de atendimento ã mulher no
município campina grande * pb, conforme convênio 9S2137/2023, o editai estará á
disposição através do e-mail (pregces@campinagrande.pb.gov.br| e dos portais:
Íhtti)$://campin3grandcpb-gov.l»r/|íortai.da-transparettciaAicit3coes-e<ontratos),
(httpsi/www.gov.far/compras/pt-br//) e

|https://tramita.tcepb gav.br/tramlta/pages/main jsfj.

Campina Grande, 17 de deiembro de 2024.
MAYARA AllGIA FERNANDES SILVA

Pregoeira

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTItATO DE CONTRATO

Instrumenio: Termo Oe Contrato Nv 16793/2024/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg t Cardio

Imagem Servço De Diagnostico Por imagem lida. Objeto: Procedimento Cirúrgico Para
Implante De Ressinaoniiador Cardíaco, Com Vistas A Cumprir Ordem Judiciai Nos Autos Do
Processo De N' 080031743.2024.8.13.7701, Em Tramitaçáo No 2' Núdeo De Justiça 4.0 ■
Saúde Pública Estadual/Pb, Em favor Do Pauente: Nilson Batista De Queiror. Valor Global:
RS 66.150,00 Prazo Contratual: 60 Dias. Fundamentação legat Dispensa De licitação N».
162Sl/2024/Fms/Sms • lei N« 14.133/2021. Funcional Programãtlca: 10.302.101S.2117.
Elemento Da Despesa: 3390.39. Fontes De Recursos: 1S001002. Signatários; Carlos
Marques Dunga Júnior £ Rodrigo Wesllev De Paiva Vieira. Data Da Assinatura: 18/12/2024.
Carlos Marques Dunga Júnior ' Secretário de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Termo Oe Contrato N« 16794/2024/Sms/Pmcg. Partes: Sms/Pmcg E Elio
Surgicai Materiais Hospitalares Itda. Objeto: Aquisição Oe Equipamentos De Proteção
individual (Epi S), Para Atender A Atenção Especlaiiiada Da Cidade De Campina Grande.
Valor Global; RS 337.459,34. Prato Contratual; 06 Meses fundamentação legal: Dispensa
Oe Ucitação N«. 162SS/2a24/Fms/Sms ■ lei N» 14.133/2021. Funcional Programãtica:
10.302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.30. Fontes De Recursos; 1S001002 /
16000000. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior E Alexandre Cetar Bcterra Costa Data
Da Assinatura: 18/17/2024. Carlos Marques Dunga lúnior • Seaetãrio de Saúde

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Instrumento; Termo Aditivo N» 002 Ao Contraio N» 16312/2023/Sms/Pmcg Oriundo Da
incxiglbiiidade Oe licitação N». 16111/2023. Partes: Sms/Pmcg E Cecac - Centro
Campinense De Análises Clinicas Ltda ■ Me. Objeto Contratual; A Compra Oe Serviços De
Média E Alta Complexidade Ambulatorial, Com Base Nas Necessidades Complementares De
Sua Rede E Nos Preços Fixados Pela Tabela Do Sistema Único De Saúde - Sus Objeto Do
Aditivo: Acréscimo De Valor No importe Oe RS 123.892,79. Funcionai Programática:
10 302.1015.2117. Elemento Da Despesa: 3390.39. Fonte De Recursos: lEOOOOOO.
Fundamentação: Artigo 65 Da lei Ns. 8.666/93. Signatários: Carlos Marques Dunga Júnior
E Rossana lúcia Dias De Almeida Mala. Data Oa Assinatura: 17/12/2024.

Carlos Marques Dunga Júnior • Secretário de Saúde

EXTRATO OE APOSntAMENTO

Instrumento: Termo De Apostilamento 02 Ao Contrato N' 16711/2024/Sms/Pmcg. Partes:
Sms/Pmcg E Santos S Fernandes ltda. Objeto Contratual: locação De Veículos Utilitários
(Ambulâncias, Vans Oe Passageiros, Furgão De Carga E Caminhão Baú) A Fim De Atender As
Necessidades De Transporte Oe Pacientes, Equipes E Insumos Pertencentes A Secretaria
Municipal De Saúde De Campina Grande - Pb. Objeto Do Apostilamento: Reajuste
Contratual Pelo Ipca No importe De RS 4.239,28. Data Da Assinatura: 18/12/2024.
Carlos Marques Dunga lúnior • Secretário de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASSERENGUE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CASSERENGUE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO nv 00049/2024 OBIETO: IOCACAQ DE VEfCUlOS
DESTINADOS A ATENDER A StCRnARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAl DE
SAÚDE 00 MUNiaPiO OE CASSERENGUE/PB, EXERCÍCIO DE 2024. FUNDAMENTO lEGAl:
PREGAO ELETRÔNICO N.v 00008/2024 ■ FUNDAMENTO LEGAL Ul Federal 14.123/2021 ■
CIAuSuIa DEOMA - OA ALTERACAD E rescisão DO CONTRATO. O valor a ser aditado no
Contrato n.v 00049/2024 é de RS 8.250,00 (OITO MIL E DUZENTOS E ONaUENTA REAIS)

alterando o valor contratual para RS 41.250,00 (QUARENTA E UM MIL E DUZENTOS E
CINQÜENTA REAIS). ORÇAMENTO DE 2024 - RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICfPiO DE
CASSERENGUE/FEDERAIS (500 ■ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS/ 600 •
TRANSFERCNCIA fundo a FUNDO OE RECURSOS DO SUS PROVINIENTE DO GOVERNO

FEDERAL), PARTES CONTRATANTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE CASSERENGUE e:
ANDERSON OE UMA AMORIM. DATA ASSINATURAS: 13/12/2024.

{«» iíocum4fLto v«fifict«*> n9 «ndMrço «tatrdnxo

Hitft htmÇ pth fiOg* 0&WOZ4IZIM0103 0"

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

EXT1U1T0 DE CONTRATO

OBJETO: Adetão a Ata de Regittro de Preço Nacional para eventual aquisição de Kits de
Materiais Escolares pelos Estados, Distrito Federai e Municípios, para fornecimento aos
alunos de escolas públicas de educação básica ■ FNDE. FUNDAMENTO LEGAL:
Inexlglbllldade nv 16/2024. DOTAÇÃO: FPM/Fundeb e Outros; 12 361.0011.2013 - Manut.
do Ensino Fundamental; 12.36S.(XXJ8.2219 - Manut. da Educ. infantil Çreche-Rec Próprios;

12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré EsccIar-Rec. Próprios; 12.361.0008.2338 -
Manut. do Ens. Fundamentai - Fundeb 30% • VAAR; 12361.0041.2266 • Manut. dos Rec.

do VAAT-Fundeb 30% investimento; 12.361.0008.2232 • Manut do Ensino Fundamental -

Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 - Manut. dos Rec. do VAAT-Ens. Fund. Fundeb 30%;

13.365.0008.2218 - Manut. da Educ. Inhanti! - Creche Fundeb 30%; 12.36S.0041.2307 •

Manut. da Educ. infantil - Pré-Escolar-Fundeb 30%-VAAT; 12.36S.0008.2221 • Manut. da

Educ. Infanbl - Pré Escolar - Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 ■ Manut. Educ. Infantil - Pré-

Escolar ■ Fundeb 30% • VAAT; 339030.00 - Material de Consumo; 339030.99 ■ Outros

Materiais de Consumo Vigência até 10/06/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Catoié do Rocha e: a NV 185/2024 ■ 10/12/2024 ■ AlEA COMERCIAL LTDA -
RS 52.141,80, CT N> 186/2024 - 10/12/2024 - MASTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA • RS
73.762,00; a NV 187/2024 - EBSE - EMPRESA BRASILEIRA OE SClUCOES EDUCACIONAIS
LTDA - RS 88.810,80 e a Nv 188/3024 - BIGNAROI • INDUSTRIA E COMEROO OE PAPEIS E
ARTEFATOS LTDA. - RS 10.288,00. Catolé do Rocha PB, 17 de deiembro de 2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

EXTRATO DE CONTRAIO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço nV 005/2024, para contratação de empresa(s)
espectaiiiada(s) para o fornecimento de itens consumíveis e de acervo, íiKluindo materiais
teórico^didãUcos,com temascontemporâneose inciusivos,com tecnologiasc adequados a
BNCC, para atender as demandas dos Municípios, FUNDAMENTO LEGAL Inexigibilídade nv
17/3024. DOTAÇÃO: FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino
Fundamental; 12.36S.0003.2219 ■ Manut. da Educ. infanbl Creche-Rec. Próprios;
12.365.0008.2222 • Manut. da Educ. infantil Pré-Eicolar • Rec. Próprios; 12.361.0008.2338 -

Manut. do Ensino Fundamentai • Fundeb 30%-VAAR; 12.361.0041.2286 - Manut. dos Rec.
do VAAT ' Fundeb 30% - Investimento; 13.361.0003.2232 ■ Manut. do Ens. Fundamentai -
Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 • Manut, dos Rec. do VAAT ■ Ens. Fund. • Fundeb 30%;
12.365.0008.2318 - Manut. da Educ. Infantil • Creche - Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 •
Manut. da Educ. infantil • Creche • Fundeb 30% - VAAT; 12.365.0008.2221 - Manut. da Educ.

Infantil ■ Pré-Escoiar - Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 • Manut. da Educ. infantil • Pré-Escoiar
- Fundeb 30% VAAT; 339030.00 - Material de Consumo; 33903099 • Outros Materiais de
Consumo. Vigência até 18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catoié
do Rocha e: CT NV 192/2024 - 18/12/2024 • G ATIANTICUS LTDA - RS 475.927,29. Catolé dO
Rocha PB, 18 de dezembro de 2034. LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

EXTRATO OE CONTRATO

OBiaO: Adesão a Ata de Registro de Preço nV 006/3024, para contratação de emprcsa(s)
especiaiizadals) para o fornecimento de itens consumíveis e de acervo, incluindo materiais
teórico-didáticos, com temas contemporâneos e inciusivos, com tecnologias c adequados a
BNCC, para atender as demandas dos Muntcijrios.. FUNDAMENTO LEGAL; inexlgibilidade nV
18/2024. DOTAÇÃO; FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0011.3013 • Manut. do Ensino
Fundamental; 12.36S 0008.2219 ■ Manut. da Educ. Infantil Creche-Rec. Próprios;
12.365 0008 2222 - Manut. da Educ. inlantil Pré-Escoiar - Rec. Próprios; 12.361 0008.2338
- Manut. do Ensino Fundamentai - Fundeb 30%-VAAR: 12961.0041.2286 • Manut. dos Rec.
do VAAf - Fundeb 30% - Investimento; 12.361.0003.2232 • ManuL do Ens. Fundamentai ■
Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 - Manut. dos Rec. do VAAT ■ Ens. Fund. - Fundeb 30%;
12.365.0008.2218 - Manut. da Educ. Infantil - Creche - Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 -
hãanut. da Educ. Infantil - Creche - Fundeb 30% ■ VAAT; 12.365.0008.2221 - Manut. da
Educ. Infantil • Pré-Escoiar - Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 - Manut. da Educ. Infantil -
Pré-Escoiar - Fundeb 30% VAAT; 339030.00 • Material de Consumo; 339030.99 - Outros
Materiais de Consumo. Vtgénda até 18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Catolé do Rocha e: a Nv 193/2024 ■ 18/12/3024 - PIANECON PROiroS
EDUCACIONAIS ITOA - RS 442.651,50. Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.
UURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONCORRCnOA eletrônica NV 6/2024

Nos termos do relatório final apresentado iJeío Agente de Contratação
denominado Pregoeiro e otsservado parecer da Asscsscria Jurídica, referente ao
Concorrência Elotrônica nV 6/3024, que objetiva; Contratação de empresa especializada c
do ramo para prestação de serviços na revitalização da Escola Municipal Catarina de Sousa
Maia, deste Município; HOMOLOGO/ADJUDICO o correspondente procedimento lidtatório
e convoco o licitante: WIE ENGENHARIA £ CONSTRUÇÃO LTDA - RS 214.000,00. Para assinar
o termo de contrato, em conformidade com a Lei nV 14.133/2021 e Decreto Municljjal nV
032/2023 e demais legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catoié do Rocha - PB, 18 de Dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE HRMO AOITiVO

Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO NV 30/2024/ Proc. Ucitatório n« 71/2024.
Fundamento Legai; lei 14.133/21 e suas alteraçóes. ConUatantes: Prefeitura Municipal do
Catolé do Rocha-PB e CUNICA RAOiOLÓGiCA DR. WANDERIEY LTDA, CNPJ n»

08.716.SS7/0001-3S. Objeto: Alterar a aáusuia Sétima do contrato, prorrogando a vigência
até o final do exercício financeirode 2025. Recursosdo municípiode Catoié do Rocha:
FPM/FMS e Outros; 10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde;
10.122 0017.209S - Manutenção do FMS; 10.302.0016.2214 - Manutenção do MAC;
339039.00 - Outros Serviços de Terceiros • PI; 338039.99 • Outros Serviços de Terceiros - PI.
Catolé do Rocha - PB, 18 de dezembro de 2024. LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM Prefeito

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

Modalidade de UeiUção: Pregão Presencial NV 0(X]86/2022/ Proc. Licitatório nV
OOllS/2022. Fundamento legal: lei 8.666/93 e suas alteraçóes, art. 22, inciso lii.
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB, e a empresa IMPAR - INSTITUTO
OE MASTOLOGIA DA PARAÍBA S/S LTDA, CNPf n» 13.019.598/0001-02. Objeto: Alterar a
Cláusula Primeira do 1 termo aditivo do contrato, prorrogandoa vigência do contrato em
12 meses, 31 de dezembro de 2025. Recursos do muniripio de Catolé do Rocha: FPM/MS
E OUTROS; 10.3029017.2040 ■ Manutenção dos Serviços de Saúde; 10.122.0017.2095 -
Manutenção do Fundo Mun. de Saúde; 10902.0016.2214 - Manutenção do MAC;
339039-00 - Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica. Catolé do Rocha - PB, 18 de dezembro de 2024.
UURO ADOLFO MAIA SERAFIM . Prefeito

Oocunwto «wrKiio dQiUlmfnt* (orlofn* Mf n* }.Í1XH 24,tW7001l.
MãXitwi * àt (fv>m POfaCc»

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: B1E9.AA41.801C.75DA.7130.E5BC.192F.1046. 
Comprovante de publicidade. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:39. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Prefeitura Munidiiaf
de Cajazeiras

PREFKmiRA MUMCIP.U. DE CUAZEIRAS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADFmO

AO CTkV OtnSSAOM; OOaSíaiM; OOIOT/aiM; 00108^124 c OOII5/m4

OBJETO; REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇAO DE DIVERSaS MATERIAIS FSTRUTU-
RADOS PARA OS ALUNOS DO SISTEMASIUNICIPAL DE ENSINO IX) MUNICIFtO DE CAI A-

ZEIRAS-PB. FUNDAMENTO LEO.AL: Piisio Etenfeiai tí* 000480023. .ADTTAMENrO: .Ajoae no

(joanliiaiiva pua adeqattãoádcmaida. PARTES ÍXINTRAIANTES: ft«fiõeiTMoaBõpdde.fS^snii
e: CT N° 000550024 - Ctetro <ln Fonta<io e CípodatSo ie Pro&sininDs Em Frfrrwipln - I* Adiihx> -
icicscnnoikRS 24.748.00. LTN*000560024-IlmCaincniaeSaTiix»Uil>- CAdáhq-mnáán»

de RS 42.201,10. CT N° 00107/2024 • Bm Comocto e Semcos Uda - 1* Adõhv - zaéscsno de RS
11.468,10. LTN* 00108/2024 - CcnmideFommJLoeCqaotetdodePndUàoaakEmEducatão-1*
/VdHivo • acréscimo de RS 24.748,00. cr N* 00115/2024 • Bm Comercio c Serviços l4da - 1* Adnivo ■
sceéscimo de RS II J0a,00. ASSINATURA; 12.12.24

Prefeitura Municipal
Catolé do Rocte

PREFErrilR.A .MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCOA-PB

HOSIOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
C0.\C0IUI£.NCIA eletrônica V 60024

prfTC— o ftTfntegnCnKtciwiénciaElermnican*6/XI24.qcccditeUva:Coo6iii jfc I»
de empresa espeeialúada e do ramo para presacO» Oe seivifos na ttvttaliTatJo da Escala Manieipal
Catarina de Sonsa Maia, deste Mimicqria; HOMOLOGO/ADJUDICO o «mcspomlcnre proccdinuma
licilatório e convoco o Ucilantc. WJE ENGENHARIA E CONSTRCCAO LIDA - RS 214.000.00. Paa
assinar oiermo de contraia, cm cmifannidade cama ler O* 14.13.3/2021 e Decreto Municipal n*032/2023
c demais legislafOes pertittcntcs. para ipie surta os cTcitos legais.

Catolé do Rocfaa - PB, 18 dc Dcacmbro de 2024.
LAURO ADOLFO MALA SERAFIM

prei-eito

PREFEITDRA MUNIOPAI. DE CATOLÉ DO ROCilA-PB

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licilatda; DISPENSA EIcttnnicoN'0l/2l)24/pTOC.LicilalésioD* 18/2024. Fcndanccio
Legal; Lei I4.I33/2le was alterações. Contratantes; Frefeimra Municipal de Catolé do Rod^PB c
PRISCILLAAAL.MEIDA SERVIÇOS, CNPJif44.0II.024'TW0I-n.Oliicto;AIteraraCTiniuli Sétima
do contrato, prorrogando a vigóicia até o final do <3icrcicioÊnaitccirodc2tl25. Recmscs do municqno
de Catolé do Rocfaa: FPM/FMS e Outros; 10j02.00l7.2040 - MaTtntimçJo dor Serviços de Sacãle:
l0.122.00l7J09S-MaiiiitençiiodoFMS;l0J0ZJ»l6J2l4-MaraaençiodoMAC:10J02XI0l6J037
- de Unidade dc Saúde da Família; 339039.00-Outras Sei riços de Terceiros -PJ; 339039.99

-L js Serviços de Terceiros • Pi.
Catolé do Rocha-PB, I8dede«mfarode2024.
LAURO ADOLFO AIAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TER310 ADITIVO
vr.^KA^,l,.A.| VAvritivPPFG/IflFl FTBrtiSirílsr 3a/ai24.'PMe-ljria:áriniC7L'3)24.rrTntrmrTra

Legal; Lei 14.133/21 e soas allerações. Contralanas: Ptefinfaira Murocipil dc Catolé do Roefaa-PB e
n-INICARADIOUtelCADR. WANDERLEyLTDA,CNWii*08.7i65.57/WI0l-35.1»^; Alterara

Cláusula Sétima do contraio, protrogando a vigência até o final do cnracicsofitranceiro de 2)25. Recursos
do municipio de Catolé do Rocfaa: FPM/FMS eOulrte; 10J02.00I7JOIO-MajaoiençàodosSaviçoftdc
Saúdr, 10.122.0017.2095-MannlcnçâodoFMS; l0JI)2.00l6J214-MainitençiodoMAC;359039.00
- Outros Serviços de Terceiros - PI; 339039.99 - Outros Scrviças dc Tcreein» - PJ.
Catolé do Roeb - PB, l8dedetCTitrode2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIA O

Modalidade dc Licítcçúo; Pregão Presencial N*00086/2022/Proc UeítatÚTio n* 00II5/2022. Fnndcincxco
Legal; Lei 8.666/93 c suas alterações, art. 22, inciso tU. Ccnniviirnrs: Pccfdnita Manieipal dc t2«soicdo
Rocfaa-PB, e a enpresa DtPAR - DiSmTJID DE MASTOLOGIADAPARAIDA &S LTDA. CNPJ xf
I3.0l9.S98/000l4)2.Ot8<to;AltcraraCUusiilaPlimctradol termo aditivo docasitrani,pratTOgaiiilo a
vigcnda do contraio em 12incses,3l de dcranfara de 2025. Recursos dommxieqRodeCatolcdo Rocfaa:
FPM/MS E OUTROS; I0J02.00I72O40 - Manutenção dos Scrviças de Saúde; 10.122.0017J09S -
Manitoição do Fundo Man. de Saúde: IOJQZ.OOI622t4-Mjni!tmçãodoM.AC;339(D9 00-Oalrot
Serviços de Terceiros - Pessca Jurídica; 339039.99 - Ouif» Serviços de Tetcetr» - Pa«o imífaci.
Catolé do Rocfaa > PB, 18 dc dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAHM

PREFEITO

EXTRATO DE CO.VTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de licitação; PREGÃO ELETRÔNICO N* 20/2024/ Proe. Lichalorra n* 41/2024. Fioida-
mentoLegal; Ler 14.133/21 eTUf-sPffstõf- i'/oorr/v/o/^tV6-r//"^*/"s//'/p^/6't'r'/4édiiiinrtvs.pn
c ISOMED DIAGNOSncXS LTD.A. CNTI n* 22.027.6640001-»7. «átto: Alterai a CUnsuU Sétima
lio eoclraia. prorrogando a sigência alé o fiicil do eaeieácio ficaiteeiro de 2025. Recunos do município
de Caailé do Rodix; FPM/FMS e Outras; l03O2M0n.2Ot0 - afbnuienção dos Serviços dc Saúde;
iai22.00I7J095-Mtia£a!ÇíodoFMS;JOJQ100l6J2l4-MaiiuMiçãodoMAC..D9039.00-Oum»
Scrviças dc Tcicein» - PJ; 339039.99 - Outros Serviços dc Tetcrims - PJ
Caule do Rocfaa-PB. 18dedcrcmbrode2a24.

LAURO ADOLFO .AIAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ala de Registro dc Pteço Nacunal para eventual arpiáição de Khs dc Malctiais

de bããea - FNDE. FUND.AMENTO LEGAL: afiexigaiaidade H* 16/2024. DOTAÇÃO: FPM/
Fundefae Outras: IZ.t6l.00ll20l3-M«iniL do Ensino Fundamental; 12.365.0008.2219-MamiL da

i:.*-- Infeioit Ciccfac-Ree. Prúptins; 12J65J)00S2222 - Mamit. da Educ. Infiuilil Pié-Escolar-Rec.
Próprios: 12J61.00082338 -ManuLdoEns-Funduneatal -Funrlcb30*/«-V/VAR; 12261.00412286
. Manra. dos Rec. do VAATFúndtfa 30% Investimcnlo; 12261.00082232 - Maniu. do Ensino Fun-

ifamifníal Funddb 30*;; 1Z361.00412290 - MaiasL dos Rec. do VAAT-Ens. FuniLT/undcb 305;:
12265.00082218 - ManuL da Edue. brErtitil - Creche Fuudcb 30%; 12265.00412307 - MjuiuL da
Ednc.lnfirilil-Pré-E$coltr-Fundeb30%-VAAT: IZ365.0008222I - Mama. da Educ. Iniánlil-Pré-Es-

colii-Fundd>301k I2.165j004I2306- MaauL Edue. Infnail- Pté-Eicolar- Fundeb30% • VAAT;
339030X0- Mcietàd de CoisnanK 339030.99- Outrm Materiais de Cmesumo. V^êacsa até IO 06/2025.
PARTES CONTRATANTES: PlefeiBxa Municipal de Catolé do Rocfaa c: Cl K* 185/2024 -1O/l 2/2024
-Al£ACOMERCIALI.TDA-R$5X141,80;CTN* I86OT24- 10/12/2024-MASTERINDUSTRIA
E COMERCIO LTDA- RS 73.76X00; CTT N* 187/2024 - EBSE - EMPRESA BRASILEIRA DE SO
LUÇÕES EIRCACIONAIS LTDA - RS 88210X0 e CT N* 188X024 - BJGNARDI - INDUSTRIA E
COMERaODEPAItl5EARIEFATOSlIDA.-RS 1028800.

Camié do Rocfaa-PB, I7dedeneinfarodc2024.
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Regisiio de Preço nT 005/2024, para cumratação dc empresais) especializa-
da(s) para o lõraccfancnu dc hcns ccsnsumlvcis e líc acervo, mehundo nratesrars Icteico-didálicos, com
tenras eonrcmpotsceos e abusivos, com tecudugías e tnltfijiiadirs a BNCC, pura atender as dentandas
dos Mcnicipios. FUNUA-MEJíTO LEGAL: afiCTtgifaiBiIade if 17/2024. DOTAÇÃO: FPM/Fiaideb e
Oniros; 1X361.0011.2013 - MaraO. do Ensinn Fundamartal; I2J65.000822I9 - Mama. da Educ.
In&ntíl Cieifae-Rec. Piúpiins; 12265.00082222 - Mamit. da Educ. Infitiail Pté-Eseolar - Rec. Pró
prios; IX361.C00823.38 - Manut. do Ensiiu Fuadunental - Funddr 30%-VAAR: 12J6I.0O4I2286
- dos Rec. do VAAT- Fundcb 30% - Iirvcstimcsdo; 1X361.00082232 - Mama. do Er», Fun-
ifa3iKi33l-F&ndefa30S; 1X361.00412240-MasL dos Rec do VA/VT- Ens. Fmal - fraideb 30%;
IX365.000S22I8 - ManuL dl Educ «"fmro - Ciecfac - Finrdeb 30%: 12265X0412307 - ManuL da
Educ - Ciccfae - Fnndífa 30*; - VAAT; 12265.00082221 - Manta, da Educ Infisalil - Pré-Es-
crdar- Fiaidcfa 30%; 12265.0041.2306 - Mama. da Educ. Iniãnlil - Pté-Eseolar - Fundcb 30% VAAF;
339030uD0-MatetitldeCmisiiitu;339030.99-OutnKMuteciaisdeCanauiiu. Vigência até 18/02/2025.
PARTES CONTRAT/3NTES: Ptcfiãnua Muntc^ de Caulé do Rodu e: CT N* 192/2024 -18/12/2024
- G AILANTICLS LTDA - RS 47522729.

Catolé do Rocfan-PB. 18 de dezembro de 2024.
I-AURO ADOLFO MAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO

ORJETO:/idesão a Au de Registro de Preço n* 0062024, pira coiuratação de empresais) especializa-
í4>5kvparv » f.iiiiti iimiiin i4r ifrm eoTisaimtveis cde acervo, iocluinilo notcriaisteõfioo-didáliros, com
temas eiTiiirnip/TTTrteiH e índiisivas. com tecnirlc^ias e adequados a BNCC, para atender as demandas
doi .Múnteípias- FUNDAMENTO LEGAL: ImsigifaiEdade if 18/2024. DOTAÇÃO: FPM/Fundeb
e Outros; 12261.00112013 - Mama. do Ensmo Fundamtritil; 12265.0008.2219 - MamU. da Educ
InÉnaü Ciecfae-Rec Próprios; 1X265X0082222- Mama. da EdncInfiiniaPiéíicolir- Rec.Pró-
ptios; IX361.0008.X138-Mama. do Ensino Fnadaarental - Fúndeb .30%-VA.AR; 1X361.00112286
-M*na,d» Recdo V;AAr-Fnndeb30%-lave8limffllo; 1X361X0082232-Mama. do Eos. Fun-
dnKiaal- fvudcb 3a*V( 1X361.00412290 - Maata. dtn Rec do VAAT - Ens. Fnad. - Fnndcb 30*/;;
12265X0082218 - ManuL da Educ hi&ntil - Creche -Fundcb 30*%; 12265.0041.2307 - ManuL da
Educ. Inlitaul - Crecfce - Fundcb 30% - V/VAT; I226S.0008222I - Mama. da Educ. Infanlil - Pré-Es-
cobr- Ftaidcb30í;; 12265.0041.2306- MiauL da Educ lit&nril- Prc-Esrulai-Fundcb 30% V/iAT;
33903aX0-McierraldeCcnsuit»:33903O.99-OiarosMataiats de Cmaumo. Vigência até 18/02/2025.
PARTES CONTRATANIES: Ptefeiltoa Municipal de Catolé do Rocfaa e: CTN* 19.3/2024 -18/12/2024
- PLANECON PROJETOS EDUCACONAIS UDA - RS 44X651JO

Caulé do Rocfaa-PB. 18 de dezembro da 2024.

LAlltO ADOLFO SIAIA SERAFIM

PREFEITO

EXTH-ATO DE CONTRATO

ORJETO: Coarziação dc empresa especralizadi e do ramo para execnção dos serviços de recuperação
de nras cm paraldcpIpciBoi e demais mantrscnções nas vias públicas deste Mttnícrpio. FUNDAMENTO
UGAL: Cujcuirêacii Fletrónia n* 7.2024. DOTAÇÃa FFM3CMS e Outros; 15.452X0342069 -
MrunacnçãodaScutsanadeliiíraestrucna; 15.451.0034.1070-PavinsctttaçãoAslãlLe a Parddcpipedos
de Ruas e Avenidas; 339039.00 - Outras Serviços de Tcseeitas - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ: 449051XO - Obras e biailaçdes; 449051.99-Otaras Obras chHlalaçõe». Vigência taé
18X1/2026. PARTES CONTRATANTES; PteftiomiMnnãnpil de Caolé do KotfaaerCTN* 194/2024
- 18/12/2024- EXBtTTECONStilTORU4 PROJETOSUDA- RS417.000X0.
Coulêdo Roctu-FB,18 dedezembrode 2024.
LAL'RO ADOLFO 31 AJA SERAFIM

PREFEITO

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: B1E9.AA41.801C.75DA.7130.E5BC.192F.1046. 
Comprovante de publicidade. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:39. Responsável: Jorge B. da Silva.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, QUINTA-FEIRA -19 DE DEZEMBRO DE 2024 - ANO 048 - NA 3873 - PARTE 1

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

LICITAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" 6/2024

Nos termos do relatório final apresentado pelo Agente de
Contratação denominado Pregoeiro e observado parecer da
Assessoiia Jurídica, referente ao ConcoTêncta Eletrônica n" 6/2024,
que objetiva; Contratação de empresa especializada e do ramo para
prestado de serviços na revitalização da Escola Municipal Catarina
de Sousa Mala, deste MunicÍF^o; HOMOLOGO/ADJUDICO o
correspondente procedimento lidtatório e convoco o lidtante: WJE
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA - R$ 214.000,00. Para

assinar o termo de contrato, em conformidade com a Lei n"

14.133/2021 e Decreto Municipal n<* 032/2023 e demais legislações
pertinentes, para que surta os efeitos legais.

Catolé do Rocha - PB, 18 de Dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço Nacional para
eventual aquisição de Kits de Materiais Escolares pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios, para fornecimento aos alunos de
escolas públicas de educação trásica - FNDE. FUNDAMENTO
LEGAL: Inexigibilidade n" 16/2024. DOTAÇÃO: FPM/Fundeb e
Outros; 12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino Fundamental;
12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-Rec. Próprios;
12.365.0008.2222 - Manut da Educ. Infantil Pré-Escolar-Rec.

Próprios; 12.361.0008.2338 - Manut. do Ens. Fundamental -
Fundeb 30% - VAAR; 12.361.0041.2286 - Manut. dos Rec. do
V/\AT-Fundeb 30% Investimento; 12.361.0008.2232 - Manut. do
Ensino Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 - Manut.
dos Rec. do VAAT-Ens. Fund.-Fundeb 30%; 12.365.0008.2218 -

Manut. da Educ. Infantil - Creche Fundeb 30%; 12.365.0041.2307 -
Manut da Educ. Infantil - Pré-Escolar-Fundeb 30%-VAAT;
12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil - Pré-Escolar- Fundeb

30%; 12.365.0041.2306 - Manut Educ. Infantil - Pré-Escolar -
Fundeb 30% - VAAT; 339030.00 - Material de Consumo; 339030.99
- Outros Materiais do Consumo. Vigência até 10/06/2025. PARTES
CONTRAT/tNTES: Prefeitura Munídpal de Catolé do Rocha e: CT
N» 185/2024 - 10/12/2024 - ALEA COMERCIAL LTDA - R$

52.141,80; CT N" 186/2024 - 10/12/2024 - MASTER INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - RS 73.762,00; CT N" 187/2024 - EBSE -
EMPRESA BRASILEIRA DE SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA -

RS 88.810,80 e CT N" 188/2024 - BIGNARDI - INDUSTRIA E
COMERCIO DE PAPEIS E ARTEFATOS LTDA. - RS 10.288,00.

Catolé do Rocha-PB, 17 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço n° 005/2024, para
contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de
itens consumfvels e de acenro, incluindo materiais teórico-didáticos.

com temas contemporâneos e inclusivos, com tecnologias e
adequados a BNCC, para atender as demandas dos Municípios.
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibllldade n® 17/2024. DOTAÇÃO:
FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino
Fundamental; 12.365.0008.2219 — Manut. da Educ. Infantil Creche-

Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut da Educ. Infantil Pré-
Escolar - Rec. Próprios; 12.361.0008.2338 - Manut. do Ensino
fundamental - FMntteb 30%-v/wt; 12.361.0041.2286 - Manut. dos

Rec. do VAAT - Fundeb 30% - Investimento; 12.361.0008.2232 -

Manut. do Ens. Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 -
Manut. dos Rec. do VAAT - Ens. Fund. - Fundeb 30%;

12.365.0008.2218 - Manut. da Educ. Infantil - Creche - Fundei)

30%; 12.365.0041.2307 - Manut da Educ. Infantil - Creche -
Fundeb 30% - VAAT; 12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil -
Pré-Escolar - Fundeb Z0%-. 12.365.0041.2306 - Manut. da Educ.
Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30% VAAT; 339030.00 - Material de

Consumo; 339030.99 - Outros Materiais de Consumo. Vigénda até
18/02/2025. PARTES CONTFtATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e: CT N® 192/2024 -18/12/2024 - G ATLANTICUS

LTDA-RS 475.927,29.

Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Adesão a Ata de Registro de Preço n® 006/2024, para
contratação de empresa(s) espedalizadajs) para o fomedmento de
itens <x)nsumlveis e de acervo, induindo materiais teórico-didáticos,

com temas contemporâneos e indusivos, com tecnologias e
adequados a BNCC, para atender as demandas dos Municípios..
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n° 18/2024. DOTAÇÃO:
FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino
Fundamental; 12.365.0008.2219 - Manut. da Educ. Infantil Creche-
Rec. Próprios; 12.365.0008.2222 - Manut. da Educ. Infantil Pré-
Escolar - Rec. Próprios; 12.361.0008.2338 - ManuL do Ensino
Fundamental - Fundeb 30%-VAAR; 12.361.0041.2286- ManuL dos
Rec. do VAAT - Fundeb 30% • Investimento; 12.361.0008.2232 -
Manut. do Ens. Fundamental - Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 -
Manut. dos Rec. do V/VAT - Ens. Fund. - Fundeb 30%;
12.365.0008.2218 - Manut. da Educ. Infantil - Creche - Fundeb

30®/o; 12.365.0041.2307 - Manut. da Educ. Infantil - Creche -
Fundeb 30®/c - VAAT; 12.365.0008.2221 - Manut. da Educ. Infantil -
Pré-Escolar - Fundeb 30%; 12.365.0041.2306 - Manut. da Educ.
Infantil - Pré-Escolar - Fundeb 30% VAAT; 338030.00 - Material de
Consumo; 339030.99 - Outros Materiais de Consumo. Vigência até
18/02/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de
Catolé do Rocha e: CT N® 193/2024 - 18/12/2024 - PLANECON
PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - RS 442.651,50.

Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação de empresa especializada e do ramo para
execução dos serviços de recuperação de mas em paralelepípedos
e demais manutenções nas vias públicas deste Município.
FUND/\MENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica n® 7/2024.

DOTAÇÃO: FPf^lCMS e Outros; 15.452.0034.2069 - Manutenção
da Secretaria de Infraestmtura; 15.451.0034.1070 - Pavimentação

Asfalt. e a Paralelepípedos de Ruas e Avenidas; 339039.00 -
Outros Serviços de Terceiros - PJ; 339039.99 - Outros Serviços de
Terceiros - PJ; 449051.00 - Obras e Instalações; 449051.99 -
Outras Obras e Instalações. Vigência até 18/01/2026. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha e: CT
N° 194/2024 - 18/12/2024 - EXECUTE CONSULTORIA &

PROJETOS LTDA - RS 417.000,00.

Catolé do Rocha-PB, 18 de dezembro de 2024.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO

Modalidade de Licitação: DISPENSA Eletrônico N" 01/2024/ Proc.
Lidtatório n® 18/2024.
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Portal Nacional de Conlratacões PúbUcas r% Entrar

> roníralnt

Contrato n° 192/2024

Ultima atualização 19/12/2024

Local; Catolé do Rocha/PB Órgão: MUNICÍPIO DE CATOLÉ DO ROCHA Unidade executora: 09067562000127 - Prefeitura

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 142 Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 19/12/2024 Data de assinatura; 18/12/2024 Vigência: de 18/12/2024 a 18/02/2025

Id contrato PNCP: 09067562(X)0127-2-000112/2024 Fonte: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA

Id contratação PNCP: 09067562000127-1-000220/2024

Objeto:

Adesão a Ata de Registro de Preço n" 005/2024. para contratação de empresa(s) especializada(s) para o fornecimento de itens
consumíveis e de acervo, incluindo materiais teórico-didáticos. com temas contemporâneos e inclusivos. com tecnologias e

adequados a BNCC. para atender as demandas dos Municípios

VALOR CONTRATADO

RS 475.927.29

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 48.185.743/0001-00 Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome/Razão sociaL G ATLANTICUS LTDA

Arquivos Histórico

Nome;

CONTRATO 192-2024 IN 17-2024

Exibir; 5 1-1 dc 1 Itens

Data.:

19/12/2024

Tipo;

Contrato

Baixar:

&

Página' 1 < >

^ < Voltar ^

■Cl i,.;Cío pota L'..:; :V- o Pori.al Nariotia; (;<' Coiiíratacoos Pãijüaas tPNCP! t o
s:l:o aíicial a íi -.í.ila. a.io C'-a;tr;j;':'a(ía v cif-: atci:

C'»igÍQO'i i.ai! cic iicitacarra e ccintraio;; adrninisiraíivos abarcatioa pelo novel

riip-íeaia

17 peedo p-Áo Co-nite Ge?!o' áa Pv;!'/ Naciena! >ii: Cor;;i atacee? Púi;!i:es. u:)i

c-aeigiabi' (lcl:barat'vn cciai '.eas atebiiicoes eãi.;i:&lc';iclaí; no Deceto n" \07p~'-. oe 9
de accsti: do 2021

O dosoi ivoivinxr.nío ciessa vei-óo cio Po!'t..'>i <> uni osfotço conjunto c!(; construção de

cci''.apelo daon laCcU. i 'cnralogauo oaiov 'odicodcs a o.anipor o níi,;dicio
■OOIDIÍÓ.

A ,uA goãr/aa. laa.oiiciooíade v: cor-: tucio cias ifiiaiíiiacoeà e eoa .ricvjivo: lelalvos as

.'ad: d".; 'oeilàicad.a' no PM-,IP pc-- 'crC.i c..'. Lei' l-id23/207": slo de aaV: i!a

r. ■ ;O' i.• doa.. , aoO.i."u;os acoo.it.ioií a
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GABINETE DO

PHEFEITO

PORTARIA N° 171/2023 CJatolé do Rocha - PB. 11 dc aeosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.I4.l33. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos)e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho dc 2023. que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

^ RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão dc Gestor dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de IManejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também cm observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei
Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de
2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 dc agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Seraifm

Prefeito Constitucional

Pravii Sírjiio Mní.i. - Ccnmi l"alolí ih» RwhaTn
CNIM11° (W tl«>7 SíO/IMtOI-:? i DnlaliK (8-1) 1441-1202 e . t .
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1 J

An A'' - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5" - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados cm razão de atribuições
especificas em ottservância as disposições da Lei Federal n°
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 02A/2019 com exercicio
enquanto ourar a sua vigência

Ar. 6' - O Prc-Sidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser

designados como sutistitutos um do outro, quando necessáno, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutstituir
os demais em ambas as comssões, conforme a necessidade

ficando obngatôna a sua designação em ata

At* 7' - Esta portana entrará em vigor na data de sua pubicação
reíroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registie-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocna - P8 em 11 de
agosto de 2023

uAURO ADOLFO f.lAIA SERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIA W 171/2023 Em. 11 de agosto de 2023

O PRCFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOuE DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe coníere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do fílimicip>o e ainda em obser\'ãncia ao disposto na Lei
Federal n" M 133, de 01 de ab.'il de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) o ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 25 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaciona! vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
ros Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Ait 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
rir» M'jnicip'9 d® -CStolé do Roch^ — ^B, cc^ lot3Ç^o n3

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2-' - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria è nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
rUíPfaçAes da 1 ei Federa! n** 10 6201200? e suas alterações do
Decreto n°10 024/2019, com exeicicio enquanto durar a sua

vigência

Ari 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagipío seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Pubiique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito fAumcipal de Catolé do Rocha - PB em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO COr-ISTITUCIOtxIAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

espriciaimente no que lhe confere a Constluiçâo Federa! e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obsen.'ãncia ao disposto na Lei
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Lic.tações e
Contratos Adminislrativos) e ao disposto no Decreto Muncipal n-

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e cs contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundaciona! vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocna/PB. conlorr.re consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art 1" - tvomear para exercer o cargo em comissão de Fisea! ae
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planej.amento e Gestão o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Fisca! de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão de atnbuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federa! n° 8 666/1953 e suas
alteiações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°t0 024'2C15 com exercício enquanto durar a sua

vigència

An 3° - Fsla portaria entrara em vigor na data de sua publicação
retroagihdo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023

Publique-c-c, Registre se e Cumpia se

Gabinete do Prefedo Municipal de Catolé do Rocha - PB em ri oe
agosto de 2023,

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Pre'e !o Constitucional

PORTARIA N' 173/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas atrib.;icòes legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CCNSIOERAfiDO e disposto "0 'Pcso F, do arjino 37, da
Constituição Federal do Brasi! e nos incisos VI e XI do Art 73, da
Lei Orgânica Muniapal
CCNSIDERANDO as LC Municipal n'004/2021, de 03 de
novembro de 2021, LC Mun cipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022 LC Municipal n= 007i2022, de 02 de março de 2022 LC.
Municipal n° 009/2022, de 18 de maio de 2022, LC Municipai
n* 011/2022. de 03 de agosto do 2022 LC Municipal n 012/2022.
de 11 de oututro oe 202.2 LC Miinirip-al n""013'2022 de ?1 de

outubro de 2022, LC Municipal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n' 016/2022 de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n 003, ao 14 de julho de 2023.
CONSIDERAtgOO o Edital do Concurso Público n" 001/2022 e suas

retificações, para pieenchimenlo de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do ,Rocha-PS,
COfJSIDERAffDO o Decreto Municipal n" 019, de 10 de maio de
2023. 3 ofdom de riassiFração tirai dos cand'daios e o Edital de
Convocação 001/2023
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Aoministraçâo
Púbi ca, pela necessidade ao Ser/iço Público MuniapaL

R E S O l. V F.

Art 1" ■ ÍVomear o Sro ,A'_AtVA TALLíNE De SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Mimiripal de Catolé do Rnrti.n-PB para integrar o quadro
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Designação do gestor do contrato. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:39. Responsável: Jorge B. da Silva.

313

313



PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.i4.133. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus ane.xos:

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de
2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 de agosto de 2023.

: U--

V...

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

rraça SíriSH» Maia. - t uloli do Kocha/IMt
C'NI'J ir (N (Wi7 56i1Kmi-í7 Contatm OO) ;M4l-i:03 c i \ .
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NB 3S68 - PARTE 1

\ -

An 4' - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr, JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
cctrpor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

An. 5" - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atnbuiçóes
especincas, em observância as disposições da Lei Federal n'
8.6C6/1993 e suas alterações, da Lei Federal n° 10.520/2002 e

suar. alterações e iro Decreto n''10.024;2ni9. com exercício
enquanto durar a sua vigência.

An. 6° - O Presirienie ira CPL e Pregoeiro Ofioal poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem

ccmo os iiiernbros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas, coninmie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

An T-' - Esta ponana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

°'jbligue-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocbn - PB, em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Cuiisliluciürial

PORTARIA N' 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N°171.'2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Arinlín Maia Serafim, n.n uso de suas ambuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Loi
Orgânica do Município e anda em cbser^rânaa ao disposto na Lei
Federal n" 14.1.33. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Oocicto Municipal n'

032 de 26 de juiho de 2023, que regulamenta as licitações púbbcas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do RochaPB. conforme consta

nos Anigns 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art. 1' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Geslor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - P3, com lotação na
Seactana .Vunicipal de Planeiamenio e Gestão o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS. para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta ponana é nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também eni
otiservància as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do
Oecielo n°10 024/2019 com exercício enquanto durar a sua

vigénoa.

Ari. 3^ - Esta portana entrará em vigor na data de sua publioaçãc.
retroagindo seus eleitos à data de 01 do agosto de 2023

PuDiique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Preleilo f.lunicipal de Calclé do Rocha - PB. em 11 de

agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAflf.l

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr,

Lauro Adolfo Waia Serafim, no uso de suas atnbuiçóes legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica dc Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n\
032 de 26 de julho de 2023. que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Publica direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Execxilivu iWuniapal du Catolé do Rocha P6, conforme consta
nos Aniqos 17 n 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art V ■ Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas a.s

funções .nerentcs ao cargo ora ocupado

Ari 2" - O Fisca! de Contratos de que traia esta penaria é nomeado
ern razão de -atnbuiçoes especificas, que se aplicam tamitiém em
observância as disposições da Lei Federal n°. 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^l01)24/2019. com oxorcído enquanto durar a sua

vigência

Ari, 3' - Esta podaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroayido seus efeitos a data de Oi de agosto de 2023

Publ que-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito fvtunicipal dc Catolé do Rocha - PB. cm 11 dc
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no usn
de suas atribuições legais, ospccialmonto no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDEfíANDO o disposto no inciso II, do artigo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, ao Ari. 73. da
Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO 3S LC f.lunicipal n".004;2Ü21, de 03 do
novembro de 2021; LC f.lunicipal ii' 005/2022, de 31 de janeiro de
2022; LC. Municipal n' 007.'2022. de 02 de m.arço do 2022; LC.
Municipal n .009 2022. dc 18 de maio do 2022: LC. Municipal
n" 011/2022. de 03 du agosle de 2022, LC. Municipal n ' 012/2022,
de 11 de oulubro de 2022; LC. Municipal n'.013/2022 de 21 de
outubro de 2022, LC, Municip.al n- 015/2022. de 10 de novembro de
2022; LC, Municipal iF 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal ti 003 de M de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Públ.co n' 001.7022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelivo da Prefeitura .Municipal de Catolé do Roclia-PB.
CONSIDERANDO o Deaeto Municipal n". 019, de 10 de maio Oe

2023. a ordem de classiscaçáo final dos candidatos e o Edãa' de
Convocação n° 001 2023,

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Púhlir.a. pela necessidade do Serviço Público Municipal

RESOLVE

Ari R - Nomnor a Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA.

aprovado (.a) no concurso publico C01/2022 realizado pela P.rcleilu.'3
Municipval de Cato'" do Rocha-PB, p?ra inreqrar o qoaoro

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: F60D.4AF0.E957.12B2.8D69.F40F.C0E8.7CBF. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:39. Responsável: Jorge B. da Silva.

315

315



j1/.' ■:;v::P..R E,P'E i'T;U'R;^';M'ü'N!i^eiPA'L\LD;Eí,;:;/í;''í/

ESTADO DA PARATOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS

DECLARAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO; "ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 005/2024, PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) PARA O
FORNECIMENTO DE ITENS CONSUMÍVEIS E DE ACERVO, INCLUINDO
MATERIAIS TEÓRICO-DIDÃTICOS, COM TEMAS CONTEMPORÂNEOS E
INCLUSIVOS, COM TECNOLOGUS E ADEQUADOS A BNCC, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DOS MUNICÍPIOS".

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do
objeto relativo á contratação em tela, em conformidade com o disposto no art. 105 da Lei
n" 14.133/2021.

Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPM/FUNDEB E OUTROS

12.361.0011.2013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.365.0008.2219 - MANUTENÇÃO DA EDUC INFANTIL CRECHE-REC
PRÓPRIOS
12.365.0008.2222 - MANUT. DA EDUC INFANTIL - PRE ESCOLAR-REC

PRÓPRIOS
12.361.0008.2338 - MANUT ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%-VAAR

12.361.0041.2286 - MANUT DOS RECURSOS DO VAAT-FUNDEB 30% -

INVESTIMENTO

12.361.0008.2232 - MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 30%

12.361.0041.2290 - MANUT. DOS REC DO VAAT-ENS FUND. -FUNDEB 30%

12.365.0008.2218 - MANUT DA EDUC INFANTIL-CRECHE -FUNDEB 30%

12.365.0041.2307 - MANUT EDUC INFANTIL-CRECHE-FUNDEB 30%-VAAT

12.365.0008.2221 - MANUT DA EDUC INFANTIL-PRE-ESCOLAR-FUNDEB 30%

12.365.0041.2306 - MANUT EDUC INFANTIL-PRÉ ESCOLAR -FUNDEB 30%-
VAAT

339030.00 - Material de Consumo

339030.99 - Outros Materiais de Consumo

Catolé do Rocha - PB, 12 de dezembro de 2024

MARIA FRAN

Secretária

lANÒNETEWIRA
ária oé Finanças

Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - Paraíba - CEP: 68884-600 -83 3441-1212

CNPJ: 09.067.562/0001-27 emall: flnancas@catoledorocha.pb.gov.br

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 0CE9.CAC7.9343.3EA8.C19E.DB0A.710F.8A72. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:39. Responsável: Jorge B. da Silva.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE inscrição
48.185.743/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/10/2022

NOME EMPRESARIAL

G ATLANTICUS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ATLANTICUS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.61-O-OI • Comércio varejista de iivros

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte
Fabricação de jogos eletrônicos
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente
Serviços de montagem de móveis de qualquer material
instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente
Montagem de estruturas metálicas
Construção de Instalações esportivas e recreativas
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
Administração de obras
Representantes comerciais e agentes do comércio de Jornais, revistas e outras publicações
Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado

46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
4643-5-01 - Comércio atacadista de calçados

Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstica
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria
Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas

3240-0-01

33.19-8-00

33.29-5-01

33.29-5-99

42.92-8-01

42.99-5-01

43.22-3-02

43.99-1-01

46.18-4-03

46.19-2-00

4643-5-02

46.47-8-01

46.49-4-01

4649-4-02

4649-4-04

4649-4-05

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

NUMERO

2610

COMPLEMENTO

CEP

80.220-001

BAIRRO/DISTRrrO

PAROLIN

MUNICÍPIO

CURITIBA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@ATLANTiCUS.LTDA

TELEFONE

(48)9607-6262

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
04/10/2022

MOTWO OE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

FI8

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/03/2024 ás 11:56:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/4
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Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 9ADD.E37D.5CDF.9068.8114.8384.1307.BB84. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
48.185.743/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

04/10/2022

NOME EMPRESARIAL

G ATLANTICUS LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para Informática
46.52-4-00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
46.65-6-00 • Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados
46.86-9-01 • Comércio atacadista de papel e papelão em bruto
46.89-3-99 • Comércio atacadista especializado em outros produtos Intermediários não especificados anteriormente
46.93-1-00 • Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de Insumos
agropecuários
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.63-6-01 • Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, interestadual e
internacional

58.11-6-00 - Edição de livros
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações
62.01-6-01 • Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.02-3-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customlzávels
62.03-1-00 • Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizávels
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MARECHAL PLORIANO PEIXOTO

NUMERO

2610

COMPLEMENTO

CEP

80.220-001

BAIRROOtSTRITO

PAROLIN

MUNICÍPIO

CURITIBA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO^TLANTICUS.LTDA

TELEFONE

(48) 9607-6262

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
04/10/2022

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL OATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO
48.185.743/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/10/2022

NOME EMPRESARIAL

GATLANTICUSLTOA

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

63.11-9-00 • Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na Internet
63.19-4-00 • Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na Internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anteriormente
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
66.19-3-99 - Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros não especificadas anteriormente
68.10-2-01 - Compra e venda de Imóveis próprios
70Z0-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
73.19-0-02 - Promoção de vendas
73.19-0-03 - Marketing direto
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenclamento de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador
80Z0-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

62.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
65.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
65.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos

ÇÚDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADCXJRO

AV MARECHAL FLORiANO PEIXOTO

NUMERO

2610

COMPLEMENTO

CEP

80.220-001

BAIRRaOlSTRnO

PAROLIN

município

CURITiBA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTATO@ATLANTICUS.LTDA

TELEFONE

(46) 9607-6262

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATADA SITUAÇAO CADASTRAL
04/10/2022

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAI DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
48.185.743/0001-00

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/10/2022

NOME EMPRESARIAL

GATLANTICUSLTOA

CÓDIGO E descrição DASATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

95.12-6-00 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação
9S.29-1-0S - Reparação de artigos do mobiliário
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV MARECHAL FLORiANO PEiXOTO

NUMERO

2610

COMPLEMENTO

CEP

80.220.001

BAIRRO/DISTRITO

PAROLIN

MUNICÍPIO

CURITIBA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CCNTATO@ATLANTICUS.LTOA

TELEFONE

(48) 9607-6262

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
04/10/2022

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SnUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
G ATLANTICUS LTDA

CNPJ N° 48.185.743/0001-00

NIRE N" 42207384929

GLAUCUS FOLSTER, brasileiro, nascido em 18/07/1988, casado sob regime parciai,

empresário, inscrito no CPF sob o n° 06427974980, portador da Céduia de Identidade
n" 4026830 SSP/SC, residente e domiciliado na Rua José Antônio da Silva, n" 37, Bairro
Passa Vinte no município de Paihoça, estado de SC, CEP 88132281, Brasil.

Sócio da sociedade limitada de nome empresarial G ATLANTICUS LTDA, registrada

legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comerciai do Estado de
Santa Catarina, sob NIRE n" 42207384929, com sede na rua José Antônio da Silva, n"

37, Apto 94 , Bairro Passa Vinte, do Município de Palhoça, estado de Santa Catarina,
CEP - 88132281, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF
sob o n° 48.185.743/0001-00, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos
termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas

seguintes:

CLÁUSULA I - DA SEDE

A sociedade passa a ter sua sede no seguinte endereço: Av. Marechal Floriano Peixoto,
2610, Parolin — CEP 80220001- Curitiba — PR.

CLÁUSULA II - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade passa a ter como objeto social:

Comércio atacadista de livros, Jornais e outras publicações. Edição de livros. Atividades
de apoio a educação, exceto caixas escolares. Outras atividades de ensino. Comércio
atacadista de móveis e artigos de colchoaría. Comércio atacadista de artigos de
tapeçaria, cortinas e persianas. Serviço de montagem de móveis de qualquer material.
Reparação de artigos do mobiliário. Comércio atacadista de artigos de escritório e de
papelaria. Comercio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem. Comercio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho.
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança. Comércio atacadista de calçados. Comercio varejista de artigos esportivos.
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. Comércio atacadista de
brinquedos de qualquer material. Instalação de outros equipamentos, Manutenção e
reparação de equipamentos e produtos. Comércio atacadista de madeira e produtos
derivados. Comércio atacadista de suprimentos de informática. Comércio atacadista de
equipamentos de informática. Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso
pessoal e doméstico. Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso
comercial - partes e peças. Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação. Suporte técnico, manutenção e outros
serviços em tecnologia da informação. Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicação. Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na Internet, Portais provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na Internet, Atividades de prestação de serviços de informação. Fabricação
de Jogos eletrônicos. Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda.
Desenvolvimento de programas de computador não customizáveis. Desenvolvimento e
licenciamento de programas de computador customizáveis. Reprodução de software em
qualquer suporte. Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar. Administração de obras. Construção de instalações esportivas e recreativas.
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
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Junta Comercial do Estado de Santa Catarina ls/02/2024

Certifico o Registro em 1 S/02/2024 Data dos Efeitos 08/02/2024

Arquivamento 20245707280 Protocolo 245707280 de 08/02/2024 .NIRE 42207384929
Nome da empresa G ATLANTICUS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumeiitos/autenticacao.aspx
Chancela 441715084049406

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em I5/02/2024LUCIANO LEITE KOWAI.SKI - Secretário-Gcral
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refrigeração, Montagem de estruturas metálicas, Aluguei de outras maquinas e
equipamentos comerciais e industriais sem operador, Aluguel de maquinas e
equipamentos para escritório. Atividades de monitoramento de sistemas de segurança
eletrônica, Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de
alimentos ou de insumos agropecuários. Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio atacadista de
equipamentos elétricos de uso pessoal e domésticos. Preparação de documentos e
serviços especializados de apoio administrativo. Promoção de vendas. Atividades de
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica Atividades de
serviços prestados principalmente às empresas. Representantes comerciais e agentes
do comércio de jornais, revistas e outras publicações. Representantes comerciais e
agentes do comércio de mercadorias. Produção e promoção de eventos esportivos,
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Corespondentes de
instituições financeiras. Atividades auxiliares dos serviços financeiros. Atividades de
intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários,
Compra e venda de imóveis próprios. Treinamento e desenvolvimento profissional e
gerencial. Comercio atacadista especializado em outros produtos intermediários.
Atividades de serviços pessoais. Marketing direto. Comercio atacadista de papel e
papelão em bruto, Provedores de acesso às redes de comunicações. Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai,
interestaduai e internacional.

CLÁUSULA III • DO CAPITAL

Aumentar o capital social de 550.000 (quinhentos e cinqüenta mil) quotas, no valor de
R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 550.000 (quinhentos e cinqüenta mil reais) para
750.000 (setecentos e cinqüenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada,
totalizando R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais), em moeda corrente do
país, cujo aumento é integralizado, neste ato.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado em moeda corrente
nacional, da seguinte forma:

Sócio Quotas Capital social %

GLAUCUS FOLSTER 750.000 R$ 750.000,00 100%

TOTAL 750.000 R$ 750.000.00 100%

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL, SEDE E FILIAIS

A Sociedade usa o nome empresarial G ATLANTICUS LTDA, com sede na Av. Marechal
Floriano Peixoto, 2610, Parolin - CEP 80220001 - Curitiba — PR, podendo a critério e

por deliberação da Administração ou dos sócios criar, instalar, manter ou extinguir
agências, sucursais, filiais, escritórios e departamentos em qualquer ponto do território
nacional ou exterior.

Parágrafo único; Criada a filial, sucursal, agência, escritório ou departamento, os sócios
farão inscrever no Registro Público de Empresas Mercantis na sede e local onde
funcionará o estabelecimento, indicando o respectivo endereço e o valor do capital que
para o mesmo será destinado.
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CLÁUSULA II - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem como objeto social:

Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações, Edição de livros, Atividades
de apoio a educação, exceto caixas escolares. Outras atividades de ensino. Comércio
atacadista de móveis e artigos de colchoaria. Comércio atacadista de artigos de
tapeçaria, cortinas e persianas. Serviço de montagem de móveis de qualquer material.
Reparação de artigos do mobiliário. Comércio atacadista de artigos de escritório e de
papelaria. Comercio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem. Comercio
atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho.
Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de
segurança. Comércio atacadista de calçados. Comercio varejista de artigos esportivos.
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos. Comércio atacadista de
brinquedos de qualquer material. Instalação de outros equipamentos. Manutenção e
reparação de equipamentos e produtos. Comércio atacadista de madeira e produtos
derivados. Comércio atacadista de suprimentos de Informática, Comércio atacadista de
equipamentos de Informática, Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso
pessoal e doméstico. Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso
comercial - partes e peças. Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação. Suporte técnico, manutenção e outros
serviços em tecnologia da informação. Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicação. Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de
hospedagem na internet. Portais provedores de conteúdo e outros serviços de
Informação na internet. Atividades de prestação de serviços de Informação, Fabricação
de jogos eletrônicos. Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda.
Desenvolvimento de programas de computador não customizáveis. Desenvolvimento e
licenciamento de programas de computador customizáveis. Reprodução de software em
qualquer suporte. Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação
domiciliar. Administração de obras. Construção de instalações esportivas e recreativas.
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração. Montagem de estruturas metálicas. Aluguel de outras maquinas e
equipamentos comerciais e industriais sem operador. Aluguel de maquinas e
equipamentos para escritório. Atividades de monitoramento de sistemas de segurança
eletrônica. Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de
alimentos ou de insumos agropecuários. Comércio varejista especializado de
eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo. Comércio atacadista de
equipamentos elétricos de uso pessoal e domésticos. Preparação de documentos e
serviços especializados de apoio administrativo. Promoção de vendas. Atividades de
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica Atividades de
serviços prestados principalmente às empresas. Representantes comerciais e agentes
do comércio de jornais, revistas e outras publicações. Representantes comerciais e
agentes do comércio de mercadorias, Produção e promoção de eventos esportivos,
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Corespondentes de
instituições financeiras. Atividades auxiliares dos serviços financeiros. Atividades de
intermediação e agenclamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários.
Compra e venda de imóveis próprios. Treinamento e desenvolvimento profissional e
gerencial. Comercio atacadista especializado em outros produtos intermediários.
Atividades de serviços pessoais. Marketing direto. Comercio atacadista de papel e
papelão em bruto. Provedores de acesso às redes de comunicações. Transporte
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal,
Interestadual e Internacional.
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CLÁUSULA III - DO PRAZO DE DURAÇÃO

A empresa iniciou suas atividades em 04/10/2022 e seu prazo de duração será por
tempo indeterminado.

CLÁUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

O capital social da sociedade é de 750.000 (setecentos e cinqüenta mil) quotas, no valor
de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando R$ 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil reais),
totalmente integralízado em moeda corrente nacional, e assim distribuídos entre os
sócios:

Sócio Quotas Capital social %

GLAUCUS FOLSTER 750.000 R$ 750.000,00 100%

TOTAL 750.000 R$ 750.000.00 100%

CLÁUSULA V • Serão regidas pela legislação aplicável à matéria, tanto ao valor das
quotas, integralização do capital social, a retirada de sócio quanto á dissolução e a
liquidação da sociedade.

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE

A administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio Glaucus Foister e
a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial
eextrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre no interesse da sociedade, flcando vedado, entretanto, o uso do nome
empresarial em negócios estranhos aos fins sociais.

CLÁUSULA VII - DO DESIMPEDIMENTO DOS ADMINISTRADORES

O administrador declara, sob as penas da lei, que não existem impedimentos de exercer
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA VIII - DA RETIRADA PRÓ-LABORE

No exercício da administração, o administrador poderá retirar valor mensal a título de
pró-labore.

CLÁUSULA IX - DO BALANÇO PATRIMONIAL

Ao término de cada exercício, em 31/12, o administrador prestará contas justificadas de

sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio os lucros ou as perdas apuradas na
proporção de suas quotas.

CLÁUSULA X - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente.

Não sendo possível ou inexistindo interesse destes na continuidade da sociedade, esta
será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado
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FIs..

positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas
quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA XI • PORTE EMPRESARIAL

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei.

CLÁUSULA XII - DO FORO

Fica eleito o Foro da comarca de Curítiba/PR, para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

Curitiba/PR, 02 de fevereiro de 2024

GLAUCUS FOLSTER

CPF: 064.279.749-80

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 15/02/2024

Certifico o Registro cm 15/02/2024 Data dos Bfeilos 08/02/2024

Arquivamento 20245707280 Protocolo 245707280 de 08/02/2024 NIRt 422Ü738492V
Nome da empresa G ATLANTICUS LTDA

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumeiitos/autenticacao.aspx
Chancela 441715084049406

Esta cópia foi autenticada digitairaente e assinada em 15/02/2024HJC1ANO l.EITE KOWALSKl - Secretário-Geral

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 9ADD.E37D.5CDF.9068.8114.8384.1307.BB84. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:39. Responsável: Jorge B. da Silva.

325

325



JUCESC
Junta Cotnorclal fto Batodo dp

SANTA CATARINA

Rs.

245707280

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA G ATLANTICUS LTDA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS

CONSULTA DE DADOS CADASTRAIS
NOME EMPRESARIAUNOME DA PESSOA

G ATLANTICUS LIDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
14 01 1.147.274-2

CNPJ/CPF

48.185.743/0001-00

ENDEREÇO
AV. MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

NUMERO

2610

UNIDADE ANDAR COMPLEMENTO BAIRRO

PAROLIN

CEP

80220-001

SITUAÇÃO DO CADASTRO
ATIVA

INICIO DAATIVIDADE

18/02/2024

DATA EXPIRAÇÃONUMERO DO ALVARA

001.725.593

DATA EMISSÃO

18/02/2024

TIPO DE INSTALAÇÃO/FORMAS DE ATUAÇÃO
ESCRITÓRIO ADMINISTRATIVO

ATIVIDADES

ATIVIDADES DECLARADAS PELO SOLICITANTE COMO NAO EXERCIDAS NO LOCAL

G.47.6.1-0/01.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS

F.43.9.9-1/01.00 administração DE OBRAS
N.77.3.3-1/00.00 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIOS

N.77.3.9-0/99.00 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

P.85.5.0.3/02.00 ATIVIDADES DE APOIO A EDUCAÇAO
M.70.2.0-4/00.00 ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL. EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA

ESPECIFICA

M.74.9.0-1/04.00 ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO EAGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL,
EXCETO imobiliários

N.80.2.0-0/01.00 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO
G.46.4.9-4/02.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
G.46.4.7-8/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

G.46.4.9-4/05.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA; PERSIANAS E CORTINAS
G.46.4.2-7/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E

DE SEGURANÇA

G.46.4.3-5/02.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM

G.46.4.3-5/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS
G.46.5.2-4/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E

COMUNICAÇÃO
G.46.5.1-6/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
G.48.4.9^/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO
G.46.7.1-1/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS

G.46.6.5-6/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E

PEÇAS
G.46.9.3-1/00.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU

DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS

G.46.4.9-4/04.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÓVEIS E ARTIGOS DE COLCHOARIA

G.46.4.9-4/99.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

G.46.8.6-9/01.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE PAPEL E PAPELÃO EM BRUTO

G.46.4.9-4/08.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR
G.46.4.2-7/02.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA

DO TRABALHO

G.46.5.1-6/02.00 COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

G.46.8.9-3/99.00 COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

G.47.6.3-6/02.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

G.47.6.3-6/01.00 COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
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G.47.5.3-9/00.00 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO
VÍDEO

L.68.1.0-2/01.00 COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

F.42.9.9-5/01.00 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
K.66.1.9-3/02.00 CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS
J.62.0.1-5/01.00 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

J.62.0.2-3/00.00 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

J.62.0.3-1/00.00 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

J.58.1.1-5/00.00 EDIÇÃO DE LIVROS
C.33.2.9-5/99.00 INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
F.43.2.2-3/02.00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO. DE VENTILAÇÃO E

REFRIGERAÇÃO
C.33.1.9-8/00.00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

M.73.1.9-0/03.00 MARKETING DIRETO

F.42.9.2-8/01.00 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

K.66.1.9-3/99.00 OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS SERVIÇOS FIN/ikNCEIROS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

P.85.9.9-6/99.00 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

J.63.9.9-2/00.00 OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE

S.96.0.9-2/99.00 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
N.82.9.9-7/99.00 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÁS EMPRESAS NÃO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

J.63.1.9-4/00.00 PORTAIS. PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET
N.82.1.9-9/99.00 PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

R.93.1.9-1/01.00 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
M.73.1.9-0/02.00 PROMOÇÃO DE VENDAS
J.61.9.0-6/01.00 PROVEDORES DE ACESSO ÁS REDES DE COMUNICAÇÕES
S.95.2.9-1/05.00 REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO
S.95.1.2-6/00.00 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAJVIENTOS DE COMUNICAÇÃO
G.46.1.8-4/03.00 REPRESENT/*iNTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE JORNAIS. REVISTAS E OUTRAS

PUBLICAÇÕES
G.46.1.9-2/00.00 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS EM GERAL NÃO

ESPECIALIZADO

C.18.3.0-0/03.00 REPRODUÇÃO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE
N.82.1.1-3/00.00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
C.33.2.9-5/01.00 SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL
J.62.0.9-1/00.00 SUPORTE TÉCNICO. MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
H.49.3.0-2/02.00 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUD/VNÇAS.

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

J.63.1.1-9/00.00 TRATAMENTO DE DADOS. PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET

P.85.9.9-6/04.00 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Emitido Eletronicamente via Intemet

07/03/2024 - 07:53:02

Versão .P4.1.0.6.0932 (28/07/2023)

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 9ADD.E37D.5CDF.9068.8114.8384.1307.BB84. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: G ATLANTICUS LTDA

CNPJ: 48.185.743/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradorla-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange Inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionadaà verificaçãode sua autenticidadena Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:40:24 do dia 10/12/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 08/06/2025.

Código de controle da certidão: 62CC.56C1.43CE.E769
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 9ADD.E37D.5CDF.9068.8114.8384.1307.BB84. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:39. Responsável: Jorge B. da Silva.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 035537784-83

Certidão fornecida para o CNPJ/MF:
Nome: G ATLANTICÜS LIDA

48.185.743/0001-00

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 09/04/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 da 1

Einitído vio Intúmet Púbiica (10^2/2024 13:56:32)

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 9ADD.E37D.5CDF.9068.8114.8384.1307.BB84. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO
DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

Certidão n°: 11.825.622

CNPJ: 48.185.743/0001-00

Nome: G ATLANTICUS LIDA

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certifícamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas a créditos
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em
dívida ativa junto à Procuradoria Geral do Município (PGM).

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS), Tributos Imobiliários (Imposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU), Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de
Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais inscritos em dívida ativa.

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no
Município de Curitiba.

A autenticidade desta certidão deverá

https://cnd-cidadao.curitiba.pr.gov.br/Certidao/ValidarCertidao.

ser confirmada no endereço

Certidão emitida com base no Decreto 619/2021 de 24/03/2021.

Emitida às 13:59 do dia 10/12/2024.

Código de autenticidade da certidão: 7A934090737F49702BE3AC81BE901D1B36
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Válida até 10/03/2025 - Fornecimento Gratuito

Você também pode validar a autenticidade
da certidão utilizando um leitor de QRCode.

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 9ADD.E37D.5CDF.9068.8114.8384.1307.BB84. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:39. Responsável: Jorge B. da Silva.
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10/12/2024,14:41 Consulta Regularidade do Empregador

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONOM.CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

48.185.743/0001-00

G ATLANTICUS LTDA

AV MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 2610 / PAROUN / CURITIBA / PR /
80220-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/12/2024 a 03/01/2025

Certificação Número: 2024120504205935260214

Informação obtida em 10/12/2024 14:41:12

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consuita-cff.caixa.gov.br/consuit8crf/p3ges/consuitaEmpreg3dor.jsf 1/1

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 9ADD.E37D.5CDF.9068.8114.8384.1307.BB84. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: G ATLANTICUS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 48.185.743/0001-00

Certidão n": 85938608/2024

Expedição: 12/12/2024, às 19:22:23

Validade: 10/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que G ATLAHTlCüS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no
^ CNPJ sob o n" 48.185.743/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

^ Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações
estabelecidas era sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 9ADD.E37D.5CDF.9068.8114.8384.1307.BB84. 
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)
e2^ Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 09/12/2024, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

G ATLANTICUS LTDA

48.185.743/0001-00

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do soiicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário, (artigo 8o, § 2o da Resolução 121 /CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvéncias civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em wv/w.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.

f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (vmw.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela Internet em: 09/12/2024
Selo digital de segurança; 2024.CTD.BS4F.IOFO.PWCW.TO5U.4U3I
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1 09/12/2024 09:17:36

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

Fórum de Brasfiia - MIRon Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.
BrasCila - DF

Horário de Atendimento; Th às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 9ADD.E37D.5CDF.9068.8114.8384.1307.BB84. 
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9ÍlÍ0riticus

ANEXO III -DECLARAÇÕES
À Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha- PB

PREGÃO ELETRÔNICO Ne. 002/2023

DECLARAÇÕES CONSOLIDADAS
DECLARAÇÃO

A Empresa G ATLANTICUS LIDA, inscrita no CNPJ ne.48.185.743/0001-00, localizada à Av. Marechal
Floriano Peixoto, 2610. Parolln - Curitiba - PR, por intermédio de seu representante legal, o(a) S.r.(a|
GLAUCUS FOLSTER, portador(a) da Cédula de Identidade ne 4026830 e do CPF ne.064.279.749-80,
DECLARA para os devidos fins que em conformidade com a Lei ne.8.666/93;

DECLARA, para os devidos fins e sob os ditames da lei que não possui e não contratará durante a vigência
da avença decorrente deste certame empregados ou sócios que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 39 grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de
cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou Indiretamente às unidades situadas na
linha hierárquica da área encarregada da licitação, nos termos da Resolução n.07/05(atuali2ada pelas
n.09/05, n.21/06 e229/16) do Conselho Nacional de Justiça.

DECLARA, que nos termos do art.79, XXXIII da CF/88, não emprega menor del8 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalhador menor del6 anos, salvo na condição de
aprendiz, apartirdel4 anos.

DECLARA, que não disponibilizará empregado, que exerça encargo de chefia nas dependências deste
Município para fins da consecução dos serviços contratados, que tenha sido condenado por decisão
judicial ou administrativa, transitado em julgado, nos termos dos arts.l9e 29 da Resolução n.156/12,
expedida pelo Conselho Nacional de Justiça.

DECLARA, também, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo licitatòrio, ciente da obrigatoriedade de declarar eventuais ocorrências
supervenientes.

DECLARA, também não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTE/SDH n.
2/11 e não ter sido condenada, a CONTRATADA ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à
discriminaçãode raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos
artigos 1° e 170 da Constituição Federal del988; do artigo 149 do Código Penal; do Decreto n. 5.017/04
(promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT n.s 29 e 105.

Curitiba/PR, 09 de setembro de 2024 Documento ossmado di^italmente

mbí GLAUCUSFOLSTCR

Data; 09/09/202412:10.44 0300

Verifique em hR(>$;//valiâar.iti.gov.t>r

Glaucus Foister

Sócio Administrador

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 9ADD.E37D.5CDF.9068.8114.8384.1307.BB84. 
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(^Èlsntieys
ANEXO IV

DECLARAÇÂO(MICROEMPRESA, EPP ou MEI)

Ào: Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento Economico e Social do Vale do Rio Cuiabá
PREGÃO ELETRÔNICO N". 003/2023

A Empresa G ATLANTICUS LTDA, inscrita no CNPJ n''.48.185.743/0001-00, localizada à Rua
José Antônio da Silva, 37. Passa Vinte - Palhoça - SC, por intermédio de seu representante legal,
o(a) S.r.(a) GLAUCUS FOLSTER, portador(a) da Cédula de Identidade n" 4026830 e do CPF
n°.064.279.749-80, DECLARA para os devidos fins que em conformidade com a Lei n°.8.666/93:
que em cumprimento ao solicitado no Edital de PREGÃO ELETRÒNICO/SRP N°/2023, sob pena
as penas da Lei, ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente,
não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no Artigo 3°, §4°, da LC 123/06, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na referida Lei.

DECLARA, também ao TRT da 23" REGIÃO para fins de não incidência na fonte do IRPJ, CSLL,
Cofins e da contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei n. 9.430/96, que c
regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas, EPP ou MEl-Simples Nacional, de que trata o art. 12 da LC n. 123/06.

Para esse efeito, a declarante informa que:

I- Preenche os seguintes requisitos;

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 anos, contado da data da emissão, os documentos
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a realização
de quais quer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

^ b) apresenta anualmente Declaração de Informações Econõmico-Fiscais da Pes-soa Jurídica (DIPJ),
em conformidade com o disposto em ato da Secretariada Receita Federal;

II-o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à
Secretaria da Receita Federal e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramcnto
da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação destas informações, sem prejuízo
do disposto no art. 32 da Lei n. 9.430/96, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela
concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade
ideológica (art. 299 do Código Penal) e a o crime contra a ordem tributária (art. rdaLein.8.137/90).

Palhoça/SC, 19 de dezembro de 2023.
Documento A$\inado digiialmente

GlAUCUS FOLSTER

i 0»U: 20/12/2023 22:25;S8OJO0

Verifique em hnpv//validaf .iti.gov.bf

Glaucus Folster

Sócio Administrador

(47) 9.9741 -6927 Rua José Antônio da SIliva,

(@) contato@atlantlcus.ltda Palhoça/SC
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ANEXO III -DECLARAÇÕES

Ào: Consorcío Intermunicipal de Desenvolvimento Economico e Social do Vale do Rio
Cuiabá

PREGÃO ELETRÔNICO N". 002/2023

DECLARAÇÕES CONSOLIDADAS

DECLARAÇÃO

A Empresa G ATLANTICUS LIDA, inscrita no CNPJ n°.48.185.743/0001-00, localizada
à Rua José Antônio da Silva, 37. Passa Vinte — Palhoça — SC, por intermédio de seu

representante legal, o(a) S.r.(a) GLAUCUS FOLSTER, portador(a) da Cédula de Identidade
n° 4026830 e do CPF n°.064.279.749-80, DECLARA para os devidos fins que em
conformidade com a Lei n°.8.666/93:

DECLARA, para os devidos fins e sob os ditames da lei que não possui e não contratará
durante a vigência da avença decorrente deste certame empregados ou sócios que
sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3°
grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercicio de funções
administrativas, assim como dc servidores ocupantes dc cargos de direção, chefia e
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica

da área encarregada da licitação, nos termos da Resolução n.07/05(atualizada pelas n.09/05,
n.21/06 e229/16) do Conselho Nacional de Justiça.

DECLARA, que nos termos do art.7°, XXXIII da CF/88, não emprega menor dei 8 anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalhador menor de 16 anos, salvo
na condição de aprendiz, apartirdel4 anos.

DECLARA, que não disponibilizará empregado, que exerça encargo dc chefia nas
dependências deste Município para fins da consecução dos serviços contratados, que
tenha sido condenado por decisão judicial ou administrativa, transitado em julgado, nos
termos dos arts.Te 2" da Resolução n.156/12, expedida pelo Conselho Nacional de Justiça.

DECLARA, também, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar
eventuais ocorrências supervenientes.

j

© (47) 9.9741 -6927 Rua José Antônio da Siliva,

^ contato@atlanticus.ltda Palhoça/SC
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DECLARA, também não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados
explorando trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria
Interministerial MTE/SDH n. 2/11 c não ter sido condenada, a CONTRATADA ou seus

dirigentes, por infringir as leis de combate à discriminação de raça ou de gênero, ao
trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos artigos 1° e 170 da
Constituição Federal del988; do artigo 149 do Código Penal; do Decreto n. 5.017/04
(promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT n.s 29 e 105.

Palhoça/SC, 19 de dezembro de 2023.

Documento aMinado digitalmente

GLAUCUSFOLSTCR

Odla:21/12/202318:52:S1 0300

Verifique em https://validaf.iii.tov.bi

Glaucus Folster

Sócio Administrador

© (47) 9.9741-6927 Rua José Antônio da SIliva,
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ANEXO III-DECLARAÇÕES
À Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha- PB

PREGÃO ELETRÔNICO N2.002/2023
DECLARAÇÕES CONSOLIDADAS
DECLARAÇÃO

A Empresa G ATLANTICUS LIDA, inscrita no CNPJ nS.48.185.743/0001-00, localizada à Av. Marechal
Floriano Peixoto, 2610. Parolin - Curitiba - PR, por intermédio de seu representante legal, o(a) S.r.(a)
GLAUCUS FOLSTER, portador(a) da Cédula de Identidade ns 4026830 e do CPF n2.064.279.749-80,
DECLARA para os devidos fins que em conformidade com a Lei n2.8.666/93:

DECLARA, para os devidos fins e sob os ditames da lei que não possui e não contratará durante a vigência
da avença decorrente deste certame empregados ou sócios que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3e grau, inclusive, dos magistrados ocupantes de
cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de
cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na
linha hierárquica da área encarregada da licitação, nos termos da Resolução n.07/05(atualizada pelas
n.09/05, n.21/06 e229/16) do Conselho Nacional de Justiça.

DECLARA, que nos termos do art.7e, XXXIII da CF/88, não emprega menor del8 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalhador menor del6 anos, salvo na condição de
aprendiz, apartirdel4 anos.

DECLARA, que não disponibilizará empregado, que exerça encargo de chefia nas dependências deste
Município para fins da consecução dos serviços contratados, que tenha sido condenado por decisão
judicial ou administrativa, transitado em julgado, nos termos dos arts.l^e 22 da Resolução n.156/12,
expedida pelo Conselho Nacional de Justiça.

DECLARA, também, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar eventuais ocorrências
supervenientes.

DECLARA, também não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando
trabalhadores em condições análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministeriai MTE/SDH n.
2/11 e não ter sido condenada, a CONTRATADA ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à
discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta a previsão aos
artigos 1° e 170 da Constituição Federal del988; do artigo 149 do Código Penal; do Decreto n. 5.017/04
(promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT n.s 29 e 105.

Curitiba/PR, 09 de setembro de 2024 Documento assinado digitalmente

§tMbr
GLAUCUS FOLSTOl

0ata:09/09/202412:10:44-0300

Verifique em https://vatidar.iti.gov.bi

Glaucus Foister

Sócio Administrador
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SISTEMA COMPLETO OS ENSINO

fpb;^

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de

execução, que a empresa ATLANTICUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
48.185.743/0001-00, estabelecida na Rua José Antônio da Silva, 37 - AP 904, Passa

Vinte - Palhoça - SC CEP 88.132-281, forneceu materiais didáticos, paradidáticos e
literários, abaixo listados, e prestou serviços associados aos mesmos à empresa

MÉTODO INTERAGE TECNOLOGIA LTDA, registrada sob o número de CNPJ

30.094.580/0001-94, situada no endereço Rua Santa Helena, 637, Centro, Pinhais -

PR, CEP 83.324-220, representada por seu sócio administrador, o senhor
ALEXANDRE DO ESPIRITO SANTO.

MATERIAL QTD.

ABIDEMI; A FORÇA DA SUPERAÇÃO - EDIÇÃO ESPECIAL - ESTUDANTE 500

ABIDEMI: A FORÇA DA SUPERAÇÃO - EDIÇÃO ESPECIAL - PROFESSOR 20

AFRICALIDADES- EDIÇÃO ESPECIAL - ESTUDANTE 500

AFRICALIDADES- EDIÇÃO ESPECIAL - PROFESSOR 20

NA HORTA DA VOVÓ LINA - EDIÇÃO ESPECIAL - ESTUDANTE 500

NA HORTA DA VOVÓ LINA - EDIÇÃO ESPECIAL - PROFESSOR 20

0 MENINO QUE ESCREVIA NA PAREDE - EDIÇÃO ESPECIAL - ESTUDANTE 500

0 MENINO QUE ESCREVIA NA PAREDE - EDIÇÃO ESPECIAL - PROFESSOR 20

TEM GENTE DE TODO JEITO - EDIÇÃO ESPECIAL - ESTUDANTE 500

TEM GENTE DE TODO JEITO - EDIÇÃO ESPECIAL - PROFESSOR 20

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente
com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente,
até a presente data.

ALEXANDRE DO

ESPIRITO

SANT0:61833070097

Pinhais, 27 de outubro de 2023

Assinado de forma digital por
ALEXANDRE DO espírito

SANT0:61833070097

Dados; 2023.10.27 18:52:06 -03'00'

ALEXANDRE DO ESPIRITO SANTO

CPF: 618.330.700-97

Sócio - Administrador

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 9ADD.E37D.5CDF.9068.8114.8384.1307.BB84. 
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PREFEITURA municipal DE

VÁRZEAORANDE
^iaiy po\ 6-wvt

Parque do Lago SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER

V. Várzea Grande • MT J EMEB TENENTE WALDEMIRO DELGADO BERTÚLIO

\
_''?ÍT) fQ

ATESTADO OF. CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins dc prova, aptidão de desempenho c atestado de execuvào. que a
empresa ATLANTICUS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n= 48.185.7-43/0001-00.
estabelecida na Rua José Antônio da Silva. 37 - AP 904. Passa Vinte - Palhoça - SC CEP

88.132-281. prestou serviços e entregou os produtos a bai.xo listados ao Conselho Escolar
EMEB TENENTE WALDEMIRO DELGADO BERTULIO. registrado sob o niimero
dc CNPJ 02.002.127/0001-75. situada no endereço Rua .São Gonçalo. S/N. Parque do
Lago. Várzea Grande - MT. CEP 78.120-725. Telefone: 6536912456 /659S4222370

representada por sua diretora, a senhora Regina .VIaria .Moreira Gozzi.

.MATERIAL OTD.

TRANSITO SEGURO: VAMOS APRENDER- ES riiDAM E

TEM GENTE DE TODO JEITO - EDIÇÃO ESPECIAl. - ESTI DANTF. ítO

TEM GENTE DE TODO JEITO - EDIÇÃO ESPECI AL - PROFESSOR | 01
NA HORTA DA VOVO I.INA - EDIÇÃO ESPECIAL - ESl UD.NN LE

NA HORTA DA VOVO I.INA - EDIÇÃO ESPECIAL - PROFESSOR nl

0 MENINO QUE ESCREVIA NA PAREDE - EDIÇÃO ESPECIAt. - ESTUDANTE ')5

0 MENINO OUE ESCREVIA NA PAREDE - EDIÇÃO ESPECIAL - PRt)FESSüR i n 1

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima releridos apresentaram bom
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Vár/ea Grande-M f. 28 de julho de 2023
ílitfjmü u')/. i/l/oiíiia
Oirelora • Ato n' Côr2023

;:3S:r. o

Regina/mp^Nlorçíra Goz/i
V

DIRETOR/V ATO N® 006/202.3

EMEB TENENTE WALDEMIRO DELGADO BERTLLIO

Digitalizado com CamScanner
Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 9ADD.E37D.5CDF.9068.8114.8384.1307.BB84. 
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GABINETE DO

PHEFEITO

PORTARIA N° 171/2023 CJatolé do Rocha - PB. 11 dc aeosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso dc suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.I4.l33. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos)e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho dc 2023. que

regulamenta as licitações públicas e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus anexos;

^ RESOLVE:

Art. 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão dc Gestor dc Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de IManejamento e Gestão, o Sr. CHARLV DE MEDEIROS

DIAS, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também cm observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei
Federal n°. 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n° 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de
2023.

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, em 11 dc agosto de 2023.

Lauro Adolfo Maia Seraifm

Prefeito Constitucional

Pravii Sírjiio Mní.i. - Ccnmi l"alolí ih» RwhaTn
CNIM11° (W tl«>7 SíO/IMtOI-:? i DnlaliK (8-1) 1441-1202 e . t .

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: F60D.4AF0.E957.12B2.8D69.F40F.C0E8.7CBF. 
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO - 12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NS 3568 - PARTE 1 J

An A'' - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para

compor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

Art 5" - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria sâo designados cm razão de atribuições
especificas em ottservância as disposições da Lei Federal n°
8 666/1993 e suas alterações da Lei Federal n" 10 520/2002 e
suas alterações e do Decreto n°10 02A/2019 com exercicio
enquanto ourar a sua vigência

Ar. 6' - O Prc-Sidente da CPL e Pregoeiro Oficial poderão ser

designados como sutistitutos um do outro, quando necessáno, bem
como os membros efetivos, poderão ser designados para sutstituir
os demais em ambas as comssões, conforme a necessidade

ficando obngatôna a sua designação em ata

At* 7' - Esta portana entrará em vigor na data de sua pubicação
reíroagindo seus efeitos â data de 01 de agosto de 2023.

Publique-se, Registie-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocna - P8 em 11 de
agosto de 2023

uAURO ADOLFO f.lAIA SERAFIM

PrefeitoConstitucional

PORTARIA W 171/2023 Em. 11 de agosto de 2023

O PRCFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOuE DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

especialmente no que lhe coníere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica do fílimicip>o e ainda em obser\'ãncia ao disposto na Lei
Federal n" M 133, de 01 de ab.'il de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) o ao disposto no Decreto Municipal n"
032 de 25 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundaciona! vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocha/PB, conforme consta
ros Artigos 17 e 18 e seus anexos:

RESOLVE

Ait 1° - Nomear para exercer o cargo em comissão de Gestor de
rir» M'jnicip'9 d® -CStolé do Roch^ — ^B, cc^ lot3Ç^o n3

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS para que o mesmo desempenhe todas as

funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2-' - O Gestor de Contratos de que trata esta portaria è nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federal n° 8 666/1993 e suas
rUíPfaçAes da 1 ei Federa! n** 10 6201200? e suas alterações do
Decreto n°10 024/2019, com exeicicio enquanto durar a sua

vigência

Ari 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagipío seus efeitos à data de 01 de agosto de 2023

Pubiique-se, Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito fAumcipal de Catolé do Rocha - PB em 11 de
agosto de 2023

LAUROADOLFOMAIASERAFIM
Prefeito Constitucional

PORTARIA 172/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO COr-ISTITUCIOtxIAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr
Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas atribuições legais,

espriciaimente no que lhe confere a Constluiçâo Federa! e a Lei
Orgânica do Município e ainda em obsen.'ãncia ao disposto na Lei
Federal n' 14 133, de 01 de abril de 2021 (Lei de Lic.tações e
Contratos Adminislrativos) e ao disposto no Decreto Muncipal n-

032 de 26 de julho de 2023, que regulamenta as licitações públicas
e cs contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundaciona! vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do Rocna/PB. conlorr.re consta
nos Artigos 17 e 18 e seus anexos.

RESOLVE

Art 1" - tvomear para exercer o cargo em comissão de Fisea! ae
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planej.amento e Gestão o Sr NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado

Art 2° - O Fisca! de Contratos de que trata esta portana é nomeado
em razão de atnbuições especificas, que se aplicam também em
observância as disposições da Lei Federa! n° 8 666/1953 e suas
alteiações, da Lei Federal n" 10 520/2002 e suas alterações e do
Decreto n°t0 024'2C15 com exercício enquanto durar a sua

vigència

An 3° - Fsla portaria entrara em vigor na data de sua publicação
retroagihdo seus efeitos ã data de 01 de agosto de 2023

Publique-c-c, Registre se e Cumpia se

Gabinete do Prefedo Municipal de Catolé do Rocha - PB em ri oe
agosto de 2023,

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Pre'e !o Constitucional

PORTARIA N' 173/2023 Em. 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no uso
de suas atrib.;icòes legais, especialmente no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CCNSIOERAfiDO e disposto "0 'Pcso F, do arjino 37, da
Constituição Federal do Brasi! e nos incisos VI e XI do Art 73, da
Lei Orgânica Muniapal
CCNSIDERANDO as LC Municipal n'004/2021, de 03 de
novembro de 2021, LC Mun cipal n° 005/2022, de 31 de janeiro de
2022 LC Municipal n= 007i2022, de 02 de março de 2022 LC.
Municipal n° 009/2022, de 18 de maio de 2022, LC Municipai
n* 011/2022. de 03 de agosto do 2022 LC Municipal n 012/2022.
de 11 de oututro oe 202.2 LC Miinirip-al n""013'2022 de ?1 de

outubro de 2022, LC Municipal n" 015/2022, de 10 de novembro de
2022, LC Municipal n' 016/2022 de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal n 003, ao 14 de julho de 2023.
CONSIDERAtgOO o Edital do Concurso Público n" 001/2022 e suas

retificações, para pieenchimenlo de vagas no quadro de pessoal
efetivo da Prefeitura Municipal de Catolé do ,Rocha-PS,
COfJSIDERAffDO o Decreto Municipal n" 019, de 10 de maio de
2023. 3 ofdom de riassiFração tirai dos cand'daios e o Edital de
Convocação 001/2023
CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Aoministraçâo
Púbi ca, pela necessidade ao Ser/iço Público MuniapaL

R E S O l. V F.

Art 1" ■ ÍVomear o Sro ,A'_AtVA TALLíNE De SOUSA ROCHA,

aprovado (a) no concurso publico 001/2022 realizado pela Prefeitura
Mimiripal de Catolé do Rnrti.n-PB para integrar o quadro

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: F60D.4AF0.E957.12B2.8D69.F40F.C0E8.7CBF. 
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PORTARIA N° 172/2023

GABINETE DO

PREFEITO

Catolé do Rocha - PB. 11 de agosto de 2023

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr. Lauro Adolfo Maia

Serafim, no uso de suas atribuições legais, especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei

Orgânica do Município e ainda em observância ao disposto na Lei Federal n°.i4.133. de 01 de abril de 2021 (Lei

de Licitações e Contratos Administrativos) e ao disposto no Decreto Municipal n°. 032 de 26 de julho de 2023, que

regulamenta as licitações públicas c os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder Executivo Municipal do Catolé do

Rocha/PB, conforme consta nos Artigos 17 e 18 e seus ane.xos:

RESOLVE:

Ali. 1° - Nomear para e.xercer o cargo em comissão de Fiscal de Contratos do Município de Catolé do Rocha -

PB, com lotação na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN PEREIRA DE

ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas as funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2° - O Fiscal de Contratos de que trata esta portaria é nomeado em razão de atribuições específicas, que se

aplicam também em observância as disposições da Lei Federal n°. 8.666/1993 e suas alterações, da Lei

Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do Decreto n" 10.024/2019, com exercício enquanto durar a sua

vigência.

Art. 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data de 01 de agosto de
2023.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha - PB, cm 11 de agosto de 2023.

: U--

V...

Lauro Adolfo Maia Serafim

Prefeito Constitucional

rraça SíriSH» Maia. - t uloli do Kocha/IMt
C'NI'J ir (N (Wi7 56i1Kmi-í7 Contatm OO) ;M4l-i:03 c i \ .
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CATOLÉ DO ROCHA-PB, SÁBADO -12 DE AGOSTO DE 2023 - ANO 047 - NB 3S68 - PARTE 1

\ -

An 4' - Designar, a Sra LIGIANE ViRGINIA FILGUEIRAS
SALDANHA e o Sr, JOÃO PAULO VIEIRA DE OLIVEIRA, para
cctrpor a Equipe de Apoio ao Pregão, devendo os mesmos
desempenharem todas as funções inerentes ao seu cargo

An. 5" - A Comissão de Licitação, o Pregoeiro e a Equipe de Pregão
de que trata esta portaria são designados em razão de atnbuiçóes
especincas, em observância as disposições da Lei Federal n'
8.6C6/1993 e suas alterações, da Lei Federal n° 10.520/2002 e

suar. alterações e iro Decreto n''10.024;2ni9. com exercício
enquanto durar a sua vigência.

An. 6° - O Presirienie ira CPL e Pregoeiro Ofioal poderão ser
designados como substitutos um do outro, quando necessário, bem

ccmo os iiiernbros efetivos, poderão ser designados para substituir
os demais em ambas as comissõas, coninmie a necessidade,

ficando obrigatória a sua designação em ata

An T-' - Esta ponana entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos á data de 01 de agosto de 2023

°'jbligue-se. Registre-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocbn - PB, em 11 de
agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Cuiisliluciürial

PORTARIA N' 172/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

PORTARIA N°171.'2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr.
Lauro Arinlín Maia Serafim, n.n uso de suas ambuições legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Loi
Orgânica do Município e anda em cbser^rânaa ao disposto na Lei
Federal n" 14.1.33. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contratos Administrativos) e ao disposto no Oocicto Municipal n'

032 de 26 de juiho de 2023, que regulamenta as licitações púbbcas
e os contratos administrativos, no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Executivo Municipal do Catolé do RochaPB. conforme consta

nos Anigns 17 e 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art. 1' - Nomear para exercer o cargo em comissão de Geslor de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - P3, com lotação na
Seactana .Vunicipal de Planeiamenio e Gestão o Sr CHARLY DE
MEDEIROS DIAS. para que o mesmo desempenhe todas as
funções inerentes ao cargo ora ocupado.

Art. 2" - O Gestor de Contratos de que trata esta ponana é nomeado

em razão de atribuições especificas, que se aplicam também eni
otiservància as disposições da Lei Federal n" 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n". 10.520/2002 e suas alterações e do
Oecielo n°10 024/2019 com exercício enquanto durar a sua

vigénoa.

Ari. 3^ - Esta portana entrará em vigor na data de sua publioaçãc.
retroagindo seus eleitos à data de 01 do agosto de 2023

PuDiique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Preleilo f.lunicipal de Calclé do Rocha - PB. em 11 de

agosto de 2023.

LAURO ADOLFO MAIA SERAflf.l

Prefeito Constitucional

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, o Sr,

Lauro Adolfo Waia Serafim, no uso de suas atnbuiçóes legais,

especialmente no que lhe confere a Constituição Federal e a Lei
Orgânica dc Município e ainda em observância ao disposto na Lei
Federal n" 14 133. de 01 de abnl de 2021 (Lei de Licitações e

Contrates Administrativos) c ao disposto no Decreto Municipal n\
032 de 26 de julho de 2023. que regulamenta as licitações públicas
e os contratos administrativos no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Publica direta, autárquica e fundacional vinculados ao
Poder Execxilivu iWuniapal du Catolé do Rocha P6, conforme consta
nos Aniqos 17 n 18 e seus anexos;

RESOLVE

Art V ■ Nomear para exercer o cargo em comissão de Fiscal de
Contratos do Município de Catolé do Rocha - PB, com lotação na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, o Sr. NATAN
PEREIRA DE ANDRADE, para que o mesmo desempenhe todas a.s

funções .nerentcs ao cargo ora ocupado

Ari 2" - O Fisca! de Contratos de que traia esta penaria é nomeado
ern razão de -atnbuiçoes especificas, que se aplicam tamitiém em
observância as disposições da Lei Federal n°. 8 666/1993 e suas
alterações, da Lei Federal n" 10.520/2002 e suas alterações e do
Decreto n^l01)24/2019. com oxorcído enquanto durar a sua

vigência

Ari, 3' - Esta podaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroayido seus efeitos a data de Oi de agosto de 2023

Publ que-se. Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito fvtunicipal dc Catolé do Rocha - PB. cm 11 dc
agosto de 2023

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM

Prefeito Constitucional

PORTARIA N" 173/2023 Em, 11 de agosto de 2023.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, no usn
de suas atribuições legais, ospccialmonto no que lhe confere a
Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal

CONSIDEfíANDO o disposto no inciso II, do artigo 37. da
Constituição Federal do Brasil e nos incisos VI e XI, ao Ari. 73. da
Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO 3S LC f.lunicipal n".004;2Ü21, de 03 do
novembro de 2021; LC f.lunicipal ii' 005/2022, de 31 de janeiro de
2022; LC. Municipal n' 007.'2022. de 02 de m.arço do 2022; LC.
Municipal n .009 2022. dc 18 de maio do 2022: LC. Municipal
n" 011/2022. de 03 du agosle de 2022, LC. Municipal n ' 012/2022,
de 11 de oulubro de 2022; LC. Municipal n'.013/2022 de 21 de
outubro de 2022, LC, Municip.al n- 015/2022. de 10 de novembro de
2022; LC, Municipal iF 016/2022, de 12 de dezembro de 2022 e LC
Municipal ti 003 de M de julho de 2023.
CONSIDERANDO o Edital do Concurso Públ.co n' 001.7022 e suas

retificações, para preenchimento de vagas no quadro de pessoal
efelivo da Prefeitura .Municipal de Catolé do Roclia-PB.
CONSIDERANDO o Deaeto Municipal n". 019, de 10 de maio Oe

2023. a ordem de classiscaçáo final dos candidatos e o Edãa' de
Convocação n° 001 2023,

CONSIDERANDO a oportunidade e conveniência da Administração
Púhlir.a. pela necessidade do Serviço Público Municipal

RESOLVE

Ari R - Nomnor a Sra ALANA TALLINE DE SOUSA ROCHA.

aprovado (.a) no concurso publico C01/2022 realizado pela P.rcleilu.'3
Municipval de Cato'" do Rocha-PB, p?ra inreqrar o qoaoro
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/01/2025 às 14:39:22 foi protocolizado o documento
sob o Nº 00582/25 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jorge Bandeira da Silva.

Número do Contrato: 000001922024
Data da Publicação: 19/12/2024
Data da Assinatura: 18/12/2024
Data Final do Contrato: 18/02/2025
Valor Contratado: R$ 475.927,29
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Adesão a Ata de Registro de Preço nº 005/2024, para contratação de empresa(s) especializada(s) para o
fornecimento de itens consumíveis e de acervo, incluindo materiais teórico-didáticos, com temas contemporâneos e
inclusivos, com tecnologias e adequados a BNCC, para atender as demandas dos Municípios
Contratado (Nome): G Atlanticus Ltda
Contratado (CNPJ): 48.185.743/0001-00

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b1e9aa41801c75da7130e5bc192f1046

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9adde37d5cdf9068811483841307bb84

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 0ce9cac793433ea8c19edb0a710f8a72

Contrato ou instrumento equivalente Sim 9aaf9649173912b51f9df99857ff862c

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim f60d4af0e95712b28d69f40fc0e87cbf

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim f60d4af0e95712b28d69f40fc0e87cbf

Designação do gestor do contrato Sim f60d4af0e95712b28d69f40fc0e87cbf

João Pessoa, 07 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: B77B.16D5.35F1.817D.36CA.F34D.0DA5.8538. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:39. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

00580/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/01/2025 às 14:39h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 00582/25 ao Documento 00580/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 00580/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 298 - 302 9aaf9649173912b51f9df99857ff862c

Designação da fiscalização técnica do contrato 303 - 306 f60d4af0e95712b28d69f40fc0e87cbf

Comprovante de publicidade 307 - 311 b1e9aa41801c75da7130e5bc192f1046

Designação do gestor do contrato 312 - 315 f60d4af0e95712b28d69f40fc0e87cbf

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 316 0ce9cac793433ea8c19edb0a710f8a72

Comprovantes de regularidade da contratada 317 - 342 9adde37d5cdf9068811483841307bb84

Designação do fiscal administrativo do contrato 343 - 346 f60d4af0e95712b28d69f40fc0e87cbf

RECIBO PROTOCOLO 347 b77b16d535f1817d36caf34d0da58538

João Pessoa, 07 de Janeiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 30/01/2025 11:45. Validação: 23EC.B98A.EFD5.7A29.114E.10E2.BCEF.BCED. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 00580/25. Data: 07/01/2025 14:39. Responsável: tramita.
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